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Dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo e dá 
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As Comissoes : 
1. Constituiçao e Justiça e Redaçao 

2. Ed u cação , Cul t ura , Es p orte e Turismo 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

3. Traba l ho 

Em 1 9 / O 9 / 89 . 
PROJETO DE LEI N9 .3 7.5~ ~../ 'l?? 

(Do Deputado José Maria Eymael) 

Dispõe sobre a profissão de Guia 

de Turismo e dá outras providên­

cias. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 19 O exercício da profissão de Guia de Tu 

rismo, no território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 29 Para os efeitos desta lei, é considera 

do Guia de Turismo o profissional que, devidamente registra -

do na Empresa Brasileira de Turismo -- EMBRATUR -- exerça ati 

vidades de acompanhar, orientar e transmitir informações a 

pessoas ou grupos, em visitas, excursões urbanas, municipais, 

estaduais, interestaduais ou especializadas, com objetivo tu­

rístico. 

Art. 39 O exercício da profissão de Guia de Tü 

rismo é privativo dos : 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, como 

Guia de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de 

Turismo, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido 

e no qual tenham cursado cadeira especializada na formação de 

Guia de Turismo, e 

c) portadores de diploma de outro curso supe 

rior que sejam aprovados em cursos de Guias de Turismo minis­

trados pela EMBRATUR. 

Parágrafo único. Após a vigência desta lei, a 

EMBRATUR só concederá registro de Guia de Turismo aos que a 
- ' 
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tendam às exigência deste artigo. 

Art. 49 Constituem prerrogativas do Guia de Tu-

rismo : 

a) acompanhar, orientar e transmitir informações 

a pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas, municipais, 

estaduais, interestaduais ou especializadas, dentro do terri -

tório nacional; 

b) acompanhar grupos organizados, no Brasil, ao 

exterior, com objetivo turístico; 

c) promover e orientar despachos e liberação de 

passageiros e respectivas bagagens, em terminais de embarque 

e desembarque áereos, marítimos, fluviaãs, rodoviários e fer­

roviários; 

d) ter acesso a todos os veículos de transporte, 

durante o embarque ou desembarque, para orientar as pessoas ou 

grupos, sob sua responsabilidade, observadas as normas especí­

ficas do respectivo terminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de ar­

te, exposições feiras, bibliotecas e pontos de interesse tu -

rístico, quando estiver conduzindo pessoas ou grupos, obser­

vados os horários de visitação e as normas de cada estabeleci 

mento, e 

f) usar, privativamente, a designação, identifi­

cação, crachá e insígnia de Guia de ~rismo. 

Art. 59 O registro de Guia de Turismo, na EM -

BRATUR, valerá no Estado para o qual for requerido, podendo 

o interessado pedir registro para mais de um Estado, desde que 

pague os emolumentos para cada registro estadual que desejar. 

Art. 69 A EMBRATUR manterá, no ãmbito de cada 

Estado, um registro dos Guias de Turismo, os quais só pode -

rão exercer suas atividades dentro do respectivo Estado, sal 

vo o previsto no art. 59. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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Art. 79 -As pessoas ou grupos de excursoes pro-

venientes de outros países deverão utilizar Guias de Turismo 

registrados na EMBRATUR, para cada Estado que desejem visitar, 

podendo o guia da excursão acompanhar o grupo e assessorar o 

Guia de Turismo registrado na EMBRATUR. 

Art. 89 poderá a EMBRATUR cobrar emolumentos, 
-que serao fixados pelo Conselho Nacional do Turismo, para ca 

da registro estadual requerido pelo Guia de Turismo. 

Art. 89 Além dos documentos comprobatórios das 

situações referidas no art. 39, a EMBRATUR exigirá dos candi-

datos ao registro corno Guia de Turismo os seguintes : 

a) documento de identidade; 

b) cartão de identificação de contribuinte; 

c) título de eleitor; 

d) certificado de quitação do serviço militar 

para os do sexo ~asculino; 

e) folha corrida, e 

f) declaração de sanidade física e mental, assi­

nada por médico. 

Art. la Deferido o registro, a EMBRATUR expedi­

rá ao interessado certificado e crachá de identificação, de mo 

delo único para todo o território nacional, contendo nome, fo­

tografia e o Estado para o qual o Guia de Turismo estará habi­

litado a exercer a profissão. 

Parágrafo único. Poderá o Conselho Nacional de 

Turismo estabelecer prazo de validade, não inferior a 3 (três) 

anos, para os registros de Guia de Turismo, cobrando, nas pro r 

rogações, por igual período, metade dos emolumentos cobrados 

para o registro inicial. 

Art. 11 No exercício da profissão, o Guia de Tu 

rismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e responsabili 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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dade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa 

à qual preste serviços, devendo ainda respeitar e cumprir as 

leis e regulamentos que disciplinem a atividade turística. 

Art. 12 Pelo desempenho irregular de suas atri­

buições, o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta e 

seus antecedentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, a 

plicadas pela EMBRATUR : 

a) advertência; 

b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do e 

xercício da atividade; 

c) cancelamento do registro. 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste 

artigo serão aplicadas após processo administrativo, no qual 

se assegurará ao acusado ampla defesa e recurso ao Conselho Na 

cional de Turismo. 

Art. 13 A partir da publicação desta lei, as pes 

soas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo so 

poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente re 

gistrados na EMBRATUR. 

Art. 14 Os Guias de Turismo poderão prestar ser­

viços às empresas do ramo de turismo na qualidade de autônomos, 

ou sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, obedeci­

da a legislação em vigor quanto às obrigações previdenciárias. 

Art. 15 Quando o Guia de Turismo expressar-se 

em outro idioma além do português, ser-lhe-á devido um acrés­

cimo de 20 % (vinte por cento) sobre sua remuneração, no caso 

de autônomo, ou sobre seu salário,no caso de empregado, por 

idioma para o qual sejam solicitados seus serviços. 

Art. 16 Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 

de sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei. 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 5 -

Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O turismo tem tido grande desenvolvimento no Bra­

sil,e urna das atividades essenciais para possibilitar esse de 

senvolvimento é a do Guia de Turismo, profissional altamente 

valorizado nos países que tê~ n turismo corno fonte de divisas. 

O Conselho Nacional de Turismo e a EMBRATUR, aco 

lhendo essa realidade, vêm procurando normatizar a atividade 

do Guia de Turismo, o que, entretanto, só poderá ser feito de 

forma conveniente através de lei que regule o exercício da pro 

fissão e estabeleça, de forma clara, seus direitos e deveres. 

O turismo é urna atividade geradora de empregos 

e de diyisas; é urna indústria que não polui, mas que, ao con­

trário, integra pessoas, regiões e países, contribuindo para 

um melhor conhecimento das características, das culturas e dos 

habitantes de cada região. 

O Brasil é particularmente dotado para o turis­

mo, pela extensão e riqueza de sua geografia, diversidade de 

religiões, etnias e manifestações culturais, evidenciando-se, 

a cada ano, o crescimento do fluxo turístico interno e externo. 

O momento de dificuldades pelo qual atravessa­

mos, deve ser lembrado que a Itália, a Espanha e a França saí 

~am de suas dificuldades pós-guerra graças ao turismo 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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recentemente, a cidade de Nova Iorque, também graças ao turis -

mo, salvou-se da falência. 

Mas o turismo só poderá desenvolver-se no Brasil, 

se tivermos uma boa e confiável estrutura de serviços e de ope­

radoras, que contribuam para o desenvolvimento de uma mental ida 

de de respeito ao turista e de atração, o ( que só se consegui -

rá com a profissionalização dos diversos segmentos que atuam no 

ramo, dentre os quais o dos Guias de Turismo. 

o projeto assegura o exercicio da profissão aos que 

tenham obtido registro de Guia de Turismo na EMBRATUR até a da 

ta da publicação da lei, respeitando e reconhecendo o direito 

adquirido dos pioneiros que se dedicaram a tal atividade, a 

brindo caminho para a regulamentação que já se faz indispensá­

vel, e para os portadores de diploma de curso superior de Tu­

rismo, expedido por estabelecimentos de ensino reconhecidos, de~ 

de que tenham ali cursado cadeira de formação de Guia de Turis­

mo. Admite ainda portadores de diplomas de outros cursos supe­

riores, mas q~e tenham sido aprovados em cursos de Guia minis­

trados pela EMBRATUR. 

A proposição ora apresentada contribui, outros -

sim, para que se cumpra a determinação do art. 180 da Consti­

tuição Federal, que dispõe que" a União, os Estados, o Distri 
'""" 
to Federal e os Municipios promover , ão e incentivarão o turis­

mo, como fator de desenvolvimento social e econômico". 

Sala das Sessões, em 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3759, DE 1989 

Dispoe sobre a profissão de Guia de Turis­

mo e dá outras providências. 

AUTOR : Deputado JOSÉ MARIA EYI1AEL 

RELATOR : Deputado RENATO VIANNA 

R E L A T 6 R I O 

Este projeto regulamenta o exercício da profissão 

Guia de Turismo, dispondo sobre condições exigidas, registro 

de 

, 
prerrogativas, direitos e deveres, regime de trabalho, remunera-

-çao. 

V O T O 

É dito na justificativa: 

"Mas o turismo só poderá desenvolver-se no Brasil, se 

tivermos uma boa e confiável estrutura de serviços e 

de operadoras, que contribuam para o desenvolvimento' 

de uma mentalidade de respeito ao turista e de atração 

o que só se conseguirá com a profissionalização dos di 

versos segmentos que atuam no ramo, dentre os 

o dos Guias de Turis.mo". 

É o relatório. 

quais 

A proposição em exame não ê inconstitucional ou injuri 

dica pois, além de não ofender tex to expresso da Lei Maior, tam­

bem não atenta contra dispositivos de nossa Carta pOlítica rela­

tivamente ~ competência legislativa da União (art. 22), ~s atri-

GER 20 .01 .0050.5 - (J U L/89) 



• 

• 

• 
, 

- - - --- -_._--

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

buiç6es do Congresso (art. 4H), ao processo legislativo adequa­

do (art. 59, inciso 111) e à concorrente iniciativa para inici -

a r a tramitação (art. 61, caput). 

A t~cnica legislativa utilizada obedece às boas normas. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicida 

de e técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 3759/89 e do de 

n9 5.254/ 90, apensado . 

• 

Sala da comissão, em t2 2. ~ vt'}C<NO 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 
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C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 759, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de. Re­

dação, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou 

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técni­

ca legislativa do Projeto de Lei nº 3.759/89 e do de nº 

5.254/90, apensado, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra 

Vice-Presidente, Harlan Gadelha, Hélio Manhães, Lélio Souza, 

Horácio Ferraz, Jairo Carneiro, José Thomaz Nonô, Arnaldo 

Martins, José Guedes, Beth Azize, Antônio Câmara, Ismael 

Wanderley, Aldo Arantes, Michel Temer, Nelson Jobim, Renato 

Vianna, Moema São Thiago, Sigmaringa Sei xas, Tarso Genro, 

José Maria Eymael, Antônio de Jesus, Antônio Mariz, Fernando 

Santana, Samir Achôa, Gilberto Carvalho, Jesualdo Cavalcan­

ti, Jesus Tajra, Jorge Hage e Chagas Neto . 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1990 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

VOTO EM SEPARADO 

Na reunião do dia 07 de novembro último pedi Vista do 

Projeto de Lei nº 3759/89 do eminente Deputado José Maria Eymael. 

Examinando a matéria, opino pela sua aprovação nos ter 

mos do Substitutivo que apresento em anexo. 

Sala da Comissão, 13 de novembro de 1990. 

DEPUTADO OCTÁVIO ELÍSIO 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI N9 3.759/89 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O exercício da profissão de Guia de Turismo, no 

território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 29 - Para os efeitos desta lei, é considerado Guia 

de Turismo o profissional que, devidamente registrado na Empresa 

Brasileira de Turismo - EMBRATUR - exerça atividades de acompa 

nhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou grupos, em 

visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, 

ais, internacionais ou especializadas. 

interestadu 

Parágrafo Único - As atividades mencionadas no caput des 

te artigo poderão, no caso de extinção da EMBRATUR, ser 

das pelo órgão nacional de turismo competente. 

exerci 

Art. 39 - O exercício da profissão de Guia de Turismo 

privativo dos: 

-e 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, 

Guia de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

corno 

b) portadores de diploma de curso superior 

turismo, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido e 

qual tenham cursado cadeira especializada na formação de Guia 

de 

no 

de 

Turismo; 

provados em 

de Educação 

te. 

c) portadores de diploma de 29 grau que seJam a 

cursos de guia de turismo, homologados pelo Conselho 

competente e pelo seu órgão de classe, conjuntamen 

Art. 49 - Fica estabelecido que os Guias de Turismo terão 

classificação de acordo com curso específico que determinará sua 

categoria e seu âmbito de atuaçâo, conforme se segue: 

a) guia local (limite do município) ; 

b) guia de excursão regional (limite do Estado) , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

c) gu ia de excu r são nac i onal (1 imi te do Pa ís); 

d) guia de excursão internacional Cone Sul 

( limite da América do Sul); 

e) guia de excursão internacional (além das 

fronteiras da América do Sul); 
f) guia especializado. 

§ Único - Por direito adquirido, todos os Guias de Tu 

rismo credenciados pela EMBRATUR como de "excursão nacional" até 

a vigência desta lei, terão a sua classificação alterada para "in 

t ernacional Cone Sul". 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUU89) 

Art. 5º - Constituem prerrogativas do Guia de Turismo: 

a ) acompanhar, orientar e transmitir informa 

ções a pessoas ou grupos em visitas, ex 

cursões urbanas, municipais, estaduais, in 

terestaduais ou especializadas, dentro do 

território nacional; 

b) acompanhar ao ext e rior pessoas ou grupos 

organizados no Brasil; 

c) promover e orientar despachos e liberação 

de passageiros e respectivas bagagens, em 

terminais de embarque e desembarque aé 

reos, marítimos, fluviais, rodoviários e 

ferroviários; 

d) ter acesso a todos os veículos de trans 

porte, durante o embarque ou desembarque, 

para orientar as pessoas ou grupos, sob 

sua responsabilidade, observadas as nor 

mas específicas do respectivo terminal; 

e ) ter acesso gratuito a museus, galerias de 

arte, exposições, feiras, bibliotecas e 

pontos de interesse turístico, quando es 

tiver conduzindo ou não pessoas ou grupos, 

observadas as normas de cada estabeleci 

mento, desde que devidamente credenciado 

como Guia de Turismo; 
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- 3 -

f) portar, privativamente, o crachá de Guia de 

Turismo emitido pela EMBRATUR. 

Art. 69 - O registro de Guia de Turismo, na EMBRATUR, va­

lerá no Estado para o qual for requerido, podendo o interessado 

pedir registro para mais de um Estado, desde Que se submeta a 

cursos ministrados no Estado em que deseje atuar, conforme Art. 

49. 

Art. 79 - A EMBRATUR manterá, no âmbito de cada Estado, 

um registro dos Guias de Turismo, os quais s6 poderão exercer su 

as atividades de acordo com a sua clas~ificação e âmbito de atua 

ção, conforme Art. 49. 

Art. 89 - As pessoas ou grupos de excursões provenie ntes 

dos diversos Estados brasileiros, ou de outros países, acompanha 

dos do Guia de excursão nacional, utilizarão Guias de Turismo lo 

cais ou regionais registrados na EMBRATUR, em cada 

for visitado. 

Estado que 

Art. 99 Deferido o registro, a EMBRATUR expedirá ao in-

teressado crachá de identificação, de modelo único para todo o 

territ6rio nacional, contendo nome, fotografia, âmbito de atua 

ção e categoria para a qual o Guia de Turismo estará habilitado 

a exercer a profissão. 

Parágrafo Único - Este modelo único deverá diferenciar as 

diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 10 - No exercício da profissão, o Guia de Turismo de 

verá conduzir-se com dedicação, decoro e responsabilidade, zelan 

do pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa à qual presta 

serviços, devendo ainda respeitar e cumprir leis e regulamentos 

que disciplinem a atividade turística, podendo, por desempenho 

irregular de suas funções, vir a ser punido pelo seu 6rgão de 

classe. 
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Art. 11 - Pelo desempenho irregular de suas atribuições , 

o Guia de Turismo conforme a gravidade da falta e seus ante ce-

dentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, aplicadas pela 

EMBRATUR: 

a) advertência; 

b) suspensao de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do e 

xercício da atividade; 

c) cancelamento do registro. 

Parágrafo Único - As penalidades prevista neste artigo se 

rão aplicadas após processo administrativo, no qual se assegura­

rá ao acusado ampla defesa e recurso ao Conselho Nacional de Tu·­

rismo. 

Art. 12 - A partir da publicação desta lei, as pessoas, 

empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só poderão 

contratar Guias de Turismo que estejam devidamente registrados 

na EMBRATUR. 

Art. 13 - Os Guias de Turismo poderão prestar serviços às 

empresas do ramo de turismo na qualidade de autõnomos ou com vín 

culo e mpregatício, sob o regime da Consolidação das Leis do Tra­

balho, obedecida a legislação em vigor quanto às obrigações pre 

videnciárias. 

Art. 14 - Quando o Guia de Turismo expressar-se em outro 

idioma além do português, ser-lhe-á devido um acréscimo nunca in 

ferior a 25 % (vinte e cinco por cento) sobre sua remuneração, no 

caso de autônomo, ou sobre seu salário, no caso de emp~egado, por 

idioma para o qual sejam solicitados seus serviços. 

Art. 15 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de sua pu 

blicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei. 
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Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao. 

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 1990. 

Deputado OCTÁVIO ELíSIO 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em sua 

reunião ordinária, realizada hoje, opinou pela APROVACÃO, com 

SUBSTITUTIVO, do Projeto de Lei nQ 3.759/89, nos termos do 

parecer vencedor do Deputado Octávio EI íslo, relator designado. 

• O Deputado Álvaro Vai le absteve-se de votar. O parecer favorável 

do DeputadO Paulo Sidnei passou a constituir voto em separado. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Carlos 

Sant'Anna Presidente, Antonio de Jesus Vice-Presidente, 

Álvaro Valle - Vice-Presidente, Hermes Zaneti, Bezerra de Melo, 

Florestan Fernandes, Ubiratan Aguiar, Octávio Elísio, Celso 

Dourado, Lfdlce da Mata, Eraldo Tinoco, Zlza Valadares, DJenal 

Gonçalves, Jorge Hage, DéliO Braz, Artur da Távola, Átila Lira, 

Chrlstovão Chiaradia, Sólon Borges dos Reis, Robson Marinho, Rita 

Camata e Adhemar de Barros Filho. 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 1990. 

~~~ 
Deputado CARLOS SANT'ANNA 

Jresldente 

OCTÁVIO ELfSIO 

Relator designado 

"--- - -------- - -----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO ADOTADO 

PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI N9 3.759/89 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O exercício da profissão de Guia de Turismo, no 

território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 29 - Para os efeitos desta lei, é considerado Guia 

de Turismo o profissional que, devidamente registrado na Empresa 

Brasileira de Turismo - EMBRATUR - exerça atividades de acompa 

nhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou grupos, em 

vi sitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, interestadu 

ais, internacionais ou especializadas. 

Parágrafo Único - As atividades mencionadas no caput des 

te artigo poderão, no caso de extinção da EMBRATUR, ser exerci 

das pelo órgão nacional de turismo competente. 

Art. 39 - O exercício da profissão de Guia de Turismo e 

privativo dos: 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, como 

Guia de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de 

turismo, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido e no 

qual tenham cursado cadeira especializada na formação de Guia de 

Turismo; 

provados em 

de Educação 

te. 

c) portadores de diploma de 29 grau que sejam a 

cursos de guia de turismo, homologados pelo Conselho 

competente e pelo seu órgão de classe, conjuntamen 

Art. 49 - Fica estabelecido que os Guias de Turismo terão 

classificação de acordo com curso específico que determinará sua 

categoria e seu âmbito de atuação, conforme se segue: 

a) guia local (limite do município) ; 

b) gUla de excursão regional (limite do Estado); 
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c) guia de excursão nacional (limite do País); 

d) guia de excursão internacional Cone Sul 

(limite da América do Sul); 

e) guia de excursão internacional (além das 

fronteiras da América do Sul); 

f) guia especializada. 

§ Único - Por direito adquirido, todos os Guias de Tu 

rismo credenciados pela EMBRATUR como de "excursão nacional" até 

a vigência desta lei, terão a sua classificação alterada para "in 
t ernacional Cone Sul". 
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Art. 5º - Constituem prerrogativas do Guia de Turismo: 

a) acompanhar, orientar e transmitir informa 

ções a pessoas ou grupos em visitas, ex 

cursões urbanas, municipais, estaduais, in 

terestaduais ou especializadas, dentro do 

território nacional; 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos 

organizados no Brasil; 

c) promover e orientar despachos e liberação 

de passageiros e respectivas bagagens, em 

terminais de embarque e desembarque aé 

reos, marítimos, fluviais, rodoviários e 

ferroviários; 

d) ter acesso a todos os veículos de trans 

porte, durante o embarque ou desembarque, 

para orientar as pessoas ou grupos, sob 

sua responsabilidade, observadas as nor 

mas específicas do respectivo terminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de 

arte, exposições, feiras, bibliotecas e 

pontos de interesse turístico, quando es 

tiver conduzindo ou não pessoas ou grupos, 

observadas as normas de cada estabeleci 

mento, desde que devidamente credenciado 

como Guia de Turismo; 
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f) portar, privativamente, o crachá de Guia de 

Turismo emitido pela EMBRATUR. 

Art. 69 - O registro de Guia de Turismo, na EMBRATUR, va­

lerá no Estado para o qual for requerido, podendo o interessado 

pedir registro para mais de um Estado, desde Que se submeta a 

cursos ministrados no Estado em que deseje atuar, conforme Art. 

49. 

Art. 79 - A EMBRATUR manterá, no âmbito de cada Estado, 

um registro dos Guias de Turismo, os quais só poderâo exercer su 

as atividades de acordo com a sua classificação e âmbito de atua 

ção, conforme Art. 49. 

Art. 89 - As pessoas ou grupos de excursões provenientes 

dos diversos Estados brasileiros, ou de outros países, acompanha 

dos do Guia de excursão nacional, utilizarão Guias de Turismo lo 

cais ou regionais registrados na EMBRATUR, em cada Estado que 

for visitado. 

Art. 99 Deferido o registro, a EMBRATUR expedirá ao in­

teressado crachá de identificação, de modelo único para todo o 

território nacional, contendo nome, fotografia, âmbito de atua 

çâo e categoria para a qual o Guia de Turismo estará habilitado 

a e xercer a profissão. 

Parágrafo Único - Este modelo único deverá diferenciar as 

diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 10 - No exercicio da profissão, o Guia de Turiswo de 

verá c onduzir-se com dedicação, decoro e responsabilidade, zelan 

do pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa à qual presta 

serviços, devendo ainda respeitar e cumprir leis e regulamentos 

que disciplinem a atividade turistica, podendo, por desempenho 

irregular de suas funções, vir a ser punido pelo seu órgão de 

classe. 
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Art. 11 - Pelo desempenho irregular de suas atribuições , 

o Guia de Turismo conforme a gravidade da falta e seus antece-

dentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, aplicadas pela 

EMBRATUR: 

a) advertência; 

b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do e 

xercício da atividade; 

c) cancelamento do registro. 

Parágrafo Único - As penalidades prevista neste artigo se 

rão aplicadas após processo administrativo, no qual se assegura­

rá ao acusado ampla defesa e recurso ao Conselho Nacional de Tu·· 

rismo. 

Art. 12 - A partir da publicação desta lei, as pessoas, 

empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só poderão 

contratar Guias de Turismo que estejam devidamente registrados 

na EMBRATUR. 

Art. 13 - Os Guias de Turismo poderão prestar serviços as 

empresas do ramo de turismo na qualidade de autônomos ou 

culo empregatício, sob o regime da Consolidação das Leis 

.. com Vln 

do Tra-

balho, obedecida a legislação em vigor quanto às obrigações pre 

v idenciárias. 

Art. 14 - Quando o Guia de Turismo expressar-se em outro 

idioma além do português, ser-lhe-á devido um acréscimo nunca in 

ferior a 25 % (vinte e cinco por cento) sobre sua remuneração, no 

caso de autônomo, ou sobre seu salário, no caso de empregado, por 

idioma para o qual sejam solicitados seus serviços. 

Art. 15 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de sua pu 

blicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei. 
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Art. 16 - Esta lei entra em vigor na data de sua pub1ica-
-çao. 

Art. 17 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 14 de novembro de 1990. 

~ 
Deputado OCTÁVIO ELíSIO 

Relator Des ignado 

~~~ 
Deputado CARLOS SANT'ANNA 

Presidente 
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PROJ ETO DE LEI Nº 3759 DE 1989. 

VOTO EM SEPARADO 

I - RELATÓRIO: 

Regulamenta a profissão de Guia de 

Turismo e dá outras providências. 

AUTOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR : Deputado PAULO SIDNEI 

A matéria em exame de autoria do ilus 

tre Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL, propõe a regulamentação do exer 

cício da profissão de Guia de Turismo e dá outras providências. 

A iniciativa parlamentar visa normal i 

zar a situação de quem exerceu a função de Guia de Turismo embo 

ra sem qualificação, mas que tenha tido registro na EMBRATUR, 

ou seja diplomado em curso superior por estabelecimento reco 

nhecido, no qual tenha cursado a cadeira especializada na for 

mação de Guia de Turismo, ou que tenha conseguido aprovação em 

cursos de Guia de Turismo ministrado pela EMBRATUR. 

No Brasil, o turismo avança a passos 

largos, com resultados financeiros e econômicos consideráveis, 

se fazendo necessário melhorar a qualidade do setor e qualifi 

cação dos seus respectivos Guias, a nível universitário . 
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Com a presente regulamentação, visa 

exigir que a atividade de Guia de Turismo seja exercida por 

pessoas devidamente habilitada. 

Nos termos regimentais, tanto a prop~ 

sição principal como a apensada, foram encaminhadas à Comissão 

de Constituição e Justiça e Redação, tendo esta se manifestado 

favorávelmente. 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Posto que a matéria em exame tecnica 

mente cumpre requisitos constitucionais e regimentais e,no méri 

to, regulariza a profissão de Guia de Turismo, ao qual se deve 

conferir tratamento preferencial,ou seja aprovação, na forma em 

que foi apresentado pelo seu autor. 

Sala da comissão em 23 de outubro de 1990. 

AULO SIDNEI 
DEPUTADO FEDER 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADHINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 3.759, DE 1989 

Dispõe sobre o exercício da profis­

são de Guia de Turismo e dá outras provi­

dências. 

Autor: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

Relator: Deputado AMAURI MOLLER 

Através do presente projeto de lei, intenta o nobre Depu 

tado José Maria Eymael regular o exercício da profissão de Guia de 

Turismo. 

Ao longo dos seus dezoito artigos, dispõe o projetado 

entre outros assuntos, sobre condições para o exercício da profis 

são (art. 39), prerrogativas (art. 49), registro (arts. 59 alO) 

penalidades (art. 12) e remuneração (art. 15). 

Justificando sua iniciativa, diz o autor o seguinte: 

, 

, 

"O projeto assegura o exercício da profissão aos 

que tenham obtido registro de Guia de Turismo na EMBRA -

TUR até a data da publicação da lei, respeitando e reco­

nhecendo o direito adquirido dos pioneiros que se dedica 

ram a tal atividade, abrindo caminho para a regulamenta­

ção que já se faz indispensável, e para os portadores de 

diploma de curso superior de Turismo, expedido por esta­

belecimentos de ensino reconhecidos, desde que tenham a­

li cursado cadeira de formação de Guia de Turismo. Admi­

te ainda portadores de diplomas de outros cursos superio 

res, mas que tenham sido aprovados em cursos de Guia mi­

nistrados pela EMBRATUR. 

A proposição ora apresentada contribui, outrossim, 

para que se cumpra a determinação do art. 180 da Consti­

tuição Federal, que dispõe que "a União, os Estados, o 
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Distrito Federal e os Municípios promoverão e incentiva­

rão o turismo, como fator de desenvolvimento social e e­

conômico" . 

Por tratar de matéria análoga, está apensado à 

iniciativa o Projeto de Lei n9 5.254, de 1990, do eminente 

Sérgio Spada. 

presente 

Deputado 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação mani -

festou-se pela aprovação das duas proposições. A Comissão de Educa­

ção, Cultura e Desporto opinou pela aprovação, com substitutivo, do 

Projeto de Lei n9 3.759/89, nos termos do parecer vencedor do Depu­

tado Octávio Elísio, relator designado. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Na forma regimental, cabe-nos examlnar a proposta d e lei 

quanto ao mérito. 

A regulamentação de determinadas atividades profissio 

nalS é uma tendência que, de 1943 para cá, se tem observado no Di 

reito do Trabalho. 

A prova disso são as inúmeras profissões reguladas por 

lei, cabendo aqui ressaltar as de Atuário (Decreto-lei n9 806, de 

04.09.76), Estatístico (Lei n9 4.739, de 15.07.65), Massagista (Lei 

n9 3.968, de 05.10.61), Relações Públicas (Lei n9 5.377, de 11.12 . 

67) e Se cre tário (Lei n9 7. 377, de 30.09.85). 

Por isso, se já e x iste essa inclinação do direito moder­

no e se essa regulame ntação aprimora o e xercício profissional, eis 

que afasta do seu me io as pessoas inabilitadas e aventureiras, nada 

temos a opor à aprovação do projeto. 

Ressalte-se, de outro lado, a importãncia do turismo co­

mo fonte d e receita na vida d e qualquer país. 

Face às considerações acima expostas, o nosso voto é pe­

la aprovação do Projeto de Lei n9 3.759, de 1989, na forma do Subs-
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titutivo oferecido pela douta Comissão de Educação, Cultura e Despor 

to. 

Sala da Comissão, de de 1990 . 

..lu;. (tLlM 
Deputado AMAURY ULLER 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇ~O E SERVIÇO P08LICO 

PARECER DA COMISS~O 

A Comissio de Trabalho, de Administraçio E 
SErviço P~bl ice, Em rEuni~o erdin~ria realizada hoje opinou. 
UNANIMEMENTE, pela APROVAÇ~O do Projeto de lEi nQ 3.759/89, nos 
termos do subst itut Ivo da Comiss~o de Educaç~o, Cultura E 
Despol'"to. 

EstiVEram presentes os seguintES senhol'"es 
Deputados: Carlos Albel'"to Cad (VicE-Pl'"esidente no exerc(cio da 
P t" e t:; i d ê n e i a ) , A m a Ij I'" Y M ij I I e f" ( R E I a t o r ) , E d m i I s o n VaI e n t i m 
(Relator), Paulo Paim, Hal'"oldo Sabdia, José TavarEs, Mauro 
Sampaio, Francisco Amaral, cél ia de Castro, Costa FEl'"reira. 
El'"aldo TrindadE, M~rio Lima. Gel'"aldo Campos, Aug1jsto Cal'"valho, 
Arist idES Cunha. José da ConcEiç~o e Nilson Gibson. 

Sala da Comissio. Em 14 dE nov n ro dE 1990 

Deputa o CARLOS ALBERT 
Vice-Presidente no ex creio da Pl'"esielência 

D(·~put aelo AMALJr~ 

ReI at OI" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N2 3.759-A, DE 1989 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

, 

Dispõe sobre a PLofissão de Guia de turismo e dá outras - . ---providências; tendo pareceres: da Comissão de Constitui 

ção e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade,ju 

ridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educa-

ção, Cultura e Desporto, pela aprovação com substituti­

vo, com voto em separado do Sr. Paulo Sidnei; e, da Co­

missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 

pela aprovação, com adoção do substitutivo da Comissão 

de Educação, Cultura e Desporto. 

(PROJETO DE LEI N2 3.759, DE 1989, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES, TENDO APENSADO O DE N2 5.254/90). 

j'R 20.01 .0007 .6 - (SET/66) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.759, DE 1989 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo e 
dá outras providênicas. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Re- ~ 
dação; de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; 
e de Trabalho.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. l Q O exercício da profissão de Guia de Turismo, 
no território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 2Q Para os efeitos desta lei, é considerado 
Guia de Turismo o profissional que, devidamente regis ­
trado na . Empresa Brasileira de Turismo Embratur 
exerça atividades de acompanhar, orientar e transmitir 
informações a pessoas ou grupos, em visitas, excursões 
urbanas, municipais, estaduais, interestaduais ou es­
pecializadas, com objetivo turístico. 

Art. 3 Q O exercício da profissão de Guia de Turismo 
é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na Embratur, como Guia 
de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de Tu­
rismo, expedido por estabelecimento de ensino reconhe­
c ido e no qual tenham cursado cadeira especializada na 
formação de Guia de Turismo; e 

• c) portadores de diploma de outro curso superior 
que sejam aprovados em cursos de Guias de Turismo mi­
nistrado pela Embratur. 

Parágrafo único. Após a vigência desta lei, 
tur só concederá registro de Guia de Turismo 
atendam ás exigências deste artigo 

a Embra­
aos que 

Art. 4Q Constituem prerrogativas do Guia de Turismo: 

a) acompanhar, orientar e transmitir informações a 
pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas, muni­
cipais, estaduais, interestaduais ou especializadas, 
dentro do território nacional; 
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b) acompanhar grupos organizados, no Brasil, ao ex­
terior, com objetivo turístico; 

c) promover e orientar despachos e liberação de 
passageiros e respectivas bagagens, em terminais de 
embarque e desembarque áereos, marítimos, fluviais, 
rodoviários e ferroviários; 

d ) ter acesso a todos os veículos de transporte, 
durante o embarque ou desembarque, para orientar as 
pessoas ou grupos, sob sua responsabilidade, observa­
das as normas específicas do respectivo terminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposições, feiras, bibliotecas e pontos de interesse 
turístico, quando estiver conduzindo pessoas ou gru­
pos, observados os horáriOS de visitação e as normas 
de cada estabelecimento; e 

f) usar, privativamente, a designação, identifica­
ção, crachá e insígnia de Guia de turismo. 

Art. 5Q O registro de Guia de Turismo, na Embratur, 
valerá no Estado para o qual for requerido, podendo o 
interessado pedir registro para mais de um Estado, 
desde que pague os emolumentos para cada registro es­
tadual que desejar. 

Art. 6 Q A Embratur manterá, no âmbito de cada Esta­
do, um reg i stro dos Guias de Turismo, os quais só po­
derão exercer suas atividades dentro do respectivo Es­
tado, salvo o previsto no art. 5 Q • 

Art. 7Q As pessoas ou grupos de excursões provenien­
tes de outros países deverão utilizar Guias de Turismo 
registrados na Embratur, parâ cada Estado que desejam 
visitar, podendo o guia da excursão acompanhar o grupo 
e assessorar o Guia de Turismo reg i strado na Embratur. 

Art. 8 Q Poderá a Embratur cobrar emolumentos que se­
rão fixados pelo Conselho Nacional do Turismo, para 
cada registro estadual requer i do pelo Guia de Turismo. 

Art. gQ Além dos documentos 
tuações referidas no art. 3 Q , a 
candidatos ao registro como 
seguintes: 

a) documento de identidade; 

comprobatórios das 
Embratur exigirá 

Guia de Turismo 

b) cartão de identificação de contribuinte; 

c) título de eleitor; 

d) certificado de Quitação do serviço militar 
os do sexo masculino; 

e) folha corrida; e 

Si­
dos 

os 

para 

f) declaração de sanidade física e mental, assinada 
por médico. 

• 

• 
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Art. 10. Deferido o registro, a Embratur expedirá ao 

interessado tertificado e crachá de identificação, de 

modelo único para todo o território nacional, contendo 

nome, fotografia e o Estado para o qual o Guia de Tu­

rismo estará habilitado a exercer a profissão. 

Parágrafo único. Poderá o Conselho Nacional de Tu­

rismo estabelecer prazo de validade, não inferior a 3 

(três) anos, para os registros de Guia de Turismo, co­

brando, nas prorrogações, por igual período, metade 

dos emolumentos cobrados para o registro inicial. 

Art. 11. No exercício da profissão, o Guia de Turis­

mo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e respon­

sapilidade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil 

e da empresa à qual presta serviços, devendo ainda 

respeitar e cumprir as leis e regulamentos que disci­

plinem a atividade turística. 

Art. 12. Pelo desempenho irregular de suas atribui­

ções, o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta 

e seus antecedente, ficará sujeito às seguintes pena­

lidades, aplicadas pela Embratur: 

a) advertência; 

b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do exer­

cício da atividade; 

c) cancelamento do registro. 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste ar­

tigO serão aplicadas após processo administrativo, no 

qual se assegurará ao acusado ampla defesa e recurso 

ao Conselho Nacional de Turismo. 

Art. 13. A partir da publicação desta lei, as pesso­

as, empresas, instituições e entidades ligadas ao tu­

rismo só poderão contratar Guias de Turismo que este­

jam devidamente registrados na Embratur. 

Art. 14. Os Guias de Turismo poderão prestar servi­

ços às empresas do ramo de turismo na qualidade de au­

tônomos, ou sob o regime da Consolidação das Leis do 

Trabalho, obedecida a legislação em vigor quanto às 

obrigações previdenciárias . 

Art. 15. Quando o Guia de Turismo expressar-se em 

outro idioma além do português, ser-lhe-á devido um 

acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre sua remunera­

ção, no caso de autônomo, ou sobre seu salário, no 

caso de empregado, por idioma para o qual sejam soli­

citados seus serviços. 

Art. 16. Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua publiçação, o Poder Executivo regulamentará esta 

1 e i . 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua 

pub 1 i cação. 
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Art. 18. Revogam- se se as disposições em contrário. 

Justificação 

o turismo tem tido grande desenvolvimento no Brasil, 
e uma das atividades essenciais para possibilitar esse 
desenvolvimento é a do Guia de Turismo, profissional 
altamente valorizado nos países que têm o turismo como 
fonte de divisas. 

o Conselho Nacional de Turismo e a Embratur, aco­
lhendo essa realidade, vêm procurando normatizar a a­
tividade do Guia de Turismo, o que, entretanto, só 
poderá ser feito de forma conveniente através de lei 
que regule o exercício da profissão e estabeleça, de 
forma clara, seus direitos e deveres. 

o turismo é uma atividade geradora de empregos e de 
d i visas; é uma 1ndústria que não polui. mas que, ao 
contrário, entegra pessoas, regiões e países, contri-
buindo para um melhor conhecimento das característi- • 
cas, das culturas e dos habitantes de cada região . 

O Brasil é particularmente dotado para o turismo, 
pela extensão e riqueza de sua geografia, diversidade 
de religiões, etnias e manifestações culturais, 
evidenciando-se, a cada ano, o crescimento do fluxo 
turístico interno e externo. 

O momento de dificuldades pelo qual atravessamos, 
deve ser lembrado que a Itália. a Espanha e a França 
saíram de suas dificuldades pós ~guerra graças ao tu­
rismo e, mais recentemente, a cidade de Nova Iorque, 
também graças ao turismo, salvou-se da falência. 

Mas o tur i smo só poderá desenvolver-se no Brasil, se 
tivermos uma boa e confiável estrutura de serviços e 
de operadoras, que contribuam para o desenvolvimento 
de uma mentalidade de respeito ao turista e de a t ra­
ção, o que só se conseguirá com a profissionalização 
dos diversos segmentos que atuam no ramo, dentre os 
quais o dos Guias de Turismo. 

O prOjeto assegura o exercício da profissão aos que 
tenham obtido registro de Guia de Turismo na Embratur 
até a data da publicação da lei, respeitando e reco-
nhecendo o direito adquirido dos pioneiros que se de- • 
dicaram a tal atividade, abrindo caminho para a regu­
lamentação que já se faz indispensável, e para os por-
tadores de diploma de curso superior de Turismo, expe-
dido por estabelecimentos de ensino reconhecidos, des-
de que tenham ali cursado cadeira de formação de Guia 
de Turismo. Admite ainda portadores de diplomas de ou-
tros cursos superiores, mas que tenham sido aprovados 
em cursos de Guia ministrados pela Embratur. 

A PrOPosição ora apresentada contribui, outros sim 
para que se cumpra a determinação do art. 180 da Cons­
tituição Federal, que dispõe que "a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municipios promoverão e incen­
tivarão o turismo, como fator de desenvolvimento so­
cial e económico". 
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Sala das Sessões, 
Eymae 1 . 
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Centro Gráfico do Senado Federal 

Deputado José Marta 

Brasi11a DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.254, DE 1990 

( Do Sr. Sérg i o Spada ) 

Regulamenta 
Turismo. 

a profissão de Guia de 

( Apense-se ao Projeto de Le i n ~ 3 . 759 , 
de 1989 . ) 

o Congresso Nac i onal decreta : 

Art. 1~ Para todos os efe itos lega i s, é con­
s i derado Gu i a de Tur i smo o profiss i onal que 
e x e r ça a ati vi dade de a c ompanha r, or i entar e 
t ransm i t ir i nfo r ma ç ões de caráter h istó r ico ­
cu lt u r a l a pessoas ou grupo s de pessoa s em vi­
s i tas ou e xcursões de i nte r esse tu rí st ico . 

Art . 2 ~ O e x e r cíc i o da p r of i ssão de Guia de 
Tur i smo é dos que : 

a ) j á disponham de registro na Empresa Bra­
sile i ra de Tur i smo-Embratur, como Guia de Tu­
rismo, à data da pub l icação da p r esente lei; 

b ) sejam por tadores de d i ploma de 
Turismo, a nível de terce i ro grau , 
por estabelecimento de ens i no of i cial 
nhecido; 

curso de 
e xpedido 
ou reco-

c ) sejam portadores de dip l omas de curso 
superior e aprovados em cursos de Gu i a de Tu­
rismo instituídos pela Empresa Brasile ir a de 
Tur i smo Embratur. 

d ) sejam portadores de diplomas ou cert i f i ­
cados de Técnico de Tur i smo , a níve l de segun­
do grau . 

Art. 3 ~ São atribuições do Guia de Turismo: 

a) acompanhar, orientar e transm i tir infor­
mações gerais sobre os pontos visitados por 
pessoas ou grupos de pessoas em visitas, e x ­
cursões no terr i tório nacional, bem como in­
formações de cunho histórico - cultural das lo­
calidades e logradouros percorridos; 

b ) acompanhar grupos organizados no Brasil 
em v i agens de objet i vos tu r ísticos ao e x te­
rio r; 

c ) or i entar sobre providências burocrá ti ­
cas , despachos, emissão de passagens ou v i s­
tos, 1 i beração de bagagens nos term i na i s de 
embarque e desembarque aéreos, mar í timos , flu­
viais, ferroviá r ios e rodoviários . 

Art . 4 ~ O Guia de Turismo atuará no âmb i to 
estadual, podendo, contudo, se requerido à Em­
bratur , exercer suas atividades em outra uni­
dade da Federação . 

Parágrafo ún i co . A Embratur manterá o reg i s­
tro de Guias de Tur i smo , delimitando a área de 
atuação do prof i ssional . 

Art. 5 ~ Para o reg i stro na Embratur se farão 
necessá r ios , além dos requisitos p r e v istos nos 
arts. 1 ~ e 2 ~ des t a lei, os documentos e x i-

g i dos para e xpedição de carteira do trabalho 
pelo Min i stér i o do Trabalho. 

Art . 6 ~ A ent i dade responsável pela at i vida­
de turística nac i onal poderá cobrar emolumen­
tos ao reg i stro dos Guias de Turismo em va l o­
res compat íve i s com a natureza do trabalho 
profissiona l e fi ca obrigada a zelar pelo de­
sempenho exemp l a r da at i v ~ dade. 

§ 1 ~ No caso de atos que deponham contra a 
i magem da profi ssão , que comprovadamente 
t ransg ri dam as l e i s ou atentem a o decoro, a 
Embra t u r ap li ca r á a o Gu i a de Tur i smo as san ­
ções cabíveis , desde advertênc i a , suspensão 
temporária da a t ividade e , finalmente , cance­
lamento do registro , assegurada ampla defesa 
em processo administrativo. 

§ 2 ~ A partir da publicação da presente le i 
as pessoas j urídicas ou físicas, instituições 
pÚb li cas ou pr i vadas ligadas ao turismo só po­
de r ã o contrata r Gu i as de Turismo devi damente 
reg i strados na Embratur, pOdendo a prestação 
de serviços ocorrer através de vínculo como 
autônomos ou sob regime da Consolidação das 
Le i s do Trabalho. 

Art . 7 ~ Nos casos em que o Guia de Turismo 
possa se e xpressar em outro idioma , além do 
português , fará juz a uma acréscimo nunca i n­
fer i or a 20 ( vinte ) por cento no seu contrato, 
se autônomo , ou no seu salár i o se empregado , 
por idioma para o qual sejam solicitados seus 
préstimos . 

Art. 8 ~ O Poder Executivo regulamentará esta 
le i no prazo de 90 (noventa) dias da sua 
publicação . 

Art . 9 ~ Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação . 

Art. 10 . Revogam-se as disposições em 
contrário . 

..Justificação 

A e x pansão do turismo no Bras il j ustifica 
plenamente que se regulamente a profissão do 
Guia de Turismo, um profissional que tem dado 
grande contribuição às conquistas no setor . 
Nos pa í ses que fazem do turismo uma positiva 
fonte de receita de moedas fortes, esse pro­
fissional é merecidamente valorizado. 

Entre nós, contudo, falta melhor estrutura 
para que o País desfrute das largas potencia­
lidades oferecidas pela natureza e por um va­
lioso patrimônio histórico-cultural dignos de 
serem visitados por turistas de todas as par­
tes do mundo . 

A estrutura de serviços é sobremodo impor­
tante ao crescimento do turismo interno , sendo 



necessár i o est a belece r -se no r mas legais em 
torno das ativida des dos que e xerce m at iv i da­
des no ramo . A pro f iss i onali z ação é i ndispe n­
sável juntame nte com a competente regu l a me nta­
ção, abrindo-se inc l usive , um campo pr omissor 
aos que se diploma m em cursos superiores de 
Turismo ou outros que d i sponham de cu r sos mi ­
nistrados pe l a Embratur . 

o presente proje to inspir a - s e , também , no 
prece i t o constituciona l (A r t . 180) que deter­
mi na a promoção e o i ncentivo ao turismo por 
parte da Un i ão, dos Es tados , Di str i to Federa l 
e dos Mun icí pios . 

Sala das Sessões , 30 de maio de 199 0 . 
Deputado Sérgio Spada . 

LEGI S LAÇÃO CI TADA , ANEX AD A PE LA 
COORDENAÇÃO DAS COM I SSÕES PERMANENTES 

- 2 -

Art . 
Federal 
va r ão 
s oci al 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI L 

TÍ TULO VI I 

Da Ordem Econômica e Fi nanceira 

CAPÍTU LO I 

Dos Princípios Gerais da 
Ativ i dade Econômica 

180 . A União, os Estados , o Di str ito 
e os Mun i c í p i os promove r ã o e i ncent i ­

o tur i smo como fator de desenvolv i mento 
e econômico. 

Centro Gr áf ico do Se nado Federal - Bras í l i a - DF 

( OS : 092 77 / 90 ) 
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Emendado, o Projeto retorna as Comissões. 

Em 06 de 

CÂMARA DOS DEFjUT ADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3.759-A , DE 1989 

(Do Sr . José Mar,a Eymael) 

Di spõe sobre a profi ssão de Gul a de Tu ­
r i smo e dá outras provl dénc l as ; tendo · 
pareceres: ~a Comi ssão de Constitu i ção ~ 
Justi ça e de Redação , pe la ' const i tuciona ­
li dade , juri d i cidade e t écn i ca leg i slati­
va; da Comi ssão de Educaç ão , Cultur a e 
Despor t o , pe la apr ovação com sUbst' t uti vo , 
cóm voto e m separ ado do Sr . Paulo S l dn~ l; 
e, da Com i ssão de Trabalho , de Adm i nist r a ­
ção e Serv iço PÜb l ;co , pela aprova ção , c om 
adoção do subs ti tut i vo da Com i s são de Edu­
cação , Cultura e Desporto . 

(PrOjeto de Lel n~ 3 . 759 . de 1989. a que 
se referem os · pareceres . tendo aDensado o 
de n" 5 . 254 / 90 . ) 

o Congresso Naciona l 

- Art . ,'" O exerc íC10 
~ur 1smo. no terr ltórl0 

pe l a presente l e l , 

decreta : 

da prof i ssão de GU l a de 
naclonal. é regulado 

Art . 2.Q Pa r a os efe l tos desta lei. é cons)-
derado Guia de Tur i smo o pro~ i ss i onal que. de­
vidamente reg i strado na Empresa Brasl l e lr a de 
Turismo (EMBRATUR). exerça at ivl dades .de acom­
PlInhar, ar 1 entar e ~ transml t i r i nformações a ' 
pessoas ou grupos. em visitas, excursões ~rba­
n~s , munlClpa1s. estadualS. i nterestadua ls ou 
espec 1a ll zadas . com obJetlvo turistl Co . 

Art . 3~ O exerC lcio da pr o fissão de Guia de 
Tur i smo é pr iva tlvo aos : 

a ) Que tenham tldo reg i stro na· Embratur. 
como GUla Oe Turlsmo. até a data da pub ll cação 
desta lei: 

b ) portadores de d lploma de curso superlor 
de Turlsmo. exped l d o por estabelecimento de 
enS l n o reconhecldo e no Qual tenham cursado 
cade lra espec i a li zada na formação de Guia de~ 

Turlsmo: e 

c ) portadores de dlploma de outro curso su­
per i or Que sejam aprov ados em cursos de Guias 
de .Turlsmo mlnlstrado pe l a Embratur . 

Parágrafo únlco . Após a vl gênc i a desta lei. 
a Embratur só concederá reg ist ro de Guia de 
Tur i smo aos que atendam às e xi gências deste 
artlgo . 

~rt . 4~ Const lt uem prerrogatlvaS do Guia de 
'-;: ,smo : 

a ) acompanhar. orlentar e transmlt1r l nfo r ­
mações a pessoas ou grupos em visitas, excur­
sões urbanas. munlc i pals. estaduais. interes­
t a duais ou especial i zada s . dentro do terr i tó­
rio naciona l; 

b ) acompanhar grupos organizados. no Brasil . 
ao exterior. com objetivo turístico; 

c ) promover e orlentar d e s pachos e libe ração 
d e passageiros e respectivas bagagens. e m ter -

mlnais 'de e mbarque e desembarque aéreos. mar í ­
timos . fluviais. rodoviár i os e ' ferrovlárlOS; 

d ) ter acesso a todos os veiculos de tran~ ­
porte. durante o embarque ou desembarque. para 
orientar as pessoas ou grupos, sob sua respon­
sabi l ldade , observadas ~s normas espec i ficas 
dG respectivo termina l; 

e ) ter acesso gratu;~o a museus , ga l erias de 
arte, expos i ções . fe i r a s . blbliotecas e pontos 
de interesse turistlCo, quando estiver condu­
z i ndo pessoas ou grupos. observados O'S 
horários de v l s1tação e ~s normas de cada e s­
tabe l eclmento; e 

f ) usar . 
tlficação. 
turlsmo . 

privativame nté. ~ d e slcnação. lde n ­
crachá e lnsígn18 de GUla de 

Art . 5~' O registro de GUla de TUrlsmo. n a 
Embratur, val erá no estado para o qua l for r e ­
querido. podendo o int e ressado pedir reQlstr o 
para ma l S de um estado, deSde que pague os e­
mo l umentos para cada reQ~stro estadua l que 
desejar . 

Art . 6 R A ' Embratur manterá, no ámb i to de 
cada estado. um reg i stro dos GUlas de Tur l smo. 
os quals só poderão e xercer suas a tl v ldades 
dentr~ do respectlvo estado. salvo o prev lsto 
no art . 5 D 

Art . 7 D As pessoas ou grupos de excursões 
provenienteS j de outros paises deverão ut ili z a r 
GUlas de Tur;smo registrados na Embratur. para 
cada estado· 6ue desejam vls;t~r, pod endO o 
guia da e xcu, são acompanhar o grupo e assesso­
ra~ o GU l a de Tur i smo.reg i strado na Embratur . 

Art . 8 ~ Poderá a Embratur cobrar emolumentos 
que serão fixados peló Conselho Nacional d o 
Turismo , para cada reglstro estadual requeri d o 
pelo Guia de Tur i smo . 

Art . gD Além dos documentos comprObatórios 
das situaçõ~s referidas no art . 3~. a Embr a t u r 
e x iglrá dos candidatos a o re'g l stro como Guia 
de Turismo os seguintes : 

a ) documento de ioe nt i dade: 

b ) cartão de i dentif1cação de contribuint e ; 

c ) t i tulo de eleitor; 

d ) certlf i cado · de. qu i tação do s e rviço mili­
tar para os do sexo ma sculino; 

e ) folha corrida; e . 

f ) decl a raç ã o de sani dade fí s ica e me nt a l 
a ssina da por médico . 

Art . 10 . De feri d o o r eg is t ro. a Emb r atu r 
exped irá a o inte r e s sado c e r t ifi cado e crac há 
d e l dentifica ção, de mode lo ú n i c o pa ra todo o 
t e rritório n acional. contendo nome. fo t o g r a fia 
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e o estado para o Qual o GUla de Turi smo 
estará habllltado a exercer a proflssão . 

Paragrafo único . Poderá O Conselho Nacional 
de Tur l smo estabelecer prazo de valldade. não 
l nfe rlor a 3 (três) anos. para os reglstros de 
GUla de Tu r lsmo. cobrando. nas prorrogações. 
por igua l período. metade dos emo lumentos co­
brados para o registro iniclal 

Art 11 No exercíClo da prof i ssão. o GU la 
de Turlsmo deverá condUZlr-se com dedlcação. 
decoro e responsabilldade. zelando pe l o bom 
nome do turlsmo no Brasi l e da empresa à Qua l 
presta servlços. devendO alnda respe i tar e 
cumprlr as leis e regulamentos Que dlsclpllnem 
a atl vi dade turístlca . 

Art . 12. Pelo desempenho irr~gular de suas 
atrlbulções. o GUla de Turlsmo. conforme a 
gravidade da fa l ta e seus antecedentes. ficara 
SUjelto às segulntes pena ll dades. ap ll cadas 
pe l a Embratur: 

a ) adverténcla : 

b) suspensão de 10 ( dez ) dias a , (um) ano 
do exercíCl o da atlvidade; 

c } cancelamento do registro . 

Pa\ágrafo Únlco . As penalldades prevl stas 
neste artlgo serão apllcadas após processo ad­
mlnlstratlVO. no Qua l se assegurará a o acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho Nac lonal de 
Tur l smo 

Art . 13. A partir da publicação desta l e l. 
as pessoas. empresas, institulções e entldades 
11 0adas ao t urlsmo só poderão contratar GUlas 
de Tur l smo aue estejam devldamente reglstrados 
na Embratur 

lote: 65 

Art . 14 . Os GUlas de Turlsmo pOderão presta r 
servlços as empresas do ramo de turlsmo na 
qua l1 dade de autônomos. ou sob o r eg lme da 
Consolldação das Leis do Trabalho, obedeclda a 
l eg lslação em vlgor Quanto às obrlgações 
prevldenclárlas 

Art, 15 . Quando o GUla de Turlsmo expressar­
se em outro ldloma além do português. ser-lhe­
á de vido um a c réscimo de 20% (vlnte por cento) 
sobre sua remuneração. no caso de autônomo. ou 
sobre seu salárlO. no caso de empregado. por 
ldloma para o Qual sejam sollcitados seus 
serviços 

Art . 16 . Dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dlas de sua publicação . o Poder Execut ivo 
regulamentará esta l e i 

Art . 17 . Esta lel en tra em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 18 . Revogam-se se as diSPOSições em 
contráriO 

.Justlflcaçâo 

O turlsmo tem tldo grande desenvol vimento no 
Brasl'. e uma das atlvldades essenClais para 
posslbl 11 tar esse desenvolvlmento é a do Gu i a 
de Turlsmo. profissional altamente valorlzado 
nos países que têm o turlsmo como fonte de 
d lvi sas . 

O Conselho Nacional de Turismo e a Embratur. 
acolhendo essa realidade . vêm procurando nor­
matlzar a atlvldade do GUla de Turismo. O que. 
entretanto. só poderá ser felto de forma con­
venlente através de lei que regule o exerc icio 
da prOflssão e estabeleça. de forma clara, 
seus dlreitos e deveres . 

O turismo é uma atividade geradora de empre­
gos e de divisas: é uma i ndústrla Que nAo po-
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lui mas Que . ao contrári~. Integra pessoas. 
regiões e paises. contrlbUlndo para um melhor 
conheclmento das caracteristlcas. das culturas 
e dos habltantes de cada reglão , 

O Bras,' é particularmente dotado para o tu­
r i smo. pela extensão e rlQueza de sua geogra­
fla. dlverSldade de rellglões. etnlas e manl­
festações culturals. eV ldenClando-se. a cada 
ano. o creSClmento do fluxo turístiCO Interno 
e . externo , 

o momento de dlflculdades pelo qual atraves­
samos. deve ser lembrado Que a Itál,a. a Espa­
nha e a França sairam de suas dlflculdades 
pós-guerra graças ao turlsmo e. malS recente­
mente. a Cidade de Nova Iorque. também graças 
ao turismo, salvou-se da falência . 

Mas o turismo só poderá desenvolver-se no 
Brasll se tlvermos uma boa e confiável estru­
tura de serviços e de operadoras. Que contrl­
buam para o desenvol v lmento de uma menta ll dade 
de respeito ao turista e de atração. o Que só­
se consegulrá com·a prof1ss10nallzação dos dl­
versos segmentos Que atuam no ramo . dentre os 
QualS o dos GUlas de Turlsmo. 

O prOjeto assegura o exe r ciclo da profissão 
aos que tenham Obtldo registro de GUla de lu­
rlsmo na Embratur até a data da pub l lcação da 
lel, respe i tando e reconhecendo o dlrelto ad­
QUlrldo dos plonelros que se dedlcaram a tal 
at1vldade. abrindo camlnho para a regulamenta­
ção que Já se faz lndlspensavel . e para os 
portadores de dlploma de curso superior de Tu­
rlsmo, expedldo por estabeleCimentos de enSino 
reconheC i dos. desde que tenham all cursado ca­
deira de formação de GUla de Turlsmo Adml _ 
ainda portadores de dlplomas de outros curs 
superlores. mas Que tenham sldo aprovados e 
cursos de GUla ministradOS pe l a Embratur , 

A propOSição ora apresentada contribui. ou­
trosslm. para que se cumpra a determlnação do 
art , 180 da ConstltulÇão Federal. Que dispõe 
Que "a União. os estados. o Distri to Federal e 
os munlciploS promoverão e l ncentivarão o tu­
rlsmo, como fator de desenvolvlmento social e 
econ6m 1 co" . 

Sala das Sessões. 
ri a Eymael . 

. _ Deputado uosé Ma-

PROJETO DE LEI N" 5 . 254. DE 1990 

(Do Sr . Sérgio Spada) 

Regulamenta 
Turismo . 

a profissâo de Gula de 

(Apense-se ao PrOjeto de Lel n R 3 759. 
de 1989 . ) 

O Congresso NaClonal decreta ; 

Art . 1~ Para todos os efe ltos l ega ls. é con­
Slderado GUla de Turismo o proflsSlonal que 
exerça a atlvldade de acompanhar . orlentar e 
transmltlr lnformações de caráter hlstórlCo­
cultural a pessoas ou grupos de pessoas em Vl­

Sltas ou excursões de int eresse turistlCO . 

Art . 
Turlsmo 

~~ O exerciclo da proflSS~O de GUla~ 
e dos Que : ,. 

a) J8 disponham de registro na Empresa Bra­
silelre de Turlsmo _ Embratur. como Guia de 
Turismo. à data da pUbllcação da presente lei; 

b ) sejam portadores de dlploma de 
Turismo. a nivel de terceiro grau, 
por estabelecimento de ensino oflclal 
nhecido; 

curso de 
expedidO 
ou reco-

c ) sejam portadores de diplomas de curso su­
perior e aprovadOS em cursos de Guia de TurlS-
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mo instituídos pela Empresa Brasileira de Tu­
rl smo. Embratur; 

d ) sejam portadores de diplomas ou certifi­
cados de Técnico de Turismo. a nível de segun­
do grau . 

Art . 3 A 580 atribuições do Guia de Turismo : 

a) acompanhar. orientar e transm1tir infor­
mações gerals sobre os pontos visitados por 
pessoas ou grupos de pessoas em vlsitas, ex­
cursões no terrltór;o nacional. bem como 1n­
formações de cunho hlstórico-cultural das lo­
calidades e logradouros percorrldos; 

b ) acompanhar grupos 
em vlagens de objetivos 
r1or; 

organizados no Brasil 
turistlcoS ao exte-

c ) orientar sobre provldénC18s burocráticas. 
despachos. emissão de passagens ou VlstoS. 1 1-
beraç~o de bagagens nos terminalS de embarque 
e desembarque aéreos. marítimos, fluvials. 
ferroviárl0s e rodovlários . 

Art . 4 A O Guia d: Turismo atuará no âmbito 
estadual. podendo. contudo. se requerido à Em­
bratur. exercer suas ativldades em outra uni­
dade da Federação . 

Parágrafo único. A Embratur manterá o regis­
tro de Guias de Turlsmo. dellmltando a área de 
atuação do profissional . 

Art . 5~ Para o reg1stro na Embratur se farão 

. ecessários. além dos reqUls i tos previstos nos 
rts . ,~ e 2 A desta lel. os documentos e xig \ ­

~os para expedlção de Cartelra do Trabalho 
pelo Ministérlo do Trabalho . 

Art . 6 R A entldade responsável pela ativlda ­
de turístlca naclonal poderá cobrar emolumen­
tos ao registro dos GUlas de Turismo em valO­
res compatíveis com a natureza do trabalho 
profisslonal e fica obrlgada a zelar pelo de­
sempenho exemplar da atividade . 

§ 1 R No caso de atos que deponham contra a 
lmagem da proflssão. Que comprovadamente 
transgridam as le1s ou atentem ao decoro, a 
Embratur aplicará ao GUla de Turismo as san­
ções cabíveis. desde advertência. suspensão 
temporária da atividade e. finalmente, cance­
lamento do reg i stro. assegurada ampla defesa 
em processo admlnlstrativo . 

§ 2 Q A partir da publicação da presente lei 
as pessoas Jurídicas ou físicas. i nstituições 
públlcas ou prlvadas ligadas ao turlsmo só po­
derão contratar GUlas de Turlsmo devidamente 
registrados na Embratur. podendO a prestação 
de serviços ocorrer através de vinculo como 
autônomos ou sob regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Art . 7 A Nos casos em Que o Guia de Turismo 
possa se expressar em outro idioma. além do 
português. fará JUS a um acréscimo nunca infe-

_
ar a 20 (vinte) por cento no seu contrato. 

autônomo. ou no seu salário se empregado. 
ar idioma para o Qual sejam solicitados seus 

préstimos . 

Art . 8~ O Poder Executivo regulamentará esta 
lei no prazo de SO (noventa) dias da sua 
pub 1 i cação. 

Art . SR Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação . 

Art. 10 . Revogam-se as dispOSições em 
contrário . 

Justificação 

A expansão do turismo no Brasll justifica 
plenamente que se regulamente a profissão do 
Guia de Turismo, um profissional Que tem dado 
grande contribuição às conquistas no setor . 
Nos pa ises que fazem do turismo uma positiva 
fonte de recelta de moedas fortes. esse pro­
flssional é merecidamente valorlzado . 

Entre nós. contudo, falta melhor estrutura 
para que o Pais desfrute das largas potencia­
li dades oferecidas pela natureza e por um va­
lioso patrimônio histórlco-cultural dignos de 
serem visitados por turlstas de todas as par­
tes do mundo . 

A estrutura de serviços é sobremodo 1mpor­
tante ao crescimento d o turismo interno. sendo 
necessário estabelecer-se normas lecais em 
torno das ativldades dos que exercem atlvlda­
des no ramo . A profisslonalização é 
indispensável juntamente com a competente re­
gulamentação. abrlndo-se lncluslve. um campo 
promissor aos Que se dlplomam em cursos supe­
riores de Turismo ou outros que disponham de 
cursos ministrados pela Embratur . 

O presente projeto 
precelto constituclonal 

lnsp,ra-se. também. no 
(art . 180 ) que deter-

mlna 
parte 
e dos 

a promoção e o lncentlvo ao turlsmo por 
da União. dos estados. Oi strlto Federal 
municíploS . 

Sala das Sessões. 30 de ma l O de 1990 . 
DeputadO Sérgio Spada . 

LEGISLAÇAD CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN TES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VII 
Oa Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO I 
Dos Principlos Gerais da 

Atividade Econômica 

Art. 180 . A União. os estados, o Dlstrito Fe­
deral e os municípios promoverão e lncentiva­
rão o turlsmo como fator de desenvolvimento 
soclal e econômico . 

Este 
fissão 
dlções 
re i tos 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatório 

projeto regulamenta o exercíClo da pro­
de Guia de Turismo. dispondo sobre con­

eXlgldas. registro. prerrog8tivas. di­
e deveres. regime de trabalho. 

remuneraç~o . 

É dito na justificação : 

"Mas o turlsmo só poderá desenvolver-se 
no Bras il se tivermos uma boa e conf iável 
estrutura de serv i ços e de operadoras, que 
contribuam para o desenvolvimento de uma 
mental i dade de respeito ao tur i sta e de 
atração . o que só se conseguirá com a pro­
fiss iona li zação dos diversos segmentos Que 
atuam no ramo, dentre os qua is o dos Guias 
de Tu' i smo . " 

É o relatório . 



11 Voto do Relato~ 

A prOPosição em exame não é 1nconst ltucional 
ou injurídica pois, além de não ofender texto 
expresso da Lei Ma ior, também não atenta con­
tra dlSPOS l tivos de nossa Carta Po lítica rela­
tlvamente à competência legislativa da União 
(art . 221, ~s atribuições do Con~resso (art . 
48 ), ao processo legislativo adequado (art . 
59. inClso 111) e à concorrente lni(:i at lva 
pa ra i nlelar a tramitação (art. 61, caput ) . 

A técnlca legislativa utilizada obedece às 
boas normas . 

Pelo exposto. voto pela constitucionalidade. 
juridici dade e técnica l e gls1ativa des t e Pro­
Jeto de Lei n· 3 . 759 / 89 e do de ~. 5 . 254 / 90, 
apensado . 

Sala da Comissão. 22 de ma io de 1990 . 
Deputado Renato Vianna , Relator . 

111 Pa~ecer da Comissão 
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A Comissão de ConstitulÇão e Justlça e de 
Redação. em reunião ordlnéria plenarla reall­
z~da hOJe. oplnou unanlmemente pe l a constitu­
clonal l dade . juridic ldade e técnica leg i slati­
va do Proje to de Lei n 2 3 . 759 / 89 e do de n 2 

5.254/90. apensado. nos termos do pa recer do 
re l ator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados ' 
Theodoro Me ndes. Preslden te : Jose Dutra. Vlce­
Presldent e: Harlan Ga6elha. Hel10 Manhães . Le-
110 Souza. HoráClO Ferraz . J a lro Carne l ro. 
Jose Thomaz Nonô. Arnaldo Mart lns. José Gue­
des. Bet~ AZlze . Antôn lO Câmara. Ismae l Wan­
derley. AldO Arantes . Mlche l Temer. Ne lson Jo­
blm. Renato Vlanna. Moema São Thlago. Sloma­
rlnQ8 Selxas, Tarso Genr o . Jose Marla Eymael, 
Antôn lo de Jesus, Antônio Mar lz. Ferna ndO San­
tana. Samlr Ac hôa. Glloerto CarvalhO, JesualdO 
Cava 1 cant 1. Jesus Taj ra. Jorge Hage e Chagas 
Net o. 

Sala da Comlssão. 23 de agosto de 1990 
Deputada Theodoro Mendes . Presldente Depu-
tado Renato Vianna . Relat or. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTe 

I e 11 Re l atório 
e Voto do Re l ator 

Na reunIão do d18 7 de novembro últlmo pedl 
vlsta do Prvjeto de Le i n 2 3 . 759 / 89. do e ml­
nente Deputada Jose Marla Eymael 

Examlnand o a matérla, oplno pela sua aprova­
ção nos termos do SUbStltUtlvO Que a presento 
em ane)(o. 

Sala da Comlssão. 13 de novembro de 1990 
Deputado Octávio Elisio . 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI N' 3 . 759 / 89 

o Congresso Naclonal decreta' 

Art. 1~ O exe rciClO 
Tur l smo, no terrltórlO 
pela presente lel. 

da proflssão de GUla de 
naclonal. é regu l ado 

Art . 2~ Para os efeltos desta lei. é const­
derado GUla de Turlsmo o profissional que . de ­
vidamente reg lst rado na Empresa Braslle ira de 
Turismo (EMBRATUR), exerça atividades de acom­
panhar . orlentar e transmltir l nformações a 
pessoas ou grupos. em vtsltas. e xcursões urba­
nas. munlcipals . estadua lS. int erestadua l S . 
internactonais ou especla lizadas. 
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Parágrafo único . As atividades mencionadas 
no caput deste artlgo poderAo. no caso de e.­
tinçêo da Embratur. ser exercidas pelo 6rgAo 
naClonal de turismo competente . 

Art . 3 2 O e xercício da profiss80 de Guia de 
Turismo é prlvativo dos : 

a ) que tenham tido reg is tro na Embratur. 
como GUla de Turlsmo. até a data da pUb li caçAo 
desta 1 ei ; 

b ) portadores de d iploma de curso superior 
de Turismo. expedida por estabelecimento de 
ensino reconhecido e no qual tenham cursado 
cade i ra especializada na formaçêo de Guia de 
Turlsmo; 

c ) portadores de diploma de 2 2 grau que se­
jam aprovados em cursos de Guia de Turlsmo. 
homol ogados pelo Conselho de Educação compe­
tente e pelo seu órgéo de classe. 
conjuntamente . 

Art . 4 R Flca estabeleC i do que os Guias de 
Turlsmo teréo classlflcaç80 de acordo com cur­
so espec;flco que determlnar~ sua categorla e 
seu ~mb i to de atuação. conforme se seg~ : 

a I gUla loca l ( 11 mi te do munlciplo) ; 

b l gUla de excursão reg 1o na1 (limite do 
estado) : 

c l gUla de excursão naclona l ( 1 i mi te do 
Pa i 5 I: 

d ) gUla de excursão lnternaClona1 
( l lm l te da Amérlca 00 Sul ); 

e ) gUla de e)(cursão lnternacional 
frontelras da Amerlca do Sul); 

f ) gUla especlellzado . 

Cone sU4t 
(alem das 

Parágrafo ÚnlCO. Por dire\to adquirida. to­
doS os GUlas de Tur i smo credenci ados pela Em­
bratur como de "e xcursão nacl0nal~ atá a vi­
gênC ia desta le i. terão a sua class1ficaçAo 
a lt erada para " lnternaclonal Cone Sul" . 

Art . 5 R Constltuem prerrogatlvas do Guia de 
Turlsmo 

a ) acompanhar. orlentar 
mações a pessoas ou grupos 
sões urbanas. munlcipals. 
taduals ou especla ll zadas. 
rlO naclonal; 

e transmltlr 1nfor-
em vl sltas. excur­
estedua i s. 1 nteres­
dentro do territó-

b ) acompanhar ao exterlor pessoas ou grupos 
organlzados no Brasil: 

c ) promover e orlentar despechos e liberação 
de passage lros e respectlvas bagagens. em ter­
mlnalS oe embarque e desembarque aéreos . marí­
tlmos. fluviais. rodovl~rios e ferrov1i1rlOS: 

d ) ter acesso a todos os veicu10s de trans­
porte. durante o embarque ou desembarque. para 
orlentar as pessoas ou grupos. sob sua respon­
sab ill dade. observadas as normas espec;flcas 
do respectivo termlna l : 

e ) ter acesso gratuito a museus. galerias ~ 
arte. exposlçOes, felras . b1bllotecas e pontos 
de interesse turístico. quandO estlver condu­
zindo ou não pessoas ou grupos. observadas as 
normas de cada estabelecimento. desde Que de­
vidamente credenciado como Guia de Turismo; 

f ) portar , privativamente. o craché de Guia 
de Turismo emitldo pela Embratur . 

Art . 6 R O registro de Guia de Turismo. na 
Embratur, valer8 no estado para o qual for re­
querldo. podendo o interessado pedir registro 

, ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 3.759-A, DE 1989 

(Do Sr. José Marla Eymael) 

Dispõe sobre a profissão de Guia de Tu­
rismo e dá outras providéncias ; tendo ' 
pareceres: .da Comi ssão de Const i tu i ção ~ 
Justiça e de Redação , pela 'constituciona­
lidade, juridicidade e técnica législati­
va; da Comissão de Educação , Cultura e 
Desporto , pela aprovação com subst,tutivo , 
cóm voto em separado do Sr . Paulo S;dn~; ; 
e , da Comissão de Trabalho, de Administra­
ção e Serviço Público , pela aprovação, com 
adoção do substitutivo da Comissão de Edu­
cação, Cultura e Desporto . 

(PrOjeto de Le , n ~ 3 . 759. de 1989. a que 
se referem os · pareceres. tendo aDensado o 
de n' 5 . 254 / 90 .) 

o Congresso Nacional dec r eta : 

~ Art . 1 Q O exerc í c i o da prof i ssão de GUla de 
~ur 1 smo, no terr l tórlO nac l 0na l . é regu l ado 

pe l a presente le 1 
• 

Art . 2'" Para os efei tos desta lei. é cons)­
derado Guia de Turlsmo o prof ~ ssiona l que, de­
vidamente registrado na Empresa Bras i lelra de 
Turismo (EMBRATUR). exerça ativldades .de acom­
panhar. orlentar e ~ transm i tir i nformações a ' 
pessoas ou grupos . em visitas. excursões urba­
n~s. munlC l pa l s, estaduais, interestaduals ou 
espec i a l1 zadas, com objetivo turístico . 

Art . 3~ O exerc l clo da prOf l ssão de GUla de 
Tur i smo é pr i vat i vo dos : 

a ) Que tenham t l do registro na, Embratur. 
como GU l a de Tur l smo, até a data da pUbl l caçâo 
desta l e l : 

b ) portadores de d l p l oma de curso super i or 
de Turlsmo, expedldo por estabelecimento de 
enSlno reconhecldo e no Qua l tenham cursado 
cade l ra especia l izada na formação de Guia de· 
Tur l smo ; e 

c ) po r tadores de dlploma de outro curso su­
per i or que ' se j am aprovados em cursos de Guias 
de .Turismo mln l strado pela Embratur . 

Parágrafo únlCo . Após a v 10ência desta le i , 
a Embratur só concederá reg i stro de GUla de 
Turismo aos que atendam às ex i gências deste 
artigo . 

~ Art . 4~ Const i tuem prerrogatlvas do Guia de 
. urlsmo : 

a) acompanhar , orlentar e transmitir infor­
mações a pessoas ou grupos em visitas, excur­
sões urbanas, municipais. estaduais. interes­
t~duais ou especializadas, dentro do territó­
rio nacional; 

b ) acompanhar grupos organizados, no Brasil, 
ao exterior, com Objetivo turistico; 

c ) promover e orientar despachos e liberação 
de passageiros e respectivas bagagens. em ter-

ml na i s ·de embarque e desembarque aéreos, m!lr i­
timos. fluviais. rodoviários e ' ferrovlários: 

d ) ter acesso a todos os veículos de trans­
porte. durante o embarque ou deSembarque, para 
orientar as pessoas ou grupos, sob sua respon­
sab i lidade. observadas ~s nor mas especificas 
dG respectivo terminal; 

e ) ter acesso gratui~o a museus. galerias de 
arte. exposições. feiras. bibliotecas e pontos 
de interesse tur;stlco. quando estiver condu ­
Z i ndo. pessoas ou grupos. observados os 
horários de vlsltaçâo e as normas de cada es­
tabe l eclmento; e 

f) usar, 
tlficaçâo . 
turismo . 

privativamenté, a deslgnaçâo. lden­
crach.á e l nsígnia de GUla de 

Art . 5.1l.· O registro de GUla de Turlsmo, na 
Embratur. valerá no estado para o qua l for re­
querido. podendo o interessado pedir registro 
para malS de um estado. deSde que pague os e­
molumentos para cada reg~stro estadual que 
desejar . 

Art . 6'" A ' Embratur manterá. no âmbi to de 
cada estado, um registro dos Guias de Turismo , 
os quals só poderão exercer suas a tivldades 
dentr~ do respectlvo estado. salvo o prev ls to 
no art . 5 .11. 

Art . 7 .11. AS pessoas ou grupos de excursões 
provenieMtesjde outros países deverão ut il izer 
Guias de Turjsmo reClstredos na Embratur, para 
cada estado·~ue desejam vlsitar, pOdendo O 
guia da excu~são 'acompanhar o grupo e assesso­
rar o GU1a de Turismo.registrado na Embratur . 

Art . 8~ Poderá a Embratur cobrar emolumentos 
que serão fixados peló Conselho Nacional do 
Turismo. para cada registro estadua l requer i d O 
pelo Guia de Turismo . 

Art . g.ll. Além dos documentos comprobatórios 
das situações referidas no art , 3.1l.. a Embratur 
exigirá dos candidatos ao re'gistro como Gu ia 
de Turismo os seguintes : 

a ) documento de ident i dade; 

b ) cartão de identificação de contribuinte; 

c ) título de ele itor; 

d ) certificado· de. qU i tação do serviço mili­
tar para os do sexo masculino: 

e ) folha corrida; e . 

f ) declaração de sanidade física e menta l 
assinada por méd ico. 

Art. 10. Deferido o registro. a Embratur' 
exped irá ao interessado certificado e crachá 
de identificação, de modelo único para todo o 
território nac ional. contendo nome. fotografia 
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e o estado para o qual o GU1~ de Turlsmo 
estará habllltado a exercer a prof1ssâo 

Parágrafo único. Pode rá o Conselho NaClonal 
de Turlsmo estabelecer prazo de valldade. não 
lnferlor a 3 (três) anos, para os reg lstros de 
GUla de Turlsmo. cobrando, nas pror r ogações, 
por 19ual perlodo. metade dos emOlumentos co­
brados para o reglstro ,nlclal. 

Art . 11 No exerciClo da prOflssão. o Guia 
de Turlsmo deverá condUZlr-se com dedlcaçâo. 
decoro e responsabllldade. zelando pe lo bom 
nome do turismo no Bras;l e d a empresa à qua l 
presta servlços. devendo alnda respe l tar e 
cumprlr as leis e regulamentos que dlsc l pllnem 
a atlvidade turístlc8 . 

Art . 12 . Pelo desempenho irr~gular de suas 
atrlbulções . o GUla de Turlsmo, conforme a 
gravldade d a falta e seus antecedentes. ficara 
SU j e lto às segulntes pena l ldades. ap llcadas 
pela Embratur: 

a ) adverténcla: 

b ) suspensão de 10 (dez) dlas a , ( um) ano 
do exercícl o da atlvldade; 

c ) cancelamento do reglstro 

Parágrafo unlco. As pena ll dades prevlstas 
neste artlgo serão apllcadas após processo ad­
mln lstratlVO. no qual se assegurará ao acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho Naclonal oe 
Turlsmo 

Art . 13 A part ir da pUblicação desta lel. 
as pessoas. empresas, lnstitulções e en t ldades 
llga das ao turlsmo só poderão contratar GUlas 
de Turismo q u e estejam devldamente regl s trados 
na Embratur 

Art . 14. Os GUlas de Turlsmo pOderão p restar 
ser Vlços às empresas do ramo de turlsmo na 
qua ll dade de autônomos, ou sob o reg l me da 
Consolldação das Le ls do Trabalho. obedeclda a 
leglslação em vlgor quanto às obrlgaçôes 
prevloenClárias . 

Art . 15 . Quando o Guia d e Turismo expressar­
se em outro 1dloma além do português. ser-lhe­
á deVldo um acréscimo de 20% (vlnte por cento) 
sobre sua remu neração. no caso d e autônomo. ou 
sobre seu salárlO. no caso de empregado. por 
1dloma para o qual sejam sollcitados seus 
servlços 

Art 16 . Dentro do prazo 
dlas de sua publlcação. o 
regulamentara esta lel 

de 60 (sessenta) 
Poder Execut l vo 

Art 1' . Es t a lei entra em vlgor na data de 
sua pub 11 cação 

Art . '8 . Revogam-se se as dlSpos1ções em 
contrarlo . 

Just tf 1 caçào 

o turlsmo t e m tido grande desenvolvlmento no 
Brasll. e u ma das atlvldades essencla;s para 
possib ill tar e sse desenvolvlmento é a do GUla 
de Tur l smo. proflsslonal altame nte valor l zado 
nos pa í ses Qu e têm o turismo como fonte de 
dlvlsas 

o Conselho Naclonal d e Turismo e a Embratur. 
acolhendo e ssa r e ali dade. vêm procurand o nor­
mat i zar a atlvidade d o GUla de Turlsmo. o que . 
entretanto. só pode rá se r felto de forma con­
venlente atravé s de l e i que r e gul e o e xercic l o 
d a profissão e estabe l e ça. de forma clara. 
s e us dlreltos e dev e r e s . 

o t urismo é u ma at ivi da de geradora de empre ­
gos e de d i vi sas ; é uma lndús t ria qu e não po-

lui mas que. ao contrériQ, lntegra pessoas. 
reglões e países. contrlbulndo para um me lhor 
conheclmento das caracterist1caS. das culturas 
e dos habitantes de cada região 

O BraSll é part1cularmente dotado para o tu­
rlsmo. pela extensão e rlqueza de sua geogra ­
f l a. dlverSldade de rellglões. etnlas e man l ­
festações culturals. eVldenclando-se. a cada 
ano. o creSClmento do fluxo turistlCo lnterno 
e.externo . 

o momento de dlflculdades pelo qual atraves­
samos. deve ser lembrado que a Itá11a, a Espa­
nha e a França saíram de suas dlflculdades 
pós-guerra graças ao turlsmo e. malS recente­
mente. a cldade de Nova Iorque. também graças 
ao turlsmo. salvou-se da falência . 

Mas o turlsmo só pOdere, desenvolver-se no 
Bras ll se tlvermos uma boa e conflave l estru­
tura de servlços e de operadoras. que contrl­
buam para o desenvol vl mento de uma mentalldade 
de respelto ao turlsta e d e atração. o que só­
se consegUlrá com "a prof,sslonallzaçáo dos d l ­
versos segmentos que atuam no ramo. dentre os 
quals o dos GUlas de Turlsmo 

o projeto assegura o exerciClO da proflSS80 
aos que tenham Obtldo reglstro de GU la de Tu­
rlsmo na Embratur ate a data da publlcação da 
lei. respeltando e reconhecendo o dlre lto ad­
qUlrldo dos plonelros que se deOlcaram a tal 
atlvldade, abrlndo caminhO para a regulamenta­
ção que já se faz lndlspensável . e para os 
portadores de diploma oe curso superlor de Tu­
rlsmo. expedl00 por estabe l e c1 mentos de enSlno 
reconhecldos. desde que tennam a li cursado ca­
delra de formação de GU la de Tur1smo Aoml _ 
alnda portadores de dlplomas de outros curs 
superlor es, mas Que tenham s1do aprovados e 
cursos de GU la mln1straoos pela Embratur . 

A proPoslção ora apresentada contrlbul. ou­
troSSlm. para que se cumpra a determlnação do 
art . 180 da ConstltulÇão Federal. que d1spõe 
que ~a Unlão. os estados. o Dlstrito Federal e 
os munlcíploS promoverão e lncentlvar80 o tu­
rlsmo, como fator de desenvo lvl mento social e 
econôm 1 co" . 

Sala das Sessões, 
r i a Eymael . 

_ Deputado ~osé Ma -

PROJETO DE LE I N" 5 . 254. DE , 990 

(Do Sr . Sérgio Spad~) 

Regulamenta 
Tur ; smo . 

a prof lssào de Gu l a de 

(Apense-se ao Pr Oj eto de Le \ n~ 3 759. 
de , 989 . ) 

o Congresso Naclona1 decreta 

Art . , Q Para todos os efeltos 1egals. é con­
slderado GUla de Turlsmo o proflsslonal que 
exerça a ativldade de acompanhar. orientar e 
transm i tlr 1nformações de caráter hlstórlCo­
cultural a pessoas ou grupos de pessoas em Vl­
sltas ou excursões de lnteresse turistlCO . 

Art 2~ O exercício da proflssão de GUla ~ 
Turismo é dos Que ' ~ 

a ) j á disponham de registro na Empresa 8ra­
Sll e lre de Turlsmo _ Embratur, como Guia de 
Turlsmo . à data da pUbllcação da presente lel; 

b ) se j a m portadores de dlpl o ma de curso de 
Turi s mo . a nível d e tercelro grau. e xpedldo 
p or e s t abe l e cimento de ensino oflcia1 ou r e co­
n he cldo; 

c ) se jam portad ores d e diplomas d e curso SU­
per i o r e aprova dos e m cursos de Guia de TurlS-
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mo instituídos pel~ Empresa er~sil e ire de Tu­
rismo. Embratur: 

d ) seJ~m port~dores de diplom~s ou certifi­
c~dos d e Técnico de Turismo. a nível de segun­
do gr~u . 

Art . 3 A São atribuições do Guia de Turismo : 

a) acompanhar . orientar e transmitir infor­
mações gerals sobre os pontos vlsltados por 
pessoas ou grupos de pessoas em visltas. ex­
cursões no território nacional. bem como in­
formações de cunho hlstórico-cultural das lo­
calidades e logradouros percorrldos; 

b ) acompanhar grupos 
em vlagens de ObJet i vos 
rior; 

organizados no Brasll 
turístlcoS ao exte-

c ) orientar sobre provldênClas burocr~ticas. 
despachos. emissão de passagens ou VlstOS. 11-
beração de bagagens nos term1nals de embarque 
e desembarque ~éreos. marítimos. fluviais. 
ferroviárlOS e rodoviários . 

Art . 4 A O GUla d: Turlsmo atuará no âmblto 
estadua l. podendo. contudo. se requerldo à Em­
bratur. exercer suas atlvldades em outra uni­
dade da Federação. 

Parágrafo únlCo. A Embratur manterá o regis­
tro de Guias de Turlsmo. delimltando a área de 
atuação do profissional 

Art . 5 A Para o registro na Embratur se farão 

tl
ecessãrios . além dos requls i tos prevlstos nos 
rts. 1A e 2A desta lel. os documentos exic,­

dos para expedlçâo de Cartelra do Trabalho 
pelO Min;stérlo do Trabalho . 

Art . 6 A A entldade responsável pela ativlda­
de turistlca nacl0nal poderá cobrar emolumen­
tos ao reglstro dos GUlas de Turismo em valo­
res compatíveis com a natureza do trabalho 
profisSl0na l e flca obrigada a zelar pelo de­
sempenho exemplar da atividade . 

§ 1 A No caso de atos que deponham contra a 
lmagem da proflssão. que comprovadamente 
transgrldam as leis ou atentem ao decoro. a 
Embratur aplicará ao Guia de Turlsmo as san­
ções cabíve is. desde advertênCla. suspensão 
temporária da at ivi dade e. finalmente. cance­
lamento do registro. assegurada ampla defesa 
em processo admlnlstrat1vo . 

§ 2 A A partir da publicação da presente lei 
8S pessoas jurídicas ou físicas. i nstituições 
pÚbl icas ou prlvadas ligadas ao turlsmo só po­
derão contratar GUlas de Turismo devi d amente 
reg1strados na Embratur. podendO a prestação 
de servi ços ocorrer através de vi nculo como 
autônomos ou sob regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho . 

Art . 7~ Nos casos em que o Guia de Turismo 
possa se expressar em outro ldioma. além do 
português, fará JUs a um acréscimo nunca infe-

_ ,ar a 20 (vinte) por cento no seu contrato. 
e autônomo. ou no seu salário se empregado. 

por idl0ma para o qual sejam sol,citados seus 
préstlmos . 

Art . s.st O Poder 
le i no prazo de 
publicação . 

Executivo regulamentará esta 
90 (noventa) di~s da sua 

Art . gA Esta le1 entrará em vigor na data de 
sua pub 1 i cação . 

Art . 10 . Revogam-se as dlSpos1ções em 
contrário . 

.Jus t tf i cação 

A e xpansão do turismo no Bras ll justlfica 
pl e namente que se regulamente a profissão do 
Guia de Turismo. um profissional que tem dado 
grande contribuição às conquistas no setor . 
Nos países que fazem do turismo uma pOSitiva 
fonte de recelta de moe das fortes, esse pro­
f i ssional é merecidamente valorlzado . 

Entre nós. contudo. falta melhor estrutura 
para que o Pais desfrute das largas potenCla­
lidades ofereCldas pela natureza e por um va­
lioso patrimônio histórlco-cultural dignos de 
sere m visitadOS por tur is tas de todas as par­
tes do mundo . 

A estrutura de serV1ços é sobremodo impor­
tante ao cresClmento do turismo in terno. sendo 
necessário estabelecer-se normas legais em 
torno das ati v ldades dos que exercem atlvida­
des no r~mo . A profissiona li zação é 
indispensável juntamente com a competente re­
gulamentação. abrlndo-se incluslve. um campo 
promissor aos que se dip lomam em cursos supe­
riores de Tur i smo ou outros que dlsponham de 
cursos mlnlstrados pela Embratur . 

O presente proJeto 
precelto constltUC lo na l 

lnsp,ra-se. também . no 
( art . i80) que deter-

mlna 
parte 
e dos 

a promoção e o lncentlvo ao turlsmo por 
da União. dos estados. Olstrlto Federal 
municiploS. 

Sala das Sessões . 30 de ma lO de 1990 . 
Deputado Sérg i o Spada . 

LEGISLAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇAo DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VII 
Da Or dem Econôm ; ca e Fi nance ira 

CAPÍTULO I 
Dos Pr i nc i p i os Gera is da 

Ativi dade Econômica 

Art . 180 . A União. os estados, o 01strlto Fe­
deral e os mun1cíploS promoverão e lncentiva­
rão o turlsmo como fator de desenvol vl mento 
soc l a l e econôm ico. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Rela tóri o 

Este projeto regulamenta o exercíC lO da pro­
flssáo de GUla de Turismo. dispondo sobre con­
dições exig i das. reglstro. prerrogativas. d t ­
reitos e deveres. reglme de trabalho. 
remune ração . 

É dito na ]ustlficação : 

liMas o turismo só poderá des e nvolver-se 
no Brasil se tivermos uma boa e confiável 
estrutura de serviços e de operadoras. que 
contr i buam para o d e s e nvolvi mento de um~ 

me ntalidade de r e spe ito ao turista e de 
atração. o que só se consegUirá com 8 pro­
fiss i onalização dos dive rsos segme ntos que 
atuam no ramo, dentre os quais o dos Guias 
de Turlsmo ." 

É o relatÓrlO . 



11 Vot o do Re lat o r 

A propósição em exame não é 1nconstituClonal 
ou 1njurid i ca po is. além de não ofender tex to 
expresso da Le i Ma i or , também não atenta con­
tra dlSpos i tivos de nossa Carta Polí tica rela­
tivamente à competência legislativa da União 
( art . 22), às atribu i ções do Congresso (art. 
48 ), ao processo legislativo adequado (art . 
59. inciso 111 ) e à concorrente lnitlativa 
para l nlClar a tram i tação (art . 61. caput ) . 

A técni c a leglslativa ut11 1zada obedece às 
boas norma s. 

Pelo exposto. voto pela constituc ionali dade . 
jurl dicldade e técnica legislativa deste Pro­
Jeto de Lel n" 3 . 759 / 89 e do de ~" 5.254/90. 
apensado . 

Sala da Comissão. 22 de malO de 1990 . 
Deputado Re nato Vi a nna. Relator . 

111 Pa r e c er d a Comissão 
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A Comlssão de Constituição e JUSt1Ç~ e de 
Redaçã o. em reunião ord1néria plenária real1-
zada hOje. oplnou unan i memente pela const1tu­
Clonall dade . juri dlcldade e técnlca leglslatl­
va do PrOjeto de Lel n~ 3.759/89 e do de n~ 
5 254 / 90. a pensado , nos termos do pa recer do 
re l ator 

Estiveram presentes os Senhores Deputados ' 
Theodoro Mendes. Presldente; José Dutra. Vlce­
Pres1dente: Harlan Ga6e lha. Hé llO Manhães . Lé-
110 Souza. HoráCl O Fe rraz . Jalro Carne1ro. 
Jose Thomaz Nonó, Arna l d o Martins. José Gue­
des. 8et~ AZlze, Antón lo C~mara, I smael Wan­
derley, Al d o Arantes . Mlchel Temer. Nelson Jo­
blm, Renato V1anna. Moema São Thlago. Slgma­
rlnQa Se1xas. Tarso Genro . José Mar la Eymael. 
Ant 6nlO de J esus. Ant6n lO MarlZ . Fernanoo San­
tana. Sam1r ACh6a, Glloerto CarvalhO. Jesual d o 
Cava l cantl. Jesus TaJra. Jorge Hage e Chagas 
Ne to 

Sa la da Comlssão, 23 de agosto de 1990 . 
Deputaoo Theo dor o Mendes . Presldente Depu-
tado Re na to Vi anna , Re lator. 

PARECER DA COMISSÃ O OE 
EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTe 

I e 1 1 Re l atór io 
e Voto do Relator 

Na reunIão do dia 7 Oe novembro últ1ma ped, 
vlsta do Prú j eto de Lei n~ 3 . 759/89, do em1-
nente Deputado José Marla Eymael 

Examlnando a mater la, op1no pela sua aprova­
ção nos termos do SUbstltUt l VO Que apresento 
em anexo . 

Sala da Comlssão, 13 de novembr o de 1990 
Deputedo Octávi o Elisio . 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI N" 3.759/89 

o Congresso NaClonal decreta ' 

Art ,~ O exerclclo da proflssão de GUla de 
Tur l smo. no terrltórlO naclonal. é regulado 
pela presente l e l. 

Art . 2~ Para os efe 1 tos desta le i . é consi­
derado GUla de Turlsmo O proflSSlonal que . de­
v 1damente reg1stradO na Empresa BraSl lelra de 
Turlsmo (EMBRATUR). exerça atividades de acom­
panhar, orlentar e transmlttr lnformações a 
pessoas ou grupos, em vls1 tas. excursões urba­
nas, municipals, estadua ls, interestaduals, 
l nternacionais ou especla li zadas . 

Lote: 65 Ca ixa: 143 
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Parágrafo único . As a t ividades mencionedas 
no c aput deste artlgo poderão. no caso de ex­
t t nção da Embratur . ser exercidas pelO 6rgAo 
nac l 0nal de turismo compe t ente . 

Art . 3~ O exerclcl0 da proflssão de Guia de 
Turlsmo é privativo dos : 

a ) Que tenham tido registro na Embratur, 
como Guia de Turlsmo, até a data da publicação 
desta 1 e l : 

b ) portadores de diploma de curso supertor 
de Tu rlsmo. expedido por estabelectmento d e 
ensino reconhec i do e no qua l tenham cursado 
cadeira especial l zada na formação de Guia de 
Turlsmo: 

c) portadores de diploma de 2 A grau Que se­
jam aprovados em cursos de Guia de Turlsmo, 
homologados pelo Conselho de Educação compe­
tente e pelo seu órgão de classe. 
conjuntamente . 

Art . 4 A Flca estabelec ldo que os Guias de 
Turlsmo terão classlficação de acordo com cur­
so espec i flco que determlnará sua categorla e 
seu ámblto de atuação . conforme se seg~ : 

a ) gUla local ( 11 ml te do mu n lcipl0) : 

b ) gUHs de excursão reg l onal (11 mi te do 
estado) : 

c ) gUla de excursão nacl0nal (1 imlte do 
Pa í s) , 

d ) gU la de excursão lnternaClonal Cone SU~ 
(1 1ml te da Amérlca dO Sul) ; .. 

e ) gU la de excursão internacional (além das 
frontelras da Amer1ca do Sul); 

f ) gUla especlallzado . 

Parágrafo únlCO . Por dtrelto adquirido, to­
dos os Guias de Turlsmo credenciados pela Em­
bratur como de "excursão naclonal ~ até a vl­
géncla desta lei, terão a sua clasSlf lcaç60 
alterada para "l nternaclonal Cone Sul " . 

Art . 5~ Constttuem prerrogatlvas do Guia d e 
Turlsmo : 

a ) acompanhar, orlentar 
mações a pessoas ou grupos 
sões urbanas, munlcipals, 
taduals ou especla l 1zadas, 
r i o nac lona 1 : 

e transm1tlr lnfor-
em vlsltas, 
estaduals, 
dent ro do 

excur­
interes­
territó-

b ) acompanhar ao exterlor pessoas OU grupos 
organlzados no Bras ll; 

C ) promover e orlentar despaChOS e liberação 
de passage l ros e respectivas bagagens. em ter­
mlnalS de embarque e deSembarque aéreos . mar{­
tlmos. fluvia1s. rodovlárlOS e ferrovtárlOs: 

d ) ter acesso a todos os veiculos de trans­
porte, durante o embarque ou desembarque. para 
or1entar as pessoas OU grupos. sob sua respon­
sab ll ldade. observadas as normas e specfflcas 
do respect i vo terml na 1 ; • 

e ) ter acesso gratulto a museus. galer18s 
arte. exposições. felras. blbllotecas e pontos 
de interesse tur{stico. quando estiver condu­
zindo ou não pessoas ou g rupos. observadas as 
normas de cada estabelecimento . desde que de­
vldamente credenClado como Guia de Turlsmo ; 

f ) portar, privativame nte. o craChá de Guia 
de Turlsmo emitido pela Embratur . 

Art . 6 A O reglstro de GU l a de Turismo. na 
Embratur, valerá no estado para o qU81 for re­
querldo , podendo o 1nteresS8do pedir registro 



para malS de um estedo, desde que se submet~ e 
cursos mlnistrados no estado em que deseje ~­
tuar, conforme art . 4 R 

Art . 7 R A Embratur manterá. no 6mbi to de 
cada estado, um registro dos Guias de Turismo, 
os qua is só poderão exercer suas atividades de 
acordo com a sua classificação e âmbito de a­
tuação, conforme art . 4 R 

Art . 8 R As pessoas ou grupos de excursões 
provenlentes de diversos estados bras i leiros, 
ou de outros países, acompanhados de Guia de 
excursão naclonal. utillzaráo Guias de Turismo 
locals ou regionals registrados na Embratur, 
em cada estado que for visitado . 

Art . 9 R Deferido o registro. a Embratur 
expedlrá ao lnteressado crachá de identifica­
ção, de modelo único para todo o território 
naciona l, contendo nome, fotografia. ~mb i to de 
atuação e categorla para a qual o Guia de Tu­
rlsmo estará hab lll tado a exercer a profissão . 

Parágrafo únlco . Este modelo únlco deverá 
dlferenClar as dlversas catetorlas de Guias de 
Turlsmo 

Art . 10 . No exerciClo da profissão, o Guia 
de Turlsmo oeve r á condUZlr-se com deOlcação, 
decoro e responsab ll1 dade , zelando pelo bom 
nome do turlsmo no 8rasll e da empresa à qual 
presta serviços, devendo alnda respe1tar e 
cumprlr as l elS e regulamentos que diSC1plinem 
a atlvldade turística. pOdendo, por desempenho 
lrregular de suas funções , vir a ser pun1do 
pelo seu órgão de classe . 

~ Art . 11. Pelo desempenho lrregular de suas 
~atribulções. o Guia de Turismo, conforme a 

gravidade da fa l ta e seus antecedentes . f i cará 
suje i to às segulntes pena 11dades, aplicadas 
pela Embratur : 

a ) adverténcla ; 

b l suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano 
do exercíClo da atlvld3de; 
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c ) cancelamento d o registro . 

Parágrafo Ún l CO . AS pena l ldades previstas 
neste art100 serão aplicadas após processo ad­
min i strat lvo, no qua l se assegurará a o acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho Naclona l de 
Turlsmo . 

Art . 12 . A partlr da publicação desta lei, 
as pessoas. empresas, lnst i tuições e ent i dades 
ligadas ao turismo só poderão contratar GUlas 
de Turismo que estejam devi damente registrados 
na Embratur 

Art . 13 . Os Guias de Turlsmo poderão prestar 
ser vi ços às empresas do ramo de turismo na 
qualidade de autônomos ou com vínculo emprega ­
tíC10 . sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, obedecida a l eg islação em vigor 
quanto às obrigações previdenc i ár i as . 

Art . 14 . Quando o Guia de Turismo expressar-
se em out~ ldioma além d o português , ser-lhe-

_ ' deVldo um acréscimo nunca inf e rior a 25% 
vinte e cinco por cento) sobre sua remunera­

ç60, no caso de autônomo. ou sobre seu 
salár io. no caso de empregado, por idioma para 
o qual sejam solicitados seus serviços . 

Art . 15. Dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias de sua publ i cação. o Poder Executivo 
regulamentará esta lei . 

Art . 16 . Esta lei entra em vigor na data de 
sua publIcação . 

Art . 17 . Revogam-se se as dispos1ções em 
contrár10 . 

Sala da Com1ssAo. 14 de novembro de 1990 . 
Deputado Octávio Elfslo. 

III Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 
em sua reunião ordinária. realizada hoje. opi­
nou pela aprovação . com SUbstitutivo, do Pro­
jeto de Lei n R 3 . 759 / 89. nos termos do parecer 
vencedor d o Deputado Octávio Elísio, relator 
deslgnado . O Deputado Álvaro Valle absteve-se 
de votar . O parecer favorável do Deputado Pau­
lo Sidnei passou a const ituir voto em 
separado . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Carlos Sant ' Anna . Presidente; Antonio de Je­
sus, Ál varo Valle. Vice-Presidentes; Hermes 
Zaneti. Bezerra de Melo . Florestan Fernandes. 
Ubiratan Aguiar . Octávio Elísio. Celso Doura­
dO, Lídice da Mata , Eraldo Tinoco , Z1za Vala­
dares . Djenal Gonça lves . Jorge Hage. Délio 
Braz. Artur da Távola. Átila Lira, Chrlstovan 
Chiaradla. Sólon Borges dos Rels, Robson Marl­
nho. Rita Camata e Adhemar de Barros Fl1ho . 

Sala da Comissão, 14 de novembro de 1990 . 
DeputadO Carlos Sant ' Anna. Presidente _ Depu­
tado OCtávIo Elislo . Relator designado . 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

o Congresso Nac i onal decreta : 

Art . 1 R O e xercício da proflssão de Guia de 
Turlsmo, n.o terrltórlo naclona l. é regu l ado 
pela presente lei . 

Art . 2 R Para os efei tos desta lei, é consi­
derado Guia de Turlsmo o profisslonal que . de­
vi damente reglstrado na Empresa Brasileira de 
Turlsmo (EM8RATUR). exerça ativldades de acom­
panhar, or; e:-.tar e t ransm i t i r i nformações a 
pe~soas ou grupos, em vi s itas, excursOes urba­
nas, municlpa is. estadualS, interestaduais. 
int ernacionais ou especializadas . 

Parágrafo únlCo . AS at ivi dades mencionadas 
no caput deste artlgo poderão, no caso de ex­
tinção da Embratur, ser exercidas pelo órgão 
nacional de turismo competente . 

Art . 3 R O e xercício da profissão de Guia de 
Turlsmo é privativo dos : 

a ) que tenham ti do registro na Embratur, 
como Guia de Turismo. até a data da pUblicação 
desta lei; 

b ) portadores de diploma de curso super i or , 
de Turismo, expedido por estabelecimento de 
enSlno reconhecido e no qual tenham cursado 
cadeira especializada na formação de Guia de 
Turismo; 

c ) portadores de diploma de 2 R grau que se­
j am aprovados em cursos de GUla de Turismo, 
homologados pelo Conselho de Educação compe­
tente e pelo seu órgão de classe. 
conjuntamente . 

Art . 4 R Fica estabelecido que os Guias de 
Turismo terão classificação de acordo com cur­
so especffico que determinará sua categoria e 
seu âmbito de atuação, conforme se segue : 

a ) gu la local (I lml te do municíp io); 

b ) gu1a de excursão regional (I Imite do 
estado); 

c) guia de excursiio nac ional (limite do 
Pa í s) ; 

d ) gula de excursão 1nternac1onal Cone Sul 
(limIte da América do Sul); 
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e) guia de excursão internacional (além das 
fronteiras da Amérlca do Sul); 

f) guia especi81izado . 

Parágrafo único . Por direito adquiridO. to­
dos os Guias de Turlsmo credenciados pela Em­
bratur como de Hexcursão nacional H até a Vl ­
gênCla desta le 1 . ter~o a sua classiflcação 
alterada para Hinternacional Cone Su l H. 

Art . 5 A Const i tuem prerrogativas do Guia de 
Turismo: 

a) acompanhar. orientar e transm i tlr lnfor­
mações a pessoas ou grupos em visitas. excur ­
sões urbanas. mun1c1pais . estaduals. lnteres­
taduais ou especializadas . dentro do terrltó­
r i o nac lona 1 : 

b ) acompanhar ao exter l or pessoas ou grupos 
organlzados no Brasi l; 

c ) promover e orlentar despachos e liberação 
de passagelros e respectivas bagagens. em ter ­
mlnais de embarque e desembarque aéreos . mari­
tlmos. fluvillis. rodovH~rlos e ferrov l árlos; 

d ) ter acesso a todos os veículos de trans­
porte . d~rante o embarque ou desembarque. para 
orlentar as pessoas ou grupos. sob sua respon­
sabilidade. observadas as normas espec i flcas 
d o respectivo terminal; 

e ) ter acesso gratulto a museus . ga l erlas de 
arte. exposlções. feiras. blbllotecas e pontos 
de lnteresse turist l co . Quando esti ver condu­
zlndo ou nã o pessoas ou grupos. obser vadas as 
normas de cada estabeleclmento. desde que de­
vldamente credenClado como GUla de Tur l smo: 

f ) portar . prlvativamente. o crachá de GUla 
de Turismo emitido pela Embratur . 

Art . 6~ O reglstro de Guia de Turlsmo . na 
Embratur, valerá no estado para o Qua l for re­
querldo. podendo o lnteressado pedlr reglstro 
para malS de um estado . desde Que se submeta a 
cu r sos mln l strados no estado em Que deseje a­
tuar. confo r me art . 4~ 

Art 7~ A Embratur manterá. no âmb l t o de 
cada estado . um reglstro dos Guias de Turlsmo . 
os Quais só poderão exercer suas atlvidades de 
acordo com a sua classlflcaçâo e âmblt o de a­
tuação, con f orme art . 4 A 

Art . a g AS pessoas ou grupos de e xcu r sões 
provenlentes de d l verS05 estados bras l leiros . 
ou de outros países. acompanhados de Gu i a de 
excursão nacional . utilizarão Guias de Turlsmo 
locals ou reglonais reglstrados na Embratur. 
~m cada estado que for visltado . 

Art . 9~ DeferidO o reglstro . a Embratur 
expedirá ao interessado crachá de ldentlflca­
ção. de modelo único para todo o terrltórlo 
nacional. contendo nome. fotografla. âmblto de 
atuação e categoria para a qual o GU l a de Tu­
rlsmo estará habilitado a exercer 8 proflssão . 

Parágrafo únlco . Este modelo ún i co deverá 
d l ferenciar as diversas categorlas de Guias de­
Turlsmo . 

Art . 10 . No e~erc i c i o da proflssão . o Guia 
de Turlsmo deverá conduzir-se com dedlcação. 
decoro e responsabi li dade. zelando pe l o bom 
nome do turismo no Bras;l e da empresa à Qual 
presta serviços. devendo ainda respe i tar e 
cumprir as leis e regulamentos Que d i sc1plinem 
a atividade turística . podendo, por desempenho 
lrregular de suas funções. vir a ser punldo 
pelo seu órgão de c l asse . 

Art . 11 . Pelo desempenho i rregul ar de suas 
atr1buições. o Guia de Turismo. conforme a 

gravidade da falta e seus antecedentes. ficaré 
sujeito às seguintes pen.ll08des, 8pliC8d8S 
pela Embratur : 

a) lJdvertência: 

b ) suspens~o de 10 ( dez) d18S a 1 (um) ano 
do exe rcíclo da atividade ; 

c ) cancelamento do regis t ro . 

Parégrafo ÚnlCO . As penalldades previstas 
neste artlgo serão aplicadas após processo ad­
mlnlstratlVO. no qual se assegurará ao acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho Naclonal de 
Turismo . 

Art . 12 . A partir da pUblicação desta lei. 
as pessoas. empresas. instltulções e entldades 
llgadas ao turismo só poderão contratar Guias 
de Turlsmo Que estejam devldamente reglstrados 
na Embratur . 

Art . 13 . Os GUlas de Turlsmo poderão prestar 
serviços às empresas do ramo de turlsmo na 
Qualidade de autônomos ou com vinculo emprega­
tiCl0. sob o regime da Consolidação das Leis 
do Traba l hO. obedeclda a legislação em vlgor 
Quanto às obrlgaçõe s prevldenClárlas . 

Art . 14 . Quando o GUla de Turlsmo expressar­
se em outro ldloma além do português. ser-lhe­
á devido um acréSClmo nunca inferlor a 25% 
(vinte e Clnco por cento) sobre sua remunera~ 
ção. no caso de autOnomo, ou sobre seu 
sa l ário, no caso de empregadO, por ldloma para 
o Qual sejam So l lcltados seus servlços 

Art . 15 . Dent ro do prazo de 60 ( sessenta " 
d l as de sua publlcação . o Poder Execut i v~ 
regulamentará esta lei . 

Art . 16 . Esta le 1 entra em Vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 17 . Revogam-se as dlSposlções em 
contrário . 

Sala da Comlssão . 14 de novembro de 1990 . 
Deputado Carlos Sant ' Anna . Presldente _ Depu­
tado Octávio E1Is l o , Relator deslgn8do . 

VOTO EM SEPARAOO DO SENHOR PAULO SIDNEI 

I Relatóri o 

A matér1a em exame de autorla do 
putado José Marla Eymael , propõe a 
tação do exerciclo da proflssão de 
rismo e dá outras provldênc i as . 

11 ustre De­
regulamen­

GUla de Tu-

A in i ciat i va par lamentar Vlsa normallzar a 
s l tua~ão de quem exerceu a f unção de GUla de 
Turlsmo embora sem Quallflcação. mas que tenha 
tido reglstro na Embratur. ou seja dlplomado 
em curso superior por estabeleclmento reconhe­
cido . no Qual tenha cursado a cadelra especta-
11zada na formação de Guia de Turismo. ou Que 
tenha conseguido aprovaç~o em cursos de Guia 
de Turismo minlstr ados pela Embratur . 

No BraSll. o turlsmo avança a passos largos. 
com resultados flnancelros e economiclt 
consideráveis. se fazendo necessário melhor 
a Qualidade do setor e Qual i ficaç~o dos seu 
respectivos GUlas. a nível un1versltério . 

Com a presente regUlamentação. visa e xi gir 
que a ativldade de Gu ia de Turlsmo seja exer­
cida por pessoas devi dament e habi11tadas . 

NoS termos regimentais. tento a proposlção 
principal como a apensada, foram encaminhadas 
e Comissão de ConstitulÇão e Justiça e de Re­
dação, tendo esta se manlfestado 
favoravelmente . 

Lote: 65 Caixa : 143 

PL NQ 3759/1989 
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IX Voto do Re lator 

Posto Que a matéria em exame tecnicamente 
cumpre requisitos constitucionais e regimen­
tais e, no mér ito. regulariza a profissão de 
Gu ia de Turismo. ao qual se deve conferir tra­
tamento preferencial I ou seja . aprovaçêo . na 
forma em Que foi apresentado pelo seu autor . 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1990 . 
Paulo Sidnei, Deputado Federal . 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatório 

Através do presente projeto de lei, int enta 
o nobre Deputado José Mar 18 Eymael regular o 
exercício da proflssão de GU la de Turismo . 

AO longo dos seus dezo ito artlgos. dispõe o 
projetado. entre outros assun tos. sobre condi­
ções para o exerclclo da profissão (art . 3 g

), 

prerrogatlvas'(art . 4 Q
), reglstro ( arts . 5-'1. a 

10), pene. 1, dades ( art . 12) e remuneração (art . 
15) . 

Justlfic~ndo sua lniciatlva. diz o aut or o 
segulnte : 

"O projeto assegura o e xerciClO da profls­
sao aos que tenham obt ido reglstro de GUla 
de Turismo na Embratur . até a data da pu­
bllceção de l e i, respe1tando e reconhecen­
do o direlto edQu lri do dos ploneiros que 
se dedlcaram a ta l ativldade , abrindo ca­
mlnho para a regulamentação que Já se faz 
indispens~ve l, e para os port adores de di­
ploma de curso superior de Turismo, expe­
d ido por estabelecimentos de enS lno reco­
nhecldos, desde que tenham all cursado ca­
del ra de formação de GU la de Turlsmo . Ad ­
mite alnda portadores de dlploma de outros 
cursos superiores , mas que tenham sido a­
provados em cursos de GU la mlnistr~dos 
pel~ Embratur . 

A propoSição ora apresentada contribui. 
outroSSlm. para que se cumpra a dete rmi na­
ção do art . 180 da ConstltulÇão Federal. 
que d1spõe que "a Unlão. os estados. o 
Distrlto Federal e os munlcipios promove­
rão e incentlvarão o turismo . como fator 
de desenvolvlmento social e econômlco " 

Por tratar de materia análoga. est~ apensado 
li presente 
5 . 254, de 
Spada 

lnlciatlva o Projeto de Lei n R 

1990. do eminente Deputado Serglo 

A Comlssão de ConstltulÇão e JUstlça e de 
Redação manlfestou-se pela apro vação das duas 
proposições . A Comlssão de Educação. Cultura e 
Desporto opinou pe l a aprovação . com subst i tu­
t,vo, do Projeto de Lel n g 3 . 159/89. nos ter-

• 
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mos do parecer vencedor do Deputado Octávio 
El;s10, relator designado. 

~ o relatório . 

II Voto do Relator 

Na forma regimental, cabe-nos 
proposta de le i Quanto ao mér i to . 

exemlnar a 

A regulamentação de determinadas atividades 
prof i ssionais é uma tendência que, de 1943 
para cá. se tem observado no Direito do 
Trabalho . 

A prova disso são as inúmeras profissões re­
guladas por lei, cabendo aqui ressaltar as de 
Atuário (Decreto-Lei n" B06, de 4-9-76), Esta­
tístico (Lei n" 4 . 739 , de 15-7-65), Massaglsta 
(Lei n" 3 . 968, de 5-10-61), Relações Públlcas 
(Lel n" 5.377, de 11-12-67) e Secret6rio (Lel 
n" 7 . 377, de 30-9-B5) . 

Por isso. se já existe essa inclinação do 
d ire ito moderno e se essa regulamentação apri­
mora o exercício profiss i onal, eis Que afasta 
do seu meio as pessoas inabilitadas e aventu­
reiras. nad~ temos a opor à aprovação do 
projeto . 

Ressalte-se . de outro lado. a import~ncia do 
turismo como fonte de receita na vida de qual­
quer pais . 

Em face das conSiderações aclma expostas, o 
nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
n g 3 . 159. de 1989, na forma do SUbst i tutivo 
oferecido pela douta Comissão de Educação, 
Cultura e Desporto . 

Sa 1 a da Comi sseo. de 1990 . 
Deputado Amaury Müller , Relator . 

III Parecer da Comissio 

A ComlSS80 de Traba l ho , de Administração e 
Serviço Público . em reunião ord 1 n~ria rea li za­
da hoje opinou . unanimemente . pela aprovação 
do Projeto de Lei n R 3 . 159 / 89 . nos termos do 
substitutivo de Comissão de Educação. Cultura 
e Desporto . 

Est iveram presentes os seguintes senhores 
Deputados : Carlos Alberto Caó (Vice-Presidente 
no exercicio da PresidénCla); Amaur y Müller 
(Relator); Edmilson Valentim (Relator): Paulo 
Paim. Haroldo Sabóia. José Tavares . Mauro Sam­
pa i o . Franc , sco Amaral . Célio de Castro, Costa 
Ferreira . Eraldo Trindade. M~rio Lima. Geraldo 
Campos. Augusto Carva lho. Arist i des Cunha , 
José da Concelção e Nl1son Gibson . 

Sala da Comissão. 14 de novembro de 1990 . 
Deputado Carlos Alberto Caõ , Vice-Presidente 
no exerciClo da PreSldência _ Deputado Amaury 
Müller, Relator . 

Centro Gráflco do Senado Federal - Bras ília - DF 

(OS : 12779/90) 
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para malS de um estado. desde Que se submeta e 
cursos ministrados no estado em que dese je a­
tuar, conforme art . 4~ 

Art . 1 R A Embratur manterá, no !1mb; to de 
cada estadO. um registro dos Guias de Turismo. 
os Quais só poderão e xercer suas atividades de 
acordo com a sua classiflcação e âmbit o de a­
tuação. conforme art . 4 Q 

Art . aR As pessoas ou grupos de excursôes 
provenlentes de dlversos estados bras i leiros, 
ou de outros países, acompanhados de Guia de 
excursão naclonal, ut i llzarão Guias de Turismo 
locals ou regionais registrados na Embratur. 
em cada estado Que for visitado . 

Art . 9~ Deferldo O registro, a Embratur 
expedlrá ao interessado craChá de identlfice­
ção, de modelo único para todo o território 
nacional, contendo nome, fotografia. âmbito de 
atuação e categoria para a Qual o Guia de Tu­
rlsmo estará hab l litado a exercer a proflssão. 

Parágrafo únlco . Este modelo único deverá 
dlferenciar as dlversas catetorlas de Guias de 
Turlsmo . 

Art . 10 . No exercíClO da profissão, o Guia 
de Turlsmo deverá conduzlr-se com dedlcação. 
decoro e responsab i lldade. zelando pelo bom 
nome do turlsmo no Brasl1 e da empresa à Qual 
presta servlços, devendo alnda respeitar e 
cumprlr as le1s e regulamentos Que disC1plinem 
a atlvldade turística . pOdendO. por desempenho 
irregular de suas funções. Vlr a ser punldo 
pelo seu órgão de classe . 

~ Art . 11 , Pelo desempenho lrregular de suas 
~tr1bulções , o GUla de Turlsmo, conforme a 

gravi dade da fa l ta e seus antecedentes. ficará 
sujeito as segulntes pena l 1dades, aplicadas 
pela Embratur : 

a ) advertêncla; 

b ) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano 
do exerciC10 da atlvldade; 

c ) cancelamento do reg\stro . 

Paragrafo únlco . As penalidades previstas 
neste artlgo serão aplicadas após processo ad­
ministratlvo, no Qual se assegurará eo ecusado 
ampla defese e recurso ao Conselho Naclonal de 
Turlsmo . 

Art . 12 . A part\r da publlcação desta lei. 
as pessoas, empresas . instituições e entidades 
ligadas ao turismo só poderão contratar GUlas 
de Turismo Que estejam devidamente registrados 
na Embratur . 

Art . 13 . Os Guias de Turlsmo poderão prestar 
serVlços às empresas do ramo de turlsmo na 
Qualidade de autônomos ou com vinculo emprega­
tício. sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho. obedecida a legislação em vigor 
Quanto as obrlgações previdenciárias . 

Art . 14 . Quando o Guia de Turismo expressar-
se em out~ idioma além do português, ser-1he-

_
' devido um acréscimo nunca in ferior a 25% 
vinte e cinco por cento) sobre sua remunera­
ão. no caso de autônomo. ou sobre seu 

salário, no caso de empregado . por idioma para 
o Qual sejam solicltados seus serviços . 

Art . 15 . Dentro do pr~zo de 60 (sessenta) 
dias de sua publicação. o Poder Executivo 
regulamentará esta lei . 

Art . 16 . Esta le1 entra em vigor na data de 
sua pub 1 i cação. 

Art . 17 . Revogam-se se as disposições em 
contrilrlo . 

S~l~ d~ Comlss60. 14 de novembro de 1990 . 
Deput~do Octávto Ellsto. 

111 Parecer da Comtssão 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto. 
em sua reunião ord 1néria . realizada hoje. opi­
nou pela aprovação. com SUbStltutlvo. do Pro­
Jeto de Lei n R 3 . 159/89. nos termos do p8recer 
vencedor do Deputado Octávio Elísio. relator 
deslgnado . O Deputado Álvaro Valle absteve-se 
de votar . O parecer favorável do Deputado Pau­
lo Sidnei passou a constitulr voto em 
separado . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Carlos Sant ' Anna. Presidente; Antonio de Je­
sus, Álvaro Valle. Vice-PreSidentes; Hermes 
Zaneti. Bezerra de Melo. Florestan Fernandes. 
Ubiratan Aguiar. Octávio ElíSl0. Celso Doura­
do, Lídice da Mata . EraldO Tinoco. Zlza Vala­
dares. Ojenal Gonçalves. Jorge Hage. Délio 
Braz, Artur da Távola. Átila lira. Christovan 
Chiaradla. Sólon Borges dos Rels. Robson Marl­
nho. Rita Camata e Adhemar de Barros Fl1ho . 

Sala da Comissão. 14 de novembro de 1990. 
Deputado Carlos Sant ' Anna, Presidente _ Depu­
tado OCtávto El;sto . Relator desIgnado . 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. iR O exerc ício 
Turlsmo. n.o território 
pela presente lei . 

da proflSs!O de Guia de 
nac ional. é regulado 

Art. 2 R Para os efeitos desta lei, é consi­
derado Gu ia de Turlsmo o prof1ss10nal que . de­
vi damente reglstrado na Empresa Bresi1eire de 
Turlsmo (EMBRATUR). exerça at ivi dades de ecom­
panhar, orler,tar e transmitir informações e 
pessoas ou grupos, em vi sltas, excursOes urba­
nas, munlcipa is. estaduals. interestaduais. 
internacionais ou especializades. 

Parágrefo únlCo . As ativ idades mencionadas 
no caput deste artlgo poderão. no caso de ex­
tinção da Embratur. ser exercidas pelo órgão 
nacional de turismo competente . 

Art , 3 g O exercíc io da profissão de Guia de 
Turismo é privativo dos : 

a ) Que tenham t1do registro na Embratur. 
como Guia de Turismo. até a data da pUblicaç!o 
desta lei; 

b ) portadores de diploma de curso superior 
de Turismo, expedldo por estabelecimento de 
ensino reconhecido e no Qual tenham cursado 
cadeira especializada na formaç!o de Guia de 
Turismo; 

c) portadores de diploma de 2" grau que se­
jam aprovados em cursos de Guia de Turismo. 
homologados pelo Conselho de Educação compe­
tente e pelo seu órg!o de classe, 
conjuntamente. 

Art . 4~ Fica estabelecido que os Guias de 
Tur1smo terão classificação de acordo com cur­
so especff1co Que determ;nar~ sua categor ia e 
seu âmbito de atuação , conforme se segue: 

a) guia local (limite do munic!pio); 

b ) gui~ de excursão reglon~l (lImIte do 
est~do); 

c) gu i~ de excursão nacional (limIte do 
p~ I s) ; 

d) guia de excursão internacional Cone Sul 
(limite da Améric~ do Sul); 



e) guia de excurs~o internacional (além das 
fronteiras da Amerlca do Sul); 

f ) guia especia li zado . 

Parágrafo único . Por d i reito adquirldo. to­
dos os GU l as de Turismo credenciados pela Em­
bratur como de "excursão naciona l" até a Vl­
gêncla de s ta lei. ter~o a sua classificação 
alterada para "internacional Cone Sul". 

Art . 5~ Constituem prerrogativas do GUla de 
Turlsmo: 
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a) acompanhar. or i entar e transmltir infor­
mações a pessoas ou grupos em visitas. excur­
sões urbanas, municlpals . estaduais , int eres­
tadu81s ou espec ializadas, dentro do territó­
rio naclonal; 

b) acompanhar ao exterlor pessoas ou grupos 
organlzados no Bras il; 

c) promover e orlentar despachos e liberação 
de passagelros e respectivas bagagens . em ter­
ml nalS de embarque e desembarque aéreos, mari­
tlmos. flu vl ais. rodovlárlos e ferroviârl0s; 

d) ter acesso a todos os veiculos de trans­
porte. düran te o emba rque ou desembarque , para 
orlentar a s pessoas ou g rupos. sob sua respon­
sabilidade . observadas as normas específlcas 
do respect l vo termina l ; 

e ) ter a c esso gratulto a museus, galer1as de 
arte. exposlções. feiras. bibllotecas e pontos 
de lnteresse turistl co, Quando est lver condu­
z indo ou n~o pessoas ou grupos. observadas as 
normas de cada estabelec lmento. desde que de­
vldamente credenClado como GUla oe Tur\smo; 

f ) portar. prlvat 1vamente . o craChá de Guia 
de Turismo emitido pe la Embratur . 

Art . 6 R O reglstro de Guia de Turismo. na 
Embratur. valerá no estado para o qua l for re­
querido. pOdendo o interessado pedir registro 
para mais de um estado. desde Que se submeta a 
cursos mln lstr ados no estado em que dese je a­
tuar. conforme art . 4 Q 

Art . 7 Q A Embratur manterá. no âmblto de 
cada estado . um regist ro dos Guias de Turismo. 
os qua is só poder~o exercer suas atlvldades de 
acordo com a sua classlficação e âmb ito de a­
tuação. conforme art . 4 R 

Art . SQ AS pessoas ou grupos de excursões 
proven1entes de diversos e s tados braSllelros. 
ou de outros países , acompanhados de Guia de 
excursão naci onal . utilizarão GUlas de Turismo 
locais ou reglonais reglstrados na Embratur. 
em cada estado que for vis l tado . 

Art . 9 Q Deferido o registro, a Embratur 
expedlrá ao interessado crachá de ldentlflca­
ção. de modelo único para todo o ter ritório 
nacl0nal. contendo nome. fotografla. âmbito de 
atuação e categoria para a Qual o GUla de Tu­
rlsmo estará habilitado a exercer a prof issão . 

Parágrafo único . Este modelo único deverá 
diferenciar as diversas categorlas de Guias de' 
Turlsmo . 

Art . 10 . No exercício da profissão, o Guia 
de Turismo deverá conduzir-se com ded icação, 
decoro e responsab ili dade. zelando pelo bom 
nome do turismo no Brasil e da empresa à qual 
presta serv lços, devendo ainda respeitar e 
cumprlr as leis e regulamentos que disciplinem 
a atividade turística. podendo. por desempenho 
irregular de suas funções. vir a ser punido 
pelo seu órgão de classe . 

Art . 11 . Pelo desempenho irregular de suas 
atribuições. o Guia de Turismo. conforme a 

gravidade da falta e seus antecedentes. ficará 
sujeito às segu i ntes penalldades . aplicadas 
pela Emt>ratur : 

a) advertência; 

b ) suspens!io de 10 (dez) dias a 1 (um) ano 
do exercfclo da at ivi dade ; 

c) cancelamento do reg istro . 

Parágrafo ún ico . As penalidades previstas 
neste artlgo serão apllcadas após proc esso ad­
mlnlstrativo. no qual se assegurará ao acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho Nacional de 
Turismo . 

Art . 12. A partir da publ lcaç~o desta lei, 
as pessoas. empresas. lnstltuições e entidades 
ligadas ao turismo só pOderio contratar Guias 
de Turlsmo Que estejam dev l damente reglstrados 
na Embratur . 

Art . 13 . Os GUlas de Turlsmo poderão prestar 
serviços às empresas do ramo de turismo na 
Qualldade de autônomos ou com vi nculo emprega­
tiC10. sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho. obedec lda a leglslação em vi gor 
quanto às obrlgações prevldenC18rias . 

Art . 14 . Quando o Guia de Turismo expressar­
se em outro 1d10ma alem d o português. ser-lne ­
á de v ido um acrésclmo nunca inferl0r a 25% 
(vlnte e Clnco por cento) sobre sua remunera-o 
ção. no caso de autônomo. ou sobre seu 
sa l ário. no caso de empregadO. por ldloma para 
o Qual sejam solicltados seus servlços . 

Art . 15 . Dentro do prazo de 60 (sessent.A 
dlas de sua pUbllcaç80. o Poder Executl~ 
regulamentará esta lel . 

Art . 16 . Esta le i entra em v. gor na data de 
sua pUbl;C8Ç~O . 

Art . 17 . Revogam-se as disPoslçôes em 
contrário . 

Sala da Comlssão. 14 de novembro de 1990 . 
DeputadO Carlos Sant ' Anna , PreSldente _ Depu­
t~do Octávto Elfsto, Relato r deslgn~do . 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR PAULO SIDNEI 

I Rela t órto 

A matérla em exame de autoria do 
putado José Maria Eymae l. propõe a 
tação d o exerci Clo da prof lSS~O de 
rismo e d~ outres provldênc i as . 

llustre Oe­
regulamen­

Guie de Tu-

A iniciativa parlamentar visa normallzar a 
sltua~ão de Quem exerceu ~ função de Guia de 
Turlsmo embora sem quallflcação. mas que tenha 
tido reglstro na Embratur, ou seja dlplomado 
em curso superlor por estebelec1mento reconhe­
cido. no qual tenha cursado 8 cadeir8 especia­
llzada na formação de Guia de Turlsmo. ou Que 
tenha conseguido aprovaç~o em cursos de Gula 
de Turismo minlstrados pela Embratur . 

No Brasil , o turismo avança a passos l argos. 
com resultados financeiros e economlc_ 
consideráveis. se fazendo necessário melhor 
a Qualidade do setor e qualif icação dos seu 
respectivos Guies, li nfvel un 1versit8rio . 

Com li presente regulamentação. visa exigir 
Que a ativldade de Guia de Turismo seja exer­
cida por pessoas devidamente habilitadas . 

Nos termos regimentais . tanto li proPoslçéo 
principal como a apensada. foram encamlnhadas 
à Comissão de Constltu1Ção e Justiça e de Re­
dação, tendo esta se manl festado 
favoravelmente . 

Lote: 65 Ca ixa : 143 
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11 _ Voto do Relator 

Posto Que 8 metér1a em exame tecnicamente 
cumpre requisitos const1tucion~1s e reg1men­
t815 e. no mérito, regulariza a profissão de 
Guia de Turismo . ao qual se deve conferir tra­
tamento preferencial, ou se j a. aprovação, na 
forma em que foi apresentado pelo seu autor , 

Sala da Comissão, 23 de outubro de 1990 . 
Paulo Sidnei , Deput~do Federal 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatório 

Através do presente projeto de lei. intenta 
o nobre Deputado José Maria Eymae l regular o 
exercício da profissão de Guia de Tur i smo . 

Ao longo dos seus dezo i to artigos . dispõe o 
projetado. entre outros assuntos, sobre condi­
ções para o exerclclo da proflssão (art. 3 Q

), 

prerrogativas'(ert . 4-'1;), reglstro (arts . 5.Q a 
10) , pena ll dades ( art . 12) e r emuneração ( art . 
15) . 

Justlficando sua lniciatlVa. dlZ o autor o 
segU lnte : 

"O projeto assegura o e xercíc io Oa profls­
séo aos que tenham obt i d o reglstro de GUla 
de Turismo na Embratur. até a data da pu­
b llcação da lei. respeitando e reconhecen­
d o o dire l to adqu i rida dos pione ir os que 
se ded1caram li ta l ati vidade . abr i ndo ca­
mlnho para a regulamentação que Já se faz 
indispensável, e para os portadores de di­
ploma de curso superior de Turismo. expe­
dido por estabelecimentos de enS1no reco­
nhec idos, desde que tenham a li cursado ca­
delra de formação de GUla de Turlsmo. Ad­
mite 81nda portadores de dlploma de outros 
cursos super iores, mas que tenham sidO a­
prov ados em cursos de Guia ministrados 
pe l a Embretur . 

A propoSição ora apresentada contribui. 
outrossim. para que se cumpra a determ i na­
ção do art . 160 da ConstitulÇão Federa l . 
que dlspõe que "a Un l ão. os estados . o 
Distrlto Federal e os municípios promove­
rão e incent ivarão o turismo, como fator 
de desenvolvl mento socla l e econôm ico . " 

Por tratar de matéria análoge. esté apensado 
e presente lniciativa O PrOjeto de Le i n~ 
5 . 254 , de 1990. do eminente Deputado Sérglo 
Spada 

A Comlssão de Constltuição e Justlça e de 
Redaçã o manifestou-se pe la aprov ação das duas 
proposlções . A Comissão de Educação. Cultura e 
Desporto opinou pela aprovação . com subst i tu ­
t1VO. d o PrOjeto de Le1 n" 3 . 759 / 89. nos ter-
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mos do parecer vencedor do Deputado Octávio 
El ísio, relator designado . 

É o relatório. 

11 Voto do Relator 

Na forma regimental. cabe-nos 
proposta de lei Quanto ao mérito . 

examinar a 

A regulamentaçéo 
profissionais é uma 
para cá , se tem 
Trabalho . 

de determ inadas atividades 
tendênci~ que, de i943 

observado no Direito do 

A prova disso S80 as inúmeras profissões re­
guladas por le1. cabendo aqul ressaltar as de 
Atuário (Decreto-Lei n' 806, de 4-9-76), Esta­
tístico (Lei n' 4 . 739, de 15-7-65), Massag i sta 
(Lei n' 3 . 968, de 5-10-61), Rel~çOes Públicas 
(Lei n' 5 . 377, de 11-12-67) e Secretário (Lei 
n' 7 .377, de 30-9-85) . 

Por isso. se já existe essa incl1nação do 
direito moderno e se essa regulamentação apri­
mora o exercício profissional. eis Que afasta 
do seu meio as pessoas inabilitadas e aventu­
reiras. nada temos a opor à aprovação do 
projeto . 

Ressalte-se. de outro lado. a importânc,e do 
turismo como fonte de receita na vi da de qual­
Quer país . 

Em face das considerações acima expostas. o 
nosso voto é pela aprovação do Projeto de Le, 
n R 3 . 759. de 1989. na forma d o SUbstitutivo 
oferecido pela douta Comissão de Educação. 
Cu l tura e Desporto . 

Sala da Comissão, de 1990 . 
Deputado Amaury Müller , Rel~tor . 

111 Parecer da Comissio 

A Comissão de Trabalho , de Adm inistração e 
Servlço Púb li co . em reunião ordinária rea l iza­
da hoje opinou. unanimemente , pela aprovação 
do Projeto de Le ; n R 3 . 759 / 89 . nos termos d o 
SUbst i tutivo da Comissão de Educação . Cultura 
e Desporto . 

Estiveram presentes os seguintes senhores 
Deputados : Carlos Alberto Caó (Vice-Presidente 
no exercício da Presidéncla): Amaury Mü ll e r 
(Relator); Edmilson Valentim (Relator); Paulo 
Paim. Haroldo Sabóia. José Tavares, Mauro Sam­
plSio. Fr8ncisco Amaral . Célio de Castro, Costa 
Ferre1ra . EraldO Trindede. Mér i o Lima. Geraldo 
Campos. Augusto Carvalho. Aristides Cunha. 
José da Conceição e Nllson Gibson . 

Sala da Comissão. 14 de novembro de 1990 . 
Deputado Carlos Alberto Caó, Vice-Presidente 
no exerciClo da PreSldênCla _ Deputado Amaury 
Müller , Relator . 

Centro GráflCo do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 12779/ 90) 
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'" '" SUBSTITU1' IVO DA C()MISSAO DE EDUCA ÇAO CULTURA E DESPORTO 

" DE-SE ao Art. 29 do Subst itut ivo ao ProjEto dE LEi n9 3759 
dE 1989, a sEguintE rEdaç i o: 

Art. 29 Para os EfEitos dEsta lEi. E considErado Guia dE 
Turismo o profissional qUE. dEvidamEntE cadastrado no Inst ituto Brasi-­
lEiro dE Turismo CEMBRATUR), EXErca atividadEs dE acompanhar, oriEntar 
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urbanas, municipais, Estaduais. intErEstaduais, intErnacionais ou ES­
- IJ (::> (" " '" 1 " -,' -,' ('I -, c: • .... <:\ A .. <."\ • (:\.., II 

~ 

.JUST I F I Crlç:AO 

A prEsEntE EmEnda prEtEndE corrigir impropriEdades insEridas 
, -no artigo, Ja que, por for ç a da Lei 8191/91 nao ExistE REGISTRO NA EM-

BRATUR E sim CADASTR() NA EMBRATUR, sEndo o registro atribuiç5() do Mi­
ti i s t é',,, i o d o T r ,,'I b (';1 '1 h o E~ P r' E v i cI ~ n c i (':\ S D c: i C\ 1 • 011 t '" C)!:; 5 i m, c: o n S Cl a n t €~ ," E f E -" 

rida Lei, a EMBRATUR passou a denominar-se "Instituto Brasileiro dE 
Turismo - EMBRATUR". 
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d am(::n t: (.;: 

A previsio illserieja 
a situaçio jl..lr f dica e 
regularizada pela Lei 

'1IC~,' '1' I:' J' C"A ':A· (1 .... . .. \.. .. . ~ . . 

/ ~ . 
110 Paragrafo tornou-se desnecessarla uma 
i n ~> t i t IJ c: i mli:\ I cI ~\ E M El R A T LJ R j ct E~ !;d: <!\~ cI e v i .. ·· 
l:)i8i/<11 " 
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b) 11 .. II 

item C do Art. 39 do Substitutivo ao Projeto (je Lei 
~ 

seguinte redaçao: 

.. .. " 

c:) portadores de diploma de 29 grau que sej am aprovados em 
cursos de Guia de Turismo, 11omologados pelo Conselho de Educaç ~o com··-

> 

petente e pela Embratur, corlJuntamente. 

'" ,JUST I F I C(.~Ç(~D 

A competEncia, derivada da Lei de Diretrizes e Bases da 
'" - -Ed l.lcaçao, para apr'ova~ao dos cursos de 29 Grau ou de qual ificaçao pro-

fissional e exclusiva dos Conselhos de Educaç~o. Na hip6tese de se 
atribuir compet~ncia conjunta, logicamente dever-se-~ exten(j8-1a ao 
P Ir ClP I'· i C) EM B R r., T U I~ n 
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SUB~ITITU1·IVO DA COMISSAO DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTO 

'" De-se ao Art. 59 do Substitut IVO ao Projeto de t.ei n9 3759 
." . 9 l

3·
o C€·. :l .. ÇT, a ~ieguinte redaç~o: 

-1::·0 
.... J .... Const ituem atribuiçoES do Guia de Ttlrismo= 

.J l.J!3 T I F I C (~(~ A [) 

"-
ti E ;-: p r e~;~; a C) U P r ~~ I'· I~ 09 ê\t i v c\ S .. y c: Cl n !Oi t c\ n t ~~ cI o S IJ b ~; t i t l..l t i vo y cI e··· 

nota aspecto cartorial de ex(:lusividade do exercrcio da profissio, qUE 

poderia gerar c:onfl itos de competinc:ia com outros organismos e/clu com 
outras categorias profissionais .. 
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., . 
unlco do Art. 69 do Uubstitut IV() 

• , .. , , ... C) T7""O c€-. ... E·.I 11_ ..•. ,.i7 de :1.9B9 • 
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ao 

Considel'"alldo qUE a imEnsa maioria dos munic~ios brasilEil'"os 
~ ~ - ~ E boa parte dos Estados nao dispoe nem poderao dispor. Em data pl'"oxi-

ma. dE cursos dE Guia dE Turismo. assim mantido o artigo um cidad50 
q u f..: que i r c\ s E·: r G IJ i c\ T I.I I'" í~; t i c o E c\ t U i:\ ". t: fi) S f.: 1 .. \ m uni c: ÍF> j o, nã o p o d E I'· c\ 5 ê ... 
10 SE Em SEU Estado n50 Exist i I'" o curso, j~ qUE o curso complEtado Em 

'" outl'"O Estado nao possuiria vaI idadE. 
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SIJBS'fITUTIVO DA COMISSAO DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTI) 

I') E~ .... c,' ':.' ,.. - \:.. Art. 7º do Subst itut ivo ao ProjEto dE LEi nº 3759 
'" rlP 1989, a sEguilltE rEda~ao~ 

;' 

Art. 7º A Embratur mantEra um Cadastro Nacional dos Gu ias 
dE Turismo rEgiollal izado com baSE Em acordos dE cooPEraç~o ticnica 
firmados CClm os 6rg~os Estaduais E/OU municipais dE turismo, os quais 

,.J '" 

s~ podErao EXErCEr suas at ividades de acordo com sua classificaçao E 
~ ~ , 
ambito de atuaçao corlfor~lE art. 49 • 

,JU~3TIFIC(~ '~A Cl 

~ .-
A redaçao proposta torna-sE mais clara E compat IVEl com a 

forma dEsconcentrada de atuaçio da EMBRATUR. 
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• r'E9 i ~;t r' aclos" pcw .. C:c1,clc\st Irados" . 

N 

.J US T I F I CA(( AO 

'" AdEquar ao qUE disPOE a LEi 8181/91. 
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c- I I I') (- 1- '1 t 11'~ .... ,- ,~ rl n d .1. • .:>.. .. (."\ ::> .. -:. T .- A ·t no j ·1'.11 7.:_ (O Subst itut ivo ao ProjEto de Lei .-
nQ 3759 dE 1989, o vocabulo .. r'~~fJ i s:.t ro" r) (., I'" "(" ".\ ('1 .. , C; t "" (1 • f' •. ..i: .. (!\ ••• I , _ ti 

N 

J l J (""r .,. I::' '( . ., A· ("' A f") ... J .... l., ~' ., 

'" Adequar ao que disPOE a LEi 8181/91. 
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PROJETO DE LEI No. 3759-A, dE 1989 
,..) ,.J 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE EDUCA ÇAO CULTURA E DESPORTO 

. . " E rEcurso ao ConsElho NacioFlal dE Turismo. " • 

J t J c' ·r· .,. I:· ·1 (., ~ f' "(.) ...... J.. ...("1 "( h . 

'" A~ fun ç oes do ext into Conselho NacioFlal dE Turisrncl foram , 
transferidas para o EM'3RATUR. atra vEs da LEi 8181/91 . 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELAT6RIO 

Projeto de Lei 3.759-A de 1989. 

Dispõe sobre a profissão de Guia de 

Turismo e dá outras providências. 

Autor: Deputado José Maria Eymael 

Relator: Deputado José Luiz Clerot 

Retorna o Projeto em epígrafe a esta Comissão 

para exame das 9 emendas oferecidas em Plenário ao substitu-

tivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

A Emenda de n9 1 dá ao art. 29, do substituti 

vo, a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

-"Art. 29. Para os efeitos desta lei, e 

considerado Guia de Turismo o profissional que, 

devidamente cadastrado no Instituto &asileiro 

de Turismo (EMBRATUR), exerça atividades de a­

companhar, orientar e transmitir informações a 

pessoas ou grupos, em visitas, excursões urba­

nas, municipais, estaduais, interestaduais, in 

ternacionais ou especializadas". 

E dá a seguinte justificativa: 

"A presente emenda pretende corrigir im­

propriedades inseridas no artigo, já que, por 

força da Lei 8181/91 não existe REGISTRO NQ EM 

BRATUR e sim CADASTRO NO EMBRATUR, sendo o re­

gistro atribuição do Ministério do Trabalho e 

Previdência Social. Outrossim, consoante re~ 
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rida Lei, a EMBRATUR passou a denominar-se "Ins 

tituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR" 

A Emenda n9 2 propõe a supressão do parágrafo 

unico do art. 29 do Substitutivo com a seguinte justificativa: 

"A previsao inserida no parágrafo tOlmou-

-se desnecessária urna vez que a situação 

dica e institucional do EMBRATUR já está 

damente regularizada pela Lei 8181/91". 

. ... Jurl-

devi-

A Emenda n9 3 propõe a seguinte redação para o 

item c, do art. 39, do Substitutivo: 

"c) portadores de diploma de 29 grau que 

sejam aprovados em cursos de Guia de Turismo, 

homologados pelo Conselho de Educação competen 

te e pelo Embratur, conjuntamente", 

e tem a seguinte justificativa: 

"A competência, derivada da Lei de Dire­

trizes e Bases da Educação, para aprovação dos 

cursos de 29 Grau ou de qualificação profissio 

nal ê exclusiva dos Conselhos de Educação. Na 

hipótese de se atribuir competência conjunta, 

logicamente dever-se-á extendê-la ao própri o EM 

BRATUR" . 

A Emenda n9 4 dá ao art. 59 do Substitutivo 

a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

"Art. 59. Constituem atribuições do Guia 

de Turismo:". 

E dá a seguinte justificativa: 
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"A expressão "prerrogativas", constante 

do substitutivo, denota aspecto cartorial de 

exclusividade do exercício da profissão, que 

poderia gerar conflitos de competência com ou­

tros organismos e/ou com outras categorias pro 

fissionàis". 

A Emenda n9 5 propõe a supressão do parágrafo 

bnico do art. 69 do Substitutivo com a seguinte justificativa: 

"Considerando que a imensa maioria dos mu 

nicípios brasileiros e boa parte dos estados 

não dispõe nem poderão dispor, em data próxima, 

de cursos de Guia de Turismo, assim mantido o 

artigo um cidadão que queira ser Guia Turísti­

co e atuar em seu município, não poderá sê-lo 

se em seu estado não existir o curso, já que o 

curso completado em outro estado não possuiria 

validade" . 

A Emenda n9 6 dá ao art. 79 do Substitutivo a 

seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

"Art. 79. o. Embratur manterá um Cadastro 

Nacional dos Guias de Turismo regionalizado com 

base em acordos de cooperação técnica firmados 

com os 6rgãos estaduais e/ou municipais de tu­

rismo, os quais s6 poderão exercer suas ativi­

dades de acordo com sua classificação e âmbito 

de atuação conforme o art. 49". 

E da a seguinte justificativa: 

"A redação proposta torna-se mais clara e 

compatível com a forma desconcentrada de atua­

ção do EMBRATUR". 
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A Emenda n9 7 propõe a substituição, no art. 

89 do Substitutivo, do vocábulo "registrados" por "cadastra-

dos", com a justificativa de "adequar ao que dispõe a Lei 

8181/91". 

A Emenda n9 8 propõe a substituição, no art. 

99 do Substi tuti vo, do vocábulo "registro" por "cadastro", com 

a justificativa de "adequar ao que dispõe a Lei 8181/91". 

. - - -E a Emenda n9 9 propoe a supressao, no paragra 

fo único do art. 11 do Substitutivo, da expressão: 

" e recurso ao Conselho Nacional de Tu ••• 

rismo", 
., 

com a justificativa de que 

VOTO 

"As funções do extinto Conselho Nacional 

de Turismo foram transferidas para o EMBRATUR, 

atrav~s da Lei 8181/91". 

-As emendas de n9s 1, 3, 4, 6, 7 e 8 sao modifi 

cativas do texto do Substitutivo e as de n9s 2, 5 e 9 supres-

sivas de algumas pala~~as e e xpressões e todas elas redigidas 

em boa técnica legislativa , atendem . aos requisitos de regi 

mentalidade. Estão revestidas de juridicidade e não ferem o 

texto da Lei Maior. 

Opino, portanto, pelo acolhimento das emendas, 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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a fim de que a Comissão de Mérito prossiga no exame do proJe­

to agora emendado em Plenário. 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 1991 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 3 . 759-A/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de 

Lei nº 3 . 759-A/89, nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Jurandyr Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Figueiredo, Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, 

José Burnett, Messias Góis, Paes Landim, Pedro Valadares, 

Toni Gel, Vitório Malta, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, 

Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, Éden Pedroso, 

Francisco Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, Osvaldo 

Melo, André Benassi, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nel­

son Trad, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Robson 

Tuma, Luiz Piauhylino, Har o ldo Lima, Benedito Domingos, 

Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, 

Jesus Tajra, Antônio de Jesus, Carlos Benevides, Ivo Mai­

nardi, Valter Pereira, Aroldo Góes, Sérgio Cury, Roberto 

Campos, Vasco Furlan, Magalhães 

Roberto Jefferson e Agostinho Valen 

Sala da Comissão 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

Mário Chermont , 

tembro de 1991 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PR OJ ETO DE LEI NQ 3.759- A, DE 1989 

Disp~e sClbre a profissio de 
Guia de Turismo e dá outras pro"" 
v i df.'nc: i as. 

AUTOR: Deputado JOS ~ MARIA EYMAEL 

RE LATOR : Deputado OSM!NIO PEREIRA 

I - RELATóRIO 

o presente projeto de lei, oferecido pelo nClbre 

Deputado Jos~ Maria Eymael, regulamenta a profissâo dE Guia de 

"urismo, disponelo sobre condi~ges exigidas, registro, prerroga-

tiva~;, direitos E dEveres, regime de trabalho, remunera~âo. 

dá outras providinc:ias. Em 1990, foi a ele apensado o Projeto 

de Lei nº 5.254/90, dE autoria do ilustre Deputado S~rgio Spa'­

ela, dispondo sobre o mesmo assunto. 

o referido projeto ele lei obteve parecer pela 

con~;t i t uc i [Hla 1 i d,,,d(~, juridic i dade e t~cnica legislat iva na CO"" 

missio de Const itui~io E Just i~a E dE REda~io, 

tendo como Relator o DEPutado Renato Vianna. Em 14/11/90, a Co­

missio dE Educ:a~io, Cultura e Desporto da Cfimara dos Deputados 

manifestou-se PEla aprovaçio do Projeto de Lei nº 3.579-A/89. 

com ~)u~;t itut ivo c\pr€~s€,~ntado PElo R€dc\tcw, [)f:,~putc\clo Oc:t<:\vio FI í --

SIO, SEndo qUE o Sr. PC\~ll0 SidnEi votou, Em <c ("' l:l '''' r' .. , (,I (" .:> •• .c .• (:>.J./7 

aprovC\~io do projEto na formC\ Em qUE foi aprEsentado pelo au ­

tor. A Comissâo dE Trabalho, de Administra~âo E Servi~o P~bl ico 

manifEstou-se, tamb~m Em 14/11/90. PEla aprovC\~io do projEto de 

lEi ora em apreciaçâo, com adoçâo do Subst itutivo da CECD, tEn .... 
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do 
, 

ai relatado o Projeto o Deputado Amaury MUller. 

") 
t:_ 

Incluído, nesta nova legislatura, na Ordem do 

Dia do Plenário da Cimara dos Deputados, foram oferecidas 9 

EmEndas dE PlEnário ao ProjEto dE LEi e) ~. -"-9 A/89 n._. ~~"I 'lo) - T 

de iniciativa do nobre Deputado Eraldo Trindade. Em COnSEqU~n-
, 

Clc\, e) as par c\ 

aprecia~io das emendas, em 06/06/91. 

No ~lt imo dia 04 dE sEtEmbro destE ano, a Comis­

sio de COllSt itui~~o e Just i~a e de Reda~io opinou, unanimemen­

tE.', p €d a c on ~:; t i t uc i ema 1 i el c\d €.~, j '-Ir" i eI i c: i eI ad €.~ €~ t ée: n i c <:\ 1 (7~!:.I i sI a t i _ .. 

va das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei n9 

:~. n'.i9-·A/El9, nos tErmos elo parECEr do Relator, 

1._ u i:<: C 1 (~I" o t • 

C ab f..~ -·n os, a!:Jorc\. nesta Comissio elE Eelue:a~io, 

Cultura e Desporto, analisar o assunto quanto ao sel~ mérito. 

nos tErmos do qUE eliSP~E o art. inciso VII, elo 

Interno ela (;imara dos Deputados. 

1 1 - VOTO DO RELATOR 

Mister se faz a anál ise elE caela uma elas EmEnelas 

dE Plenário apresentadas ao Subst itut ivo ao Projeto de Lei n9 

':l 7 r.:' 9-" A I 8 C' 'lo.,,, .... ) 'I u 

A Emenela rlQ 1 elá nova reda~~o ao "caput" elo art" 

2Q. alterando o nome da EMBRATUR de Empresa Brasileira de Tu -­

rlsnlO para Instituto Brasileiro elE Turismo, moelifica~~o efet i­

vada pela recente Lei nº 8.181. de 28 de março de 1991, e subs­

t i t u i ri eI o a e;·: P Ir E S S ~~ O • r E 9 i ~:;t: r o' ri c\ E M B r~ A T LJ R p o r • c: c\ cI a s t r o • ri (:\ 

EMI3I~ATUR , também para adequa~io do projEto dE lEi ora em apre--
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. '" .. I ' C I aç:ao a (~I 

'J ,;) 

A Emerlda n9 2 suprime o parágrafo ~nico do art. 

2º do Substitut ivo ao Proj€to d€ L€i nº 3.759-A/89. j~lst ifican--

do inserida no Parágrafo tornou-se desnecessá -

ria uma v€z qU€ a situaç:~o jur{dica € inst itucional da EMBRATUR 
, , t ' Jc\ es 'c'( devidamente regularizada pela Lei n9 8.181/91". Nio en-

tend€mos assim, pois nada imped€ qU€ legislaç:~o post€rior v€nha 

a alterar a situaç:io atual. propondo a ext inçio da EMBRATUR e a 

criaç:~o de outro cirgio nacional de turismo. Desta forma, o dis-­

posit ivo €m apreciaç:io deve permanecer no texto legal para pre-

futuras situaç:8es qU€. ,', r, t S€ nao sao c€r 'as ou mesmo, h oj (~ , 

desejadas, podem ocorrer. 

<u' t. 

buinelo 

A Emenda nR 3 dá nova redaç~o ao item .. c: N do 

'3 D " S 1 ~,'t t' I:>' t ~ I ' ,o ,~ 7'C-') A/8<:> 't ' .. ,:_ (j (:) ,u:) s C I ,u I voa o "r O J (~ , o (" e _, e, II ,:_ ,;). "J " -- , 7, ,:\, r , --

competência para homologar cursos ele 29 grau ele Guia de 

EMBRATUR (€m subst ituiç:~o ao ·S€IJ cirgio 
, 
a de c, I '., - ,- (" <."\ ~ ::) ':. 

c:ompet Ent (0;':. ) , competência eXErcida Em conjunto com o Conselho 

de Educaç:~o competente. Entendemos correta a subst ituiç:~o pro--

post c\ PEla Emenda pois. de acordo com o projEto em anál iSE, 

[MI3I~ ATUI~ 

,c- I' c ' c' " Cl ,'I -, " c: r .. ) .. ) d_~ 

€XerCE. por €x€mplo, as funç:8€s d€ cadastrar os pro--

E de fiscal izaç:io do exerc(c: io da profissio de 

d€ turismo. Além do mais. segundo a L€i nR 8.181/91, as a t r i --

buiç:8es E competências do EXt into ConSElho Nacional de Turismo 

foram transf€ridas à EMBRATUR. 

A Emenda n9 4 prop8E a subst ituiç:io da 

• at ," i bl.1 i ç:8(~s· no ·caput· do art. 

Substitut ivo ao Projeto de L€i n9 3.759-A/89, just ificando qUE 

·pr€rrogativas· d€nota asP€cto cartorial d E E ;': c li.! --

sividadE do EXErc{cio da profissio, qUE podEria gErar confl itos 

dE compEtê'1cia com outros organismos €/OI.1 com outras catEgorias 

prof i ss i orla i~;·. 
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4 

A Em(~nda ni.~ 5 

~nico do art. 69 do Subst itut ivo ao Projeto de Lei n9 3.759-

A/89, com a seguinte justifica~io~ "Considerando que a 

maioria dos munic{pios brasileiros e boa parte dos estados nio 

em data próxima. de cursos de (
~ . 
:lU I ,:\ 

de Turismo, assim, mant ido o art igo, um cidadio que queira ser 

r' . .. JU I ,:\ Turístico e atuar em seu município, N j ' n 1 nao porera se- (J se ern 

seu estado nio exist ir o curso, j~ que o curso cClmpletado em 

t:l '" . . . I • es a( o nao possuiria vai icade • Considerando que o 

69 do projeto em apreciaçio N • nc\D pos!:;u I par~grafo ~nico e consi-

derando a justifica~io apresentada, conclu{mos que a Emenda ob--

jet iva <:\rt. (const ituíelo c\P f:~n c\ S pelo 

·caput"), com o que concordamos. 

A Emenela nº 6 eI~ nova reda~io ao art. 

Subst itut ivo ao Projeto de Lei nº 3.759-A/89. qual seja: "A EM-­

BRATUR manter~ um Caelastro Nacional elos Guias de Turisnlo regio-

11al izado com base em acordos de coopera~io t~cnica firmados com 
. , 

os órgios estaduais e/ou municipais ele turismo. CIS quc\ ISSO po···· 

derio exercer suas at ividades de acordo com sua classificaçio E 

âmbito dE atuaçio conforme art" 49"; e argumEnta qUE "a rEdaçio 

proposta torna-se mais clara e compat ível com a forma descon--

CEntrada dE atuaçio ela EMBRATURu· 

As EmEndas n9 7 E 8 proP~Em a subst ituiçio dos 

vocábulos "registrados· e ·registro· por ·cadastrados· e • c a"" 

reSPEctivamentE fiOS arts" 89 e 99 do Subst itut ivo ao 

Projeto ele LEi nº 3.759-A/89. para adequaçio ao que disp~e a 

Lei n9 8.181/89, que ·d~ nova dEnominaçio ~ EmprEsa Brasileira 

de Turismo - EMBRATUR. e dá outras provid~ncias." 

a EmEnela nº 9 prop~E 
,., 

i":\ !:;up r €~~;~;ao. Por fim. no 

parágrafo ~nico do art. 11 do Substitut ivo ao Projeto de Lei nº 

3.759-A/89, ela exprEssio "E rEcurso ao ConSElho Nacional dE Tu­

rismo". pois ·as funç~es do ext into Conselho Nacional de Turis --

mo foram transferidas para a EMBRATUR. através da LEi 
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q 40\ '09-\...II.J.C):.l<:) 11 da Ext irl~~o do ConsElho Nacional d~:~ TUI" i smo, 

E'n t Erl d (~:mo~:; V I ,':\ 

,:\ d m i n i ,; ti" e\ t I V c\ , mEsmo qUE ElE SEJa Encaminhado ao prdprio 
, ri 

o,'· ç; c\ Cl 

q I.l(~ al)l ica as pEnalidadEs_ NEStE sEnt ido, EntEndEmos qUE 
, 
(:l 

[IHEnda "1 . j E·~m ,,\n ,:\ 'S;E (" EVf~' SEr ofErEcida SubEmEnda para supro I m I r', 

ConsEll1o Nacional dE TIJrismo·" 

Con for' m~' o 1:.' .., 1") () <: •• ). ( •• '\";. '\r ... )~ .. ) 7 

,., 
ap j'. DVC\(j: <":\0 

! :~ li) ,.-. ,.) (:I'" (.. ,- () s· 1., 
0.0 C. • (;\ .::r I :_. . . . ,. :3, 4, 5, 6, o • ., l:l 

I (~~ c,; P E"1 c\ ,1P I" ()va<..~ ão , c: om Gub (~/\lEn d ,:\ 

da E/\lEnda nQ 9 E PEla rEjEi~ão da EmEnda nQ 2. 

~3_ <~":\==l=='"i\::::. =d=a==C=()~Il=)::;i ::;S;;;;!;;;:; ;;;;:i:Cl~'b: d' SE t ~ ) ~ E j 9 9 L 

DEPutado OS !NIO PEREl 

R E"1 a-c DI'" 

I 

I 
I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 



~------------------------------------------- -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSIO DE EDUCACIO, CULTURA E DESPORTO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 3.759-A/89 

PARECER DA COMISSIO 

A Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em 

reunião ord I nár I a, rea I I zada hoJ e, ao aprec I ar as Emendas 

Oferecidas em Plenário ao ProJeto de Lei nQ 3.759-A/89, opinou 

unanimemente pela APROVACIO das Emendas de nQs 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 

8, pela APROVACIO, com Subemenda, da Emenda nQ 9 e pela REJEICIO 

da Emenda nQ 2, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Aécio de 

Borba Presidente; Angela Amln e Vlrmondes Cruvlnel Vlce-

Presidentes; Ello Dalla Vecchla, Florestan Fernandes, Carlos 

Lupl, Eurldes Brito, Costa Ferreira, João Alves, Eraldo Tinoco , 

Maria Lulza Fontenele, Raul Pont, Osmênlo Pereira, Fábio 

Raunhelttl, Artur da Távola, Evaldo Gonçalves, Zalre Rezende, 

Ubiratan Aguiar, Euclydes de Mello, Ronlvon Santiago , Flávio 

Arns, Paulo Delgado, Samir Tannús e Armando Costa. 

Sala da Comi o, em 09 de outubro de 1991. 

Deputado AÉCIO DE BORBA 

__ ~ ____ -======aIr.~t~_PJr~~ \ 

Deputado 
Relator 
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COMISSiO DE EDUCACiO, CULTURA E DESPORTO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI NQ 3.759-A/89 

SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSiO A EMENDA NQ 9 

Suprima-se, no Parágrafo único do Art. 11 

do Substitutivo ao Projeto de Lei nQ 3.759-A/89, a expressão 

"ao Conselho Nacional de Turismo". 

Sala da Comlll~~~~~~~e outubro de 1991. 

) 
Deputado AéCIO DE BORBA 

P.resldente 

Relator 

----~-- - - -- - ------------------------------------
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COMISSÃO 00 TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I -

PROJETO DE LEI Nº 3759-A, DE 1989 

Dispõe sobre a profissão de 
Guia de Turismo e dá outras 
providências. 

AUTOR : Deputado José Maria Eymael 

RELATOR : Deputado Carlos Alberto Campista 

RELATÓRIO 

o presente Projeto de Lei pretende alcançar a re­

gulamentação da profissão de Guia de Turismo, dispondo sobre as 

condições / . necessarlas, registro, prerrogativas, direitos e deve 

res, etc. Em 1990, foi a ele apensado o Projeto de Lei 

nº 5254/90, de autoria do ilustre Deputado Sérgio Spada, que 

dispõe sobre o mesmo assunto. 

A proposição já foi objeto de apreciação nessa 

Comissão, no dia 14.11.90, quando foi acolhido, por unanimida-

de, voto do Relator Amaury Müller, hoje no profícuo e brilhante 

desempenho no encargo da Presidência desse órgão deliberativo. 

Submetido à votação do Plenário, ali a proposição 

recebeu nove (9) emendas. 

Daí o retorno às Comissões para a apreciação ln­

dispensável das emendas de Plenário. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Às fls. 23 e seguintes estão o Relatório e o vo­

to do ilustre Deputado Osmânio Pereira, acolhidos pela douta Co 

missão de Educação, Cultura e Desporto, que, com propriedade 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 
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ímpar e indesmentível profundidade, esmiuça as diversas questões 

abordadas pelas emendas de plenário, concluindo pelo 

to da maioria, pela rejeição da Emenda nº 2 e pelo 

de subemenda. 

acolhimen-

oferecimento 

Em contato com representantes das entidades que 

congregam os profissionais denominados Guias de Turismo, este Re 

lator se convenceu de que as conclusões daquela Comissão foram 

da intervenção direta daquelas entidades profissionais, que, mais 

do que ninguém, sabem o que é melhor para a sua categoria . 

Em decorrência, sou pela aprovação e acolhimento 

das Emendas nºs 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8; pela aprovação, com a sub-

emenda acolhida pela Comissão de Educação, Cultura 

da Emenda nº 9, e pela rejeição da Emenda nº 2 . 

e Desporto 

Sala da Comissão, em~de novembro de 1991. 

, l,. 
Depu ado CARLOS ALBERJO CAMPIST 

- Relator -
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO 

AO PROJETO DE LEI N9 3759-A/89 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente pe 

la aprovação das emendas de n9s 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8; pela apro 

ção, nos termos da subemenda da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, da Emenda n9 9, e pela rejeição da Emenda n9 02. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: Amau 

ry Müller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jabes Ribeiro, 

Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Mário de Oliveira, Beraldo Boa 

ventura, Chico Vigilante, Maria Laura, Paulo Paim, Jair Bolsona 

ro, Mendes Botelho, Célio de Castro, Augusto Carvalho, Aldo Rebe 

lo, Paulo Rocha, Antônio dos Santos, Wilson Campos, Edésio Pas 

sos, Ernesto Gradella, José Lourenço e Jandira Feghali. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1991 

-11U.t<Wi QJ,IU 
Deputado AMAURY M~LLER 

Presidente 

L ~ ---""'----'-~~-+-_--" 
Deputado CARLOS ALBERTO 

Relator 
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PROJETODE LEI N9 3.759-B, DE 1989 

(DO SR. JOSE MARIA EYMAEL) 

Dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo e dá outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Constitui 
ção e Justiça e de Redação pela constitucionalidde, ju~ 
ridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educa­
ção, Cultura e Desporto, pela aprovação, com substituti 
vo, com voto em separado do Sr. Paulo Sidnei; e, da Co­
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprova ção, com adoção do substitutivo da Comissão 
de Educaç ã o, Cultura e Desporto. PARECERES ÀS EMENDAS 
DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técni 
ca legislativa; da Comissão de Educação, Cultura e Des­
porto, pela aprovação das de n9s 1, 3, 4, . 5, 6, 7, e 8, 
pela aprovação, com sub emenda , da de n9 9, pela rejei­
ção da de n9 2;eda Comissão de Trabalho, de Administra 
ção e Serviço Público, pela aprovação das de n9s 1, 3~ 4l, 5, 6, 7 , e 8, pela aprovacão da de n9 9, com adoção 
aa sub emenda da Comissão de Educação, Cultura e Despor 
to, e pela rejeição da de n9 2. -

(PROJETO DE LEI N9 3.759-A, DE 1989, COM EMENDAS DE PLE 
NÁRIO, A QUE SE REFEREM OS PARECERES) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 3.759-A, DE 1989 

(Do Sr . José MarIa Eymae l) 

Dispõe sobre a profissão de Guia de Tu­
rismo e dá outras providéncias ; tendo ' 
pareceres : .da Comi ssão de Const i tui "ão ~ 
uustiça e de Redação , pela 'constituciona­
lidade , juridicidade e técnica legislati­
va ; da Comissão de Educação , Cultura e 
Desporto , pela aprovação com subst'tutivo , 
cóm voto em separado do Sr . Paulo Sidn~i ; 
e, da Comissão de Trabalho, de Administra­
ção e Serviço Público, pela aprovação, com 
adoção do substitutivo da Comissão de Edu­
cação , Cultura e Desporto. 

(Projeto de LeI n' 3.759. de 1989, a Que 
se referem os ·pa receres. tendo aDensado o 
de n" 5 . 254 / 90 . ) 

o Congresso Nac lonal decreta : 

Art . 1~ O exerc iC10 da prof i ssão de GUla de 
Tur 1smo, no terr i tór lO naclona l . é regulado 
pe l a presente l e l . , 

Art . 2'" Para os efe ' tos desta l el. é cons)­
derado Gu i a de Turlsmo o Drof ~ ss i ona l Que. de­
vidamente registrado na Empresa 8rasl1elra de 
Turismo (EMBRATUR). exerça at ivi dades .de acom­
penhar. orlentar e~ transmitlr lnformações a ' 
pessoas ou grupos, em vl sitas, excursões ~rba­
nas , munlC l pa l s , estaduals. interestadu81S ou 
especlallzadas , com Ob j et lvo tur;stlco . 

Art . 3~ O e xercíClo da prof ls são de GUla de 
Turismo é pr lva tlvo d os : 

a ) que tenham tldo reglstro na· Embratur . 
como GU la de Tur l smo. até a data da pub llcação 
desta 1 e l ; 

~ b ) portadores de d lploma de curso superior 
~e Tur l smo . expedido por estabelecimento de 

enS lno r econheCldo e no qua l tenham cursado 
cadelra especia l1 zada na formação de GUla de· 
Turlsmo; e 

c ) portador e s de dlploma de outro curso su­
per ior que sejam aprovados em cursos de Guias 
de .Tur1smo mlnlstrado pela Embratur , 

Parágrafo ún lco . Após a vlgência desta lei. 
a Embratur só concederá registro de GU l a de 
Tur l smo aos Que atendam às ex i gências deste 
artlgo . 

Art . 4~ Constltuem prerrogativas do GU l a de 
Turlsmo : 

a ) acompanhar . orlentar e transmltir i nfor-
mações a pessoas OU grupos 
sOes urbanas. municipa1s. 
taduals ou especia li zadas. 
rlO nac lonal; 

em visitas. 
estadua i s. 
dentro do 

excur­
lnteres­
terr itô -

b ) acompanhar grupos organizados. no Bras il. 
ao e xt erior . com objetivo turístiCO ; 

c ) promover e orlentar despachos e liberação 
de passage iros e respectivas bagagens. em ter-

ml na i s 'de embarque e desembarque aéreos. mar í ­
t i mos . flu vi ais. rodoviários e ' ferrov\arios; 

d ) ter acesso a todos os veiculas de trans­
porte. durante o embarque ou desembarque. para 
orlentar as oessoas ou grupos. sob sua respon­
sabilldade. observadas ps normas especif icas 
d~ respectivo terminal; 

e) ter acesso gr 'atu i ~o a museus . galer l as de 
arte . e XOO SlçOes. feiras. blb lio tecas e pontos 
de interes se turistlco . Quando est lver condu­
z i ndo. pessoas ou g rupos. observados os 
horárlOS de Vlsl taçáo e as normas de cada es­
tabe l eclment o; e 

f ) usar . privat i vamenté. a des l cnação. lden­
t l flcaçá o. crach.á e lnsí g nla de GUla de 
tur i smo . 

Art . 5~' O registro de GU la de T~rlsmo. na 
Embratur. v~l erâ no est~do para o Qua l for re~ 
Querido. podendo o int e r essado pedlr reg i stro 
oara m8 1S de um estado. deSde Que p&gue os e­
molumentos para cada reg ~ stro estadue l Que 
desejar . 

Art . 6~ A Embratur manterá. no âmblto de 
cade estado. um reg i stro dos Gu ias de Tur i smo, 
os Quals s ó pode rão e xe rcer suas at lvl dades 
dentro' do respectl vo estado, salvo o prevlsto 
no art . 5~ 

Art . 7~ As pessoas ou grupos de excu r sOes 
provenle~tes i de outros países de verão ut ili zar 
GUlas de Turlsmo reg is trados na Embratur . para 
cada estado'Oue deSejam vlsit ar. pOdendo o 
guia da excu~são acompanhar o grupo e assesso­
rar o GU l a de Turismo.registrado na Embratur . 

Art . B~ Poderá a Embratur cobrar emolumentos 
Que s erão fixados pe ló Conselho Nacional d o 
Tu ri smo . para cada rec,stro estadua l r equer i dO 
pelo Gu i a de Tur i smo . 

Art . 9~ Além dos documentos comprObatórios 
das s l tua.r;õ.es referldas no art , 3~ . a Embratur 
e Xlg l rá dos candidatos ao registro como Gu i a 
de Turlsmo os segu intes : 

a ) documen to de ident i dade ; 

b ) cartão de i dentificação de contribuinte; 

c ) t i tulo ~e ele i tor; 

d ) certlflcado' de . qu i tação do serv i ço mili­
tar para os do sexo mascu li no; 

e ) folha corrida; e . 

f ) dec l aração de san i dade física e mental 
assinada por médico . 

Art . 10 . Deferido o registro. a Embratur' 
exped irá ao i nteressado cert i ficado e crachá 
de ldentlficaçâo. de modelo único para todo o 
terr i tór io nac i onal , contendo nome. fotografia 



e o estado pare o Qual o Guia de Turismo 
estará habilltado a exercer a proflssáo . 

Parágrafo único . Poderá O Conselho Naclonal 
de Turlsmo estabelecer prazo de val,dade. não 
inferlor a 3 (três) anos . para os reglstros de 
GUla de Turlsmo. cobrando. nas prorrogações. 
por lQual períodO. metade dos emolumentos co­
brados para o r eg lstro ln lci al 
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Art 11 No exercício da proflssão. o GUla 
de Turlsmo deverá condUZlr-se com ded1cação. 
decoro e responsabllldade. zelando pelo bom 
nome do turlsmo no Bras,' e da empresa à Qua l 
presta servlços. devendo alnda respe i tar e 
cumprlr as lels e regulamentos Que d lscl plinem 
a atl vi dade turístlca 

Art . 12. Pelo desempenho irr~gular de suas 
atrlbulções. o GUla de Turlsmo . conforme a 
grav ldade da falta e seus antecedentes. flcará 
SUJe l t o às segu1ntes pena ll dades. ap l lcadas 
pe la Embratu r: 

a ) advertêncla : 

b ) suspensão de 10 (dez) dlas a , (um) ano 
do exercíClo da atlvldade ; 

c ) cancelamento do registro 

Parágrafo únlCo . As pena ll dades prevlstas 
neste artlgo serão ap llcadas após processo ad­
rnlnlstratlVO. no Qua l se assegurará ao acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho Naclona l de 
Tur lsmo 

Art 13 A partir da publ icação desta lel. 
as pessoas. emp~esas . instltulções e entldades 
"gadas ao turlsmo só poderão contratar GUlas 
de Turismo Que estejam devl damente reglstradOS 
na Embratur 

Art 14 . Os GUlas de Turlsmo poderão prestar 
ser Vlços às empresas do ramo de tur1smo na 
qua l ldade de autônomos. ou sob o reg1me da 
Consolldação das Leis do Trabalho. obedeclda a 
leg l slação em vlgor quanto às obr1gações 
prev1 denclár1as 

Art . 15 . Quando o GUla de Turismo expressar­
se em outro 1dloma além do português. ser- lhe­
á deV1dO um acréscimo de 20% (vlnte por cento) 
SObre sua remuneração. no caso de autônomo. ou 
sobre seu salárlo. no caso de empregado. por 
ldloma para o Qual sejam So11cltados seus 
servlços 

Art 16 Dentro do prazo 
dlas de sua pUb llcação. o 
regulamentará esta le1 

de 60 (sessenta) 
Poder Execut lvo 

Art 17 Esta le1 entra em vlgor na data de 
sua pub 1 1 cação . 

Art 18 . Revogam-se se as d1sPoslções em 
contrárlo 

Justificação 

o tu rl smo tem tldo grande desenvolvlmento no 
Bras 11. e uma das atlvldades essenC1a1S para 
POSS\bllltar esse desenvo lvl mento é a do GUla 
de Turlsmo. prof l ssl0nal altamente valorlzado 
nos países que têm o turlsmo como fonte de 
dlVlsas . 

o Conselho Naclonal de Turlsmo e a Emoratur, 
acolhendo essa realldade. vêm procurando nor­
mat\zar a atlvldade do GUla de Turismo. o Que, 
entretanto. só poderá ser felto de forma con­
venlente através de lei que regule o exercicio 
da prOflssâo e estabe l eça. de forma clara. 
seus dlreltos e deveres . 

o tur ismo é uma atividade gerado ra de empre­
gos e de div1sas; é uma i ndústr ia Que não po-

lui mas Que. ao contrériQ. 1ntegra pessoas. 
reglões e países. contribulndo para um melhor 
conhecimento das característlcas. das culturas 
e dos habltantes de cada reClão 

O Bras\l é particularmente dotado para o tu­
r l smo. pela extensão e riqueza de sua geogra­
fla. dlverSldade de rel,glões. etnlas e man l ­
festações culturals. eVldenClando-se. a cada 
ano. o creSClmento do fluxo turístlCO lnterno 
e.externo . 

o momento de dlflculdades pelo qual atraves­
samos. deve ser lemOrado que a Itál18, 8 Espa­
nha e a França saíram de suas dlflculdades 
pós-guerra graças ao turismo e. malS recente­
mente. a cldade de Nova Iorque. tamoem graças 
ao turlsmo. salvou-se da falência 

Mas o turismo só poderá desenvolver-se no 
BraS ll se tlvermos uma boa e conf\ável estru­
tura de servlços e de operadoras. que contrl­
buam para o desenvol vl mento de uma mentalldade 
de respeito ao turlsta e de atração. o que slt' 
se consegulrá com 6 a profisslonalização dos dl 
versos segmentos Que atuam no ramo. dentre os 
qU81S o dos GUlas de Turlsmo 

o prOjeto assegura o exerciClO da prOf1ssão 
aos que tenham Obtldo reglstro de GUla de Tu­
rlsmo na Emoratur até a data da publlcação da 
lel. r espeltando e reconhecendo o dlre lto ad­
qUlr ldo dos p'onelros que se dedlcaram a tal 
atlvldade. abrlndo caminho para a regulamenta­
ção que Já se faz lndlspensável. e para os 
portadores de dlploma de curso superlor de Tu­
rlsmo. expedldo por estabeleclmentos de enSlno 
reconheCldos, desde que tenham a11 cursado ca­
delra de formação de GUla de Turlsmo Admlte 
alnda portadores de dlplomas de outros cursos 
superlores. mas Que tenham s1do aprovados em 
cursos de Gu\a mlnlstrados pela Embratur . 

A prOPOS i ção ora apresentada contribul. OU­
trOSSlm. para Que se cumpra a determlnação do 
art . 180 da Constltu1ção Federal. que dispõe 
que "a Unlão. os estados. o 01strito Federal e 
os munlcíplOS promoverão e incentivarão O tu­
rlsmo. como fator de desenvolvlmento social e 
econõm 1 co" . 

Sala das Sessões. 
ri a Eymael, 

_ Deputedo José Ma-

PROJETO DE LEI N< 5.254, DE 1990 

(Do Sr . Sér~lo SOade) 

Regulamenta 
TurIsmo . 

a profIssão de Gula d~ 

759, I (Apense-se 
de 1989 ) 

ao PrOjeto de Le1 n~ 3 

o Congresso Naclonal decreta : 

Art. 1~ Para todos os efeitos legais. é con­
slderado GUla de Turlsmo o prOflSS\onal que 
exerça a atlvldade de acompanhar. orlentar e 
transmltlr lnformações de caráter h;stórlco­
cultural a pessoas ou grupos de pessoas em Vl­
s1tas ou excursões de interesse turístlCO . 

Art 2 2 O exercíclo da proflssão de GUla de 
Turismo é dos Que : 

a ) já d i sponham de registro na Empresa Bra­
Sllelra de Turlsmo _ Embratur, como Guia de 
Turlsmo. à data da publicação da presente le1; 

b ) sejam portadores de d1ploma de curso de 
Turismo. a nivel de tercelro grau. expedido 
por estabelecimento de ensino oflclal ou reco­
nhecldo; 

c) sejam portadores de diplomas de curso su­
perior e aprovadOS em cursos de GUla de Turis-

Lote: 65 Ca ixa: 143 
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mo instituídos pela Empresa Brasileira de Tu­
rismo. Embratur: 

d ) sejam portadores de diplomas ou certlfl­
cados de Técnico de Turismo. a nível de segun­
do gr~u . 

Art . 3 R São atribuições do Guia de Turismo : 

a) acomp~nhar . orientar e transmitir infor­
mações geralS sobre os pontos visitados por 
pessoas ou grupos de pessoas em vls1tas, ex­
cursões no território nacional. bem como in­
formações de cunho histórico-cultural das lo­
calidades e logradouros percorridos; 

b) acompanhar grupos 
em vlagens de objet i vos 
rior: 

organizados no Brasl1 
turístlCOS ao exte-

c) orientar sobre providênClas burocráticas. 
despachos. emlssão de passagens ou V1StOS. li-

e beração de bagagens nos terminals de embarque 
e desembarque aereos. marít1mos, fluvials, 
ferroviárl0s e rodovlárlos . 

Art . 4 R O Guia d: Turlsmo atuará no âmbito 
estadual, podendo. contudo. se requerldo à Em­
bratur. exercer suas ativldades em outra uni­
dade da Federação . 

Parágrafo ÚnlCO. A Embratur manterá o regls­
tro de GUlas de Turlsmo. dellmitando a área de 
atuação do prof1ss1onal . 

Art . SR Para o registro na Embratur se farão 
necessários. além dos requ1sitos previstos nos 
arts . 1~ e 2~ desta lei, os documentos eXlg1-
dos para exped1ção de Cartelra do Trabalho 
pelo Mlnistérlo do Trabalho . 

Art . 6 R A entldade responsável pela ativida­
de turístlca naclonal poderá cobrar emolumen­
tos ao reo,stro dos GUlas de Turismo em valo­
res compatíveis com a natureza do trabalho 
proflsslonal e f1ca obrigada a zelar pelO de­
sempenho exemplar da atividade . 

§ iR No caso de atos Que deponham contra ~ 
lm~gem da proflssão. Que comprovadamente 
transgridam as leis ou atentem ao decoro. a 
Embratur aplicará ao Guia de Turismo as san­
ções cabíveis. desde advertência. suspensão 
temporária da atividade e . finalmente. cance-

•

,amento do registro. assegurada ampl~ defesa 
em processo adm1nlstratlvo. 

§ 2 A A partir da publlcação da presente le1 
as pessoas Juridlcas ou físicas. instltuicões 
públlcas ou prlvadas l1gadas ao turlsmo só po­
derão contratar GUlas de Tur1smo devidamente 
reglstrados na Embratur. podendo a prestação 
de serviços ocorrer através de vínculo como 
autônomos ou sob regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho . 

Art . 7 R Nos casos em Que o Guia de Turismo 
possa se expressar em outro idioma. além do 
português. fará j us a um acréscimo nunca infe­
rior a 20 (v1nte) por cento no seu contrato. 
se aut6nomo. ou no seu salário se empregado. 
por idioma para o qual sejam solicitados seus 
préstimos . 

Art . aR o Poder Executlvo regulamentará esta 
lei no prazo de 90 (noventa) dias da sua 
publiceção. 

Art . gA Esta l ei entrará em vigor na data de 
sua publicação . 

Art . 10 . Revogam-se as d1Sposições em 
contrário . 

Justificação 

A expansão do turismo no Bras 1 1 justlfica 
plenamente Que se regulamente a profissão do 
Guia de Turlsmo. um profissional Que tem dado 
grande contribuição às COnQUlstas no setor . 
Nos p~ises Que fazem do turismo uma pos1tiva 
fonte de rece l ta de moedas fortes. esse pro­
fissional é mereC1damente valor1zado . 

Entre nós. contudo. falta melhor estrutura 
para Que o País desfrute das largas potenCla-
1 idades oferecidas pela natureza e por um va­
lioso patrimõn lo histórlco-cultural dignos de 
serem v;Sltados por turistas de todas as par­
tes do mundo . 

A estrutura de serV1ços é sobremodo i mpor­
tante ao crescimento do turismo interno, sendo 
necessário estabelecer-se normas legais em 
torno das at;vldades dos que exercem atlvl0a­
des no ramo . A profisslona l1 zação é 
lndlspensável Juntamente com a competente re­
gulamentação. abrlndo-se ;ncluslve. um campo 
promissor aos Que se dlp l omam em cursos supe­
rlores de Turlsmo ou outros que d1sponham de 
cursos minlstrados pela Embratur . 

O presente projeto 
precelto constituclonal 

lnsp1ra-se. também, no 
(art i80) que deter-

mina 
parte 
e dos 

a promoção e o incentlvo ao turlsmo por 
da União. dos estados. 0 1s trlto Federal 
municiploS . 

Sala das Sessões. 30 de ma lO de 1990 . 
Deputado Sérgio Spada. 

LEGIS LAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VII 
Oa Ordem Econôm;ca e Finance;ra 

CAPÍTULO I 
Dos Princlpios Gerais da 

Atividade Econômica 

Art . '80 . A Unlão. os estados, o Olstrito Fe­
deral e os muniClploS promoverão e lncentiva­
rão o turlsmo como fator de desenvolv1mento 
soclal e econômiCo . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E ~USTIÇA E DE REDAÇÃO 

I Relatôrio 

Este projeto regulamenta o exercício da pro­
fissão de GUla de Turismo. dlspondo sobre con­
dlçOes eX1g1das. registro. prerrogativas . d i ­
reitos e deveres. regime de trabalho. 
remuneração . 

É dito na justlficação : 

MMas o turlsmo só poderá desenvolver-se 
no Bras il se t i vermos uma boa e confi8vel 
estrutura de serviços e de operadoras. que 
contribuam para o desenvolvimento de uma 
mentalidade de respeito ao turista e de 
atração . o que só se conseguirá com a pro­
fissional i zação dos diversos segmentos que 
atuam no ramo, dentre os Qua is o dos Guias 
de Turismo . " 

É o relatórlo . 



- ------------------ ---------------- ------------------ --

II Voto do Relator 

A propOsição em exame não é inconst i tuc i onal 
ou injurídica pois, além de não otender texto 
expresso da Le i Maior, também não atenta con­
tra dlspositivos de nossa Carta Política rela­
tivamente à competência legislativa da União 
(art. 22), às atribuições do Congresso (art . 
48 ). ao processo legislativo adequado (art . 
59. i nciso 111) e à concorrente initiativa 
para inlciar a tramitação (art. 51 , caput ). 

A técnlca legislatlva utilizada obedece às 
boas normas . 

Pelo exposto. voto pela constitucionalidade . 
j urld icl dade e técnica legislativa deste Pro­
Jeto de Lei n" 3.759/89 e do de ~" 5 .254/90 , 
lIipensado . 

Sala da Comissão. 22 de malO de 1990 . 
Deputado Renato Vianna , Relator. 

I I I Parecer da Comissão 
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A Comissão de Constltuição e Justlça e de 
Redação. em reunião ordinária plenárla reali­
zada hOJe. o pl nou unanlmemente pela constltu­
clonall dade. J uridicidade e técnica legis latl ­
va do Proje t o de Lei n~ 3 . 759 / 89 e do de n~ 
5 . 254 / 90. ape nsado. nos termos do parecer d o 
relator 

Est lveram presentes os Senhores DeputadOS : 
Theodoro Mendes. Presldente; JOsé Dutra, Vlce­
Presidente; Ha rl an GaÓelha, Hé l lo Manhães , lé-
110 Souza, Horáclo Ferraz, JaIro Carnelro, 
José Thomaz NonÔ. Arna ldo MartIns, José Gue­
des. Beth Az\ze. AntônIO Câmara. Ismael Wan­
derle y . AldO Arantes, MIche l Temer, Nelson Jo­
bIm. Renato VIanna, Moema São Thlago. Slgma­
rlnQa Selxas, Tarso Genro , José MarIa Eymael, 
Ant ônlO de Jesus. Antônio MarlZ, Fernando San­
tana. Samlr Achôa, Glloerto Carvalho, JesualdO 
CavalcantI. Jesus Tajra, Jorge Hage e Chagas 
Net o . 

Sala da Comlssão, 23 de agosto de 1990 
Deputada Theodoro Mendes , Presldente Depu-
tado Renato Vianna. Re l ator . 

PARECER DA COMISSÃO DE 
EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTe 

I e II Relatório 
e Voto do Relator 

Na reunIão do dia 7 de novembro últlmo ped l 
v1sta do Prvjeto d e leI n~ 3 . 759/89. d o em l­
nente DeputadO José Marla Eymael 

Examlnando a materla. opIno pela sua aprova­
ção nos termos do substltUtlVO Que apresent o 
em anexo. 

Sala de ComIs são , 13 de novembr o de 1990 
Deputado Octávio El í sio . 

SU8STITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI N" 3 . 759/89 

o ConCresso Naciona l decreta · 

Art . 1~ O exerc íCIO da prOflSSSO de GUla de 
Tur 1smo , no territ órlo naclona l. é regulado 
pela presente le1 

Art . 2-'1 Para os et el tos desta lei. é consi­
derado GU la de Tur l smo o prof i SS lonal Que, de­
vidamente reglstrado na Empresa Braslleira de 
Tur i smo ( EMBRATUR) , exerça at ivi dades de acom­
panhar, or; entar e transmi t i r i ntormações a 
pessoas OU grupos. em visl tas. excursões urba­
nas, muniC1pals. estaduals. interestaduais, 
internacionals ou especl alizadas . 
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parégrato único . As atividades mencionadas 
no caput deste artlgo poderSo. no caso de ex­
tinção da Embratur, ser exercidas pelo 6rgAo 
nacional de turismo competente . 

Art. 3 Q O exercício da protissão de Guia de 
Turismo é privativo dos : 

a) Que tenham tido registro na Embratur, 
como Guia de Turlsmo. até a data da publicação 
desta 1 ei ; 

b) portadores de diploma de curso superior 
de Turismo. expedido por estabelecimento de 
ensino reconhecido e no Qua l tenham cursado 
cadeira especializada na tormação de Guia de 
Turlsmo; 

c ) portadores de diploma de 2~ grau Que se­
jam aprovados em cursos de Guia de Turismo. 
homologados pelo Conselho de Educação compe­
tente e pelo seu órgão de classe. 
conjuntamente . 

Ar t . 4" Fica estabelecido que os Guias d~ 
Turismo terão classiticação de acordo com cur-
so específlco Que determlnará sua categorla e 
seu âmblto de atuação, conforme se seg~ : 

a) gUla loca l ( 1 1 mi te do munIcíp io) ; 

b ) gUla de excursão reglona l (1 imi te do 
estado) ; 

c ) gUla de excursão nacl0nal ( limlte do 
Pa i s) ; 

d ) guia de excursão internaClonal Cone Sul 
(limlte da Amérlca do Sul); 

e ) gUla de excursão lnternacional (além das 
frontelras da Amérlca do Sul); 

f) gU l a especlallzado . 

Parágrafo ún1CO . Por dlrelto adquiridO. to­
doS os Guias de Turismo credenciados pela Em­
bratur como de "excursão naclonal ~ at~ a vi­
gêncla desta le i, terão a sua classlficaç60 
alterada para "internaclonal Cone Sul" . 

Art . 5 Q Constltuem prerrogatlvas do Guia de 
Turlsmo : 

a ) acompanhar, orlentar e transmltir ,ntor­
mações a pessoas ou grupos em vls1tas, excur­
sões urbanas. munlcipals, estadua\s. 1nteres­
taduals ou especlalizadas, dentro do terr1tó.­
r 1 o nac ' ona 1 : 

b ) acompanhar ao exterIor pessoas ou grupos 
organIzadOS no Bras,'; 

c ) promover e orlentar despachos e liberação 
de passage iro s e respectivas bagagens. em ter­
mlnalS de embarque e deSembarque aéreos. mari­
tlmos. fluVlais. rodovlárlos e ferroviárlOS; 

d ) ter acesso a todos OS veículos de trans­
porte. durante o embarque ou desembarque. pare 
orlentar as pessoas ou grupos. sob sua respon­
sabl ll dade, observadas as normas especítlcas 
do respectivo terminal; 

e ) ter acesso gratulto a museus. galerias de 
arte , exposlções, telras. b1bllotecas e pontos 
de interesse turístico. Quando est iver condu­
zindo ou não pessoas ou grupos. observadas as 
normas de cada estabelecimento. desde Que de­
vidamente credenciado como Guia de Turismo: 

f ) portar, prlvativamente. o craché de Gu ia 
de Turismo emitido pela Embratur . 

Art . 5 Q O registro de Guia de Turismo. na 
Embratur, valerá no estado pera o Qual for re­
Querldo, podendo o interessado pedir registro 



para malS de um estado. desde que se submeta a 
cursos mlnlstrados no estado em que deseje a­
tuar, conforme art . 4I:/. 

Art . 11:1. A Embratur manterá. no âmbi to de 
cada estado. um registro dos Guias de Turismo. 
os quais só poderão exercer suas atividades de 
acordo com a sua classiflcação e âmbito de a­
tuação, conforme art. 4 2 

Art . Sl:l. As pessoas ou grupos de excursões 
provenlentes de diversos estados brasileiros, 
ou de outros países. acompanhados de Guia de 
excursão naClonal, utillzarão Guias de Turismo 
locais ou regionais registradOS na Embratur. 
em cada estado que for visitado . 

Art . 91:1. Defer i do o regi stro. a Embratur 
exped irá ao interessado crachá de identifica­
ç~o. de modelo único para todo o terr i tório 
naciona l. contendo nome, fotografia . âmbito de 
atuação e categoria para a qual o Guia de Tu-
~smo estará habllitedo a exercer a profissão . 

~ParágrafO únlco . Este modelo ún ico deverá 
dlferenClar as dlversas catetorias de Guias de 
Tur 1 smo . 

Art . 10 . No exerciclo da profissão. o Guia 
de Turlsmo deverá condUZlr-se com dedlcação. 
decoro e responsabilldade. zelando pelo bom 
nome do turismo no Brasll e da empresa à qual 
presta se rviços. devendo ainda respeitar e 
cumpr i r as l e is e regulamentos Que disciplinem 
a at lvi dade turistica. podendo. por desempenho 
irregular de suas funções. Vlr a ser punldo 
pelo seu órgão de classe . 

Art . 11 . Pelo desempenho lrregular de suas 
atribu lções , o Gu ia de Turismo. conforme a 
gravidade da falta e seus antecedentes, ficara 
suje ito às segulntes pena l idades. aplicedas 
pela Embratur : 

a ) advertêncla; 

b ) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano 
do exerC1C lo da ativldade; 

c) cancelamento do registro . 

Parágrafo único . As pena l ldades previstas 
neste artigo serão aplicadas após processo ad­
ministratlvo, no qua l se assegurará ao acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho Nacl0na l de 
Turismo . 

_
Art . 12 . A partir da pUblicação desta lei. 

pessoas. empresas, lnstituições e entidades 
gadas ao turismo só poderão contratar Guias 

de Turismo Que estejam devl damente registrados 
na Embra tur . 

Art . 13. Os Guias de Turismo poderão prestar 
serv iços às empresas do ramo de turismo na 
Qua li dade de autônomos ou com vinculo emprega­
tfcio . sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, obedecida a legislação em v igor 
quanto às obrigações previdenciárias . 

Art . 14. Quando o Guia de Turismo expressar­
se em out~ idioma além do português. ser-lhe­
á devido um acréscimo nunca inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre sua remunera­
ção. no caso de autônomo, ou sobre seu 
salário, no caso de empregado, por idioma para 
o Qual sejam solicitados seus serviços . 

Art . 15. Dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias de sua publicação. o Poder Executivo 
regulamentará esta le i. 

Art . 16 . Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub 1 i cação. 

Art . 17 . 
contrário . 

Revogam-se se as disposições em 
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Sala da Comisseo, 14 de novembro de 1990 . 
Deputado Octávio Ellslo. 

111 Parecer da Comissão 

A Comissão de Educação. Cultura e Desporto. 
em sua reunião ordinária. realizada hoje. opi­
nou pela aprovação, com substitutivo, do Pro­
jeto de Lei nI:/. 3 . 759 / 89, nos termos do parecer 
vencedor do Deputado Octávio Elisio, relator 
designado . O Deputado Álvaro Valle absteve-se 
de votar. O parecer favorável do Deputado Pau­
lo Sidnei passou a constituir voto em 
separado . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 
Carlos Sant ' Anna, Presidente; Antonio de Je­
sus. Álvaro Valle, Vice-Presidentes; Hermes 
Zaneti. Bezerra de Melo. Florestan Fernandes . 
Ubiratan Aguiar, Octávio Elisio. Celso Doura­
do, Lídice da Mata. Eraldo Tinoco. Z1za Vala­
dares. Ojenal Gonçalves. Jorge Hage, Délio 
Braz, Artur da Távola. Átila Lira. Christovan 
Chiaradla. Sólon Borges dos Rels, Robson Mari­
nho. Rit a Camata e Adhemar de Barros Fllho . 

Sala da Comissão , 14 de novembro de 1990 . 
Deputado Carlos Sant/Anna, Presidente _ Depu­
tado Octávio Ellslo, Relator designado . 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

O Congresso Naclonal decreta : 

Art . 1~ O exercício da proflssão de GUla de 
Turlsmo, ~o território naclona l. é regulado 
pela presente lei . 

Art . 2~ Para os ete i tos desta lei. é consi­
derado Guia de Turlsmo o profisslonal que. de­
vidamente reglstrado na Empresa Brasileira de 
Turismo (EMBRATUR), exerça atividades de acom­
panhar. orie~tar e transmitir informações e 
pessoas ou grupos, em vi sites, excursOes urba­
nas. munic1pais, estaduais, interestaduais. 
internacionais ou especializadas . 

Parágrafo úniCo . As atividades mencionadas 
no caput deste artlgo poderão, no caso de ex­
tinção da Embratur. ser exercidas pelo órgão 
nacional de turismo competente . 

Art . 3I:/. O exercicio da profissão de Guie de 
Turismo é privativo dos : 

a) que tenham tido registro na Embratur. 
como Guia de Turismo. até a data da publicação 
desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior . 
de Turismo. expedido por estabelecimento de 
ensino reconhecido e no qua l tenham cursado 
cadeira especia l izada na formação de Guia de 
Turismo; 

c) portadores de diploma de 2I:/. grau que se­
jam aprovados em cursos de Guia de Turismo. 
homologados pelo Conselho de Educação compe­
tente e pelo seu órgão de classe. 
conjuntamente . 

Art . 41:1. Fica estabelecido Que os Guias de 
Turismo terão classificação de acordo com cur­
so especffico que determinará sua categoria e 
seu âmbito de atuação, conforme se segue : 

a) guia local (l1m1 te do municfpio); 

b) guia de excursão regional (limite do 
estado); 

c) guia de excursão nacional (1 imite do 
Pa f s) ; 

d) guia de excursão 1nternaclonal Cone Sul 
(11m1 te da América do Sul); 
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e) guia de excursão internacional (além das 
fronte l ras da Amérlca do Sul); 

f) gula especializado . 

Parág r afo único . Por direito ~dQuirldo, to­
dos os Guias de Turlsmo credenciados pela Em­
bratur como de "excursão nacional" até a vi­
gêncla desta lei. teréo a sua classificação 
alterada para "internacional Cone Sul" . 

Art . 5~ Constituem prerrogativas do GUla de 
Turismo : 

a) acompanhar. orientar e transmitir infor­
mações a pessoas ou grupos em visitas . excur­
sões urbanas. munlClpals. estaduals . lnteres­
taduals ou especializadas. dentro do terrltó­
rio naclonal; 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos 
organlzados no Brasil ; 

c ) promover e orlentar despachos e ll beração 
de passagel r os e respectivas bagagens. em ter­
mlnais de embarque e desembarQue aéreos. mari­
tlmos. fluVlais. rodovl ários e ferrovlá rlos; 

d) ter acesso a todos os veículos de trans­
porte, d~rante o embarQue ou deSembarQue. para 
or1entar as pessoas ou grupos, sob sua respon­
sabilldade. observadas as normas espec iflcas 
do respectivo termlna l; 

e ) ter acesso gratulto a museus. galer l a s de 
arte. exposlçô es. feiras . bib l iotecas e pontos 
de lnteresse turistlco . Quando estlver condu­
Zlndo ou não pessoas ou grupos. observadas as 
normas de cada estabeleclmento . desde Que de­
vidamente credenClado como GUla de Turlsmo; 

f) portar. prlvat ivamente. o craChá de GUla 
de Turlsmo emitido pela E~bratur . 

Art . 6~ O r egistro de Guia de Turismo. na 
Embratur. valerá no estado para o Qual for re­
queri d o . podendO o interessado pedir reg1stro 
para malS de um estado. desde que se submeta a 
cursos mlnistrados no estado em que dese je a­
tuar. conforme art . 4~ 

Art. 7 Q A Embratur manterá. no âmbl to de 
cada estado. um reglstro dos GUlas de Turlsmo. 
os quals só poderão exercer suas ~tividades de 
acordO com a sua cl asslflcação e âmbito de a­
tuaç80. conforme ~rt. 4~ 

Art 8~ As pessoas OU grupos de excursões 
provenlentes de dl versos estados braslleiros . 
ou de outros países. acompanhados de Guia de 
excursão nacional. utilizarão GUlas de Turismo 
locals ou rec,onals reglstrados na Embratur. 
~m cada estado que for vlsltado . 

Art . 9~ Deferldo O rec,stro. a Embratur 
exped lrá ao interessado craChá de ldentlfica­
ção. de modelo único para todo o território 
naClonal. contendo nome. fotografla. âmbito de 
atuação e categoria para a Qual o Guia de Tu­
rlsmo estará habilitado a exercer a profissão . 

Parágrafo únlCO . Este modelo único deverá 
diferenciar as diversas categorlas de Guias de~ 
Turlsmo . 

Art . 10. No exercício da profissão. o Guia 
de Turlsmo deverá conduzir-se com dedicação. 
decoro e responsabil i dade. zelando pelo bom 
nome do turlsmo no Brasil e da empresa à Qual 
presta serviços. devendo ainda respeitar e 
cumprir as leis e regulamentos Que disciplinem 
a atividade turística. podendo. por desempenho 
irregular de suas funções. vir a ser punido 
pelo seu órgão de classe. 

Art . 11 . Pelo desempenho irregular de suas 
atribuições. o Guia de Turismo. conforme a 

gravidade da falta e seus antecedentes. ficará 
sujeito às segulntes penal1dades. aplicadas 
pela Embratur : 

a) advertênCla; 

b) suspensão de lO (dez) dias a I (um) ano 
do exercicio da atividade; 

c) cancelamento do reg i stro . 

Parágrafo único . As penalidades previstas 
neste artigo serão apllcadas após processo ad­
m1nlstrat1VO. no Qual se assegurará ao acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho Nac10nal de 
Turismo . 

Art . 12. A partir da pUblicaç80 desta lei. 
as pessoas. empresas. inst1tulçôes e entidades 
ligadas ao turismo só poderão contratar Guias 
de Turlsmo Que estejam devldamente reglstrados 
na Embratur. 

Art . 13 . Os GUlas de Turlsmo poderão pres~ 
ser v iços às empresas do ramo de turismo ~ 
Qualidade de autônomos ou com vinculo emprega­
tiC10. sob o reglme da Consolldação das Leis 
do TrabalhO. obedec1da a leg1s1ação em vigor 
quanto às obrlgações prevldenc1árias . 

Art . 14 . Quando o Guia de Turismo expressar­
se em outro ld10ma ~lem do português. ser-lne­
á devido um acréscimo nunca inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre sua remunera-o 
ção. no caso de autônomo. ou sobre seu 
sa l árlO. no caso de empregado. por 1d 10ma para 
o qual sejam Sollcitados seus ser Vlços . 

Art . 15. Dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dlas de sua publlcaçâo. o Poder Executivo 
regulamentará esta lei . 

Art . 16 . Esta lei entra em v1gor na data de 
sua pUblicação . 

Art . 17 . Revogam-se as d l SpoSlções em 
contrário. 

Sala da Comlssão. 14 de novembro de 1990 . _ 
Deputado Carl o s Sant ' An na, Presldente _ Depu­
tado Octávio Elísio, Relator designado . 

VOTO EM SEPARADO 00 SENHOR PAULO SIDNEI 

I Re l a t6r lo 

A matérla em exame de autoria do 
putado José Marla Eymael, propõe a 
tação do exerciclo da proflssão de 
rismo e dê outras prov1dências . 

11 ustre De­
regula~ 

Guia de • 

A iniciatlva parlamentar visa normallzar a 
situa~ão de quem exerceu a função de GUla de 
Turlsmo embora sem Quallflcação. mas que tenha 
tido reglstro na Embratur. ou seja dlplomado 
em curso superlor por estabelecimento reconhe­
cido. no qual tenha cursado a cadeira especia­
llzada na formação de Guia de Turlsmo. ou que 
tenha conseguido aprovação em cursos de Guia 
de Turismo minlstrados pela Embratur . 

No Brasil. o turismo avança a passos largos. 
com resultados financeiros e econômicos 
consideráveis. se fazendo necessário melhorar 
a qua l idade do setor e qualificação dos seus 
respectivos Guias. a nivel un1versitêrio . 

Com a presente regulamentação. visa e x igir 
Que a atividade de Guia de Turismo seja exer­
cida por pessoas devidamente hab i litadas . 

NoS termos regimentais. tanto a propOSição 
princ1pal como a apensada. foram encaminhadas 
à Comissão de Const1tulÇão e Justlça e de Re­
dação. tendo esta se mani festado 
favoravelmente . 

lote : 65 Ca ixa : 143 
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II Voto do Re lator 

Posto que a m~téria em exame tecnicamente 
cumpre requisitos constitucionais e regimen­
tais e, no mérito, regulariza a profissão de 
Gu ia de Turismo. ao qual se deve conferir tra­
tamento preferencial, ou seja, aprovação, na 
forma em que foi apresentado pelo seu autor. 

Sala da Comissão. 23 de outubro de 1990 . 
Paulo SIdneI , Deputedo Federal 

PARECER DA COMISSÃO DE TRABALHO, 
DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I Relatór I o 

Através do presente projeto de le1, intenta 
o nobre Deputado José Maria Eymael regular o 
exercício da proflssão de Gui a de Turismo . 

Ao longo dos seus dezoito artlgos, dispõe o 
projetado. entre outros assuntos. sobre condi-

_
s para o exercíClo da proflssão (art. 3 A ), 

rrogatlvas· ( art . 4.Q), registro (arts . s-S:: a 
). penelidades (art . 12) e remuneração (art . 

1 5 ) . 

JUstlficando sua lniciatlva. diz o autor o 
segu 1 nte : 

"O projeto assegura o exercíclo da proflS­
são aos que tenham ob t ido reglstro de GUla 
de Turismo na Embratur. até a data da pu­
bllcação da lei, respeltando e reconhecen­
do o direito adquirido dos ploneiros que 
se dedlcaram a tal ativloade, abrlndo ca­
minho para a regulamentação que Já se faz 
indispensável, e p~ra os portadores de di­
ploma de curso supe r lor de Turismo. expe­
dido por estabeleClmentos de ensino reco­
nhecidos , desde que tenham a li cursado ca­
delra de formação de Guia de Turismo. Ad­
mlte alnda portadores de dlploma de outros 
cursos superiores . mas que tenham sido a­
provados em cursos de Guia ministrados 
pe 1 a Embra tur . 

A prOPosição ora apresentada contribui, 
outrossim, para que se cumpra a determina­
ção do art . 180 da ConstitulÇão Federal, 
que dlspõe que "a Unlão. os estados, o 
01strlto Federal e os municípios promove­
rão e lncentivarão o turlsmo. como fator 
de desenvo lv lmento social e económlco . " 

Por tratar de matér18 aná loga, está ape nsado 
e presente lnicietiva o Projeto de Lei nA 
~254. de 1990. d o emlnente Deputado Sérglo 
W'ada . 

A Comlssão de ConstltulÇão e Justiça e de 
Redação manifestou-se pela aprovação das duas 
proposições . A Comissão de Educação. Cultura e 
Desporto opinou pela aprovação. com sUbstitu­
tlVO. do Projeto de Lei n.Q 3 . 759 / 89. nos ter-

mos do parecer vencedor do Deputado Octávio 
E1Isl0, relator designado . 

~ o relatório , 

11 Voto do Relator 

Na forma regimental. cabe-nos 
proposta de lei quanto ao mér ito. 

exam1nl!lr a 

A regu18ment8ção de determin8d85 ativld8des 
prof 1 S5 i ona 1 5 é uma tendênc i a que, de 1943 
parll cá. se tem observado no Direito do 
Trabalho . 

A prova disso são as inúmeras profissões re­
gu l adas por l e i. cabendo aqu i ressaltar l!IS de 
Atuário (Decreto-Lei n" B06, de 4-9-76), Esta­
tlstico (Lei n" 4 . 739, de 15-7-65), Messagista 
(Lei n" 3 . 968 , de 5-10-61), Relações PÚblices 
(Lei n" 5.377, de 11-12-67) e Secretário (Lei 
n" 7.377, de 30-9-B5) . 

Por isso . se j~ e xist e essa incli naç50 do 
d ire ito moderno e se essa regulamentação apr i­
mora O exercício prof i ss ional , eis Que afl!lsta 
d o seu me io as pessoas inabilitadas e aventu­
reiras. nada temos a opor à aprovação do 
p rojeto. 

Ressalte-se. de outro l ado, a importância do 
turismo como fonte de receita n8 vt d8 de Qual­
quer pa í s . 

Em face das considerações acima expostas. o 
nosso voto é pe18 aprovação do Projeto de Lei 
n.Q 3 . 759. de 1989. na forma do subst i tut ivo 
oferecido pe la douta Comissâo de Educação . 
Cultura e Desporto . 

Sala da Comissão. de i990 . 
Deputado Amaury Müller, Relator . 

111 Parecer da Comlssio 

A Comissão de Trabalho. de Adm i n i stração e 
Serviço Público . e m reunião ordinária rea li za­
da hoje opinou. unanimemente . pela aprovação 
do Projeto de Lei nA 3 . 759 / 89 . nos termos do 
SUbst itutivo da Comissão de Educação, Cultura 
e Desporto . 

Estiveram presentes os seguintes senhores 
Deputados : Carlos Alberto Ceó (Vlce-Presidente 
n o exerc ício da Presidéncla) ; Amaur y Mül l er 
(Relator); Edm ll son Valentlm (Relator); Paulo 
Paim, Hllroldo Sabóia, José Ta vares. Mauro Sam­
paio . FranC1SCO Amara l. Ce1io de Castro, Costa 
Ferreira. EraldO Trindade. Mário Lima, Geraldo 
Campos , Augusto CarvalhO. Aristides Cunha. 
Jose da Conceição e Nllson Gibson . 

Sala da Comissão . 14 de novembro de 1990. 
Deputado Carlos Alberto Caó, Vice-Presidente 
no exerciClo da Presldênc18 _ Deputl!ldo Amaury 
Müller, Relator . 

Centro GráflCo do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 12779 / 90) 
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Disp6e sobre a profiss ão de Guia de Tur i smo e di outras 
providências; tendo parecere s: da Comissão de Constitui 
ção e Justiça e de Red ação pela constitucionalidde , ju­
ridi c idade e técnica legisl a tiva; da Comissão de Educa- , 
ção, Cultura e Desporto, pela aprovação, com substituti 
vo, com voto em separado do Sr. Paulo Sidnei; e, da Co-
missão de Trabalho, de Administraç ão e Serviço Público, 
pe l a aprovação, com adoção do substitutivo da Comissão 
de Educação, Cultura e De sporto. PARECERES ÀS EMENDAS 
DE PLENÁRIO: da Comiss ão de Constituição e Justi ça e de 
Redação, pel a constituci on a lidade , juridicidade e t éc nj 
ca legisl a tiva ; da Comissão. de Educação, Cultur a e Des 
porto, pela aprova çã o da s de n9s 1, 3, 4, . 5, 6, 7, e 8, 
r .ro! 1 a n p r o v a ç ã o, c o m s ub c m c TI II a , da de n 9 9 , pc 1 a r c .i e j -

ção da de...n9 2 ;eda Com i ss ão de Trabalho, de Aumini s tr a 
ção e Serviço Públi c o, pel a aprovação das de n9 s 1, 3~ 
4, 5, 6, 7,~~~ pela aprovacão da de n9 9, com adoç ã o 
da subemenda 9a.CQmis s ão de Educa ç ão, Cultur a e De spor 
to, e pe l a r eJe l çao da de n9 2. -

(PROJETO DE LEI N9 3.7~9-A, DE 1989, COM EMENDAS DE PLE 
NÁRIO, A QUE SE REFERE~ OS PARECERES) I 

o Congres~o NaCIonal detret~ . 

Ar t . 1 Q O ex e rciclo d~ pr of lSS~O de Gu;~ d e 
Turismo. no terr ~ tórlO n~ Clon~l, é regul a do 
pel e presente lei . 

Art . 2~ Pe r e o~ e f eI t os de st e l e I, é con~!­

der~oo Gu l e de lurl s mo o oro ~ ts s lo nal Que . oe­
v toa me n te r eg l5 t r a Oo ne Emp r ese Brasilei ra de 
TurIsmo ( EMBRATUR), e xe rç a a tlvidaoes .de a com­
pa nha r, or I e n ta r e" transml t i r 1 nformações e 
pessoas ou g rupos, e m VISit as . excursões ~rba ­

nes , muniCipaIS. e st ~ ou e ls. I nt er e st a dua Is ou 
eSP~LI~llz ~Oa~ . com Objetivo turístico 

~rt , 3~ O e~ ercfClO oa profissAo de GUl a de 

enSIno r e conheCIdo e no Qual tenham cursado 
c a de Ir a e speCla l lzad~ n~ formação de Guia de ­
Turlsmo: e 

c ) Dort ~oores d e d lplom~ de outro curso su­
perIor Que sej a m aprovõ do5 em cursos de GU1~~ 

de TurIsmo mlnlstr~do pel a Embre t ur . 

P llre g r ~ fo único ApÓS li v lgénci a desta l e I. 
a Embra t ur s ó concederá registro de GUla d e 
TurIsmo a os Que atendam as e x 1gênclas o~ste 
a r t I go 

Art , 4 8 Cons tIt u em prerrog~tlvas 0 0 Gui a de 
Tu rI s mo : 

l urlsmQ é prIvatIvo dos : a ) a c ompanhar . o ri enta r e transm i tir infor -
ma çõe s a pessoa s o u grupos e m v l s1tas . e xcu r­

a ) Que t e nha m tl OO r eg i st ro na· Embra t u r . s õe5 urba n e 5. munlclpe l s . e s t8dua l s . l n t e r e$ ­
como GU1 ~ d e TurI s mo, ~t ê a d~ t a ~c pub11ca ção tadu el ~ o u e s peL1 a ll zades , o e n t ro da te rr1 t ô-
Ot!~to leI; rI o ne clonbl; 

b ) port eoore s de d Ipl ome Oe curso supe rior b ) a c ompa nhar grupos organ i zadOS. no Br as1l . 
de Turismo, expedi d O por e s tabe l e CIme n t o de ao e xt e ri or, com ob j e ti vo tu r{ s ti c o ; 
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C) promover e orlent8r despachos e 11beraç!o 
de passageiros e respectivas bagagens. em ter­
m1na i s "de embarQue e deSembarQue l'H!~"eos. mar;· 
tlmos. fluV10ls. "OOov 1arl05 e ferrOViáriOS; 

d ) ter acesso li todos os veiculos oe trans­
porte . durante o emoaroue ou oesemoarQue. pera 
orientar as pessoas ou grupos , sob sua resoon­
sabllldade. Observadas ps normas especificas 
dG respec t ivo termInal; 

e) ter a c esso gratuito li museus. galerIas oe 
erte. ex,-,oSlçOes. feiras . bibliotecas e oontos 
d~ Interesse turístiCO . Quando estiver condu· 
zindO pessoas ou grupos , observados os 
hor~rl0S Oe Vlsltaç~o e as normas de cada es ­
tabeleCiment o; e 

f) use,. . 
tlflcação . 
turismo 

p r lvatlvame nté. a deslgnaç8o . 10en­
c r achá e lnsignle de Guie de 

Art . 5'" O regtstro de GUie de Tu,..,smo , ne 
Embratur . vl'lIlere no estado pare o Quel to,.. re­
queridO . podendo o tntere~~"do p~O l r r~OI~tro 

oer8 melS de um esteOo, Oe~de Que PI'H.lUt! O ~ e­
molumentos para C80a r~g ~ stro e s taOu:'ll Que 
Oe~eJbr 

Art . 6' A Emoratur menterá, no ámblto Oe 
cede estaoo, um registro dos GUias de TurIsmo, 
os Quais só pocer!o exer c er suas atlvl0aOes 
dentro' 00 respsc tlVo es t l\do , selva o pr evisto 
no a rt 5" 

Art . 7- AS pessoas ou grupos de excursOes 
provenlentesioe outros pajses dever~o utllizer 
Guias de Tu r ismo reg i stradOS ne Embratur, cara 
cada estado' ~ue deseJl\m VISitar . podenoo O 
gula oa ex c ur s80 ",compi'l n tu,r () grUDO t' OSSt"":'i50 · 

rar ' O GUia oe lurtsmo .r~glstrool..l n" [Rloratur 

Art . 8 A POderé e Embretur cobrar emo l umentos 
Que serêo t i xados peló ConselhO Nacional 00 
Turismo . pare cada registro estadual requerido 
pelo GUIa de Tur i smo 

Art . 9' Al~m dos dOCum~ntos comprooatórlOS 
das st tuaçO.es reterides no Clrt . 3 Q

• a Emoratur 
eX10lrá dos cendloato~ eo registr o como GUi e 
de Turismo os seguintes : 

a l documento de l~entld"Oe ; 

b J cart~o de loentlftcaçbo de contrIbUinte; 

c J tItulo ~e ele I tor ; 

d) certifIcado' de.Qui t açAo do se rvi ço mlli­
ter pera os do sexo masculino; 

• ) tolha corrido : e . 

f) Oec l eroç Ao de san 1dade fist ce e ment81 
esslneda por médico . 

Art . 10 . Deferido o registro. e Embretur' 
expedirA 00 In teressado certifIcado e crocn8 
de 1oentlflceç60. de modelo úniCO pere todo o 
terrlt6rl0 nacional, contendO nome , fotografia 
el o .st~dP para o Qua' o Gula de TurIsmo 
esta"" ' h~O ' 1 1 todo e exerc er a profissio . 

~ 
o úntco. POder ' o ConselhO Nacional ' 

o estabelecer p r e%Q 08 vel ld80e. nio 
;.~ .. ~,.. e 3 (três) anos . para os registros de 
GUla de Tur l smo, cobrando. nas pror rogaç6es . 
por i gual periOdo. metad e OOs emolumentos co­
brados para o ,...glstro intcial, 

Art . 11. No exercíCio de proftsslo, o Guia 
~ Turismo deveré condUZir-se com dedtcaçio. 
h ecoro e ,..esoonsabl11daoe. zelando pelo bom 
~ome do turl Smo no BraSil. da empresa à qual 

€
reste s.,.,v;ços. devendO atnd~ respelter e 

: umprtr as lel! • regulamentos Que d i sciplinem 
atividade turfst;ca. 

Art . 12 . Pe lo desemoenno irr~gular de sua. 
atribuições. o Guia de Turismo. conforme e 
gravidade de falta e seus antecedentes . ficaré 
sujelto às segu intes penalidades . aplicadas 
pela Embratur : 

a) edvertinc i a : 

b) suspens~o de 10 (dez) dias a 1 (um) ano 
do exerciClO da atlv1dade; 

c ) cancelamento do registro . 

Pa~egrafo u~ i co . As oenal;dades orevlstas 
neste artlgo serão aplicadas apõs processo ad­
ml~ist~atlvo. no Qual se assegurarê ao acusado 
ampla defesa e recurso ao Conse lhO Nacional de 
Turismo . 

Art . 13 . A partir da oubl1caçio des te lei, 
as pesso~s . emp r esas. i,'stituiçOes e entidades 
ligadas ao turlsmo SÓ pOderão contratar GUlas 
de Tur; smo Que estejam devldamente regls.tracos 
na Embratur . 

Art 1~ . Os GUias de Turismo pOder60 prestar 
servlços es empresas do r amo de turismo na 
Qua l lCade de autônomos. ou sob o regime da 
Conso 'l caçéo das Leis do Treoalho. obedeclda e 
leg i s l ação em v l gor ' Quanto às obrigações 
prevldenClérlas . 

Art . 15 Quando o Gu i a de Turismo exp r essar­
se em outro ldlOma além do por t uguês . ser-lhe­
e deV1CO um acréscimo de 20% (vinte por cento) 
soore sua remuneração. no caso de autônomo. ou 
soore seu salêrlO, no caso de empregado, por 
Idloma para o Qual sejam soltcitados seus 
serviços . 

Art 16 , Dentro do prezo 
dles de sue publ1caçio. o 
regulDment er~ esta lei , 

Oe 60 (sessenta) 
POder Executlvo 

Art 17 . ~sta le1 entra em vt go r ne de t a Oe 
sue pub I I cação . 

A,..t . 18 
cont r ár to . 

Revogam-se se as disposlçOes em 

.Justlf Icaçlo 

o turismo tem tido grande nese~volv'mento no 
eraS\l, e uma das atlv'dades e ssenCi a iS para 
DO ~5 10 111tar esse desenvolv1me,' to ~ a 00 Gula 
Of 1v "' , ~mo. profiSSional " lt amer",te ve lorl Z.!!ido 
~ ' O::": Oã 1 !.es Que têm O tur I !';rno como fo.,te d~ 
:) ' v I ·~ e!. 

o Conse l ho NaCional dti Tur15mo e a Emorbtwr. 
",('r' l n".~oo esse realidade. vém procurando nor ­
"I '" : : /l r tlo at l'Vloade 0 0 GUIA de "ur l ~"lO. o Cu ... . 
... r !r etll n tc. 56 pocerá ~er felt o Oe forme con­
.. , . . ' t' ''te et"l'tve:.. de le; Que regule o el(f" rC ;CI O 
"' ,., c' r o r l !'. !. i-! ,. e estebeleçe . de fo,..rna clara. 
• f • • •• ("; . r t· 1 1 O !'. e Oeveres 

(. ' ~ rl~m~ ~ U~ atlv1deOe ge r adora Oe _mor.­
u" '" .. Oc.- d' VIs a s ; é urna Indu! tr Ib QU,," n"o po­
lui. mas Que . ao contr'r1~ , integra pessoas • 
reglO@s e PAises, contrlbutndo para um melho~ 
conhecimento das característlcas . das cu lturas 
e dos habitantes de cada regi60 . 

O BraSil é parttcularnf .. "te d o 'ta do para o tu­
rismo . oela extens80 e riQueza de sua geog~.­
t1e. OlverSld.de de rel1gtOes. etnias e mani­
festaçOes culturaiS. evidenciando-se, a c ada 
ano, o crescimento do fluxo turistico interno 
• . extel"'no :f 

O momentD de dif;culdades pelo Qual atraves­
samos, oev,e ser I emOrado Que a I t' 1 ia, • Espa­
nha e e .' Frençe se irem de suas difiCuldades 
PÓs-guerr.) greçãs lIO tur, smo e , me t s recente­
mente. a cloede 08 Nova IorQue, também graças 
ao turismo. salvou-se da fa16ncia . 

Mas o tur i smo só pboe~á desvnvolver-se no 
' 8ras i1. se tivermos uma bOa e confiávei estru­
ture de serviços e ~e ooeredores. Que con t ri­
buam pare o desen~civlmento Oe uma mentalidade 
de respeito ao tur1sta e de atraçlo . o Que s6 
se conseguirá com·. prOf1sstonel1zaç60 dOS di­
versos segmentos cue atuam no remo. dentre os 
Qua l S o dOS Gu i as ~e Turismo . 

O projeto assegura o exercíc i o de prof1ssl0 
aos Que tenham obtido reg1stro oe Guia de Tu ­
rismo ne Embratur até a data da pUb11caç60 da 
, .1. respeitando e reconhecendo O d1r81to ad­
QUlrldO dos p'onelros Que se ded ~ cararr. a tel 
et1 vidade, abrindO caminhO para ~ regulamenta­
çio Que jé se faz lndlspensável, • pare os 

• 
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porteaores de dlploma de cu~so sucerlor ae Tu­
rlsmo, expeoldo por estaOe'e~ lme~tos de ensino 
reconneC100! . Oes~e Que tennam ali cursaoc ce­
Oe l~ ~ oe formaçec de GUla de TurIsmo . AdmIte 
alnca porteoore5 oe dIplomes ae outros cursos 
superIores, mas Que tenham 5100 aprovadOs .m 
cursos de Gu ia mlnlstreoos p~la Embratur . 

A proposiçêo ora 8presentaca contribui. ou­
trOSSIm . pare Que se cumpra e oeter~1naç60 dO 
lIrt 180 Cla Constltuiçi!lo Feoere'. Que dispO. 
Que M ~ uni ão . os estacas," o 01str1to Federal e 
os munlc;p1os promover80 e ;ncent1verio o tu­
rlsmo , como fator oe o~senvo 'v'mento soc1al e 
econOm1 co " . 

Sala das Sessões, 
ri a Eymael. 

. _ Deputado ~os. Ma-

PROJETO DE LEI N' 5 . 25A. DE 1990 

(Do Sr . Sérg10 Spada) 

Regu lamenta 
Tur1smo . 

a proftssic de Guta de 

(Ap@nse-s@ 80 PrCJe10 de Lei n- 3 . 759. 
Oe 1989 . ) 

o Congresso Naciona l decrete : 

Art . ,. Pera todos os .'e 1 ~os le~a15. , con­
Sloeredo GUI~ or iurlsmo o croflss\onal aue 
exe~çe a et lvlcaOe de acompan~ar. or \ enter • 
trensmltlr Informações de cerater hlstórlCO­
cultural e p~ssoes ou C ~ upo~ de pessoas em vt­
SItas ou excursOes de l~teress~ tur i st l CO . 

Art 2 Q O exerciC 10 Oa prO·'SS&O oe GUI a oe 
Turlsmo • oo~ Que 

al jê d'son nna m 
Sl 1 ~lre de iU~ l smo 

lur '!o"'O . ê d.1t a da 

OP regIstro n ft Emp r~5e 8r~­

rrr.t~ rtltur .. como (.ula oe 
ouol ICDÇ~O O~ pre~ente ~.' ; 

bl Sejam DorttlCOres OP dIp lome de curso O. 
TurIS~O . n nlve1 o~ terceIro · g't!u . ~· oeOlOO 

oC" ... e5t8~ltJlerllflE''"'t(l d~ en~'no Ofl( lftl ou reco­
nnec 1 C.:. 

e' sejam portadores Oe olploma~ Oe cur so ~U ­

~er\or • anr~~ ~cos em cursos o~ ~ule oe iurlS­
lftO In'S' I tUIOOO: n"' lc'! ~ more~1J Brast lf!'1ra de Tu· 
r I ~mo, [tf\br" ':u r . 

dl selem port dno ~ 9 ~ Oe dIplomas OU ce~tl'l­
:: ltdc:·, d~ iér: ntLt· (! ~ l\,r\smo: e n ; ve l oe segun -
00 grau 

. , a co!T\(1ant,,,r-. orlentar e tr,v,smltlr l n"Q"'· 
mações Ct- r . ., I:' ~ODre 0'50 ponto', vlSI {aC1n ~. por 
pesso",s Ou C"· uou s de oe s~ui';~ (·m VISl t .... '1~ •. ex­
cursOe~ no t~rrltcrlO neciondl, bem como In · 
formaçOes de cunno h1stór1co-Cultural daS 10-
cal1dades e logradouros percorr l 00S; 

b) ~companh~r grupos 
em vIagens de obJetIVO S 
ri or; 

organizados no BraSIl 
turlstlCOS ao exte-

c) orientar so~re p~ovldenc1as burocráticas. 
despachos . emlss~o de passagens ou VistoS. 11-
oeração de bagagens nos termlnals de embarQue 
e desembarQue aereos. mar it~mos, flUVIaiS. 
ferroviárIOS e roOovlár l os . 

Art . .a O Gu; a d: Tur Ismo atuará ·.no 6mb; to 
.5 tadua I. pOdendo. · contudo. se reQuer I do e Em­
oretur . exercer suas atlv;oades em outra unl­
dade da Federação . 

Paragrefo unlCo . A Embratur manterá o ~egts­

tro de Gu l as de Turismo . de li mItandO a area de 
atuação do profissional 

Art . SQ Para o registro na Emoretur se ferão 
necessários, além dos requ1sltos previStos nos 
arts . 1~ e ·2 a desta lei. os Oocumentos exigI­
dos para expedlção d& Cartelra do Trabalho' 
pelo Ministério do TrabalhO . 

.rt . 6* A entl0ade r.sponsâve' pela at1v1de­
oe tur{stlca nac10nal poderá cobrar emo lumen-

tos ao registro dos 
~.s compatfveis com 
pro'1ss10nal e fica 
.empenhO exemplar da 

GUlas de Tu~is~o 
a natureza do 
Obrigada a zelar 
at Iv! dade 

em va1o­
traoelho 
pelo de-

§ la NO caso de atos Que deponham contra a 
imagem da prof is são. Que comprovadamente 
transgr i dem as leIS ou atentem ao decoro . a 
Embratur aol1carâ ao GUla de Turismo ~s san­
çOes cabivels. desde advertencia . susoensão 
temporárla Oa atlv l oade e , flnalmente. cance­
lamento 00 registro. assegurada ampla oefesa 
em processo aOmlnlstratlvo . 

§ 2 A A partir da publicação da presente le1 
as pessoas juridicas ou fislcas. lnst1tuições 
públicas ou privadas 11gades ao tur I Smo só po­
oerio contratar GUles Oe TurIsmo devidamente 
regIstrados ne Embratu~. pocendo a prestação 
de serviços ocorrer at~ves de vinculo como 
autônomos ou SOb-regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho . 

Art . 7* Nos casos e~ que o GU l a de Turls~o 
possa se expressar em outro 1dloma. além do 
português, far~ JUs a um acresclmo nunca Infe­
rior a 20 (vinte) por cento no seu contrato . 
se autônomo . ou no seu salário se empregada, 
por ldioma para o qual sejam soliCltados seus 
préstimos . 

Art . ea O Poder Executivo regulamentará esta 
l.i no prazo de 90 (novente) d i es da sua 
publtcação. 

Art . 9& Esta lei entrará em vigor na data de 
sua pubI1caç~0 . 

Art . 10 . Revogam-se as d1sposlçOes em 
contr6rto. 

Justtftcaçao \ r 
A .-:03"· . ..; 1..' 00 

p I enanle" t t' OU" se 
Gula OP T l,rl~mo. 

tu rl:; mo nO B~I\ :'". \· l l) r. ~ ' '' 'I..~ 
rt·uu l.'! mt·ntf' l'i ",. . I ' ..... ! .' dO 
u m P'(1f l S5 10nal "';"' 1' t l"" " ,..,~do 

gran(J~ \..O ll~r ' lJJIÇ;H' . ~ .. co nall ~!: t.~!> .,. .... o· f .,.. 
Nos Ca i s~ !, u · .. .Jt! tdl .. m AO turlsnl;,) U" \ ~ t • ... · ,..1va 
font~ de ruce ! t . ., 11'" mCl edas forta s. f··· .· o ro­
, 15!:t lona I e mt:' ''' ~C IIJ .. '"'6nte va I orl :o:a C!. 

En t,....,. no ~ ; ccntuo:10. f81t~ me lhor f· ~. r· l;lll("" ;"J 
cn r' " QUC' (') Pa;!"", ne!:fr·ute das 11'rgas pOl I' " · d · 
',ddd~s ot~reCldas pela natureza e por I.. Jn · v ~-

11050 PlStrlmõnlO h",stórlco-culturel Ol gnOS UI' 
serem VISltaaos por turIstas ~e too~~ a~ p a r­
tes "o mundo 

A. estrutura de serviços ~ sobremodo 'I mpor­
tante ao creSClmp.nt"o d e turlStI'IO ,nterno . senno 
nec~ssério estabelecer-se normas legaiS em 
torno das atlv ' d~aes dos Que exercem ~t lv l da­

de~ no ramo . A pro' I ss lona 11 zacã o i> 
Indl~pensãvel J untamente com a co~oe~en~e r e­
gulamentação . ebrlnao"se InclUSIve. vn~ campo 
promlSSO~ aos Que se d lplomam em Cvrsos suoe­
riores de TurISmo ou outros Que d isponrllJ,m oe 
cursos mtnlstraoos pele Emoratur . 

O presente projeto Inspira-se. também, no 
preceIto const 1 tUClonal {art . 1eOl Que deter­
mlna a promoção e o 1ncentlvo ao turIsmo por 
parte da unlão . dos estados . DIstrIto Federal 
e dos munIC;OloS . 

Sela das Sessões. 30 de maio de '990 . 
DeputadO Sérgio Spada . 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA ' 
COORDENAçÃO DAS COMISSÕES PERMANE NTeS 

CONST I'!'UIÇÃO O'A 
REPÚBLICA FEDERA'!'IVA DO BRASIL 

TÍTULO VII 
Da Crdem Económtca e Ftnanceira 

CAPITULO 
Dos Prtnclptos Gerats da 

Attvtdade Econômica 
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Art . 180 . A União. os est~dos. O 015tr1to Fe­
oeral e os mU~'ClplOS D " ~moverão e lncant 1 ~d­
rão o tur l smo como f ator de oese~volVlmento 
~oclal e econômico . 

PARECER 
E 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃ O 

I _ Relató,.io 

Este 
fissão 
dlçOes 
re1t05 

projeto regulamenta o exerciCl0 da pra­
de Gula de Turismo. dlspondo sobre con­

eX1g1des . reg1stro. prerrogatlv3s. di­
A ~eyeres. re~lme de trabalhO. 

remuneração . 

t d ito n~ Justif i c~ção : 

-Mas o turismo 56 ooder8 desenvolver-se 
no Brasil se t i vermos um~ boa e confiável 
estrutura de ser vlCo s e de operadoras. Que 
contribuam para o desenvolvlmento de uma 
mentalidade de respeito ao turista e de 
atracA0 . o Que só se consegulra com a pro­
fissionalização dos dlversos segmentos oue 
atuam no ramo. dentre os QuaIs o dos GuiAS 
de Tur 1 smo ... 

t o relatório . 

11 Voto dO Rel.to,. 
~ 

A pro~~ ç~o em exame não é inconstitucional 
b~ c(1jj.J?.i lca P01s. a lém Oe ~~o ~fender texto 

da Le 1 Malor. tambem nao atente con­
tra dlSPOS lti vo s de nosse Carta pOlftica rele­
tlvamente 8 competéncla legislatlva Oa União 
(art , 22). 8S a tr1 bU l çOes d o Congresso (art . 
48 ). ao processo legislativo adeauaOo (art . 
59. inciso 111) e ê concorrente ln1~1ativa 
para inICI ar e tram1taçAo (art . 61 . caput ) . 

A técnica leg1slatlva utilizada obedece às 
boas nOrmas . 

Pelo expos to. voto pela constitucionalidade. 
Jurldicidaoe e tecn;ca leglslatlva deste Pro ­
Jeto de Le I n" 3 . 759/89 e do de ~. 5 . 254/90. 
apensadO . 

Sala da Comisséo. 22 de malO de 1990 . 
Deputado Renato Vtann~, Relator . 

III Parece,. d. Comisslo 

A Comtss~o de Const1tuic50 e JustIça e de 
Reoaç80. em reun1 80 ordlnarla plenArla reali­
zada hOje. opInou unanlmemente pela constltu­
Clonal\dade. jur1dlcldade e tecnlca legislati­
va do Projeto Oe LeI nA 3 . 759 / 89 e do de n Q 

5 . 254 / 90. ape nsado. nos te r mos do parecer do 
relator . 

Est i veram presentes os Senhores Deputados : 
Tneodoro Mende s. Presld~nt~; vos e D~tre. V1Ce­
Presidente : Harlan GaÓelna . Hell0 Mannêes. Le-
1 10 Souza , HoraC lO Ferraz . valro Carneiro. 
J05e Thomaz NonO. Arnaldo Mertlns. vOS~ Gue­
Oe s. Bet~ Az\ze. AntonlO CAmara. Ismael Wan­
derley. Aloo Arant es . M\cnel Temer, Ne l son Jo­
bIm. Renato VI anna . Moema São ThIago. 51gma­
rlnga Selxas . 1arso Genro . vosê MarIa Eymael. 
Ant6n10 oe Jesus. Ant6n10 Mar\z. 'Fernan:1o San­
tana. Samir AchOa. Glloerto Carvalno. Jesueld() 
CavalcantI Jesus Tajra. Jorge Hage e Cnagas 
Neto . 

Sala da ComIssão. 23 de ~gosto ae 1990 . 
DeD~taoo Theodoro Mendes. PreSloente Dep~-

taoo Renato Vianna . Relator . 

PARECER DA COW-I S SÃO DE 
EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTe 

I e II Relató,.io 
e Voto do Relato" 

Na reunl~O do dia 7 de novembro ült\~O peO\ 
vIst a ao Prvje to de Lei n~ 3 . 759/89. do eml­
nente DeputadO Jose Ma~la Ey mael 

Exemlnando a matérIa. op'no pele sue aprova-

Sala de Com1ss80. 13 08 novemoro de 199 0 
Deput~oo Octávio ElI5;0. 

SUBST ITUTIVO AO 
PROJ[7 0 DE LEI N" 3 759 / 8 9 

o Congresso Naclonal decreta ' 

Art 1 Q O · e~ercic1o da proflsS30 O~ GUla oe 
Tur1smo , n o 1~rr ltorlO 
pola presente leI 

naci ona l . é regulada 

"rl 21. Para os efe \ tos desta ~e .. '. e conSl-
opr~no GU I a n~ lurlsmo o profiSSIona l Que . de­
~ l{ l .Hn~ nt e rt'O,~~r"oo na Emprt'!.a BraSllelrl"J Of> 

lur'~f"\O If MFHl A1UR). exerça ativIdades Oe l) C" 0 "' -
(li ' p n tar e tra n!-. ml t Ir ,n'o r me çtjc ~ li 

t l t-':.Cll'):. ú" O f UPOS. em VI~ltes. f>"' Cllr ·.(, ... ~ U'-:') l! ­

fl ll · . . OiUn1( IO l"l IS. estetJua l5. Intt!'re~taou"I ~ , 
'· · l l· rntH.lu r· . .JI~ OU espeC \ a l1zaof.l!-. 

Parágrafo único . AS ativiOades mencioneOas 
no caput deste artIgo pOderão, no caso de e.­
t1nçAo de Emtretur. ser e xerci das oelo 6rglo 
nac lona 1 Cie tur 1 smo co·mpetente . 

Art . 3~ O exercfC10 da prof15s50 de Guie o. 
Tur1smo e prlvat1vo dos : 

a) oue tenhem tido registro na Embratur, 
como GUla de TurISmo. etê e ~eta ~e pUbl1caç60 
desta leI; 

b) porta~ores de d1ploma de curso superior 
oe TurIsmo. expedIdo por estabelec1mento de 
enSIno reconhecldo e no Qual tenham cursado 
caoeira espeCialIzada na formação de Guia de 
TurlSmo; 

c) portadores de diploma de 2· grau Que se­
jam aprovados em cursos de GUla de Turismo. 
homologados pelo ConselhO de Educação compe­
tente e pelo seu 6rgio de classe . 
conj unUlimente . 

Art . 4 Q Fica estaoelecido Que os Guias de 
TurIsmo terão classlf1caç6ó de acordo com cur­
so espec if1 co Que determinare sua categorIa e 
seu Amblto de atuação . conforme se seg~ : 

a ) gUla local ( 1 1 ml te do munlc{pio ) ; 

b ) gUla de excursão reglonel (11 ml te do· 
estadO) ; 

c) gUle de excursão naCIonal ( 1 1 r.'Il te de 
Pa i s) ; 

d ) guia de excursão lnternaclonal Cone Sul 
(llmlte da Amérlca do Sul); 

el gUla de excurs~o .lnternacional (al'm da5 
fronteIras Ol"J Amérlca 00 Sul); 

f) gUla especializado . 

Parágrafo ún iCO . Por direIto adquiridO. to­
Cios os GUlas oe Tur Is mo creoenclaoos pela Em­
oratur como de Nexcursáo ~aclonal ~ ete a vi­
ge~c la desta lel. ter60 a sue c l asslflcaçlo 
e lteradb pare W 1n ternec lonal Cone Sul" . 

Ar t· 5 Q Const i tuem prerrogetivas do Guia de 
Turismo . 

a > acompanher. or\~entar e transmitir 1nfo,.­
mações a pessoa~ ou grupos em v151tas, excur­
s õ e s urO~nas . munlClpels. estftdU8\S . 1nt.r.s­
taouals ou especla l 1zaoas . dentro do t.rr1t6-
r lona Clone 1 : 

b ) acompanhar BO exterior pessoas ou grupos 
organizadOS no 8rasil : 

C I promover e orlentar despacnos e 11be"açlo 
oe passaoe1ros e respectl~as oacagens. em ter­
mlnelS de embarque e deSembarQu~ aereos . marf ­
t1mos , fluvlats. rodov1 ~r1os e 'errovl~"\OS; 

d) ter acesso ~ todoS os veiculos oe trans -
p or te . üur e ~tc O 6r.~a rQue OU oes~moerQue . pare 
orIentar as pessoas ou grupo ~. SOb sue re5pon-
5&0 1 1 1deO~. observaoa~ as normas .speciflce~ 

0 0 respectlvo term1nel ; 

ção nos termos do suOstltut l vO Que ep ~esento e) ter ~ cesso gratuIto e museus, g~lerles de 
em ane xo . er"te . e_pos\(~es. felras. blb l l0!eCeS e oontos 

• 
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d~ lnt e -~s~e turf~t;co. Qu~noo e~llver conou­
zl~do ou n60 pessoas ou gruco~. ob~ervedes as 
nOrmll ~ ue ceol'l e: st oOelecH,,~nt(. o~!.oe Que óe ­
v\demente creO~n~leOQ como Lu le de 1~rl5mo; 

f ) por~er . DrlVe~lv&"~nt ~ . o cre=~é oe Guie 
oe 1Ur l S~~ e~lt\OC pel~ tmorotu r . 

to ,- t 6 ~ 
lt'll(" u t u· . 

Ou~r \oo. 

o reg\5tro De ~ul0 

velere no e~~an~ PDr a 
podenoo o lnt ere5s~ao 

0'" Turl:.mo. ne 
o Qual for re­
[le~1r ,...ot5,ro 

para me15 de um e st adO . oe~oe Que se submeta a 
cur sos tfll n \r;tr~n (J 6. n n (·!>taao em Qu~ Oe!.o· .... e -

Art 7'" A (",C''-atur menterá. no IJmbl to de 
cade e steoo. u~ "eO ' stro oo~ GU Ias o~ Tu r ismo . 
OS Qual~ 56 pOderão exercer suas at1vldeoes de 
acoroo com a sua cl asS lflcaç~o e 6molto de a­
tuação. conforme art . 4 Q 

SlSla Oll Coml~!>..Ijo. 10; af" "\l'/~"'r\' ) ue 1 9:!'f0 
Deputaoo Octav\ 0 Elf~to . 

A Comissão OP Eauceç60. Culturo e ~v.~uorto 
em sue re~nt~o ordlnâr1a. rea ll zaoa hvle ~,­
nau pela aprovação . com SU~stltut 'V O . " o~ Pro­
Jeto Oe LeI na 3 . 759/89. nos t ermos 00 cereCdr 
vencedor do DeputadO Octâvlo [ l i sto. re ~ ntor 
deSIgnado . O Oeoutado Álvar o Valle ebstev~ " s~ 
oe voter O perecer favorêvel 00 Deputada Pau­
lo S\dnel passou li constItUIr voto ~~ 

seperado . 

EstIveram presentes os Senhores Oeputados 
Carlos Sant ' Anna . PreSidente : Anton10 de ve­
sus, Álvaro Valle. Vice-PreSIdentes; Hermes 
Zanet1. Bezerra de Melo. Florestan Fernandes . 
UbIratan Agutor , Octevio El iSlo. Celso Doura­
dO. lidlce da Meta. Eraldo Tlnoco. Z1ze Val~­
oores . OJenel Gonça l ves . Jorge Hoge. Oelio 
Braz . Artur da T8vola. Âtile lIra. Chrlstavan 
Chloradlo . SÓ l on Borges dos ReIS. Robson Mor l­
nho. Rlta Cam4te e Adhemar de Berros FIlho . 

Art 8~ AS oeSS08S ou grupos de excursões 
provenientes de diversos c s taaos braSileiros. 
ou de outros poises . acompann~d05 de Gula de 
excurs60 naCional . Utl I Izarão GUIes oe TurIsmo 
loca1s ou regionaiS reglstraoos na Emoratur , 
em cada estado Que for vl$ltaco Sala da Comlss80 . '4 oe novembro de 1990 . 

rr:
e do Carlos Sant'Anna. PreSidente Oepu-

Art . 9 a Oe'er1da O regtstro. O Embratur r:ao távto Elfsio. Relator 0851gnooo­
expedirá ao InteressadO craCh& de identifica 
Cão, de modelo único .pt_a todo o te.ritor, SUBSTITUTIVO ADOTADO PE LA COMISSÃO 
nac1onal, contendo nome . fotografia. ãm~lto d 
atuação e categoria pera a Qual o Gu i a de Tu O Congresso NaCional oecreta 
rtsmo estará hab ilit adO a exercer a profissão . 

Paregrafo unlCo . Este modelo unlCO devere 
d,terenClar os dIversas catetorlas Oe GUlas de 
Turlsmo . 

Art . tO . No exerC{Clo oa proflssA~. o GUla 
de TurIsmo oevere cond~lr-se com ded1coção. 
decoro e responsabtl1d~de. zelando pe lo bom 
nome da turIsmo no Bras " e oa ' empresa a Qua l 
presta servIços. devenoo a,nda resceltar e 
cumprIr as 1.'5 e reguiamento5 Que 01SClpl l nem 
• atlvl0ade turistlca. podendo . por desempenho 
1rregular oe suas funções. vlr a ser punIdO 
pelo seu órgho oe classe . 

Art . 11 . Pelo oesemoenho 1rregular de suas 
etribulções . o Guia de Turismo. cor.forme a 
gravidade de falta e seus antecedentes. ~lcará 

sujeIto âs segu1ntes pena l10a085, ap licadas 
pela Embratu r : 

a) advertênCla; 

b) suspensão de 10 (dez) d1as a 1 (um) ano 
ao exercici0 da atlvla~de : 

c) cancela~ento do reg istro . 

Parágrafo únICO . AS penal,dades previ stas 
neste artlgo ser~o aplJcadas após processo ad­
minlstret1vo . no Qual se assegurare ao acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho Naclona l de 
Turismo . 

Art . 12 . A part1r da put>llcaç!:o oesta le1 . 
as pessoas , empresas : lnstttulçOes e entidades 
11gaoas ao tuC" "smo 56 pooe r 60 contreter GUlas 
de Tur1sm~QÜe estejam devldamente reglstrados 
n8 Embratur 

Art 13 . Os Guias de Turlsmo poderão prest8r 
serv l ços às empresas do r amo de turlsmo no 
Qualidade de autOnomos ou com vinculo emprega­
ticlo. sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho. obed&Clda a leg1s18ção em vjgor 
Quanto as obrigações previdenC18rlaS . 

Art . 14 . Ouando o GUla de Turismo expressar­
se em out~ 1010mB além do português. ser-lhe­
, . deV1do um acresclmo nunca inferior a 25~ 
(vinte e ctnco por cento) sobre sua remunera­
çio. no caso de autOnomo. ou sobre seu 
salário. no caso de empregada. por idioma pora 
o Qual sejam solic1tados seus serviços . 

Art . 15 . Dentro do prazo 
dIas de sua publlcacão . o 
regulamentare esta lei 

de 60 (sessenta) 
Poder Executivo 

Art . 16. Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub 11 cacio . 

Art . 17 . 
contrArto . 

Revogam-se se as dlsposlcOes em 

Art . 1 a O exereleio 
Turl smo. n.o terr 1 tór 1 o 
pela presente lei . 

da prOflsséo de GUla de 
naC l ona l . é regulado 

Art . ~Q Para 05 efe1 tos desta l e1. é consi­
darado GUla de Turlsmo o protl~s l ~na' que . de­
vidamente reglstredo na Empresa Bras11e;~a de 
TurIsmo (EMBRATUR1. exerça atIVIdades de acom­
panhar. orlei.tar e transmitIr Informações a 
pessoas ou grupos. em VISItas. ey.cursOes urba­
nas. munlclpais. estadUêJ1S . 1nterestaduais . 
internacionats ou espeCIalizadas . 

Parágrafo únICo . AS atIvidades menC10nades 
no caput deste art1go pOderão . no csso de ex­
tinç&o 9a Embratur. ser exerCl0as 0.10 órgão 
naCIonal de turismo competent e . 

Art . 3 a O exercicio da profIssão de Guia de 
Turismo é privativo dos : 

a) Que tenham tido reg1stro ne Embratur. 
como Guia de Turismo. até a data oa publicação 
desta le1; 

b) portadores de 
de TuriSmo. expedida 
enSIno reconhecIdo 
cadeira especlall 

dtploma de curso superior 
por estabelecimento de 

e no Qual tenham cursado 
rmação de GUla ae 

T r:1s 

c} portadores de diploma de 2 Q grau que se­
j am eprovedos em CurSOS Oe Gu to ' de Tur 1 smo. 
homologados pelO Conselho de Educação comoe­
tente e pelo seu órgão de classe. 
on)untamente . 

Art . .. Ma e 
TuriSmo teria classif1caç8o de acordo com cur­
so espec{fico Que determlnarã sua categoria e 
seu âmbtto de etuação, conforme se segue : 

a) gula local (lImIte do munlcfplo); 

b) gula de excursAo regi ona 1 (lImIte do 
estado) ; 

c) gula de excursão naclonel (lImIte do 
Pa fs) ; 

d) gula de excursão internacional Cone Sul 
(lImite dI> AmérIca do Su 1 ) ; 

I .) gUI~ae """ c u"sê ')' lnternaclor.c l (além das 
'ront.,r~.~ O.., AmerlClI do ~ul); 

~ f} ~~~ espeCIa lIz adO . 

_ C'V,2~fO un1Co Por Olrr1to aoau1rl00 . to-
00:: 05 GUias Oc Tu""!ômo C"'80e"Cleoo~ pele Em­
b"a t ur co~o a~ ~c>( c.:· ..... rsi10 nãC·Or.O :" ate- e Vl­
génC1a Oe~ta l e ' t a rho a su~ C : ~~~I"caçâo 
.'terada pe~e ~ lnte~na C l0nal Cone S~ l H . 
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A~t . Sa ConstItuem prerrogatlv8S do Gule de 
Tur 15"'0 

al acompanhar . or'e~tar e transmit,,.. 1nfo,..­
maçOes a p~ssoes O~ g r upos em V15ttOS. excv"'­
aÓes urbanas . munIClp!!1!. estlaUal!;. Interes­
taduaIS ou eSP6c 1e llz adas. dontro 00 territó­
r,o naCIona l; 

b) acompanhe r ao extertor pessoas ou grupos 
organizaoos no 8rasil ; 

c) promover e or l enter 06spacnos e 110eraçio 
a. passage,ros e respectIvas bagagens. em ter­
mineis de embarQue e oesemoaroue aereos. mar;­
t1mos, fluv1.,S. rOdov\árl0S • ferr-ovlerlos; 

d) te,.. acesso li tooos OS ve i culos de trans ­
porte, d~rante O embarque ou OesemOarQue , para 
orientar as pessoas ou Crupos , sob sue respon­
sabilidade. ooservadas as norma s especifIcas 
do respectivo termInal ; 

e) ter acesso gratuito a museus . galerias de 
arte . e xposIçõ es. feiras. b .lbllotecas e pontos 
a. interesse turís tiCO. QuandO estIver condu­
z1ndc ou n60 pessoas ou grupos. observadas as 
normas de cada estabeleCimento. oesde que de­
vida~on t e credenCiado co~o GUia de Turismo; 

f) por t ar. c~~vat 1 vame~t~ . o craChá de Guia 
de T~r1smo e~ i tldo pela E~ratur . 

Art . . 6 8 O regis t ro de Guia de Turismo, na 
Embretur , valerã no estaoo oara o qual for re­
querido . podenoo o i nteressado peair registro 
pare ~a 1 s de um estaco . deSde Que se submeta a 
cursos ministrados no estado em que deSeje a­
tuar. conforme art . 4 8 

Art . 7 8 A Embra t ur manterá . no Amo i to de 
cada es t ado , um regi s tro dos Guias de Turismo. 
os QuaiS só pOder&o e~ercer suas at iV idades de 
acordo com a sua cle 5siflcação e ámblto de a­
tuaçAo. conforme art 4 8 

Art . 8 8 As pessoas ou grupos de excursOes 
provenientes de dive r sos estados braSileiros. 
ou de outros ca í ses. acompanhados de Guia d. 
excursio nacional. u ti l i zarão GUlas de Turismo 
locais ou regionai s registradOS na Embratur . 
em cada estado Que for vlsltado . -Art . 9-_ Oefér1ao o reglstro. a Embretur 
expedirá ao Interessado craChá de 1dentlfice­
çAo, de modelo único pare todo o terrltório 
nacional. contenClO nome. fotogrefla ,' ãrnt>ltO de 
atueção e catecor18 parA a Qual o GU1~ de Tu­
r1smo estará hab1litado a exercer a proflssào . 

ParágrefO 
d1 ferenelar 
Turismo . 

un1Co . Este modelo úniCO deverá 
as diversas catecorlas de Guias de 

Art . 10 . No exerci~io Oa profissão. o Guia 
de Turismo de~erá conduzir-se com dedlcaçáo. 
decoro e responsabilidade . zelando pelo bom 
nome do turismo no Brasi 1 e da empresa à QUal 
presta serviços . devendo ainda resoeltar e 
cumprir aS leis e regulamentos Que disc1pllnem 

l a ativ idade turisttca. podendo. por deSempenho 
irregular de suas funçOes . vir a ser pun'do 
pelo seu órgão de classe . 

Ar t . 11. 
etr1bu1ç6es . 

Pelo desempenhO irr.gular de suas 
o Guia de Turlsmo. conforme a 

g~avtdade da falta e sou~ anteced.nte ~. flcará 
auje 1 to às segutntes p~nalldaoes . a~11c~oOS 
pe la Embratur ' 

.J advertência ; 

b ) suspensão de 10 (dez) dtas a 1 (um) ano 

c) cancelamento 00 regist r o . 

Parâgr afo único . As penalidades prev'sta~ 
neste ertlgo seria a ollcada s eoos oroc~sso ad­
mlnlstratlvo. no Qual se as securar~ ao aCuS~do 
ample def.sa e recurso ao ConselhO NaCional de 
Turismo . 

Art . 12 . 
as pes50as. 
11 gaoas ao 

A partir da publ 1caçAo desta le l. 
empreS8S. instltuiçOes e entlCades 
turISmo só poderão contratar GUlas 

de Turismo Que estejam deVIdamente regIstradOS 
nll Emeratur . 

Art . 13 . Os GUl as de Turlsmo poder! o orestar 
serviços às empresas 00 ramo de turISmo na 
Qualidade de autOnomos ou com vínculo emprega­
tíCIO. sob o regime da ConsolidaçAo das Le1s 
do TrabalhO. obedeClda a legislaçAo em vigor 
Quanto as obrlgaçOes orevldenCl~rlas . 

Art . 14 . OUando o GUla de Turlsmo e ~Dressar­
se em outro ld l oma além do português . ser-Ihe­
á devido um acreSClmo nunca Infer ior a 25% 
(vInte e CInco por cento) sobre sua remunera~ 
çáo. no caso de autônomo. ou soore seu 
salário . no caso de empregadO. por IdIoma para 
o Qual sejam soliCitados seus servIços 

Art. 15 . Dentro do prazo 
dlas de sua publ \cação. o 
regulamentará esta le\ 

de 60 (sessenta) 
Poder Execut 1vo 

Art . 16 . Esta le i entre em v1gor na dato de 
sua pU011caç60 . 

Art . 17 . 
contrário . 

Revogam - s. as d1sposlç6es em 

Sala da ComIssão. 14 de novembro de 1990 . 
DeputadO Carlos Sant / Ann •. PreSidente Depu-
tado OCtivto [ l fsto, Relator oeSlcnftdO~ 

VOTO EM SEPARADO 00 SENHOR PAULO SIONEI 

I Relatór10 

A matéria em exame de autoria do 
putado ~osé MarIa Eymae l . propõe a 
taç60 do exerelcio aa profIssão de 
r i smo e dá . outras provldéncias . 

11 ustr. Oe­
regulamen­

GU l a de Tu-

A iniciativa parlamentar visa normalIzar li 
s t tua~ão de Quem exerceu a função Oe GUia de 
Turismo embora sem Quallflcaçio. mas Que tenna 
t i do regIstro na Emeratur, ou seja dlolemado 
em curso superior por estabeleCImento r econhe­
cido, no Qual tenha cursado a cadeira espeCla~ 
llzada na formação de Guia de Turismo. ou Que 
tenna conseguiao aprovação em cursos oe GUla 
de Turismo minIstrados pela Embr~tur . 

NO Brasil. o turlsmo avança a passos largos. 
com resultados financeiros e e conômicos 
conslderáveis . se fazendo necessârlO melhorar 
a Qualidade do setor e Qualificação dos seus 
respectivos Guias . a nfvel univerSItárIO . 

Com a presente regulamentação, VIsa e xi gir 
que a . atividade de Guia de Turismo seja exer­
cida por pessoas devidamente habl1ltadas . 

NOS termos reg i menta i s, tanto a prOPO$1 çA·o 
principal como a apensada . foram encaminhadas 
à Comissio de Const1tulÇão e vustlçe e de Re­
daçAo, tendo esta se man1 'estadO 
favoravelmente . 

11 _ Voto do Relator 

Posto Que ft matér i ~ em e _ame t.cntcam8nt~ 
cumpre requ1s i t os constltuc!one1S e reC'men­
tal~ •. no rT'(ÔIr t to . regu i "J:' 170 a prof1~ ~ão C1. 
Gula Oe Turlsml>. ao Que l se neve conferir tra­
tament o pref~ renC1 el . Ou ~eja , aorov&c~o. na 
f erme'! em Que f O I &presentado peln seu eutor . 

S&ll'l dI} Comissão. 23 (1e outubro de 1990 
Paulo S;dnel. DeputadO Federal 

PARECER OA COMISSl0 OE TRABALHO. 
DE AOMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

I _ Relet6rlo 

Atraves do presente projeto de lei, intenta 
o nobre Deputado ~os. Marle Ey~el regular o 
..ercicio da profissão de Gula Oe Tur i smo . 

AO longo dos seus dozotto artIgos . disoOe O 
projetDOO . entre outros assuntos. sobre condl­
çOes oara o exerC;C10 da prof i ss!o (art . 3 8 , . 

prerrogatlvas ·( tJr1 . 4 8 1. reglstro (arts . 58 a 
10) . penal1dedes ( art . 12). remuneraçéo (art . 
15) . 

vust lficandO sua 
seguinte : 

tniclatlva. dtz o autor O 

• 



• 

·0 projeto assegura o exercfcio da profis· 
são aos Que tenham obtido reglstro de Guie 
de Turtsmo ne Embratur . até a data da pU · 
bllcaçio da \.1 . respeitandO e reconhecen­
do o direito adQutrtso dos p i one i ros Que 
se dedicaram e te l atividaoe . abr i ndo ca­
minho para a regu l amentação que Jé se faz 
1na1spens8vel . • para 0$ portadores de di­
p10ma de curso superior oe Turismo . expe­
dido por estabelec i mentos de ens i no reco ­
nhecidOS, desde Que tenham ali cursado ca­
de t ra de formação de Gu i a de Turismo . Ad­
mite alnda portadores de dlploma de outros 
cursos superiores . mas que t.nna~ sidO a­
provados em cursos de Gu l a min i strados 
pela Embratur . 

• propOS1çAo ora apresentada contr1cu1 . 
outroSSim , pa r e Que se cumpre a determ1na­
ção do a r t . 180 da ConstItUIção Federal . 
Que d 1spõe Que - a UnIão . os estados . o 
D1strito Federal e os munIcípios promove­
ria e incentivario o turIsmo. como fator 
de desenvolvimento social e econômico . -

Por tratar de matér i a análoga . está apensada 
à presente i niciativa o Projeto de Le' nA 
~ . 254 , de 1990. do emInente Deputado Sérgio 
Soada . 

A Comissão de Constitu1ç!0. Jus~iça e de 
Redação manIfestou-se pela aprovação das duas 

,propos 1ções . A ComlssAo de Educação . Cultura e 
Oesporto op t nou pe 1 a &pr·ovação. com subst i tu­
tlvo , do Projeto . De ' Le i na 3 . 759/89 , nos ter-
moa dO Ol!l r ec.!er vencedor do Deou t ""c, Oct ' v 1o 
E lf slO, r. l lltor d.!;l Qn&co . 

~ n r.lat6rio . 

11 _ Voto do Relator 

Na ~orme reg1menta l . cabe - nos 
proposto de ,. , auanto ao mér I to . 

A ' reoull!lmentaçã o 
prof1S51onals é um~ 
para cá . se t~m 
TrabalhO . 

oc determInadas et1v1aeoe~ 
te'dénCI~ Que. d~ 19. J 

ob5ervaOo no Dire1to do 

• prova disso são as inúmeras prcf~!s~es re· 
guIadas por lei . cabendo DOU' ressaltar as de 
Atuário (Decreto - Le1 na 806. de 4-9-76). Esta­
tlstlco (Le1 na • . 739, de 15-7-65), Massag1sta 
(Lei na 3 . 968. de 5-10-61), RelaçOes Públ leu 
(Le1 na 5 . 377, de 11-12-67) e Secretár10 (Lei 
na 7 . 377. de 30-9-85) . 

Por 1550. se já eKiste essa 1nclinaçlo do 
direito moderno e se essa regulamentação apri­
mora o exercfcl0 prof1ssional. e;s Que afasta 
dO seu meio as pessoas í nabtlttadas e aventu­
retr.as. nada ~.mos a opor à aprovação do 

. proj eto . 

Ressalte-se . de outro l ado . a importAncia do 
turtsmo como fonte de receita na v i da de Qual­
Quer pais . 

Em face das constd.raça.s actma expostas. o 
nosso voto é pela Aprovação do Projeto de Lei 
nA 3 . 759, de 1989. na forma do substitutivo 
oferecidO pela douta Comtssão de Educaçlo , 
Cultura e Desporto , 

Sela de Co",15560 , de 1990 . 
DeputadO Amaury Müller, Relator . 

_ III _ Parecer da Comlssio 

~ Comisslo de Tretalho . de ~dm1n i ~~~aç50 e 
Serviço Público. em reunião ord1n8ria realiza­
da hoje opinou. unanimemente. pela 8provaçAo 
do Projeto de Lei na 3 . 759 / 89. nos termos do 
SUbst i tuttvo aa Comtssão de Educação. Cultura 
.. Oesporto . 

Estiveram presentes os seguintes senhores 
Oeputados : Cer 10s Alberto Caó (V i ce-Presidente 
no exercfClo da Pres1dênCla) ; Amaury Müller 
(Relator): E.drTI11$On valentIm (Relator) : Paulo 
Paim. Haroldo Sabóia . Jose Tavares, ~auro Sam­
pato. Francisco Amaral, Ce l ta de Castro, Costa 
.Ferreira, EraldO TrIndade, M8rlO Llma. Geraldo 

'. 'C.ampos. Augus to Carva 1 no . Ar; S t 1 des Cunha. 
~osé da Conceição e Nllson Gibson . 

Sala da Comissão, 1~ ae novembro de 1990 . _ 
Deoutado Carlos Alberto Caá, V1ce-Presldente 
no exercfclo da PreSldinCla _ Oeputado ~ury 
Müller. Relator . 
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" CI r ' 7' c, 9 ,. ,,:, ~i d (f c," j q El q 
~. .. .. , a sEguinte redaçio: 
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. . . 

b ) ••• 

() ~ ' ortaclorcs dE diploma dE 29 grau qUE sE janl aprovado ~ COi 
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EMENDA MO[)HIC~YT'lVA, DF Pl..ENARJ() 

SUB !:; T 1 T LI T 1 V D D A C O M I S ~; f.) () [) [ [" D U C A ç A () C U L T LI R A E [) E E; P () R T O 

A 

Dr····SE A ,,. t 0:; ' o d c', w \J __ _ f' I I 1'\ <. t ' ~ . I t · ', " .. ,) .... .:, . I I . .J... I V C. <, U 

de 1989, a seguintE rrda~~o: 
P r o j E t· [) cI c L c i 

c:' C\ 
",) .::. 

... 

~ 

C ti ri ~:. t: i t u c· ri", <'o t r i /:.o IJ i (~ c' \ 

J U !:) T J I: 1 C (~ (~ A U 

cI Co GIJ i,', ri c:: "f' 'I,r ; <: :. I" ( ~ ". . . I.. 11 . ) 

ti r >: p r e ~ ; ~, c\ o • p r e Ir Ir O 9 <:\ t: i V c'l !::. ", c: ( ) n s t: c'l n t E cl C) S u to ~ ; t i t u t i \ i (! r ci C _'. 

li C) t (:\ a !; P E c: t () c <.'\ ,r t O ,r i a 1 li c E.' >: c 1. I.! <::. i v i d <:~. d c c: C) E :-: e ,r C. ~ C i O d 'o'. P 1'- O f i s s T,. D,. q 1.1 c:. 
p O cf €.~ r' i é"l SI F ,r c\ ,... C O n f 1 i t: O~; d E.' c: O fi) P f·: t: fi: n c: i ,:\ c: () r,) () IJ t 1'- o!:; co ,r 9 c\ n i s m () !:, f: / Ci Ij c: () IH 

n I.l ti" (;, !:; C ~:..\ t C 9 () r- i a s p r' o f i !;;!:; i o n ,:-\ i ~:, " 

'--~ 

os 
,.-

EMENDA !:;LJF)RESSIVA, DE PLENARIO 

SLJBSTI1Ul' IVO [)A COMIE;~;A() [)[ EDLJC:AÇAO C:Ul_TLJRA E DE~ SPOR10 

'" 
1.1111CO do Art. 69 do Subst i1:l.1t IVO aI) 

• 
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outro Estado nao p()~;s uiria val iclaclc. 
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forma descon CE'1tr'ada de atlla~a(: ) (ja E:MI31~ATUI~. 
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" EMEN[)A M()DIFICA1'IVA, DE PLENARIO 

,J ... 

SUElSTI1LI TIVO [)A (:OMISSAO [)E ED lJCAÇAO CULTlJRA E [)E~ SF) ORTO 

Subst i tu a-sç , no A ,r t. 8 Q doS IJ b s t i t u t i V O <:\ O P r Cl j e t Ci d c L. E i 
" elE 198 9 , o voca t1 ul0 • r' ":' CJ i c ' t' r a cI () c ' · r) () Ir • C -l eI '" C" ~, ,r .- ('1 C', 1: , • ~. _ _>. _>,. . c . ct _) l . t:l .., 0 .0 • 

N 

JU~; T I F I CAC(.:Cl 
\ 

'-J 

Aclequa r ao q UE disPOE a LEi 8181 /9 1. 

'" EMENDA MODIFICATIVA, DE PLENARIO 

'" ... 
SUBSTJll11IVO DA COMISSAO DE EOUCAÇAO CUL_ TLJ ;~ A E DESPOR10 

C' I I' <.; t . t' I • - . C" n ,.> .1 .l .. 1 , .1 a ::> E', n._ , 
ele j . 9~19, o vocabulc) 

Art. 9Q do Subst itut ivo ao ProjEto de L.Ei 
" rEgistro· por ·cadastro·. 
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'" IlJ C' °r O[ 1::0 °r f 00. (..0 r~ A Co ~ o.l o o. o., I\" J 

oJ 

Ad€-: CiUc\ ;' ~H) qUE' cf i SPOE <:'1 10 00 E i BlBl/9l. 

o. ". 

EMENDA SUPRESSIVA, ~E PLENAI~IO 

oJ oJ 

SUBS1' lTUTIVO DA COMISSAO DE EDUCAÇAO CULTURA E DESPORTO 

SUPlr i Illc'._oo ~; C, no Par<t~:)ré\fo .;n I CC) do Art. 1j~~ cio Subst i tut i v o 
'" P o t ~ ~ L" () 37'::-(:> d' j 989 ao rOJe o ~~ EI n_ J7 e. ,a expressa0: 

• • • c ~Ecur50 ao C:onselho Nacional de TuriSIllO. · .. 

... 
JUST I F I CA [~I~O 

... 
A 5; furl~ocs cio extinto Conselho Naciorlal c:c Turismo foram , 

transferidas para o EMBRATUR, atraves da Lei 8181'/91. 
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~~(e l2 ~ 
. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATORIO 

Retorna o Projeto em epígrafe a esta Comissão 

para exame das 9 emendas oferecidas em Plenário ao substitu-

tivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

A Emenda de n9 1 dá ao art. 29, do substituti 

vo, a segu inte redação: 

~ 

"Art. 29. Para os efeitos desta lei, e 

considerado Guia de Turismo o profissional que, 

devidamente cadastrado no Instituto ~asileiro 

de Turismo (EMBRATUR), exerça atividades de a­

companhar, orientar e transmitir informações a 

pessoas ou grupos, em visitas, excursões urba­

nas, municipai s, estaduais, interestaduais, in 

ternacionais ou especializadas". 

E dá a seguinte justificativa: 

"A presente emenda pretende corrigir im­

propriedades inseridas no artigo, j á que, por 

força da Lei 8181/91 não existe REGISTRO NQ EM 

BRATUR e sim CADASTRO NO EMBRATUR, sendo o re­

gistro atribuição do Ministério do Trabalho e 
, 

Previdência Social. Outrossim, consoante re~ 

rida Lei, a EMBRATUR passou a denominar-se "Ins 

tituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR" 

• 



A Emenda n9 2 propõe a supressão do parágrafo 

único do art. 29 do Substitutivo com a seguinte justificativa: 

"A previsão inserida no parágrafo tornou­

-se desnecessária urna vez que a situação jurí­

dica e institucional do EMBRATUR já está devi­

damente regularizada pela Lei 8181/91". 

A Emenda n9 3 propõe a seguinte redação para o 

item c, do art. 39, do Substitutivo: 

"c) portadores de diploma de 29 grau que 

sejam aprovados em cursos de Guia de Turismo, 

homologados pelo Conselho de Educação competen 

te e pelo Embratur, conjuntamente", 

e tem a seguinte justificativa: 

"A competincia, derivada da Lei de Dire­

trizes e Bases da Educação, para aprovação dos 

cursos de 29 Grau ou de qualificação profissio 

nal é exclusiva dos Conselhos de Educação. Na 

hipótese de se atribuir competincia conjunta, 

logicamente dever-se-á extendi-la ao próprio EM 

BRATUR" • 

A Emenda n9 4 dá ao art. 59 do Substitutivo 

a seguinte redação: 

"Art. 59. Constituem atribuições do Guia 

de Turismo:". 

E dá a seguinte justificativa: 

15 
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"A expressio "prerrogativas", constante 

do substitutivo, denota aspecto cartorial de 

exclusividade do exercício da profissio, que 

poderia gerar conflitos de competência com ou­

tros organismos e/ou com outras categorias pro 

fissionais". 

A Emenda n9 5 propõe a supressio do parágrafo 

único do art. 69 do Substitutivo com a seguinte justificativa: 

"Considerando que 

nicípios brasileiros e 

a imensa maioria dos mu 

boa parte dos estados 

não dispõe nem poderio dispor, em data próxima, 

de cursos de Guia de Turismo, assim mantido o 

artigo um cidadão que queira ser Guia Turísti­

co e atuar em seu município, não poderá sê-lo 

se em seu estado não existir o curso, já que o 

curso completado em outro estado não possuiria 

validade" . 

A Emenda n9 6 dá ao art. 79 do Substitutivo a 

seguinte redação : 

"Art. 79. o. Embratur manterá um Cadastro 

Nacional dos Guias de Turismo regionalizado com 

base em acordos de cooperação técnica firmados 

com os Srgios estaduais e/ou municipais de tu­

rismo, os quais sS poderão exercer suas ativi­

dades de acordo com sua classificação e âmbito 

de atuação conforme o art. 49". 

E dã a seguinte justificativa: 

• 



"A redaç~o proposta torna-se mais clara e 

compatível com a forma desconcentrada de atua­

ção do EMBRATUR". 

A Emenda n9 7 propõe a substituição, no 

17 

art. 

89 do Substitutivo, do vocábulo "registrados" por "cadastra­

dos", com a justificativa de "adequar ao que dispõe a Lei 

8181/91". 

A Emenda n9 8 propõe a substituição, no art. 

99 do Substi tuti vo, do vocábulo "registro" por "cadastro", can 

a justificativa de "adequar ao que dispõe a Lei 8181/91". 

- - ~ E a Emenda n9 9 propoe a supressao, no paragra 

fo único do art. 11 do Substitutivo, da express~o: 

li 
• • • e recurso ao Conselho Nacional de Tu 

rismo", 

com a justificativa de que 

"As funções do extinto Conselho Nacional 

de Turismo foram transferidas para o EMBRATUR, 

atrav~s da Lei 8181/91". 

VOTO ;tU) D-G L AiDíC · 

-As emendas de n9s 1, 3, 4, 6, 7 e 8 sao modifi 

cativas do texto do Substitutivo e as de n9s 2, 5 e 9 supres-

sivas de algumas pala~~as e expressões e todas elas redigidas 

em boa técnica legislativa , atendem · aos requisitos de regi 
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mentalidade. Estão revestidas de juridicidade e não ferem o 

texto da Lei Maior. 

Opino, portanto, pelo acolhimento das emendas, 

a fim de que a Comissão de Mérito prossiga no exame do proje-

t o agora emendado em Plenár i o. 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 19 91 

~\ - PARECER DA COMISsAO 
11 . , r 
~ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação , em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constituciona1idade, juridicidade e técnica le­

gislativa das Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de 

Lei nº 3.759-A/89, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Jurandyr Paixão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santos, Be­

nedito de Figueiredo, Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, 

José Burnett, Messias Góis, Paes Landim, Pedro Valadares, 

Toni Gel, Vitório Malta, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, 

~ Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, Éden Pedroso, 
~ 

.~ 
8 Francisco Evangelista, Adylso n Mo t ta, Gerson Peres, Osvaldo 
~ 
~ 
~ 
~ 

-~ m~ 
~ 
~ 

~ ~ 

~ z 
s ~ 
3 ~ 



Melo, André Benassi, Si"gmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nel-

son Trad, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Robson 

Tuma, Luiz Piauhylino, Haroldo Lima, Benedito Domingos, 

Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, 

Jesus Tajra, Antônio de Jesus, Carlos Benevides, Ivo Mai-
• 

nardi, 

Campos, 

Roberto 

Valter Pereira, Aroldo Góes, Sérgio Cury, Roberlo 

Vasco Furlan, Magalhães 

Jefferson e Agostinho Valen 

Mário Chermont, 

4 d~embro 
, 

de 1991 Sala da Comissão 

, 11t~ 1 ;r 

JOÃO 

~ ' - -

Relator 

COMISS~O DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO 

I - RELATóRIO 

o presente projeto de lei, ofereciclo pelo nobre 

Deputado José Maria Eymael, rEgulamEnta a profissâo de Guia dE 

'"urismo, disporldo sobre condiç~es exigidas, registro, prerroga­

t ivas, direitos E dEveres, regime dE trabalho. remunEra~âo. c 

d~ outras provid~ncias. Em 1990, foi a ele apensado o Projeto 

de L " o c- '")c-4/90 E'I n __ '::'.I.I:_J , dE autoria do ilustre Deputado S~r9io Spa-"" 

da, dispondo sobre o mesmo assunto. 

19. 



o rEfErido projEto dE le i obtevE parEcEr P (,? 1 <':\ 

const ituc ional idad E , ju r idicidadE E técnica lEgislat iva na Co-·· 

missio dE Corlst i t ui~io E Just i ç a E dE Re claçio, 

tendo como Relator o DelJutado Re na to Vian na . Em 14/11/90, a Co--
• N nllssao dE Educa~ic), Cultura E DEs porto da C~mara dos DEPutadcl s 

manifestou -SE pela aprova~âo d(l Pro j Eto de Lei nº 3.579-A/89 , 

com Sust itut ivo aprESEntado PElo RE lator, DEPutado Oct~vio E1 r--
SIO, sEndo qlJE o !3r. Paulo Si dnei votou, em separado, 

N ap r OVe\!;: ao do pro j eto na forma Em qU E foi aprEsentado PElo au--

toro A Comissi () dE Trabaltlo, d E Adnli n ~straçâo e Serviço P~bl i (: (:1 

marlifEstou -·se, tamtlÉnl em 14/11/9 0, pela aF)rova~ic) do projetc) t i c 

lEi ora Em arr Eciaçâo, com adoç âo do Subst itut ivo da CECD, t en ·· · 

do ai rElatado o ProjEto o DEPu t ado A~aury MUIIEr. 

I n c llJ i do, nEsta nova lEgislatura, na Ordem do 

Dia do PlEn ~ lrio da Cimara dos DEPutados, foram ofErEcidas 9 

EmEndas dE Pi~~~rio ao ProjEto dE LEi n9 3.759-A/89, todas Elas 

dE iniciat iva do nobrE DEPutado Eraldo TrindadE. Em COnSEqU€n--

c i a, o p r · F~;En tE projEto dE lEi rEtornou 
• r- I d aprEClaçao (: a s Emen as, Em 06/06/91" 

, 
." C· '" -, C'" . ~, 

~om I SSOE=;, par e\ 

N o ~ 1 t i mo d i .01 0 4 d E S E t E OI b r o d e s t E e\rl o, e\ C o m i s-· 

sio dE COll st itui~io E Just i~a E dE REda~âo .opinou, IlnanimemEn-­

tE, p €:.' 1 a c o n s t i t 1.1 C i o n a 1 i d c\ dE, j u r i d i c: i d a d e: E t É c: n i c: C\ 1 E 9 i s 1 a t i-· 

va das EmEndas ofErEcidas Em PlEnário ao ProjEto dE LEi 

3.759-A/89, 

Lu i z ClEr·ot. 

Cultura 

nos t €·: r mos 

nos tErmos do pa rE CEr do RElator, DE· P IJ t a d o J o s €i-

Cabe:-nos, a~Jor a, nEst a Comissio de Educ:açio, 

Despolr to, analisar o as s unto quanto ao SEU mérito, 

d o qUE disp3E o a r t . ~r) 
.... . Co. 7 i nciso VII, cio 

IntErno da Ci mara dos DEPutad os. 

{ o rElatório. 



11 - VOTO DO RELATOR 

MistEr se faz a an~l ise de cada uma da s EmEndas 

de PIEn~rio apr'esentadas ao Subst itutivo ao Projeto dE Lei 

3. 759-'A/E.l9. 

A EmErlda nQ 1 d~ nova redação ao ·c aput· do art. 

2Q, alterando o nome da EMBRATUR de EmprEsa Brasi lEira de Tu -' 

para lnst ituto Brasileiro dE ,'urismo, modificaç ão Efet i--

d I I l ' nQ 8.181, dE 28 dE março dE 1991 , E subs" -va a PE ,:'0, rE'CEn ~ E _EI 

t ituindc) N • I' c: t .,. (,. r' -, E-M El R AT LJ R r) ClI'" • c ,:\(I ci, ~; t 1'- () • a e:,:pFE SS aC) rEg ~ " Ict ~ r 
n ~'o, 

EMB!~ ATUI~ , t ,? m b é m p a r' c\ a <.1f:: q u a ç a o do p r' C) j e t (J d E I E i () I' ,,1, em,? p r E -' 

ciaçao ~ lei supracitada. 

A EmendanQ 2 suprime o par~grafo ~nico do art. 

2 0 do Substitutivo ao Projeto de Lei nQ 3.759- A/89, justifican-

do inSErida no Par~grafo tornou-se dEsnEcess~-

rIa uma VEZ qUE a situaçao jurídica E inst ilucional da EMBRATUR 
, , t ' Ja es ' c\ devidamente regularizada PEla Lei nQ 8.181/91·. Nao en-

tendemos as s im, pois nada impede qUE lEgislaçao postErior vEnha 

a alterar a situaçao atual, propondo a extirlçao da EMBRATUR E a 

criaçao dE outro órgao nacional de turismo. DEsta forma, o dis-­

posit ivo Em apreciaçao deve permanecer no texto legal para pre-

venlr futuras situaçaes que, se nao sao CErtas ou mesmo, hoje, 

desejadas, podem ocorrer. 

A Emenda nO 3 d~ nova redaçao ao itEm • c • do 

ar' t • 39 do Subst itutivo ao Projeto dE LEi nº 3.759 -- A/89, alri-' 

buindo competência para homologar cursos de 29 grau dE Guia dE 
, 
c\ EMBRATUR (em subst ituiçao ao ·SEU drgao de claSSE 

competentE·) , comPEtência exercida Em conjunto com G ConSElho 

de Educaçao competente. Entendemos correta a subst ituiçao pro--

posta pela Emenda pois, dE acordo com o projEto Em an~lise, c\ 

EMBRATUR e):Erce, por exemplo, as funçaes dE cadastrar os pro ­

fissiorlais e de fiscal izaçao do eXErcício da profissao dE gUIa 

21 
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dE tlJrismo. AI~m do mais, sEgundo a LEi nQ 8.181/91, as atri-' 

buiç:ÕES E comPEtincias do EXt into ConsElho Nacional dE Turismo 

foram transferidas ~ EMBRATUR. 

N A EmEnda n9 4 propÕE a subst ituiç~c) da E >:p r ~:ssc\o 

·prEl'"l'"ogat i vas· • a t r' i b u i ç Õ ES • no ·caput" do art. do 

Subst itut ivo ao ProjEto dE LEi n9 3.759-A/89, just if i cando qUE 

·a E>:prEssâo ·prEr' l'"ogativas· dEnota aSPEcto cal'"torial dE Exclu-

"I f ' N sividadE do eXErCICIO ca pro' Issao, qUE poderia gErar conflitos 

d e COlHi:> Et: ên c i a c om ou t r' os OI" 9 ""n i smos E/OU C Ol'li ClI.l t I'" a s c a t E9 Olr i as 

Pl'"of i S~; i ona i~; ·. 

A EmEnda o C' ,. ' n,_ ..J prnç: oe: a ,., d SUPI"E!:;sao o parágrafó 

~nico do al"t. 69 do Subst itut i vo ao ProjEto dE LEi nQ 3. 7~)9--

A/89, com a seguintE just ificaçio: ·ConsidEl"ando qUE a I OH:': n S ,':\ 

olaioria dos munic{pios brasilEil"os E boa partE dos Estados nio 

dispoco j " nEm PO( El"aO dispor, Em data pl'"dxinla, dE cursos dE Guia 

dE Turismo, assim, mant ido o a r tigo, um cidadio qUE qUEira SEI'" 
, , , f" ' ,,)1,,\ I a Tur í st i co E a t: uar Em S(-:':IJ mlJn I c I P I O, " j '" 1 nao PO(El'"a SE-- (J SE 

c!:.;t:aclo ngo Exist ir o curso, j~ qUE o CUI'"SO complEtado Em 

outro ~, . . 
nao possuiria Estado validadE·. ConsidErando qUE o 

N , 

nc\o POSSU I pal'"ágrafo ~nico E consi-' 

dEl'"ando a just ificaçgo aprE SEntada, conclu{mos qUE a EmEnda ob-

j (,: t i \la c\ ,., I !:;uprEssao ' c () c\l'"t. (constituído c\PE,:nas pe: lo 

·caput·), com o qUE concordamos. 

A EmEnela 7Q do 

Subst itut ivo ao ProjEto dE LEi nº 3.759-A/89, qual sEja~ ·A EM "" 

BRATUR mantEr~ um Cadastro Nacional do s Guias dE Turismo rEgio -' 

naliza(jo com baSE Em acolrdos dE COOIJEraç~(J t~cnica firmados com 

o s ciI'"9~OS Estaduais ~/ou murli 'cipais dE turismo, , , 
os qua ISSO PeJ-" 

dRI'~O EXErCEr s~las at ividadEs dE acordo conl sua classifica~â(J E 

âmbito dE atuaçio cOnfOl'"mE al'"t. 49"; E al'"gumEnta qUE ·a rEdaçâo 

PI"opo ~, ta torna - SE mais clal'"a E toolpat (\lEI com a f OI'" ma dEscon -" 

cEntracla dE atuaçio da EMBRATUR.· 



As EmEndas nO 7 E 8 PFclpgEm a subst ituiçio do s 

voe áb Ij lo s ·r-E9istr-ados· e ·r-E9 isb'"o· po r ·cadastr-ados · E' • C ,,( - .. 

elastro· , r-ESPEct ivamEntE nos ar-ts. 89 E 9 9 do 5ubst itut Ivo aCI 

Lei nQ 3.759 - A/89, para adequaç50 ao qUE disp3e a 

LEi n9 8.181/89, qUE ·d~ ne)va dEnominaçie) ~ Empr-Esa BrasilEira 

d e Turismo - EMBRATUR, E d~ outr-as pr-ovidências.· 

Por fim, no 

pará9r-afo ~nico do ar-t. 11 do Subst itut Ivo ao ProjEto d E I_ei n º 

3 .759 - A/89, ela E):prEssio ·E r-Ecurso ao Con 5i Elhe) Nae: ioflal dE Tu­

r· i smo ·, poi s ·a s funçge s do Extinto Con se lho Nacional de 'ruri s --

m o f o r c\ OI t r cUI s f E t·· i d c\ s p a r a c\ EM B R rI T LI R, a t r c\ v és d c\ L.Ei nQ 

8.181/89· • d t · '", c\ é' l': I n ç: c\ Cl do ConsEltlcl Naciorlal Tur' i SOlO, 

, . 
n EC ESS'!\I'" la en t f..'n d el\lo~; o r- E' c: UI'" S o 

c\ d m i ri i s t r ' i:\ t i V c\ , mEsmo qUE ElE SEJa Encamirlhado ao prdprio 

que apl i ca as penal idades. Ne s tE sEnt ido, Entendemos qUE 

[ llIfõ:n d .:\ 

a penas, a e >:pressâo "ao ConsElho Nacional dE Turismo·. 

d~ EIlIEnela nQ 9 E PEla rEjEiçâo da EmEnda nQ 2. 

5",la da C . (" <- '::' .. "''')''1 ' om I '" ",dtl, E. 1I1 r. .. c) C . 

~-
[)f·:· P I..lt: c\clo OS 

set'Ç- ~e 1991. 

" N I C' P r" I"J E­t~ . ..1 c , .: . . 

Ixel ate)!'" 

23 
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- PARECER DA COMISSIO 

A ComlssAo de EducaçAo, Cultura e Desporto, em 

reunlAo ordinária , realIzada hO Je, ao apreciar as Emendas 

Oferecidas em Plenário ao ProJeto de lei nQ 3.759-A/89, opinou 

unanimemente pe l a APROVACIO das Emendas de nQs 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 

8, pela APROVACIO, com Subemenda, da Emenda nQ 9 e pela REJEICIO 

da Emenda nQ 2, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados AécIo de 

Borba Presidente; Angela Amln e Vlrmondes Cruvlnel Vlce-

PreSidentes; Ello Dalla Vecchla, Florestan Fernandes, Carlos 

lupl, Eurldes Brito, Costa Ferreira, JoAo Alves, Eraldo TInoco, 

Maria lulza Fontenele, Raul Pont, Osmãnlo Pereira, Fá b lo 

Raunhelttl, Artur da Távola, Evaldo Gonçalves, Zalre Rezende, 

Ubiratan AguIar, Euclydes de Mello, Ronlvon SantIago, Flávio 

Arns, Paulo Delgado, Samir Tannús e Armando Costa. 

Sala da Comi o, em 09 de outubro de 1991. 

~4; 
Deputado A~CIO DE BORBA 

Pr sldente 

---------===\~ --~-~ 
Deputado 

Relator 



SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSIO 1 EMENDA NQ 9 

Suprima-se, no Parágrafo único do Art. 11 

do Substitutivo ao Projeto de Lei nQ 3.759-A/89, a expressa0 

"ao Conselho Nacional de Turismo". 

Sala da ComLlas~~a~~o~~e~m~g~9~~e outubro de 1991. 

í' 
/ 

Deputado AéCIO DE BORBA 
Presidente 

... ~ 
, , 

Relator 

P;; ~E Ce-rL 9A 
COMISsAo DO TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

-1- RELAT(jRIO 
.;..---

° presente Projeto de Lei pretende alcançar a re­

gulamentação da profissão de Guia de Turismo, dispondo sobre as 

condições necessárias, registro, prerrogativas, direitos e deve 

res, etc. Em 1990, foi a ele apensado o Projeto de Lei 

nº 5254/90, de autoria do ilustre Deputado Sérgio Spada, que 

dispõe sobre o mesmo assunto. 

25 
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A proposição já foi objeto de apreciação nessa 

Comissão, no dia 14.11.90, quando foi acolhido, por unanimida-

de, voto do Relator Amaury Müller, hoje no profícuo e brilhante 
~ 8 desempenho no encargo da Presidência desse órgão deliberativo. 

ai co 
ai ,... - ..-$01 
~ 

",00 

"' z 
~ ...J 
3 Q. 

Submetido à votação do Plenário, ali a proposição 

recebeu nove (9) emendas. 

Daí o retorno às Comissões para a apreciação ln­

dispensável das emendas de Plenário. 

t: o r elatório. 

II - VOTO 00 RELATOR 

Às fls. 23 e seguintes estão o Relatório e o vo­

to do ilustre Deputado Osmânio Pereira, acolhidos pela douta Co 

missão de Educação, Cultura e Desporto, que, com propriedade 

ímpar e indesmentível profundidade, esmiuça as diversas questões 

abordadas pelas emendas de plenário, concluindo pelo acolhimen-

to da maioria, pela rejeição da Emenda nº 2 e pelo oferecimento 

de subemenda. 

Em contato com representantes das entidades que 

congregam os profissionais denominados Guias de Turismo, este Re 

lator se convenceu de que as conclusões daquela Comissão foram 

da intervenção di r eta daquelas entidades profissionais, que, mais 

do que ninguém, sabem o que é melhor para a sua categoria. 

Em decorrência, sou pela aprovação e acolhimento 

das Emendas nºs 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8; pela aprovação, com a sub-



emenda acolhida pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

da Emenda nº 9, e pela rejeição da Emenda nº 2. 

/ 

~ala da Comissão, em~~ de novembro de 1991. , \ 

. L.. lo.. A. À . -,. ..... ~~ 

Depuiado CARLOS ALBERJO CAMPIST 

- Relator - \ 

PARECER DA COMISSÃO 
• 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente p~ 

la aprovação das emendas de n9s' 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8; pela apro 

ção, nos termos da subemenda da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, da Emenda n9 9, e pela rejeição da Emenda n9 02. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: Arnau 

ry Müller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jabes Ribeiro, 

Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Mário de Oliveira, Beraldo Bo~ 

ventura, Chico Vigilante, Maria Laura, Paulo Paim, Jair Bolsona 

ro, Mendes Botelho; Célio de Castro, Augusto Carvalho, Aldo Rebe 

lo, Paulo Rocha, Antônio dos Santos, Wilson Campos " Edésio Pas 

sos, Ernesto Gradella, José Lourenço e Jandira Feghali. 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1991 

.. , r 
-114U~ .Qu,lu L. Jr ~ ~ 

Deputado AMAURY MULLER Deputado CARLOS ALBERTO 
Presidente Relator 

I 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ITEM It 

PROJETO DE LEI N9 3.759-B, DE 1989 

(DO SR. JOS~ MARIA EYMAEL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3. 759, 

DE 1989, QUE DISPOE SOBRE A PROFISSÃO DE GUIA DE TURISMO E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNICA LEGIS­

LATIVA (RELATOR: SR. RENATO VIANNA); DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTU­

RA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO, COM SUBSTITUTIVO, COM VOTO EM SEPARADO 

DO SR. PAULO SIDNEI (RELATOR: SR. OCTÁVIO ELíSIO); E DA COMISSÃO DE 

TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO, COM ADO 

çÃO DO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (RE­

LATOR: SR. AMAURY MüLLER); PARECERES As EMENDAS DE PLENÁRIO: DA COMIS 

SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, 

JURIDICIDADE E T~CNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. JOS~ LUIZ CLEROT) ; 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, PELA APROVAÇÃO DAS DE 

N9S 1, 3, 4, 5, 6, 7 E 8; PELA APROVAÇÃO, COM SUBEMENDA, DA DE N9 9; 

E PELA REJEIÇÃO DA DE N9 2 (RELATOR: SR. OSMÂNIO PEREIRA); E DA COMIS 

SÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO 

DAS DE N9S 1, 3, 4, 5, 6, 7 E 8; PELA APROVAÇÃO DA DE N9 9, COM ADO­

ÇA0 DA SUBEMENEDA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E PELA 

REJEIÇÃO DA DE N9 2 (RELATOR: SR. CARLOS ALBERTO CAMPISTA) . 

A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 06 DE JUNHO 

DE 1991. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA-SE À VOTAÇÃO DA MATERIA. 

EM VOTAÇÃO A SUBEMENDA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO À EMENDA N9 09, TAMBÉM 

ADOTADA PELA COMISSÃO DE TRABALHO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(SE FOR APROVADA A SUBEMENDA) 

ESTÁ PREJUDICADA A EMENDA DE PLENÁRIO N9 09. - [) K 
• 

. . . . . . . . . . . . . . .. ........................... . 
(SE FOR REJEITADA SUBEMENDA) 

EM VOTAÇÃO A EMENDA D LENÁRIO N9 09. 

AQUELES QUE PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS ,~:' 1, Gl 4, 

SOES PELA APROVAÇÃO; I~"~ b 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO N9 02~ COM PARECER DAS COMISSOES PELA 

REJEIÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM C MO ACHAM. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE 

DESPORTO, RESSALVADOS OS DESTAQUES+ __ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

(SE FOR APROVADO) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL E O PROJETO DE LEI N9 5.254/90, 

APENSADO. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos, nos termos regimentais, destaque para 

votação em separado da Emenda nº 3 de Plenário ao Projeto de 

Lei nº 3.759-8, de 1989. 

JUSTIFICAÇAO 

Não cabe à EM8RATUR estabelecer regras para cur-
sos. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 1992 

''7 

• 

GER 20.01.0050.5 
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CAMAAA DOS DEPUTADOS N .. 03 

PROJETO DE LEI No. 3759-A, de 1989 

- ,.. EIUBSTll'UTIVO OA COMISSAO OE: E ~ [)LJ(:AÇAO CULTUR [)Et; PClr~TO 

. ..... 
I.) E ._. !" C· .:1 0 i t (.~' m C d o A" t:. ::1 ~.j cI o S 11 b s t: i t IJ t , v o é·\ U p " () j E t: o d f~ 1... E: I ... 

n9 3759 elE 19E19 , a ~ i E 9uirlt: e rccl a çao: 

39 . . , . 

• • • 

i:> ) 

c: ) ~ ) O r t:a d O lr e~i ele cliplo~la d e 29 grau que ~ i E Jam aprc)vaclo s enl 
cursos dE (311ia d E luri s mo, 110m()logad o!i PE1() Conse lho dE E(j ucaç~o com "­
petente c pela Embrat:ur, CC)rljunt:amente • 

... 
Ju~n I F 1 CAÇA0 

... 
A competencia, de r i v ada ela LEi dE DiretrizES e Bases da 

Educaç~o, para aprova~~ o dos cursos dE 29 Grau ou dE qual ificaç~o pro­
fissional E exclu s iva dos CorlsElho s d e Ed uc aç~ o . Na hip6tesE d e S E 
a tribuir comPE t ~ncia cOllJunta, l ogicamEntE dEVE r - s E -~ Extend~ -l a ao 

, . 
f1rop r l o EM BRA TUR . 



• 

• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

suprimir 

Educação 

Senhor Presidente 

Requeremos , nos termos regimentais , 

da alínea c do art . 3º do Substitut i vo 

ao Projeto de Lei nº 3.759 - 8, de 1989, 

" ... e pelo seu órgão de classe, conjuntamente." 

JUSTIFICAÇAO 

destaque para 

da Com i ssão de 

a expressão 

o Conselho de Educação, aliás como reiteradamente 

decidido pela Comissão de Educação, é que tem a competência p~ 

ra estabelecer condições para o conteúdo de cursos , inclusive 

profissionalizantes. 
Nestas condições, enten demos mel hor suprimi r a de 

terminação prevista no substitutivo . 

No mesmo sentido, estamos propondo a rejeição da 

Emenda nº 3 que substitui o órgão de classe pela EM8RATUR . 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 1992 

GER 20 .01 .0050.5 J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE 

para supressão, no parágrafo único do art. 4º, do Substitu­

tivo da Comissão de Educação ao Projeto de Lei nº 3.759-8, 

de 1989, da expressão: 

" d··t d ··d t d " .. , por lrel o a qUlrl o, o os ... 

JUS T I F I C A T I V A 

~ princípio de técnica legislativa que a lei 

deve ser imperativa, não se admitindo que ela própria se ju~ 

tifique . 

~ o que está ocorrendo com a expressão que 

pretendemos suprimir. 

Sala das Sessões, em 22 de abril de 1992 . 

, 
7 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTAD OS o 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, DESTAQUE 

para supressao do art. 6º do Substitutivo da Comissão de E­

ducação ao Projeto de Lei . nº 3.759-B, de 1989. 

JUS T I F I C A T I V A 

o destaque visa atender o que o autor da E­

menda nº 5 de Plenário pretendia. 

Brasília, 22 de abril de 1992. 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL . 

• 

GER 20 .01.0050.5 - (ABR/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requeiro(emos), consoante o art. 177 do Regi­
dez-

mento Interno, o adiamento da discussão, por sessões, 

do Projeto de Lei nº Q I 
/ 

Sala das Sessões, em de de 1991. 

GER 20.01 .0050.5- (AGO/SOl 
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CAMARA DOS DEPUTADOS N - () ~ 
, 

LMLNDA f:;UPf<LLf.; IWI , DL pL.U~r) F~ ]CI 

PROJETO DE LEI N(lo 3759 - A, dE 1989 

SUBSTI1'LJTIVO DA COMISS~O DE E ~ [)U[: AÇ~() CULTU RA E DE~ SPORTO 

Slj~) r in)a-sc o Parigr a1 0 
fi ,r () j C t () el€: l. F i ri 9 ::J ~~ 9 (I E j <i' WJ o 
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ve:·~ qUE 

damcntc 

-A prcvisa () i")scri(Ja 
ê\ <::; i t IJ ê\ ç: ~\ C! j U r' í cI i c: ê\ E' 

r egularizad a Il ela Lei 

/ 

~JLJST I F I CAÇAD 

.-
n () P c\ ,r c\ 9 ,r <.~ f u 
i n s t i t I) C i D n ,,\ 1 
Di8i/(it o 

.-
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cI oI [ M El R f'IT LJ R j c.' E:~; te)' cI C V i ... 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR REJEITADO O SUBSTI UTIVO) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FORE ÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(Se for aprovado) 

ESTÁ PREJUDICADO O P OJETO DE LEI N9 5.254/90, APENSADO. 

GER 20 .01.0050 .5 - (ABR/91) 
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A 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.759-B} DE 1989 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo e di outras 
providências; tendo pareceres: da Comissão de Constitui 
ção e Justiça e de Redação pela constitucionalidde, ]u­
ridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educa­
ção, Cultura e Desporto, pela aprovação, com substituti 
vo, com voto em separado do Sr. Paulo Sidnei; e, da Co­
missão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
pela aprovaçao, com adoção do substitutivo da Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto. PARECERES ÀS EMENDAS 
DE PLENÁRIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, pela constitucionéllidade, juridicidade e técni 
ca legislativa; da Comissão. de Educação, Cultura e Des 
porto, pela aprovação das de n9s 1, 3, 4, . 5, 6, 7, e 8, 
r .~la aprovação, com subemenda, da de n9 9, pela rcjej­
ção da de~9 2;eda Comissão de Trabalho, de Adnlinistr~l 
ção e Serviço Público, pela aprovação das de n9s 1, 3~ 
4, 5, 6, 7,~e 8. pela aprovacão da de n9 9, com adoção 
da subemenda da Comissão de Educação, Cultura e Despor 
to, e pela rejeição da de n9 2. 

(PROJETO DE LEI N9 3.7~9-A, DE 1989, COM EMENDAS DE 
NÁRIO, A QUE SE REFERE~ OS PARECERES) 

PLE 
I 

o Congresso NaCional decreta : 

Art . 1 Q O e xerclClo da profIssão de GUla de 
TurIsmo. no terr I tórIO naciona l. e regulado 
pela presente \el . . 

Art . 2~ Pa r e o~ efeitos desta leI . é can~!­
oereoa Guta de lurlsma a ora~1s s 1onal Que. oe ­
v10amente registradO na Emprese BraSileira de 
Tur 1 smo (EMBRATUR). e)(erça li t 1 v idades .de acom­
panhar. or I entar e ~ transm1 t t r 1 nformações a 
pessoas ou grupos . em VISitas. e xcur sões ~rba­
nes. muniCipaiS. estaoualS , in1erestaduals ou 
eSP~Lla l '2adas, com Objetivo turi~1tco . 

trt . 3~ O exercfC lo oa prof1ss!o de GUia de 

enS1no reconheCido e no Qual tenham cursada 
cadeira espeCializada na formaçêo de Guia de~ 

Turismo: e 

c , portaoores de diploma de outro curso SU· 
perl0r Que sejam aprovados em cursos de GUla~ 

de TurIsmo minIstrado pela Embratur . 

Perãgrafo único Após li vI génc ia desta lei, 
a Embra1~r só concederá registro de GL"8 de 
TurIsmo ao~ Que atendam as ex1génclas o~ste 
e r 1 '00 

Art . 4 8 Constituem prerrogativas do Guia de 
Turismo : 

lurlsmo é privativo dos : a) acompanhar. orIentar e transmitir infor-
mações a pessoas ou grupos em visitas. 8Mcur­

a ) Que t enham tido registro na· Emoratur, sOes urbenas, municipaiS, estaduais, interes­
como GUia oe Turismo, até a data da pub licação tadual~ ou e~peLl allzadas . oentro do t errltô-
oe~ta lei: ri O ne C l ona l ; 

bJ portadores de diploma de curso superior b ) acompanhar grupos organizados, no Brasil, 
de TurIsmo. exped i dO por estabeleCimento de ao e xt er i or, Com Objetivo tur{stico ; 



2 

C) promover e or1en tar despaChos e l1beraç!o 
de passageiros e respectivas bagagens . em te,. ­
"'1 na t 5 'oe emoerQue e deSembe r Que aereos. mer i­
tlmos. flUVIais. rOdovlarlOS e ferrOVlerlQS; 

d ) te r acesso tJ todos os veiculos de trans­
porte. Ourente o emba rque ou desembarQue. para 
orIentar as pessoas ou grupos . sob Su~ respon­
sabilIdade. Observadas ~s normas especificas 
do respec tIvo termInal; 

e) te r acesso gratuIto tJ museus. galerIas de 
arte. e X~051çOes. feiras , bIblI o tecas e Dantas 
de Inte r esse turistlCO . QuandO estIver condu· 
zlndO pessoas ou gruDOS . observados OS 
hor~rl0S de Vls1taç&O e as normas de cada es ­
tabeleCIment o . e 

f ) use r, 
tlf;caç8o . 
tur ismo 

pr1vatlvamenté. a 08slgna ç&o. loen­
cr e chá e lnsignl~ oe Gula de 

Art . 5 Q
' O registro de GUIe de T~r lsmo. na 

Embratu r . vl'ller8 no esttldo p~r~ o Qu~l f or re­
QuerIdO . poaendo O tntere~5t'100 p~d l r r ~cl~tro 

pltre m~ I S de Uni estado. de~Oe QU~ pn~l't! O~ e­

molumentos para ced~ rec ~ stro e~tllOu:'I1 Que 
oe!>eJar 

Art . 6' A Emoret ur manterá . no ámOlto de 
C~d~ estaoo. um regIstro dos GUlaS de l url smo. 
os QuaIs 56 pooer60 exer c er suas a tlvl0aaes 
aent r~ 00 respec tIvo est~du . sal vo O prevIsto 
no a r t 5 11 

Art . 7 11 AS pessoas ou orupos de eMcu r sOes 
provenlenteSj de outros peises deverão utIlIzar 
Guias de TurJsmo regIstradOS na Emoratur. para 
cada estado·~ue deseJ~m VIsitar . podendO o 
CUle oa fn(cu~ s h o nComp l"nnltr CJ Cr upo t' es~t"ss o­
rar - o GUl a oe lurismo . rtlC'stradu n ,"} [mnretur 

Art . 8 11 POder~ e Emoratur coOrar emolumentos 
Que serA o fIxados peló ConselhO NaCIonal 0 0 
Tu rI smo . pera ceda registro e staoual requerIdO 
pel o GUla de Tu rismo 

Art . 9~ Al~m dos docum~nt os comprooetór l OS 
das sltuaçOes reter10a s no drt . 3 Q

• li Emoratur 
eXlglr~ dos cenO lda t o!> ao regIstro como GUI ll 
de Turismo os seguin t e s : 

al documento de lnentldftOe; 

b } cartão de t oentl f tc a çho de contrIbUInte; 

c ) t í tulo Oe eleItor; 

d) cert 1f1cado· de . Quitação do s e rvlço milI­
tar pare os do sexo ma s cullno : 

e) tol he corrlCSe : D. 

f) Oeclereç 60 de 5enlaeCSe 1ts lce e men tel 
eS51neOD por médICO . 

Art . 10 . Deferido Q regtst ro. li Embratur 
8Mpedtr8 80 Inte r essado certtflC~dO e crOCh8 
de lden11 ftce ç 60. de modelo unlco pere t odo o 
terr itório nactonel , contendo nome. fotografia 
el o es t4dP para o oua' o Gula de TurIsmo 
estar' n~O " li tedo a e xerc.r a proftssio . 

~ 
o único . POder' o ConselhO Nacional ' 

o estabelecer prazo de vel 1daOe , nio 
~~ __ ~r a 3 (três) anos. para os registros de 
GUla d. Turismo. cobrando. nas prorrogações . 
por i gual período. metaOe dOs emolumentos co­
brados para o registro inicial . 

Art . 1 1 . NO ex.rc {e1o da prof 1ssAo. o Guia 
~ Turlsmo deve r ~ conduzir-se com dedi caçio , 
~ ecoro e resoonsabi l 1dade, zelando pelo bom 
~ome dO tu r1Smo no Brasil e da empresa à Qual 

€
rest2 serviços, devendo a1nd~ respeitar e 

:umprlr as le1s e regulamentos Que disciplinem 
atividade turfstica . 

Art . 12. Pelo desempenhO 1rr~guler da suas 
etrtbu içOes, o Guia de Turismo. conforme a 
gravidade de falta e s eus antecedentes. 'icará 
sujelto às seguintes penalidades, aplicadas 
pela Emb ra tur : 

a) .. dver t~ncla : 

b) suspensão de 10 (dez) dIas e 1 (um) ano 
do exercíCIO da atlv i dade : 

c) cancelamento do registro . 

Pa~ágrafo ú~ i co . As oena lidades prevlstes 
neste artlgo serão ao 11cadas após processo ad­
ml~ist~etl vo. no qual se assegu rar~ ao a cu sado 
ampla defesa e recurso ao Conse lno Nacional de 
TurIsmo . 

Art . 13 . A partir 08 pUb liceç!o deste leI. 
as pessoas. empresas . 1"st1tulções e ent1dedes 
ll gadas 'ao turIsmo SÓ pOderéo contrater GUlas 
de Turismo Que estejam devldamente regl~trados 
na Embratur . 

Art 14 . Os GUlas de Turismo pOder60 prester 
servlços es empresas do r e mo de tur1smo na 
Qual10aoe de autônomos. OU sob o reg i me de 
Conso i, caçeo das lels do Traba lho , oOedeclda e 
leg I s l ação em vl gor Quant o es obrlgaçOes 
p r e "' 0enClér l as . 

Art . 15 Quando o Guia de Turismo expressar­
se em outro ldl0ma a lem do portugués. ser -lne­
e de"'00 um acréscimo de 20% (vlnte por cento) 
500re sua remuneração . no caso de aut6nomo. ou 
SOOre seu Salerl0. no caso de empregadO , por 
lCSloma para o Qual sejam so11c1taoos seus 
serviços . 

Art . 16 . Oentro do prazo 
d l a s de sua puollcaçio. o 
re gu 111mentar~ es ta I e; . 

de 60 (sessento) 
Poder Executlvo 

Art . 17 . ~ste le1 entra em v1 gor na date de 
sua pUb ll cação . 

Art . 18 , 
cot"l trér 10 . 

Revogem-se se es dispoSlçOes em 

.lusttf tc.çlo 

o turIsmo tem tIdo grande nese~volvlmento no 
Bre~\ I . e uma das etl,,'caaes essenClalS para 
DO~ 510 11 1tar esse desenvolvlme"to é a 00 Gula 
Of 1 v"', ~mo. oroflSSlonel e l tame r.te val orI zado 
r,,:-:. Oêl'ses Que tém o turIsmo como fo·'te dê 
:I'" l ·~tI~ 

o Conselho NaCIonal de Tu rismo p e Embratur. 
"'f' r" n ,H~o(1 c5sa realidade. vêm prOCurando nor­
., .. ' : ;-.., r fi e t I V 1 caOe a o Gu 1 a oe TIP" 1 !;n!o. o QU .... . 
ea r "t"tanto. s6 poaer á !ter fei t o de fo r me con­
v f ·rl r~te et , · ~vc~ de lei Que regule o e~~r ciCl0 
" " ""Cof 1 !'".~i1 " e f'stabeleçe. df:' (orma c18r~. 
· t . . •. ~· r t·l t {·~ ~ deveres 

(, t .) rt:;;mr'l ê u"'-' etlvtcade oeradore Oto emore­
Dl" .. C1t- Olv1ses : @ ume ~ndU!trll'J Qv~ nllo PO ­
lui . mas Que. ao contr'r1~. integra pessoas. 
reglOeS e pe i ses, eontrlbutndo para um melhor 
conhecimento das caracter{stlca5. das cu l turas 
• dos nabltantes de cada reg 1&o . 

O BraSI' é part 1cularnf~"te d o'teoo pare o tu· 
r ismo. pele extensão e r 1Queza de sua geogra­
fla. dlverSlcade de rel 1giOes. etnIas. mani­
festações culturels , ev i denctando-se, a cada 
ano. o crescimento do (luxo turístico in terno 
e . externo :f 

O momentD de dif i culdades pelo Qual atraves­
s.amos, dev,e ser lemorado Que a Itália. a Espa­
nha e li .' F rença se i rem de sues d 1 f 1 cu 1 dedes 
p6s-guerr,) graçâs ao tur1Smo a, mais r6cente­
mente. a ClOace de Nove IorQue, também oraçes 
ao turismo, sa lvou·se da falênCia . 

Mas o turismo só podere aes.nvolver-se no 
· Bras il. se t1ver mos urna bOa e confiéve i estru­

t ure de serv iços e ~e ooeradoras. Que contr1-
buam oara o des~nvoivlmento de uma mentalidade 
de respeito ao turIsta e Oe atraçAo . o Que só 
se conseguirá com~a prof1ss i onallzaçAo dos di­
versos segmentos cue atuam no ramo . dentre os 
Quals o dos Guias de TurlSmo . 

O projeto assegura o exerc{c t o de orof15sl0 
aos Que tenham obtIdo registro de Guia de Tu­
rismo ne EmOratur até a data da pUb11caçlo da '.i . respeltando e reconhecendO o d1re 1to ad­
QU 1rl do dos p1one1ros Que se ded ~ cara~ a tel 
atividade. abrindO cam i nho pare a reg~lamente­

ç'o Que je se faz lndl spensável. e para os 

• 



• 

portadores de Olploma oe cu~so sucerlor oe Tu­
rI smo . e xpeo l do por estaoe'e= ,me~tos de ensino 
reconneC 10 0 ! . oes~e aue tennam 8 1 1 curSadO ce­
oe ' -a oe f ormaç~c de GU l a oe Tur I smo . Adm1te 
alnoa portaoores oe dIp l omes oe outros cursos 
super ' o r es . m1.lS Que tenham 5' 00 aprav·edos êlm 
cursos de Gui a mln l straaos pela Embratur . 

A propos 1 ç~o ora ap r eser.taca contribu i, ou­
trOSSIm . pare Que se cumpre a oeter~1naç50 dO 
art 180 oa Const I tu i ção Feoe~e'. Que dispO. 
Que .. ~ unIão. os estadOS ," o DIstr i to Feoer-el • 
os mwn l c;pios oromo veréo e incent~verio o tu· 
r 1smo . como fator oe o~senvolv'mento soeie' e 
econOmico " . 

Sala das Sessões. 
.. ia E)'IIIael . 

. _ Deputedo ~osé Ma-

PROJETO DE LEI N' 5 . 25 •• DE 1990 

(Do Sr . SérgIo Soada) 

Regu 1 ."",nta 
Tu .. lslllO . 

• p .. oflssic de Gut. de 

(Ao~nse-se ao Pr c )e10 de Lei n- 3 759. 
Oe 19B9 ) 

o Congresso N8c,on~ 1 decreta : 

Art . ,. Pere todo ~ os .fe 1 ~os le~a1s. ~ co~­
s l oerado GU 1 ~ OP TurI smo O pr o f l SSlonel Que 
e.e~ço o O" Vl oa o e de 8comp8n~Or. or Ientar. 
transm I t I r lnformaçOes de ce r a'.'" h l stórlCO­
cul t ura l e pessoa s ou O ~ uoo ~ de pessoas e m v 1 · 
S,t05 ou excursOe~ de 1~tere55~ tur ; st l co 

Art 2~ O e~erc;c ,o da prO · 1 SS!O Oe GU1~ de 
TurIsmo • OO~ Que 

. ) je d ' 50onna~ 
S I l (> \r tl oe Tu ~ 1 s mo 

Tu r,~mo, ~ c~ ta oa 

b) se j tlm 
TU "" $!tIO . " nlve 1 ato 

Of' r eo'~ 1"o :"'\ ft [m~w ~se er .. -
(~v~ a tu r . . come C.UI O oe 

DuOl I c eç~o Oe uresent e leI . 

e- p e C ICO 
OC~ e ~ te~)~ l e r lme~ to de en~ lno Of l ( 1,, 1 ou reco· 
nt'le <.. I C~l . 

C) sejam Dortedore~ de dlploma5 de c ur $O ~u­

~er ,o r p a" r 0v ~CO ~ e~ cu r sos O~ ~u'e Oft lUrlS· 

lftO I n'S t, tUIOO~ [V · 'i! ~ m('I".~a Bras 11 f"ra de Tu · 
r I " mo. [ tf\b,." ~ur . 

d) sejam oor ldno~ ~ ~ de ~lplomas OU c.rt",­
:: a dC:. d~ Té l. r"I ' Li. ' ("':t' 'T u'-\s mo; li n i ve l aa segur,· 
~o grau 

. , a companrl<'lr . orlento!!lr e tr~"I; nsm l tlr I nf o "'· 
IT\8ç ó es gt' ,.. .. ~ ,:. :-.oo r c O'!. Don~fl', vl~, t& C1('):", Dor 
pess o ",s Ou g ,' w:JO S d e oe s~u~~ ( 'm V ls lt,,, !,. eM ­
cursOe~ no t~ r r l t c rlO naci ondl . oem como In­
formaçOes De c unho hls tó r1co-cu l tural daS 10-
call0aOes e l ogradouros percorr1dOS; 

b) ~comoanhar grupos 
em vIagens de obJetlvo~ 
r10r; 

orga n tzados no erasll 
tur l stlCOS ao exte-

c) orientar so~r. p"ov~denCI8S burocráticas . 
despachos , emIssão de passagens ou VIstoS. l I ­
beração de bacagen~ nos terminaIs de embaraue 
a desemba"Que aareos . marit ~ mos. fluvla1s , 
ferrovtár10S e rodoviár i os . 

Art. .- O GUIa d: TurISmo atuará no AmoIto 
estadual . pOdendO. contudo. se requerIdO à Em­
bratur. exercer suas atlvloades em outra unI­
dade da Federação . 

Parágrafo ún1co . A Embratur manterá o reg i s­
tro de Gui~s de Turfsmo . dellmltanoo a area de 
atuação do profiss;on~l 

Art . 5" Para o registro na Embretur se farão 
necessá ri os . alem dos reQUIs i tos previStos n05 
arts . l k e 2~ desta leI. 05 documentos ex l g1-
dOS para expeolção d~ CarteIra do Traba l ho ' 
pelo M1nlster;0 do TrabalhO . 

Art . 6 8 A entIdade responsãv.' pela ativida­
De turístIca naCIonal poderã CObrer ewol~m.n-

tos ao regis t ro dos 
,..s compat i vels com 
proftssl0nal e fica 
.empenno exemplar da 

GUlas de TU~ 1 ST.O 

a natureza do 
00r l ge08 a zelar 
atividade 

em velo­
traoalno 
pelo de-

§ ,R No caso de atos Que deponham contra a 
imagem da prof i ssão . Que comprovadamente 
transgridam as l eIS ou atentem ao decoro . a 
Embratur aol1cará ao GUIa de TurIsmo ~s san­
çOes cabívets , deSde advertênCla . susoensão 
temporãr l .! da at l vtoaoe e . fInalmente. cance­
lamento do reglstro. assegurada ampla defesa 
em processo admlnlstratl v o . 

§ 2 A A partir da publlcação da presente leI 
as pessoas jurídicas ou f í sicas. inst I tu i ções 
públicas ou privadas l l gadas ao tur I Smo SÓ po· 
derio contratar Guias de TurIsmo dev i damente 
reg1strados na Emeratur, podendo a prestação 
de servlços ocorrer at~vés de vinculo como 
autOnomos ou SOb - regime da Consol tdaC80 das 
Leis do Trabelho . 

Art . 7 R Nos casos e~ ~ue o Gula de Turls~o 
possa se expressar em outro l dloma. além do 
português . fara JUs a um acrêSC 1mo nunca tnfe­
rior a 20 ( vi nte ) por cent~ no seu contrato. 
se aut6nomo . ou no seu salário se empregada . 
por idioma para o Qual sejam so11cltados seus 
préstlmos . 

Art . 8 a O Poder Executivo ,.egulamentaré esta 
lei no prazo de 90 (noventa) d i as da sua 
publicação . 

Art . gA Esta lei entrará em v i gor na data de 
sua pub 11 caçA0 , 

Art . 10 . Revogam-se as disposiçOes em 
contrário . 

Just tf I caç,to \ r 
A 8": 0 3 I'\ <.-'t..' 0 0 

, 
tu ... 1 ~mo ""0 B" ,, ".\ 11)", ~ , .. , \.-~ .. 

plenan'e"t~ au ~ se 
GUla o~ T ll r l~mo. 

rf>'ou1,· mt ' rl tp /4. , ' ~ , . '.' .!.' 0 0 
um r' ~ f 1 SS ' o na 1 r; t>t ' . • ,- t·' t1 t'100 

granct .. \.('" , ~r ' lJ.JIC.} ('\ ,"' ~ CO nOll:!:t .:"l !<. ' ' ' .. 
Nos oa } st'" ::- \ .. h J e t .JJ p m 0 0 tur 1 s nl :,) U"" 
'onte de r llç t' l t ~ d~ moe~as ferta s . I '" 

, 1 S ~ l o na 1 e rnto"' t! ,- Ill.\me nte va 1 or l ~a~ , 

1 ' < -. '" 

r lv a 
o ro-

En tr~ n o c> : cont u-::10 . fa l ta me l hor " ~ : ·I; tll" . ., 
c. ~r 3 QUC- n r~ "i:". Clc!';fr ll te das l aroas p o f l >' ' d ' 
I I ddO~S o te rc l.' <la.$ pe I a na tureza e por un ' '.'~"-
110$0 Oo!ltrlmô n l O hlStórlco-cultu r al Olono s (Je 

serem Vl sltaoos por turIstas Oe too~~ ~~ n~ r­

tas ~o mundo 

A estrutura de serv i ços e- sobremo d o 'I mpor­
tante ao cresC Iment'o de turISmo Interno. senna 
necessário ~staoelecer-se normas lega I S em 
torno das atl v 'd~oe5 dos Que exercem ~ tlV l 0a­

des. no ramo A proflSS l onll ll z acã o ~ 
I nd l ~pensáve l ; unt~mente com a conoe!en ~ e r e ­
gulamentação . ab r lnoo ·· se Inc l US I ve. L+n~ c e.mpc 
promlSSO~ aos Que se d,plom~m em Cu r sos suoe­
riores de Turlsmo ou outros qu. d l sponfl/!llm oe 
cursos mtnlstr800s pe l a Embratur . 

O presente projeto l nspira-se . também. no 
preceIto c~nstitUC l anal ( art . 180) Que deter­
mIna a promoç80 e o lncent,vo ao turIsmo por 
parte da UnIão, dos estados . DIstrIto Federal 
e dos munlcio l oS . 

Sala das Sessões. 30 de mala de 1990 . 
DeputadO Sérgio Spada . 

LEGISLAÇÃO C I TADA . ANEXADA PE LA ' 
COOR DENA ÇÃO DAS COMI SSÕES PERMANEN T"S 

CONS T!TU I elo DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI L 

TÍTULO 1111 
Da C"dem Econômica e Ftnancei .. a 

CAP fTULO I 
005 P .. lncfplos Ge ... ts da 

Atividade Econõmlca 
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Art. 180 . A União. o s estados . o 015tr1to Fe­
oeral e os mU~1C1D'05 pr'~move~ão e lncant l ~d­
rão o tur l smo como fator 00 QeSe~volv,mento 
SOC1~1 e econômiCO 

PARECER DA COMlssl0 DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTiÇA E DE REDAÇÃ O 

I Relatór-io 

Este 
115580 
01çOes 
re 1 tos 

projeto regul~ment~ o exerciCl0 da pro ­
ce GUla ae Turismo. 015Ponoo sobre con­

eX1Q l d&S. regIstro. prerrogatIvas. 01-
~ Oeveres. rew'me de trabalno. 

remuneracão . 

É dito na Justificação : 

~Mas o turlsmo s6 poderá desenvolver-se 
no Bras il se tive r mos ume boa e confi8vel 
estrutura oe ser vlços e de operadoras. Que 
contribuam para O OesenvolVlmento de uma 
mental l daoe de r espeito ao turista e de 
atraçAo . o Que SÓ se consegulre com li pro­
fissional ização dos dlversos segmentos oue 
atuam no ramo. dentre os QualS o dos Gulas 
de Tur 1 smo. " 

~ o ,..el.tó,..to . 

II Voto dO Rel.tor 

exame n60 é inconstituciona l 
além de não ofender te ~to 

tambem não atente con­
tre dlSPOSlt l vOS de nossa Carta pol i tlca ,..ela­
tlvemente 8 comoeténcla leg1s1atlva da União 
( art . 22). ~5 at rlbulções d o Congresso la,..t . 
48) . a o processo legislativo adeQuado (art . 
59 . inciso 111) e i!: concorrente lniC:iative 
para lnlClar e tramltação (art . 61. caput ) . 

A técnicll leglslatlva utilizada obedece às 
boas normas . 

Pelo exposto . voto pele constltuc10nalídade. 
jurldicloaoe e técnlca leglslat1va deste Pro ­
Jeto de Lei n' 3 . 759/89 e d O de r R 5 . 254/90 . 
apensadO . 

Sale da Comlssão. 22 de m~10 oe 1990 . 
Deputado Renato vtann~, Relator . 

111 Par-ecer- da Comlsslo 

A Comissão de Const1tu1ç60 e Justlçe e de 
Reoação. em reunl ão ordlnárla plenárle rea li­
zada hOJe. oplnou unanlmemente pela constltu­
C10na1 l 0aoe. jur1d1C1dade e tecn1ca 1eg1s1atl­
va do Projeto oe Le' n R 3 . 75 9 / 89 e do de n~ 
5 . 254 /90. apensado. nos termos 00 parecer 0 0 
relator . 

Est lver em presentes os Senho r es DeputadOS : 
Theodoro Mendes. Presld~nte; vose Outre. Vlce­
Presidente; Hllrlan Ga6elha. Hé llO ~anhães. Lé -
1 lO Souza , HorâClO Ferraz. Jalro Cerneiro . 
vose Tnomaz Non6. Arnaldo Mertlns . Jos~ Gue­
des . Betn AZlze, Antónlo Cámera , Ismael Wan ­
de~ ley. Aloo Arentes. Mlchel Temer. Nelson vo­
blm. Reneto VIanna, Moema São Thlago, Slgma­
r\nga Selxas. 1 arso Genro. Jose Mar I a Eymael, 
Ant6n\o oe Jesus, AntOnl0 MarIZ . Fernanao San­
tana, Samir Achôa. Glloerto Cervalho. Jesuald~ 

CavalcantI Jesus leJre. Jorge Hage e Cnaga s 
Neto . 

Sala da ComIssão. 23 de agosto oe 1990 . 
DeoJtado Theodoro ~endes. PreslOente Depv -
taoo Renato V,anna , Relator . 

PAQECER DA COW,ISSÃO DE 
EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTe 

I e 11 Relatór-Io 
e Voto do Relator 

Na reunIão do dia 7 de nov embro Últl~O peO l 
vlsta 00 Pr~Jeto de Le1 n' 3 759/89. do eml ­
nentE Deputedo Jose Ma~la Eymael 

Examl nandO e matér1a. op I no pe l e sua aprova ­
ção n05 termos do suOstltut1VO Que ap~esent o 

em ane xo . 

Sala d~ Com l sséo. 13 oe novembro de 1990 
Deputado Octáv i o El{Si0 . 

sues T lTUT I VO AO 
PROJ[~ O DE LEI N' 3 759 ' 89 

o Congresso Nac10nal decreta 

Art 1~ O ·exerciclo da Droflss~ n O~ GUla Oe 
lurlsmo . no t~rrltorlO naclonel. e rdgulaoo 
pela presente lel 

4rt '~Para os efeltos desta l e I . ~ cons ' -
o~r~no GUla O~ lurlsmo o prO(I~S l o~al Que . de ­
~ ' (1 .,m~n~e rt' 0, ~. ~r l'\ oo"tI [mprfl!.oc!l. Brtl~11elrl'l Of' 
I \ Jr ' ~I"\ o It "' ~k A 1U R) . elCerça tlt l vla e Oe~ oe 11 ('0 ", ­

I·"' · " \l'I' , ( I r ' t" nt ll~ e trtl n!-> ml t Ir ,,,fo r m~ cll l'~ a 
~.":.(\"': , u " Q ' UPO!:. . em VI:-, I tas. f""' C\ H~.f. ... ~ Uf":"J lI -

1111' . . m~ J nl( lDl"I1S. est&UU8 '~. lr'tt!' r e~ t llau ll l ~. 

' · · I.-r "tH Il,r . ül!:. ou esoec \ e l ':l80l') ~ 

Parágrafo úntco . AS at1vl0ades menctona085 
no caput oaste artlQo poderio, no caso de ex­
tinção da Emtratur, ser exerCldas pelo 6rglo 
nBC lona 1 de tur 1 smo co'mpetente 

Art . 3~ O exercic10 de prof1S580 de Guie de 
Turismo é prl~at'vo aos : 

a) Que tenham ttdo 
como GUla de TurIsmo, 
desta lel; 

registro ntl Embretur. 
até ti dattl da pUbltcaçio 

b ) portadores de diploma de curso superior 
por e~tabelectmento Oe de TurIsmo. expeOl00 

enSIno reconheCIdo e 
caOelre espec1al l zada 
TurlSmc; 

no QUlll tenham Cursado 
na formação de Gu;e de 

c ) portadores de dIploma de ,. grau Que Se­
Jem tlprova dos em cursos de GUla de Turismo. 
homologtlOos pe l o ConselhO de Educação compe­
tente e pelo seu órgão de classe, 
con) untamente . 

Art ~8 Fica estabelecldo Que os GUlas de 
TurIsmo terão classlflceç~o oe ecordo c om cur­
so especiflco Que oetermlnar~ sua categorl. e 
seu ámblto oe atuação . conforme se 5eg~ : 

. ) gUla loca l ( 1 1 ml te do mun lcfp;o) ; 

b ) gU l a de excursão reg10nal (11 ml te do 
estadO); 

c ) gU l a de e xcur são naC Ional ( llr.llt e de 
Pois), 

d) g Ul a de excu r sio InternaCIonal Cone Sul 
(lImIte da Amé~lca 00 Sul) ; 

e J gule de excursão .1n ternaC lona l (el'm d.s 
frontelras o~ Amerlca do Sul): 

f ) gUIa especializado . 

Parágrafo ün lCO Por d;re\to edQutr ldo. to-
005 OS GUlaS oe lur 1smo credenClaoos pela Em­
oretur como de ~ excursáo ~aClontll ~ até a vt­
gê ~c l a oesttl leI. terio li sua claSSlf1caçlo 
tl l teraOb para ~ lnterneClonal Cone Sul~ . 

Art· 58 Constituem prerrogativas do Gula de 
TurIsmo . 

a i acompanher . or\..entar e trensmltlr Infor­
mações a pessoa~ ou grupos em vls1tes, excur· 
s6es UroantlS. munlClpalS. estadua I S. 1nteres­
taauels ou espeCla l1 zaoas . dentro do terr1t6-
r lona C I on~ \ ; 

b ) acompanhe r 80 exterior pessoas ou grupos 
organlzados no Bres il; 

C l promove~ e orlentar despecn05 e l 1bereçlo 
ae peS5~~elros e respectl~as oaçagens. em ter­
minaIS de embtlrQue e Oesembtl~Qu~ e~reos . ~ri­
tlmos. flu v le1s . rOdovl~r10S e ferrov,~r,os: 

d ) ter acesso ~ too0 5 os veiculos oe trans­
po~te. ourentc o e r.btlrqu e Ou oestimoarQue, pe"'o 
orl ~nta r as pe~sotl~ ou grupo~. 500 sue respon­
!fa Cl l ldaae. obser-vaoas 8S normas especi f Iceli 
d O respectIvo term\nal ; 

e ) te r " c esso gratulto a museu~. g~ ler, es de 
orle . e_nosl ç~es , feIras. b1b llot e c as e pontos 

• 
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d~ \ nte-~s~e turf~11co . Qu~nOo est I ver condu· 
Z I r.do ou não pe ssoas ou g ruc,,~, Ob!:. er v ada5 a5 
norm lll ~ tJe caOl'l t:ste.oel~C 1m~"tc, Ot'!. C1 e Que oe ­
vldamente creOf"n: '1lI0o:> come" ú u \e Oe l ,.; r\smo; 

f ) po"'~ar . o",'va"Ve"~nt~ . o c"'e=~~ oe GU10 

oe lu '" S"'C' 6f'1111 0 C pel ~ l"m:;,ratu,. 

(.. . t 6 Q 

lnIC" () tu' , 

ou~ "' OO. 

Dere mal! 

o "'egl~t,.. o oe Gula O~ lurl~mO. no 
val.r~ n o e ~:a(10 pa r a o q u e ! 40r r. · 
podenoo O 'nte"'eS5~Oo pe~l,.. "' .g1st r o 
Oe um e~taao , oe~ue Que se 5ubm~te e 

cursos ", 'fl, ,,:!rl\r1<J ", n r. t·~ t aoo e m QuI! de!.c't;' e ­
tuar, CO~'O"me a ~: ~L 

Art 7 ' • [',lC'r l)tu'- manterá. no Amt)1 t o de 
ceda esta d C. U~ , 'eo'stro OO~ GU Ias O~ TurIsmo . 
OS QuaIS s6 Danarão exercer Su~s ett v IO&Oes de 
aco r a o com a sua cl assIfIcação e Amo Ito oe a­
tuação . conforme a rt . 4 G 

Art 8& A5 peSS08S ou grupos de e_ c ursões 
proven Ient es de dIversos est8coS braS Ileiros . 
ou de outros paises . acomoann~OOS Oe GU'a de 
excurseo nac I onal. utl 1 Izaráo GUias de Turismo 
loca1s OU regionaiS reglstraoos na Embratur , 
em cada estaco Que for vls l taco 

Art 9* Deferida o registro. a Embretur 
e xped ;ra ao Interessaoa craChá de Identifica­
ç ão. de modelo ún;co .~*a todo o territóriO 
netC lona 1. contendo nome . f~otogra f I a . ãm::)1 to 08 
atuação e categoria para a Qua l o Gu i a oe Tu­
rismo estará habilItado a exercer a profissão . 

Parágrafo ~nlCO . Este mOdelo unico deverá 
dlterenCla r as OI verses catetOrl&S de GUlas de 
Turismo . 

Art . '0 . No exerc iClo oa profissão. o GUia 
de Turismo cever á conO~I r -se com dedicação, 
oecoro e responsab ili dade . zelando pe lo bom 
nome do tur I smo no BraS Il e da empresa â Qua l 
presta serv Iços. devenao alnoa respeitar e 
cumprIr as leiS e reguiamentos Que diSCiplinem 
a atiVidade tur i stlca. podenoo , por desempenho 
irregular oe suas funções , vir a ser punidO 
pelo seu órgão oe classe . 

Art . 11 . Pe lo oesempenho Irregular de suas 
atribuições. o Guia de Turismo. cor.forme a 
graVidade da fa l ta e seus antecedentes. flcará 
sujelto às segulntes pena l loaoes. apl iCAdAS 
pela EI'TtH'"atur : 

a) edverténcla ; 

b) suspensão de 10 (dez) d i as a , (um) ano 
00 exerC l cto Oa atlvl03de ; 

c) cancela~ento 00 regIstro . 

Parágrafo úniCO . AS penalldades previ stas 
neste artigo serilo ap1.lcadas após processo ad­
mtnlstratlvo. no qual se assegurarâ ao acusado 
ampla defesa e recurso ao Conselho NaCiona l de 
Turismo . 

Art . '2 . A partir da pUbl1caç~0 desta lei. 
as pessoas . empresas : lnstltulçOes e entldades 
ligadas ao tur'~mo s6 pooer~o contratar GUlas 
de Tur ism~~e estejam devldamente reglstraoos 
na Embratu r 

Art 13 . Os Guias de Turlsmo poderão prestar 
serVlços à s empresas do ~ amo de turlsmo na 
Qualidade de autônomos ou com vínculo emprega­
tício . sob o reg1me da Conso li dação das Leis 
do Trabalno. obedeclda a legislação em v}gor 
Quanto as obrIgações prevt denclár14S . 

Art . 14 . Quando o GU la de Turismo expressar­
se em out~ iOloma além do português. ser-lhe­
á · deVido um acréSCimo nunca i nferior a 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre sua remunera­
çio. no caso de aut6nomo . ou sobre seu 
salário . no caso de empregadO. por iotoma para 
o Qual sejam so ll Cltados seus serviços . 

Art . 15 . Dentro do prazo 
dtas de sua PUblicação. o 
regu l amentará esta le i 

de 60 (sessenta) 
Poder Executivo 

Art . 16 . Esta lei entra em vigor na data de 
aua pub li caçA0 . 

Art . 17 . 
contrário . 

Revogam-se se as dtspostçOes em 

Sala oa Com\ !:.s.Ao . 1'; df'" " u "".,'p· ) oe 1~::1 0 
Oeput~oo Octâv10 EI{~to . 

III Parecer da Coml5sao 

A Com Issão OP Eoucação . Cultur a e ~~ ~uorto 
em sua re~nl80 ordinária. reallzaoa h vl e T.ml­

nau pela aprovação. com SUbs tItu t IVO. ' o~ ~ro­
Jato de le I nO 3 . 759 / 89 . nos t ermos 00 O~rec ~r 
vencedor d o Deputada Octáv lo EllS10. r~:ntor 
des l gnado . O Depu tadO "varo Valle abste vP ' ~~ 
oe votar O parec er favorÃve l 00 Depu taoo Pa u­
lo Sidnei passou e constitUIr voto v~ 

Separado . 

Estlveram presentes os Senhores Deput~dos 
Carlos Sent ' Anna . PreSidente : Anton\o de 0e-
5US . Âlvaro Valle. VIce-PresIdentes; Hermes 
Zaneti. Bezerra de ~elo . Florestan Fernandes . 
Ubiratan Agu 1ar . OCtá Vl 0 El i s l o. Celso Doura­
do . Lidlce de "'l!ItlJ . E,.a l do T lnoco. Zlza Vall\­
dares . OJenal Gonçalves. Jorge Hage. De lia 
Braz . Artur da Távola . Âtile lira. Chrlstovan 
Chlaredla . Só lon Borges dOS Re I S , Rooson Mari­
nhO. R i ta Camata e Âdnemar ae Barros Fl1hO . 

Sala da Comiss80 . ,. de novembro de 1990 . 
Deputado Carlos Sant'Anna, Presldente Depu-
tado OCtávio Ellsto. Relator deslgnaoo-

SUBSTITUTIVO ADOTADO PE LA .COMISSÃO 

o Congresso Nacl0nal decreta . 

Art . ,& O exerclcio 
Tur I smo . n.o terr 1 tór I o 
pela presente lei . 

da protl5580 de GU i a de 
nac10na l. é regulado 

Art . ~* P~ra os efeitos desta l t! i. é consi­
derado Gu i a de Tur15mo o p~ofI5 S 1 ~nal que . de­
vidamente registradO na Empresa Bras ;l e1 r e de 
Turismo (EMBRATUR) . exerça atlvldades de acom ­
panhar. orle~tar e tr~nsm t tlr Informações a 
pessoas ou grupos . em VISItas . ey.cursOes urba­
nas, muniCIpais . estaOulJls. lnterestadua1s. 
internacionais ou especla11zadas . 

Parágr afo único . As at lvldades mencionaoas 
no caput deste artlgo pOderão . no caso de ex­
tinção 9~ Embratu r , ser e xerCl oas oelo órgão 
nacional de turismo competente . 

Art . 3& O exercício da profIssão de Guie de 
TuriSmo é pr i vativo dos : 

.) Que tenham tido reglstro na Embratur. 
como Guia de Turismo. até a data oa publtcação 
desta 1e1 ; 

b) portadores de diploma de curso superior 
de Turtsmo . expedido por estabelecimento de 
enSino reconheCldo e no qual tennam cursado 
cadeira especlallzAoa ~a formação ~e GUla oe 
Tur: t smo ; 

c) portadores de diploma de 2 8 grau Que se­
j am eprovaClos em cursos de Gu I a . de Tur I smo . 
homologados pelo Conselho de Educação comoe­
tente e pelo seu órg60 de classe. 
conjuntamente . 

Art . • & Fica estabelec i do que os Gu1as de 
Turismo terão classificação Oe acordo com cur­
so especif ico Que determlnarâ sua categoria e 
seu Amo i to de atuação. conforme se segue : 

a) guta local (llmtte do mun tcf pto) ; 

b) guie de excursio regi ona 1 (11mtte do 
estado) ; 

c) guta de excursio naclonal (ltmtte do 
Pa fs) ; 

d) guta de excursAo i nternac i ona 1 Cone Sul 
(ltmtte da· América do Sul) ; 

I e) gUIV.0~ u ... ..- \.J ,· s~ ·)· InternaClor.a l (além das 
I fr ont elrR.r a . ., AmerlCd eto ~ul) ; 

~ f) ~~~ ~specl a ll zado . 
~~ f O un lCc ?or Clr~ l to aOQu lrl OO . to ­

ao!" <.I :i Gu I as Oe T u r I fomo crttOenc ll)aO ~ De 1 D Em­
b'-a l ur como ar:.' ~c>( c.:·..Jrst, o "dC'O~êl:" lIt~ li Vl­

gene l a de 5t a l e ' . t f:t r"" ~ Q a suc.'J c' I'I ~~l fICllÇ8 0 
alterada para ~ lnte~na Clona l Cone Su : - . 
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A~t . S8 Constltuem Drer~ocatlva5 do GuIe de 
Tur'smo 

a l a companhar, orls"t8". transmlt,,· 'nfor­
maçOes e p~ssoes o~ grupos em V1S1tD5. eMCU" ­
cOes urbanas. munICIpaIS. estaduaIS. lnter.s­
tadualS ou eS~bC l e i i2 adas. dontro dO terr1tó­
r 1 o noc lona 1 : 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupo! 
organizadOS no Bras i l ; 

c) promove,.. e orIentar oespaChos e l1 beraç6o 
a. passageIros e respectIvas bagagens. em ter ­
mtnais de embarQue e oesemoarQue aereos. mar;­
t1mos. fluV1.,S. rOdOVIárIOS • fe~rovlárlos ; 

d) t.,.. acesso a tOd05 os veiculos oe trans · 
porte. d~rante O embarque ou aesemoaraue . cara 
or1.nta r as pessoas ou grupos . sob sua respon­
sabil idade. acservaoes as norme5 espec ifIcas 
do respectivo term1nal, 

• ) ter acesso gratu1to a museus. galer 1as de 
arte , expos Ições. feIras. b.'bllotecas e pontos 
Oe Interesse turís t ICO . Quanoo est1ver conOu­
z1ndc ou não pessoas ou grupos . observadas as 
nor~s de caOa estabeleCImento. desOe Que Oe­
v;da~ente credenC1aao CO~O GUla oe TurIsmo: 

f) portar , o~ivatlvame~t~ . o cracná de Gu ia 
de Turismo e~ ' tldo pela E~ratur . 

Art .. 6 8 O registro de Guia de TurIsmo. na 
Embratur, valerá no estaoo oara o Qual for re­
Querido, podendO o tnteressado peolr r eg Istro 
pare maIs de um estado. deSde Que s. submeta a 
cursos mInistradoS no es t ado em Que deSeje a­
tuar . conforme art . 4 Q 

Art . Emoratur manterá. no AmoIto Oe 
cada estaoo . um regIs t ro dos GUIas de TurIsmo. 
os Qua Is sõ poder80 e Aercer suas a~IVloaoes de 
ecordo com a sua cla~slflcaç~o e imolto de a­
tuaçlo. conforme art . ~8 

Art . 8 8 AS pessoas ou gr upos de excursões 
provenientes Oe d1versos e st adOS braS Il e iros. 
ou de outros caíses . acomoannaoos de Guia de 
excursio nacIonal. ut l 11zarão GUIas de Tur1smo 
locais ou regIonaIS reglstraoos na Embratur. 
em cada .stado Que for Vls1tedo . 

~ 

Art . 9 -_ Oe,érlOo o regIstro . a Embretu~ 
expedirá ao 1nteressado crachã de ;dentlfica­
ç60. de modelo únICO para todo o terr1tório 
naciona l. contendo nome. fotografIa: ámblto de 
atuação e categorIa para a Qual o GUla de Tu­
rismo estará habilItado a exercer a proflssAo . 

Parágrafo 
diferenClar 
Turismo . 

únlCO . Este modelo únICO deverá 
as d i versas categorIas de Guias de 

'rt . 10 . No exercfClO da profissão. o Guia 
de Tur1smo dever8 conduz ~r- se com dedICação . 
decoro e responsa011Id~de , ze la ndo pelo bom 
nome do turISmo no Bra Sl I e da emor esa à QUal 
presta servIços . devendo ainda respeItar. 
cumprir 85 le1s e regu l amentos Que dlscipl1nem 

' 0 atividade turfst1ca. POdendO . por desempenhO 
irregular de suas funç ões . VIr a ser punido 
pelo seu órgão de classe . 

Art. 11 . 
atrlbulç6es, 

Pelo desemoenhO irregular de suas 
o Guia de Tur1smo. conforme a 

graVIdade da folta e 50U~ antec.dente ~ . f lcar8 
auJetto às seguIntes p~nalldaoes. &pllC aOas 
pe l a Emoratur 

a) adver t ênC1a ; 

b) suspensbo de lO (dez) dIas & (vm) ano 

cl cancelamento do registro 

Parágrafo ún i Co . As penal'daoes p~ ev1sta~ 
neste artIgo $er6o aplI c adas aoos proc~sso aO­
mlnlstrativo . no Qual se assegurara a o ac~s~ao 
amola defesa e recurso ao Cons.lho NaCIonal de 
Turismo . 

Art . 12 . 
as pessoas . 
II gaoas ao 

A partir da PUblicaçAo desta leI. 
empresas. 1nstltuiçOes e entlcaa.s 
turISmo sõ poderão cor.trata r GUIas 

de TurISmo Que estejam deVIdamente r eg IstradoS 
na Emoratur 

Art 13 05 GUlas Oe TurISmo pOderão orestar 
se,'v 1 ços às emp r esas do ramo de tur 1 smo ne 
Qualidade oe autônomos ou com vinculo emprega· 
tic10. sob o regIme da Consolidação das Leis 
do Trabalho. ooedeClda a legislação em vIgor 
Quanto às obrlgaçOes orevldenClwrl as . 

Art . 14 . OUando o GUIa de TurIsmo expressar­
se em outro 'Oloma além dO português. ser-lhe­
, devido um acréSCImo nunca Infer Ior a 25% 
(v 1nte e cInco por cento) sobre SUlJ remunera-o 
çio, no caso Oe autOnomo . ou soore seu 
salár;o. no caso de empregadO, por IdIoma para 
o Qual sejam sollc1tados seus servIços 

Art . 15 . Dentro do prazo 
dIas de Sua publIcação . o 
regulamentará esta leI . 

de 60 (sessenta) 
Pooer ExecutIvo 

Ar~ . 16. Esta le I entra em v~gor na date de 
sue publlceç60 . 

Art . 17 . 
contrár10 . 

Revogam-se as d1sPos lçOes em 

Sala da Comlssão . '4 d. novembro de '990 . 
DeputadO CarlOS Sant ' Anna . PreSIdente Depu-
tado Octivto flfsto . Relato~ deSlgnftdO~ 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR PAULO S I DNEI 

1 RelatórIo 

A matéria em exame de autoria do 
putado Jose ~ar\e Eymael, propõe a 
taçio do exerciclo de prof1ssão Oe 
rlSmo e dá outras prOVIdênCIas . 

Ilustre oe­
ragu 1 amen­

GUla de Tu· 

A inictativa parlamentar v1se normalIzar a 
s1tua~60 oe Quem exerceu a função oe GUla de 
Turismo embora sem QUellflcaç60, mas Qve tenna 
tido regIstro na Embratur. ou seja dlplomaoo 
em curso superIor por estabeleCImento reconhe­
c i do . no Qual tenna cursado a caoelra especIa_ 
l Izada na formação de Guia de TurIsmo . ou Que 
tenha conseguioo aprovação em cursos oe GUI. 
de Turismo minIstrados pela Embratur . 

No Brasil. o turIsmo avança a passos largos. 
com resultados fInanceiros e econOmlcos 
consideráveis. se fazendo necessar lo melhorar 
a Qual1daoe do setor e Qualificação dos seu~ 

respectivos GU Ias. a nfvel univerSItárIO . 

Com a presente regulamentação, vIsa exigir 
Que a atividade de Gu1a de TurISmo seja e.er­
cida por pessoas dev i damente habtlltadas . 

NOS termos regimentais. tento a proPOS1Ç!0 
prinC1pal como a apensada , foram encaminhaoas 
e Com i ssão de Const 1tulçio e vustlça e de Re­
daçio, tendo esta se manl f estaoo 
favoravelmente. 

11 _ Voto do Rel.tor 

Posto Que e ma.ter; ~ em e".ame t.cnlcament~ 
cumpre r.QuIS 1 to~ constltuc'onals • reg 1men­
t D '~ •. no n-er 1to, regu : 'H' 170 li p"'of' t!'\~ã o de 
Gu l a O~ lur1sm .. . a o Q U ll' ~e neve conferIr tra­
tamento pr~f~ rcncl a l. Ou seja. ap rova ç50, na 
f crm~ em aue t O l ap r eserl1.aOO pel" seu autor . 

Sal l'l da Com1SScio. 23 <1e outubro de 1990 
Paulo SIdnet, Oeput aOo Feoeral 

PARECER DA COMISSÃO OE TRABALHO, 
OE AOMINISTRAÇlO E SERVIÇO PÚBLICO 

I _ Relat6rlo 

Através 00 presente pr01eto de leI. intenta 
o nobre Deputado vosé MarIa Ey~el regu l ar o 
•• ercfcio 081 profi~são de GUla de TurIsmo . 

AO longo 005 seus dozolto artIgos. disoOe o 
projetada . entre outros assuntos. sobre condi­
çO.~ para o exerciC10 Oa proflssAo (art . 3 8 ,. 

p r e,.,rogat 1vaS ·( 8 r t . •• ). regIstro (arts . 5- a 
10). penal1dlldes (art . 12) e remuneraçio (art . 
15) . 

Justificando sua 
segu i nte : 

lntciativa. dtz o autor O 

• 
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·0 projeto .ss.gu~a o exerc{c i o de proflS-
560 aos Que tenham obtido reQ\stro de Guia 
de Turismo na Embretur, até a data da pu­
bl\caçlo de l.i, respeitandO e reconhecen­
do o dtre i to adau f r1so dos pionetros Que 
se dedicaram atei atlv10aoe. abr indo C8-
mfnha para a regulamentaçAo Que J8 se faz 
Indispensável . • para 0$ Dortadores de di­
ploma de curso super i or oe Tur i smo . expe­
dido por estaoeleClmentos Oe 8n51no reco­
nheCidos. desde Que tenham a1 1 cursado ca­
detra de for~ação de Guia de Turismo . Ad­
mtte .,nde portadores de dlploma ae outros 
cursos $Uperl0res . mas Que t.nna~ sidO a­
provados em cursos de G~1a mln i strados 
pela Embratur . 

A propostçAo ora apresentada contr i oul . 
outrossim. pa r a Que se cumpra a determfna­
çio do aet . 180 da ConstItUIção Fedeeal, 
Que dispõe Que "8 UnlAo. OS estados , o 
Oistrito Federal e 0$ munlc;p1os promove­
ria e incentivarão o turlsmo . como fator 
de desenvolvimento social e econômico . " 

Por tratar de matéria anãloga. estã apensado 
à presente inici at iva o Projeto de Lei na 
5 . 254 , de 1990. do emlnente Deputado Sergl0 
Soada . 

A Comlssão de ConstituiçAo e JUS~lça e oe 
ReOação manlfestou-se oela aprovação das duas 
proposiçOes . A Com1ss60 de Educaç60. Cultura. 
Oesporto opinou pela aprovação , com substitu­
t1vo , do PeoJeto . ~ · Le1 n' 3 . 759 / 89, nos tee­
mos 00 oare(!e" vanc.aor AO Onout ""t, Oct tV10 
Elisto. relfttor d.~lQnftOo . 

t n relatório . 

11 _ Voto do Relator 

Na forma regimenta l. cabe-n05 
proposte de '.1 Quanto ao mér Ito 

A' reoultunentação 
proflSSlonals é um~ 
pare cá. se t~m 
Trabalno . 

de determinadas etlv ldaoe~ 

te,dénCla Que. d~ 19.J 
observado no Olrelto do 

A prova disso sáo as inúmeras prcf~!s~es re­
guladas por le1. cabendo DQUl ressalter 85 de 
Atuáe10 (oeceeto-Le1 n" 806, de 4-9-76), Esta­
tfst1co (Le1 n' 4 . 739 , de 15-7-6~), Masseg1sta 
(Le1 n' 3 . 968, de 5-1~-6'), Relações Púb11cas 
(Le' n' 5 . 377 , de 11-12-67) e Seceetáe10 (Le1 
n' 7 . 377, de 30-9-85). 

Po~ isso . se já existe essa inc11naç50 do 
dlre1to moderno e se essa ragulamentaç80 apr1-
mora o exercic10 prof1sslonal, .'$ Que afasta 
do seu melO as pessoas i nabilitadas e aventu­
reiras, nada temos a opor à aprovação do 
peoJeto . 

Ressalte-se. de outro lado. a importAnci. do 
turismo como fonte de receita na vida de Qual­
Quer pa í s . 

Em face das constderaç6es acima expostas . o 
nOS50 voto é pela aprovaçAo do Projeto de L. i 
n.R 3 . 759. de 1989. na forma do substltut1vo 
oferecidO p.,. douta Comissão de EducaçAo. 
Cultura e Desporto . 

Sala da Com1sslio , de 1990 . 
Oeputado Amaury NUller. Relator . 

_ 111 _ P.~r d. Comfssio 

A' Comtsslo de Tret:alno . :Se ~Omln;~~~8çlo • 
Serviço Público . em reu~tão oretinart. realiza­
da noje opinou. unanimemente. pela Dprovaç60 
da Projeto de Le, n G 3 . 759 / 89. nos termos do 
substltUttVO da Comissão de Educação. Cultura 
• Desporto . 

Estiveram presentas OS seguintes senhores 
DeputadOS : Carios Alberto Ceó (Vice-Presidente 
no exercicto as Pres10enCla) ; Amaury .... üller 
(Relator); Edml1son Valentlm (Relator) ; Paulo 
Paim, Heraldo Sabóia. ~ose Tevares . Mauro Sam­
peto . Francisco Amaral. Cél10 de Castro, Costa 
.Ferre ira. EraldO Trlndade . Mârl0 Llma. GeraldO 

. .'C.ampos, Augusto Carvalho. Aristldes Cunha . 
José da ConceiçAo e Nl1son G1oson . 

Sala da Comissão . 1. Oe novemb~o de 1990 . 
Deputado Carlos Alberto C.ó, vlce-Peesldente 
no exerciClo da P~.sldincla _ DeputadO Amaury 
Müller, Relatoe . 
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E~MEN[)A MODIFICATIVA, [)[ Pl.ENARI() 

-SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE [DUU'IÇAD CLJl..·rLJI~(.1 F DU;p nr-<TO 

D~ -s~ ao item (: do A~t. 39 do Sllb s t it. I.Jt IVO ~() Projeto dE L_Ei 
flQ 3759 de 198 9 , a ~iEguintE rEdaçio: 

A, ... • 
l-i .. .. 

,~ (j 
..:> •• - • • 

(:\ ) . . . 

b ) ••• 

c: ) F!ortaelorE~i elE diplom a de 29 grau qUE s ejam ap~Qvado s COl 
c u r s () <:, d E CJ Ij i a d e T IJ r i ~:i mo, li () m () 1 () 9 ;:~. d D <:; P E ·1 o C c.; ; I ~:, e 1 h o d E [. cllj C d. ç ~. () C OI)) .... 

:~ctErltE E PEla E mt)ratu~7 corIJuntamEn t:e . 

JIJ evy .. [ I:·]· .... ~. i~ ~n ~ . ,;) .. . Ln,. '··I ... 

• 

.... 
ti c: ': ~ : i p t-:. t E n c: , C\, d E j.. i V ~\ d é\ C é\ L f ·. i cI E Di,·" F· t t- i ~.~ E ~ ; E B c\ S E:. S c: (:\ 

E~ .. (',. 1.1 c_ a c· ;; 'J.. , I:; ;_.:'. r· ,.: ." I' ,r () 'v' .. ~ C :;; n (., () <:; ( •. 11,r <:0 ( .) c· (://:.' ') Ci i~, " .. " IJ (11 ' (·1 f.".' "I'·~ 1 ,. ·I~· ,. (- -: c· :; (.) IJ "", (.-.' .... ... ~.... .... ... l . t . 1;' <.:. 0·0 •• 0. 0 _. ..1 • •• ) 0'0 (._ • • • • O,", c', .. • 1. . 0' ° '1.1. <.l _ <.:~ ., . cl . 
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'" AclEsu ar ao q UE: disPOE a l_E i 8181/91. 
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SUBSTJ1LllIVO DA COMISSAO DE EDUCAÇAO CUl_ TLJ ;~A E DESPOR10 

SIJbst it~la -se , n() , 
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Art. 9Q do Subst itlJt ivo ao Proj e to dE LEi 
°rEgistro· por ·cadastro "o 

• 



f3" ' 
OJ 

-" .. J . . . .. 1 ,,,1 J I U C' 'r O( I::' O[ ('" ~ ç A C' 

.... 
Adequa ;' ao qUE disPOE a LEI 8181/91. 

0" r 
EM [N [) A S U P R E S S I VA, D'E P L. E N A In: O 

"" ,.J 

SUBSTITUTIVO DA COMISSAO DE EDUCAÇAO CULTURA E DESF'ORTO 

S I..l FI r i III (':1, " .. 5 E, fi o P C:\ r ";'9 r cO\ f o .;n I c: Cl d o A r t. i j , ç~ cI o ~; IJ b s t i t IJ t i vo 
"" ao Projet() de Lei nº 3759 de 1989, a expressa(}: 
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As fUrl~Cl€S dCl Ext intCl Conselho Nac:iorlal c:e Turismo fClra~ , 

transferidas par' a o EMBRATUR, atraves da Lei 8181'/91. 
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G ~(g Q. j:nD,-
. COMI SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATORIO 

Retorna o Projeto em epígrafe a esta Comissão 

para exame das 9 emendas oferecidas em Plenário ao substitu-

tivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

A Emenda de n9 1 dá ao art. 29, do substituti 

vo, a seguinte redação: 

, 
"Art. 29. Para os efeitos desta lei, e 

considerado Guia de Turismo o profissional que, 

devidamente cadastrado no Instituto ~asileiro 

de Turismo (EMBRATUR), exerça atividades de a­

companhar, orientar e transmitir informações a 

pessoas ou grupos, em visitas, excursões urba­

nas, municipais, estaduais, interestaduais, in 

ternacionais ou especializadas". 

E dá a seguinte justificativa: 

"A presente emenda pretende corrigir im- • 

propriedades inseridas no artigo, já que, por 

força da Lei 8181/91 não existe REGISTRO NQ EM 

BRATUR e sim CADASTRO NO EMBRATUR, sendo o re-

gistro atribuição do Ministério do Trabalho e 
, 

Previdência Social. Outrossim, consoante re~ 

rida Lei, a EMBRATUR passou a denominar-se "Ins 

tituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR" 



• 

A Emenda n9 2 propõe a supressão do parágrafo 

único do art. 29 do Substitutivo com a seguinte justificativa: 

"A previsão inserida no parágrafo tovnou-

-se desnecessária uma vez que a situação 

dica e institucional do EMBRATUR já está 

damente regularizada pela Lei 8181/91". 

. ~ 

Jurl-

devi-

A Emenda n9 3 propõe a seguinte redação para o 

item c, do art. 39, do Substitutivo: 

"c) portadores de diploma de 29 grau que 

sejam aprovados em cursos de Guia de Turismo, 

homologados pelo Conselho de Educação competen 

te e pelo Embratur, conjuntamente", 

e tem a seguinte justificativa: 

"A competincia, derivada da Lei de Dire­

trizes e Bases da Educação, para aprovação dos 

cursos de 29 Grau ou de qualificação profissio 

nal é exclusiva dos Conselhos de Educação. Na 

hipótese de se atribuir competência conjunta, 

logicamente dever-se-á extendi-la ao próprio EM 

BRATUR" . 

A Emenda n9 4 dá ao art. 59 do Substitutivo 

a seguinte redação: 

"Art. 59. Constituem atribuições do Guia 

de Turismo:". 

E dá a seguinte justificativa: 

15 
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"A expressio "prerrogativas", constante 

do· substitutivo, denota aspecto cartorial de 

exclusividade do exercício da profissio, que 

poderia gerar conflitos de competência com ou­

tros organismos e /ou com outras categorias pro 

fissionais". 

A Emenda n9 5 propõe a supressio do parágrafo 

único do a r t. 69 do Substitutivo com a seguinte justi f icativa: 

"Considerando que a imensa maioria dos mu 

nicípios brasileiros e boa parte dos estados 

não dispõe nem poderio dispor, em data próxima, 

de cursos de Guia de Turismo, assim mantido o 

artigo um cidadio que queira ser Guia Turísti­

co e atuar em seu município, nio poderá sê-lo 

se em seu estado nio existir o curso, já que o 

curso completado em outro estado nio possuiria 

validade" . 

A Emenda n9 6 dá ao art. 79 do Substitut ivo a 

seguinte redação: 

"Art. 79. O. Ernbratur manterá um Cadastro 
Nac i onal dos Guias de Turismo regionalizado oorn 

base em acordos de cooperaçio técnica firmados 

com os 6rgios estaduais e/ou municipais de tu­

rismo, os quais s6 poderão exercer suas ativi­

dades de acordo com sua classificação e âmbito 

de atuaçio conforme o art. 49". 

E dá a seguinte justificativa: 

• 

- ------------------------------------~ 
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"A redaçio proposta torna-se mais clara e 

compatível com a forma desconcentrada de atua­

çio do EMBRATUR". 

A Emenda n9 7 propõe a substituiçio, no 

17 

art. 

89 do Substitutivo, do vocábulo "registrados" por "cadastra­

dos", com a justificativa de "adequar ao que dispõe a Lei 

8181/91". 

A Emenda n9 8 propõe a substituiçio, no art. 

99 do Substitutivo, do vocábulo "registro" por "cadastro", cem 

a justificativa de "adequar ao que dispõe a Lei 8181/91". 

. - - ~ E a Emenda n9 9 propoe a supressao, no paragra 

fo único do art. 11 do Substitutivo, da expressio: 

" • • • e recurso ao Conselho Nacional de Tu 

rismo", 

com a justificativa de que 

"As funções do extinto Conselho Nacional 

de Turismo foram transferidas para o EMBRATUR, 

através da Lei 8181/91". 

VOTO ;!bO D-G L A I 'Ü íc . 

-As emendas de n9s 1, 3, 4, 6, 7 e 8 sao modifi 

cativas do texto do Substitutivo e as de n9s 2, 5 e 9 supres-

sivas de algumas pala~~as e expressões e todas elas redigidas 

em boa técnica legislativa , atendem .. aos requisitos de regi 
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mentalidade. Estão revestidas de juridicidade e não ferem o 

texto da Lei Maior. 

Opino, portanto, pelo acolhimento das emendas, 

a fim de q ue a Comissão de Mérito prossiga no exame do proje-

~z to agora emendado em Plenário. 
~...J 
.30. 

Sala das Comissões, 3 de setembro de 1991 

-< - PARECER DA COMISSAO . I f , • 
/" 

~ ,.., 

A Comissã o de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pe l a constituciona1idade, juridicidade e técni c a le­

gislativa da s Emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de 

Lei nº 3.75 9-A/89, nos termos do parecer do relator. 

Est i veram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalh ã es e 

Jurandyr Pai xão - Vice-Presidentes, Antônio dos Santo s , Be ­

nedito de Fi gueiredo, Ciro Nogueira, Cl eonâncio Fo nseca, 

José Burnett, Messias Góis, Paes Landim, Pedro Valadares, 

Toni Gel, Vit ó rio Malta, José Lui z Clerot, J os é Thomaz Nonô, 

Mendes Ribeir o , Nilson Gibson, Ren ato Vianna, Éden Ped r oso, 

Francisco Ev a ngelista, Adylson Mot ta, Gerson Peres, Os vald o 

• 
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Melo, André Benassi, Si"gmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nel­

son Trad, Hélio Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, Robson 

Tuma, Luiz Piauhylino, Haroldo Lima, Benedito Domingos, 

Arolde de Oliveira, Evaldo Gonçalves, Everaldo de Oliveira, 

Jesus Tajra, Antônio de Jesus, Carlos Benevides, Ivo Mai-
• 

nardi, Valter Pereira, Aroldo Góes, Sérgio Cury, Roberto 

Campos, Vasco Furlan, Magalhães Mário Chermont, 

Roberto Jefferson e Agostinho Valen 

Sala da Comissão 4 dyembro 

. , 
de 1991 

,'" 

Relator 

CO~ISS~O DE EDUCAÇ~O, CULTURA E DESPO~TO 

I - RELATóRIO 

o presente projeto de lei, oferecido pelo nobre 

Deputado Jos~ Maria Eymael, regulamenta a profissâo de Guia dE 

' ·urismo, dispondo sobre condi~~es exigidas, registro, PFerroga -· 

t ivas, direitos E deveres, regime de trabalho, remunera~âoT F 

d~ outra~; providêrlcias. Em 1990, foi a ele apensado o Projeto 

d L · o c- ~~4/90 d E EI n_ ~.~~ , e autoria do ilustre Deputado S~rgio Spa-·· 

da, dispondo sobre o mesmo assunto. 

19 



o r eferido projEto dE lEi obtEve parEcer p c 1 <:\ 

const ituc ional idad e , juridicidade e t~cnica legislativa na C(l-" 

. r, d nllssao e Corlst i t ui~~o E Just iça E de REda~io, 

tendo como Relator o Oeputado Renato Vianna. Em 14/11/90, a Co "­

miss~o de Educa~io, Cultura e DEsporto da C~mara dos Deputadcls 

pela aprovaçâo do ProjEto de Lei nº 3.579-A/89, 

com Sustitu t ivo apresentado pelo RElator, DEPutado Oct~vio [1 ( --

S I O, sendo qUE o Sr. Pa~llo SidnEi votou, em separado, pcl,:,. 
r' 

c\P r OVc\C;: ao do projeto na forma em qUE foi aprEsentadcI PElo aIJ--

t o r. A C o m i s s i Co d E T Ir a b <:-\ 1 h o, d c A d nl i n i s t r <:-\ ç: â o E S E Ir V i ç O P 1.1. b I i L n 

manifEstou -'se, tamb(m eM 14/11/90, pela aprovaç~c) do projeto t!c 

lEi ora Em aprEciaçâo, conl adoçâo do Subst itut ivo da CECO, ten ···· 

do aí relatado o Projeto o DEPutado Amaury MUller. 

Incluído, nEsta nova legislatura, na Ordem do 

Dia do PlEn~rio da Cimara dos Deputados, foram oferEcidas 9 

EmEndas de P i ~~~rio ao ProjEto dE LEi nº 3.759-A/89, todas Elas 

dE iniciat iva do nobrE DEPutado Eraldo TrindadE. Em COnSEqij~n--

C I a, o n r' L':· " . "-'. r' t E I·' ~ .... ) ~. I . P';OjEto cf tê lEi ret or' nou • a C ' _. 
(

' • ~# 

~ om I SSOE=>, par é\ 

aprEciaçâo das emendas, em 06/06/91. 

No ~ l t imo dia 04 de SEtEmbro destE arlO, a Comis­

sio dE Con~;t ituiçio E Just: iç a E de Redaçâo .opinou, unanimemen -­

tE. P E 1 a c Cl ri !:; t i t u c i o n a 1 i cf c\ dE. j u r i d i c i cf a d E: E,' t (c n i c: c\ 1 E fJ i s 1 a t i _. 

va das Emendas ofErEcidas Em Plenário ao ProjEto dE LEi nQ 

3.759-A/89. 

Lu i z Cler·ot. 

Cultura 

nos termos 

nos tErmos do parECEr do RElator. DE':' PlJtado ,,)os( 

Cabe-nos. aflorar nesta Comissâo de Ecfucaçio. 

OesPolrto, anal isar o assunto quanto ao SE U mérito. 

3 ') 
~ Co. 7 inciso VII. cfo r-~ €o: 9 i n:e n t () 

Interno da Cimara dos Deputados. 

{. o r e latório. 

• 



• 

11 - VOTO DO RELATOR 

Mister- SE faz a an~l iSE dE cada uma das Emendas 

dE PlEn~r-io apresentadas ao Subst itut Ivo ao Projeto dE LEi 

p , • t • 
C) 1 I' I -, Cl é\ o C c\ P IJ. ' A Emerlda n_ aa nova recaçd , do art. 

29, alterando o nome da EMBRATUR de EmprEsa Brasi leira de T11-' 

rlsmo para Inst ituto Brasileiro de Turismo, modificaç ~ o efet i-

vad a PEla recentE Lei n9 8.181, dE 28 d E março dE 1991, E subs" -

t ituindo ' C'~ C) ·vc,' gl'c_', tvCI, · r'l-c\ E:,', MBRATUR FlOr- ·cad a~; tro· a (,~ :-: p ~- E!':· ,:> '". I " I 
n ~\ 

EMBRATUI~ , tamb é m para adEqUaçio do projEto de lei olra Em aprE --

ciaçio ~ lEi supracitada. 

A Emenda , n9 2 suprimE o par-~9r'afo ~nico do art. 

29 do Substitutivo ao Projeto dE LEi nO 3.759- A/89, justifican-

do q u€': 
• • 1"'1 a prEV I Sé\O inserida no Parigrafo torrlou-sE dEsnEcess~-' 

ria uma VEZ que a situaçâo jur{dica E inst itucional da EMBRATUR 

j~ est~ dEvidamEnte regularizada pela LEi n9 8.181/91·. Nio En­

tendemos assim, pois nada imPEdE qUE IEgisla~io postErior VEnha 

a alterar a situaçio atual, p~opondo t ' N a e:-:' I nç:ao da EMBRt,TUR E a 

criaç~o de outro drgâo nacional dE turismo. Desta forma, o dis ­

posit Ivo em aprEciaçio dEVE pErmaneCEr no texto legal para pre-

venlr futuras situaçges que, se nio sio certas ou mEsmo, hoje, 

desejadas, podem ocorrEr. 

ar t • 

buindo 

A EmE.'nda nO 3 d~ nova rEdaçio ao i tEm • • c do 

39 do Substitut ivo ao Projeto dE LEi nº 3.759 - A/89, atri -' 

competfncia para homologar cursos dE 29 grau dE Guia dE 

~ EMBRATUR (em subst ituiçio ao ·SEU drgâo dE claSSE 

competEntE·), comPEtfncia eXErcida em conjunto com o ConSElho 

dE Educaçâo competente. Entendemos correta a substituiçio pro -

po s ta PEla EmEnda pois, de acordo com o projeto em an~lisE, 

EMBRATUR EXErce, por exemplo, as funçges de cadastrar os pro -­

fissionais e de fiscalizaçio do eXErc{c:i o da profissio dE gUia 

21 
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de:: tUlrismoo Além do mais, segundo a Lei nO 8.181/91, as atri -· 

bu i c;;:ôes E compEt~ncias do ext into ConsElho Nacional de Turismo 

foram transferidas ~ EHBRATUR. 

A Emenda n9 4 propÕE a subst itui~io da N e:-:p r E:SSc\O 
·prerrogat ivas o o at r· i bu i çôes o no ·caput· do arto do 
~)ub ~; t i t ut i vo ao Projeto dE LEi n9 3.759-A/89, just ificando qUE 

°a Express50 °pre::rrogat ivas" denota aspecto cartorial de exclu ­

s i vic!adE do Exerc{cio da profis5io, qUE podEria gErar confl itos 

d e co m j:) E t: €- n c i a c o m o I.l t r· o s o r 9 a n i s OI o S E / o I.l C () IH OIJ t: r a 5 c a t e:: 9 o I'" i a 5 

prof i s~:· i ona i S o o 

A Emenda o e:- ,. . ri d n_ ~ prnpOE a slJPressao o parágrafó 

~nico do art. 69 do Subst itutivo ao Projeto de Lei nQ 3. 7~i9--
A/89, 

maioric\ 

disPÔE 

com a seguinte just ificaçio: ·Considerando que a 

dos munic{pios brasileiros E boa parte dos estados nio 

nem podErio dispor, em data próxima, de cursos de Guia 

~ dE Turismo, aSS im, mant ido o art igo, um c:idadio qUE qUEira SEr 
~ 

r' . . .".IU I a Tur (st i co E: Em at: uar em s(~u 
. , 

nll.HIIC IP lO, N j '" 1 na(] po(e::ra SE - o se 

~ ~ SEU estado rl50 exist ir o curso, j~ qUE o curso completado em 
10,.. 

~ outro estado n50 possuiria vaI idade o• Considerando que o art. 
'" 0' 
"' Z 
~ ...J 
.3 a. 

'() d c>_.. o projeto em ap r Ecia~5() parágrafo ~nico E consi-· 

derando a just ificaç50 apresentada, conclu{mos que a Emenda ob--
j e t i va c\ N I supressao . c o art. (constitu{do ciPEnas PElo 
· caput ·), com o que concordanlos. 

A Emenda nO 6 dá nova rEdaçio ao art. 79 cio 

• 

Subst itu t ivo <:"\0 Pro j eto de LEi nQ 3.7~5 (j>·-A/!3(í, qual sEja ~ ·A EH .... • 

BRATUR manter~ um Caclastro Nacional cio s Guias dE TurismorEgio-. 

nalizado com base em acol'"dos de coo peraçio técnica firmados conl 

C) 5 cirg50s estacluais E/OU municipais dE turismo, . , 
os 'lua I s 50 po-·· 

del"io Exercer suas at: ividades dE a c ordo com sua classifica~â(J E 

~mbito dE atua,io conforme art. 49"; E argumEnta qUE °a rEda~io 
• 

torna-SE nlais clara E tompat {vel com a forma de::scon--

CEntrada dE atuaçio da EHBRATURo" 



• 

As EmEndas nO 7 E 8 proP~Em a subst ituiçio elos 

vocábulo s • . t d • re91S r-a os e ·rE9istr-o· por- ·cadastrados· E' • C êt - .. 

c1astro· , r ESP é'C: t i Vc\mf~ n te rlClS ar t s. 89 e 9~,) eLo Sub 5 t i tu t i vo 

Lei nº 3.759-A/89, para adequaçâo ao que disp~e 

L .. e i nº 8 . 181/89, que "d~ nova dErlomirlaçâo ~ Empr-Esa Br-asileiy' a 

de Turismo - EMBRATUR, e d~ outras pr-ovid~11cias.· 

fim, no 

par-á9r-afo ~nic(J do ar-t. 11 do Subst itut Ivo a(:) Pr-ojeto de I_ei nº 
3 .759 - A/89, da E:':Pr-Essio "e r-ECUr-SO ao (: orl ~i Elho Nac:io rlal dE TIJ ­

r' i smo', poi s ·as funç~e s do Ext into Con!scltlo Nacional de ·furi s .... 

para a EMBRATLIR, atr-avés da L. f~ i nº 

8.18:1./89' • d t
' .. , 

i:\ f:.' l·: I n 1;: c\ o do ConsElho Nac:iorlal (I f:.' Tu Y' i SOl () , 

, . 
n EC ESSi,U" I o en t e:n d emo ~> m ,~ n t: (;:. I" P OI" () 

mesmo que ElE SEJa Enc:amirlhado ao próprio 
, .. , 

OI" 9ao i:\ cI m i n i 5 t Y' i:\ t i V é\ , 

qlJe aplic:a penal idades. NestE sEnt ido, entendemos que 

• ·~penas , ".. .. a e>:pressao ao Canselllo Nacional de Tur-ismo· • 

I::' . d ,.. .- () " I. ... m E' 1I a _" 1I ... , 5 .I. , 3, 4, 5, 

ela EnlEncla nº 9 e pela reJEiçâc) da Emenda nº 2. 

S,d a da C
.. . ,', 
OfllISSdO, ',. r), 'I" f.. 111 c- c> <: " 

b --
r') (::' ")lI t' "\ cl O () ~ L. . . ' ., • <:.1 • \.o, 

R e I a t C)I" 
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------ ! \ -~ 
- PARECER DA COMISSIO 

A Comlssfto de Ed ucaçfto, Cultura e Desporto, em 

reunlAo ordinária , realizada hoje, ao apreciar as Emendas 
", 00 ..,Z 
~~ Oferecidas em Plenário ao Projeto de Lei nQ 3.759-A/89, opinou 3Q. 

unanimemente pela APROVAGIO das Emendas de nQs 1, 3, ~, 5, 6, 7 e 

8, pela APROVAGIO, com Subemenda, da Emenda nQ 9 e pela REJEIGIO 

da Emenda nQ 2, nos termos do pare cer do Relator. 

Estiveram presentes os senhores Deputados Aécio de 

Borba Presidente; lngela Amln e Vlrmondes Cruvlnel Vlce-

PreSidentes; Ello Dalla Vecchla , Florestan Fernandes, Carlos 

Lupl, Eurldes Brito, Costa Ferrei r a, Jofto Alves, Eraldo Tinoco, • 

Maria Lulza Fontenele, Raul Pont, Osmênlo Pereira, FábiO 

Raunhelttl, Artur da Távola, Evaldo Gonçalves, Zalre Rezende, 

Ubiratan Agu i ar, Euclydes de Mello, Ronlvon Santiago, Flávio 

Arns, Paulo Delgado, Samir Tannús e Armando Costa. 

Sala da Comi o, em 09 de outubro de 1991. 

Deputado AéCIO DE BORBA 

---'"-'_---===\~pr ~et \ • 
Deputado 

Relator 
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SUBEMENDA ADOTADA PELA COMISSIO 1 EMENDA NQ 9 

Suprima-se, no Parágrafo único do Art. 11 

do Substitutivo ao Projeto de Lei nQ 3.759-A/89, a expressA0 

"ao Conselho Nacional de Turismo". 

Sala da ~UIS~S~A~O~' __ lmm~g~9~de outubro de 1991. 

I 
Deputado A~CIO DE BORBA 

P.resldente 

~-
• , 

Relator 

~e-e Ce-It 9A 
COMISsAo DO TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO PÚBLICO 

-1- RELATIJR I O 
./' 

° presente Projeto de lei pretende alcançar a re­

gulamentação da profissão de Guia de Turismo, dispondo sobre as 

condições necessárias, registro, prerrogativas, direitos e deve 

res, etc. Em 1990, foi a ele apensado o Projeto de lei 

nº 5254/90, de autor i a d o ilustre Deputado Sérgio Spada, q u e 

dispõe sobre o mesmo assunto. 

25 
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A proposição já foi objeto de apreciação nessa 

Comissão, no dia 14.11.90, quando foi acolhido, por unanimida-

de, voto do Relator Amaury Müller, hoje no profícuo e brilhante 

desempenho no encargo da Presidência desse órgão deliberativo. 

Submetido à votação do Plenário, ali a proposição 

recebeu nove (9) emendas. 

Daí o retorno às Comissões para a apreciação in­

dispensável das emendas de Plenár i o. 

l o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Às fls. 23 e seguintes estão o Relatório e o vo­

to do ilustre Deputado Osmânio Pereira, acolhidos pela douta Co 
missão de Educação, Cultura e Desporto, que, com propriedade 

ímpar e indesmentível profundidade, esmiuça as diversas questões 

abordadas pelas emendas de plenário, concluindo pelo acolhimen­

to da maioria, pela rejeição da Emenda nº 2 e pelo oferecimento 

de subemenda. 

Em con t ato com representantes das entidades que 

congregam os profissionais denominados Guias de Turismo, este Re 

lator se convenceu de que as conclusões daquela Comissão foram 

da intervenção direta daquelas entidades profissionais, que, 

do que ninguém, sabem o que é melhor para a sua categoria. 

mais 

Em decorrência, sou pela aprovação e acolhimento 

das Emendas nºs 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8; pela aprovação, com a sub-

• 
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emenda acolhida pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto 

da Emenda nº 9, e pela rejeição da Emenda nº 2. 

/ 

~ala da Comissão, em~~ de novembro de 1991 . 

. ( . 
Depu ado CARLOS ALBERTO CAMPIST 

- Relator -

PARECER DA COMISSÃO 
• 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço públi 

co, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente pe 

la aprovação das emendas de n9s 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8; pela apro 

ção, nos termos da subemenda da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto, da Emenda n9 9, e pela rejeição da Emenda n9 02. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: Arnau 

ry Müller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jabes Ribeiro, 

Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Mário de Oliveira, Beraldo Boa 

v~ntura, Chico Vigilante, Maria Laura, Paulo Paim, Jair Bolsona 

ro, Mendes Botelho; Cilio de Castro, Augusto Carvalho, Aldo Rebe 

lo, Paulo Rocha, Antônio dos Santos, Wilson Campos, · Edésio Pas 

sos, Ernesto Gradella, Josi Lourenço e Jandira Feghali . 

Sala da Comissão, em 05 de dezembro de 1991 

. . , ,--
-loW-~ AA.!J.-Iu 

Deputado AMAURY MULLER 
L . _"--"\...~~+--__ ~ 

Deputado CARLOS ALBERTO 

Presidente Relator 
I 

Centro Gráfico· do Senado Federal - Bra.sília - DF 

----------------- - -- -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 3.759-C, DE 1989 

Dispõe sobre a profissão de Guia de 

Turismo e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O exercício da profissão de Guia de Turis­

mo, no território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 2Q - Para os efeitos desta lei, é considerado 

Guia de Turismo o profissional que, devidamente cadastrado no 

Instituto Brasileiro de Turismo (EMBRATUR), exerça atividades 

de acompanhar, orientar e transmitir informações. a pessoas ou 

grupos, em visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, 

interestaduais, internacionais ou especializadas. 

Parágrafo único - As atividades mencionadas no caput 

deste artigo poderão, no caso de extinção da EMBRATUR, ser 

exercidas pelo órgão nacional de turismo competente. 

Art. 3Q - O exercício da profissão de Guia de Turis­

mo é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, como Guia 

de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superlor de turis­

mo, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido e no 

qual tenham cursado cadeira especializada na formação de Guia 

de Turismo; 

c) portadores de diploma de 2Q grau que seJam apro­

vados em cursos de guia de turismo, homologados pelo Conselho 

de Educação competente. 

Art. 4Q - Fica estabelecido que os Guias de Turismo 

terão classificação de acordo com curso específico que determi­

nará sua categoria e seu âmbito de atuação, conforme se segue: 

GER 20.01.0050.5 



• 

• 

, 
•• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

a) 

b) 

c) 

gUla local (limite do município) ; 

de - regional (limite gUla excursao 
. 

de - nacional (limite gUla excursao 

2 . 

do Estado) ; 

do País) ; 

d) gUla de excursão internacional Cone Sul (limite 

da América do Sul); 

e) guia de excursão internacional (além das fronte i-

ras da América do Sul); 

f) guia especializado. 

Parágrafo único - Os Guias de Turismo, credenciados 

pela EMBRATUR corno de "excursão nacional" até a vigência desta 

lei, terão a sua classificação alterada para "internacional Co­

ne Sul". 

Art. 5º - Constituem atribuições do Guia de Turismo: 

a) acompanhar, orientar e transmitir informações a 

pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas, municipais, 

estaduais, interestaduais ou especializadas dentro do territó­

rlO nacional; 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organl­

zados no Brasil; 

c) promover e orientar despachos e liberação de pas­

sageiros e respectivas bagagens, em terminais de embarque e de­

sembarque aéreos, marítimos, fluviais, rodoviários e ferroviá­

rios; 

d) ter acesso a todos os veículos de transporte, du­

rante o embarque ou desembarque, para orientar as pessoas ou 

grupos sob sua responsabilidade, observadas as normas específi­

cas do respectivo terminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 

exposições, feiras, bibliotecas e pontos de interesse turísti­

co, quando estiver conduzindo ou não pessoas ou grupos, obser­

vadas as normas de cada estabelecimento, desde que devidamente 

credenciado corno Guia de Turismo; 

f) portar, privativamente, o crachá de Guia de Tu­

rlsmo emitido pela EMBRATUR. 

Art. 6º - A Embratur manterá um Cadastro Nacional 

GER 20.01 .0050.5 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 3 . 

dos Guias de Turismo regionalizado com base em acordos de coo­

peração técnica firmados com os órgãos estaduais e/ou munlCl­

pais de turismo, os quais só poderão exercer suas atividades de 

acordo com sua classificação e âmbito de atuação conforme art. 

4º desta lei. 
-Art. 7º - As pessoas ou grupos de excursoes prove-

nientes dos diversos Estados brasileiros, ou de outros países, 

acompanhados do Guia de excursão nacional, utilizarão Guias de 

Turismo locais ou regionais cadastrados na EMBRATUR, em cada 

Estado que for visitado. 

Art. 8º - Deferido o cadastro, a EMBRATUR expedirá 

ao interessado crachá de identificação, de modelo único para 

todo o território nacional contendo nome, fotografia, âmbito de 

atuação e categoria para a qual o Guia de Turismo estará habi­

litado a exercer a profissão. 

Parágrafo único - Este modelo único deverá diferen­

Clar as diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 9º - No exercício da profissão, o Guia de Tu­

rismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e responsabili­

dade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa a 

qual presta serviços, devendo ainda respeitar e cumprir leis e 

regulamentos que disciplinem a atividade turística, podendo, 

por desempenho irregular de suas funções, vir a ser punido pelo 

seu órgão de classe . 

Art. 10 - Pelo desempenho irregular de suas atribui­

ções o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta e seus 

antecedentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, 

das pela EMBRATUR: 

a) advertência; 

aplica-

b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do exer-

cício da atividade; 

c) cancelamento do registro. 

Parágrafo único - As penalidades previstas neste ar­

tigo serão aplicadas após processo administrativo, no qual se 

assegurará ao acusado ampla defesa. 

GE R 20.01.0050.5 
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Art. 11 - A partir da publicação desta lei, as pes-

soas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só 

poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente re­

gistrados na EMBRATUR. 

Art. 12 - Os Guias de Turismo poderão prestar servi­

ços às empresas do ramo de turismo na qualidade de autônomos ou 

com vínculo empregatício, sob o regime da Consolidação das Leis 

do Trabalho, obedecida a legislação em vigor quanto às obriga-
-çoes 

outro 

nunca 

previdenciárias. 

Art. 13 -
idioma além do 

inferior a 25% 

Quando o Guia de Turismo expressar-se em 

português, ser-lhe-á devido um acréscimo 

(vinte e cinco por cento) sobre sua remu­

neração, no caso de autônomo, ou sobre seu salário, no caso de 

empregado, por idioma para o qual sejam solicitados seus servi­

ços. 

Art. 14 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala 

Relator 

GER 20.01.0050.5 
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PS-GSE/ O~f /92 Brasília, 04 de maio de 1992. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, nos termos 

do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nQ 3.759-C, de 

1989, da Câmara dos Deputados, que "dispõe sobre a profissão de 

Guia de Turismo e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para 

Excelência protestos de estima e apreço. 

~ , 
~~ 

renovar 

INOC~NCIO OLIVEIRA 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

a Vossa 

• 
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Dispõe sobre a profissão de Guia de 
Turismo e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - O exercício da profissão de Guia de Turis­
mo, no território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 2Q - Para os efeitos desta lei, é considerado 
Guia de Tur ismo o profissional que, devidamente cadastrado no 
Instituto Brasileiro de Turismo (EMBRATUR), exerça atividades 
de acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou 
grupos, em visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, 
interestaduais, internacionais ou especializadas. 

Parágrafo único - As atividades mencionadas no caput 
deste artigo poderão, no caso de extinção da EMBRATUR, ser 
exercidas pelo órgão nacional de turismo competente. 

Art. 3º - O exercício da profissão de Guia de Turis­
mo é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, como Guia 
de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de turis­
mo, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido e no 
qual tenham cursado cadeira especializada na formação de Guia 
de Turismo; 

c) portadores de diploma de 2Q grau que sejam apro­
vados em cursos de guia de turismo, homologados pelo Conselho 
de Educação competente. 

Art. 4º - Fica estabelecido que os Guias de Turismo 
terão classificação de acordo com curso específico que determi­
nará sua categoria e seu âmbito de atuação, conforme se segue: 

a) guia local (limite do município) ; 
b) guia de excursão regional (limite do 
c) gUla de excursão nacional (limite do 
d) guia de excursão internacional Cone 

da América do Sul); 

Estado) ; 
País); 
Sul (limite 

e) guia de excursão internacional (além das frontei­
ras da América do Sul); 

f) guia especializado. 
Parágrafo único - Os Guias de Turismo, credenciados 

pela EMBRATUR como de "excursão nacional" até a vigência desta 
lei, terão a sua classificação alterada para "internacional Co­
ne Sul". 

Art. 5Q - Con stituem atribuições do Guia de Turismo: 
a) acompanhar, orientar e transmitir informações a 
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pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas, municipais, 
estaduais, interestaduais ou especializadas dentro do territó­
rio nacional; 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organi­
zados no Brasil; 

c) promover e orientar despachos e liberação de pas­
sageiros e respectivas bagagens, em terminais de embarque e de­
sembarque aéreos, marítimos, fluviais, rodoviários e ferroviá­
rlOS; 

d) ter acesso a todos 
rante o embarque ou desembarque, 
grupos sob sua responsabilidad~, 
cas do respectivo terminal; 

os veículos de transporte, du­
para orientar as pessoas ou 
observadas as normas específi-

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposições, feiras, bibliotecas e pontos de interesse turísti­
co, quando estiver conduzindo ou não pessoas ou grupos, obser­
vadas as normas de cada estabelecimento, desde que devidamente 
credenciado como Guia de Turismo; 

f) portar, privativamente, o crachá de Guia de Tu­
rismo emitido pela EMBRATUR. 

Art. 6Q - A Embratur manterá um Cadastro Nacional 
dos Guias de Turismo regionalizado com base em acordos de coo­
peração técnica firmados com os órgãos estaduais e/ou munici­
pais de turismo, os quais só poderão exercer suas atividades de 
acordo com sua classificação e âmbito de atuação conforme art. 
4Q desta lei. -Art. 7º - As pessoas ou grupos de excursoes prove-
nientes dos diversos Estados brasileiros, ou de outros países, 
acompanhados do Guia de excursão nacional, utilizarão Guias de 
Turismo locais ou regionais cadastrados na EMBRATUR, em cada 
Estado que for visitado. 

Art. 8º - Deferido o cadastro, a EMBRATUR expedirá 
ao interessado crachá de identificação, de modelo único para 
todo o território nacional contendo nome, fotografia, âmbito de 
atuação e categoria para a qual o Guia de Turismo estará habi­
litado a exercer a profissão . 

Parágrafo único - Este modelo único deverá diferen­
ciar as diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 9º - No exercício da profissão, o Guia de Tu­
rismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e responsabili­
dade, zelando pelo bom nome d o turismo no Brasil e da empresa à 
qual presta serviços, devendo ainda respeitar e cumprir leis e 
regulamentos que disciplinem a atividade turística, podendo, 
por desempenho irregular de suas funções, vir a ser punido pelo 
seu órgão de classe. 

Art. la - Pelo desempenho irregular de suas atribui-
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ções o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta 
antecedentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, 
das pela EMBRATUR: 

a) advertência; 

3 . 

e seus 
aplica-

b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do exer­
cício da atividade; 

c) cancelamento do registro. 
Parágrafo único - As penalidades previstas neste ar­

tigo serão aplicadas após processo administrativo, no qual se -assegurara ao acusado ampla defesa. 
Art. 11 - A partir da publicação desta lei, as pes­

soas, empresas, instituições e ' entidades ligadas ao turismo só 
poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente re­
gistrados na EMBRATUR. 

Art. 12 - Os Guias de Turismo poderão prestar servi­
ços às empresas do ramo de turismo na qualidade de autônomos ou 
com vínculo empregatício, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, obedecida a legislação em vigor quanto às obriga­
ções previdenciárias. 

Art. 13 - Quando o Guia de Turismo expressar-se em 
outro idioma além do português, ser-lhe-á devido um acréscimo 
nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) sobre sua remu­
neração, no caso de autônomo, ou sobre seu salário, no caso de 
empregado, por idioma para o qual sejam solicitados seus servi­
ços. 

Art. 14 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 
sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 04 de maio • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.759, DE 1989 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

Dispõe sobre a profissão de Gula de Turismo e 
dá outras provldênicas. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e Re­
dação; de Educação, Cultura, Esporte e Turismo; 
e de Trabalho.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ O exercício da profissão de Guia de Turismo, 
no território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 2Q Para os efeitos desta lei, é considerado 
Guia de Turismo o profissional que, devidamente regis­
trado na . Empresa Brasileira de Turismo Embratur 
exerça atividades de acompanhar, orientar e transmitir 
informações a pessoas ou grupos, em visitas, excursões 
urbanas, municipais, estaduais, interestaduais ou es­
pecializadas, com objetivo turístico. 

Art. 3Q O exercício da profissão de Guia de Turismo 
é privatiVO dos: 

a) que tenham tido registro na Embratur, como Guia 
de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de Tu­
rismo, expedido por estabelecimento de ensino reconhe­
cido e no qual tenham cursado cadeira especializada na 
formação de Guia de Turismo; e 

c) portadores de diploma de outro curso superior 
que sejam aprovados em cursos de Guias de Turismo mi­
nistrado pela Embratur. 

ParágrafO único. Após a vigência desta lei, 
tur só concederá registro de Guia de Turismo 
atendam às exigências deste artigo 

a Embra­
aos que 

Art. 4Q Constituem prerrogativas do Guia de Turismo: 

a) acompanhar, orientar e transmitir informações a 
pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas, muni­
cipais, estaduais, interestaduais ou especializadas, 
dentro do território nacional; 
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b) acompanhar grupos organizados, no Brasil, ao ex­
terior, com objetivo turístico; 

c) promover e orientar despachos e liberação de 
passageiros e respectivas bagagens, em terminais de 
embar que e desembarque áereos, marítimos, fluviais, 
rodoviários e ferroviários; 

d) ter acesso a todos os veículos de transporte, 
durante o embarque ou desembarque, para orientar as 
pessoas ou grupos, sob sua responsabilidade, observa­
das as normas específicas do respectivo terminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposições, feiras, bibliotecas e pontos de interesse 
turístico, quando estiver conduzindo pessoas ou gru­
pos, observados os horários de visitação e as normas 
de cada estabeleciment o ; e 

f) usar, privativamente, a designação, identifica­
ção, crachá e insígnia de Guia de turismo. 

Ar t . 5Q O registro de Guia de Turismo, na Embratur, 
valerá no Estado para o qual for requerido, podendo o 
interessado pedir registro para mais de um Estado, 
desde que pague os emo l umentos para cada registro es­
tadual que desejar. 

Ar t . 6 Q A Embratur manterá, no âmbito de cada Esta­
do, um registro dos Gu i as de Turismo, os quais só po­
derão exercer suas atividades dentro do respectivo Es­
tado , salvo o previsto no art. 5 Q . 

Ar t . 7Q As pessoas ou grupos de excursões provenien­
tes de outros países deverão utilizar Guias de Turismo 
registrados na Embratur, pará cada Estado que desejam 
visitar, podendo o guia da excursão acompanhar o grupo 
e assessorar o Guia de Turismo registrado na Embratur. 

Art. 8 Q Poderá a Embratur cobrar emolumentos que se­
rão fixados pelo Conselho Nacional do Turismo, para 
cada registro estadual requerido pelo Guia de Turismo. 

Art. gQ Além dos documentos 
tuações referidas no art. 3 Q , a 
cand i datos ao registro como 
seguintes: 

a) documento de ident idade.; 

comprobatórios das 
Embratur exigirá 

Guia de Turismo 

b) cartão de identificação de contribuinte; 

c) titulo de elei tor; 

d) certificado de quitação do serviço militar 
os do sexo masculino; 

e) folha corrida; e 

si­
dos 

os 

para 

f) declaração de sanidade fisica e menta l , assinada 
por médico. 
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Art. 10. Deferido o registro, a Embratur expedirá ao 
interessado certificado e crachá de identificação, de 
modelo único para todo o território nacional, contendo 
nome, fotografia e o Estado para o qual o Guia de Tu­
rismo estará habilitado a exercer a profissão. 

Parágrafo único. Poderá o Conselho Nacional de Tu­
rismo estabelecer prazo de validade. não inferior a 3 
(três) anos, para os registros de Guia de Turismo, co­
brando, nas prorrogações, por igual período, metade 
dos emolumentos cobrados para o registro inicial. 

Art. 11. No exercício da profissão, o Guia de Turis­
mo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e respon­
sapilidade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil 
e da empresa à qual presta serviços, devendo ainda 
respeitar e cumprir as leis e regulamentos que disci­
plinem a atividade turística. 

Art. 12. Pelo desempenho irregular de suas atribui­
ções. o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta 
e seus antecedente, ficará sujeito às seguintes pena­
lidades, aplicadas pela Embratur: 

a) advertência; 

b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do exer-
cício da atividade; 

c) cancelamento do registro. 

Parágrafo único. As penalidades previstas neste ar­
tigO serão aplicadas após processo administrativo, no 
qual se assegurará ao acusado ampla defesa e recurso 
ao Conselho Nacional de Turismo. 

Art. 13. A partir da publicação desta lei, as pesso­
as, empresas, instituições e entidades ligadas ao tu­
rismo só poderão contratar Guias de Turismo que este­
jam devidamente registrados na Embratur. 

Art. 14. Os Guias de Turismo poderão prestar servi­
ços às empresas do ramo de turismo na qualidade de au­
tônomos, ou sob o regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho, obedecida a legislação em vigor quanto às 
obrigações previdenciárias. 

Art. 15. Quando o Guia de Turismo expressar-se em 
outro idioma além do português, ser-1he-á devido um 
acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre sua remunera­
ção, no caso de autônomo, ou sobre seu salário, no 
caso de empregado, por idioma para o qual sejam soli­
citados seus serviços. 

Art. 16. Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 
sua pub1içação, o Poder Executivo regulamentará esta 
18 i . 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Art, 18. Revogam-se se as disposições em contrário. 

Justificação 

o turismo tem tido grande desenvolvimento no Brasil, 
e uma das atividades essenciais para possibilitar esse 
desenvolvimento é a do Guia de Turismo, profissional 
altamente valorizado nos países que têm o turismo como 
fonte de divisas. 

o Conselho Nacional de Turismo e a Embratur, aco­
lhendo essa realidade, vêm procurando normatizar a a ­
tividade do Guia de Turismo, o que, entretanto, só 
poderá ser feito de forma conveniente através de lei 
que regule o exercício da profissão e estabeleça, de 
forma clara, seus direitos e deveres. 

o turismo é uma atividade geradora de empregos e de 
divisas; é uma 'indústria que não polui, mas que, ao 
contrário, entegra pessoas, regiões e países, contri­
buindo para um melhor conhecimento das característi­
cas, das culturas e dos habitantes de cada região. 

O Brasil é particularmente dotado para o turismo, 
pela extensão e riqueza de sua geografia, diversidade 
de religiões, etnias e manifestações culturais, 
evidenciando-se, a cada ano, o crescimento do fluxo 
turístico interno e externo. 

O momento de dificuldades pelo qual atravessamos, 
deve ser lembrado que a Itália, a Espanha e a França 
saíram de suas dificuldades pós ~guerra graças ao tu­
rismo e, mais recentemente, a cidade de Nova Iorque, 
também graças ao turismo, salvou-se da falência. 

Mas o turismo só poderá desenvolver-se no Brasil, se 
tivermos uma boa e confiável estrutura de serviços e 
de operadoras, que contribuam para o desenvolvimento 
de uma mentalidade de respeito ao turista e de atra­
ção, o que só se conseguirá com a profissionalização 
dos d iversos segmentos que atuam no ramo, dentre os 
quais o dos Guias de Turismo. 

O projeto assegura o exercício da profissão aos que 
tenham obtido registro de Guia de Turismo na Embratur 
até a data da publicação da lei, respeitando e reco­
nhecendo o direito adquirido dos pioneiros que se de­
dicaram a tal atividade, abrindo caminho para a regu­
lamentação que já se faz indispensável, e para os por­
tadores de diploma de curso superior de Turismo, expe­
dido por estabelecimentos de ensino reconhecidos, des­
de que tenham ali cursado cadeira de formação de Guia 
de Turismo. Adm i te ainda portadores de diplomas de ou­
tros cursos superiores, mas que tenham sido aprovados 
em cursos de Guia ministrados pela Embratur . 

A Proposição ora apresentada contribui, outros sim 
para que se cumpra a determinação do art. 180 da Cons­
tituição Federal, que dispõe que "a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios promoverão e incen­
tivarão o turismo, como fator de desenvolvimento so­
cial e econômico". 

• 
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Sala das Sessões, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.254, DE 1990 

(Do Sr . Sérgio Spada ) 

Regulamenta 
Turismo. 

a profissão de Guia de 

( Apense - se ao Projeto de Lei n ~ 3 .759, 
de 1989. ) 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . ~~ Para todos os efe itos l ega is, é con­
s i derado Guia de Turismo o profissional que 
e xerça a atividade de acompanhar. orientar e 
transmitir inf o rmações de caráter histórico ­
cultural a pessoas ou grupos de pessoas e m vi­
s it as ou e xcursões de interesse turístico . 

Ar t . 2 ~ O exerc ício da prof issão de Gu i a de 
Turismo é dos que : 

a ) j á d i sponham de registro na Empresa Bra­
sile i ra de Tur i smo-Embratur . como Guia de Tu­
rismo, à data da pub li caç ão da presente lei; 

b ) sejam portado r es de diploma de curso de 
Turismo. a n í ve l de terceiro grau, expedido 
por estabelecimento de ensino of i c i a l ou r eco­
nhecido ; 

c ) sejam portadores de d iplomas de curso 
superio r e aprovados em cursos de Guia de Tu ­
rismo i nst i tuídos pela Empresa Bras i lei ra de 
Turismo Embratur . 

d ) sejam portadores de diplomas ou certifi­
cados de Técnico de Tur i smo, a nível de segun­
do g r au . 

Art . 3 ~ são atribuições do Gu i a de Turismo : 

a ) acompanhar. or i entar e transmitir infor­
mações gerais sobre os pontos visitados por 
pessoas ou grupos de pessoas em visitas. e x­
cursões no território nacional, bem como in­
formações de cunho histórico-cultural das lo­
calidades e logradouros percorr idos; 

b ) acompanhar grupos organizados no Brasil 
e m vi agens de objetivos turísticos ao exte­
rior; 

c ) orientar sobre prov idência s burocráti­
cas, despachos , em issão de passagens ou vis­
tos, li beração de bagagens nos terminais de 
embarque e desembarque aéreos, marítimos , flu­
viais, ferroviários e rodov i ár i os . 

Art. 4 ~ O Gu ia de Tu rismo atuará no âmb i to 
estadual , podendo, contudo, se requerido à Em­
bratur, e xercer suas at ivi dades em outra un i ­
dade da Federação . 

Parágrafo úni co . A Embratur manterá o regis­
tro de Guias de Turismo , de limitando a á r ea de 
atuação do prof i ss i ona l. 

Art . 5 ~ Pa r a o registro na Embratur se farão 
necessários, além dos r equisitos pre vi s t o s nos 
a rts. 1~ e 2 ~ desta le i, o s doc umentos e xi -

gidos para expedição de carteira do trabalho 
pe lo Ministério do Trabalho . 

Art. 6 ~ A entidade responsável pela a tivi da­
de turística naciona l poderá cobrar emol umen­
t os ao registro dos Gu i as de Tu rismo e m va l o­
r es compatíveis com a natureza do traba l ho 
prof i ss i ona l e fi ca ob ri gada a ze l ar pelo de­
sempenho e x emp l a r da at ivi dade . 

§ 1~ No caso de atos que deponha m contra a 
image m da prof i ssão, que comprovadamente 
transgridam as l e is ou atentem ao decoro, a 
Embratur ap li cará ao Gu ia de Tur i smo as san­
ç õe s c ab í ve is, desde advertênc i a, suspe nsão 
t emporár i a da at i vidad e e, finalmen te, cance­
lamento d o registro, assegurada amp la defesa 
em processo administrat i vo. 

§ 2 ~ A part ir da publicação d a presente le i 
as pessoas jurídica s ou físicas, inst i tuições 
pÚblicas ou privadas li gadas ao turismo só po­
derão contratar Guias de Turismo devi damente 
registrados na Emb r atu r, podendo a prestação 
de serviços ocorrer através de vínculo como 
autônomos ou sob r eg ime da Conso li dação das 
Le i s do Trabalho. 

Art . 7 ~ Nos casos em que o Guia de Turismo 
possa se expressar em outro idi oma , além do 
português , fará juz a uma ac résc imo nunca in­
ferior a 20 (vi nte ) por cento no seu contrato, 
se autônomo , ou no seu sa l ár i o se empregado, 
por i d i oma para o qual sejam sol i c i tados seus 
prést i mos . 

Art . 8 ~ O Poder Executivo regulamenta rá esta 
lei no prazo de 90 (noventa ) d i as d a sua 
publicação . 

Art . 9 ~ Esta lei entrará em vigor na da ta de 
sua pub licação . 

Art. 10. Revogam-se as dispos ições em 
contrário . 

Justificação 

A expansão d o turismo no Brasil justifica 
plenamente que se regulamente a prof issão d o 
Gu i a de Turi smo, um p rofis s i ona l que tem dado 
grande contribuição às conqu i stas no seto r . 
Nos países que fazem do turismo uma pos iti va 
fonte de receita de moedas fortes . esse pro­
fi ssiona l é mereci damente va l or i zado . 

Entre nós, contudo, falta melhor estrutura 
para que o País desfrute das largas potencia­
li dades oferec i das pela natureza e por um va­
lioso patrimônio histór i co-cultura l d i gnos de 
serem visitados por tur istas de todas as pa r­
tes do mundo . 

A estrutura de serv i ços é sobremodo impo r ­
tante ao cresc i mento do tu ri smo interno , sendo 



necessário estabel ece r-se normas l ega is em 
torno das atividades dos que exercem ativida­
des no ramo . A profissionalização é ind ispe n­
sável juntamente com a competente r e gu l a me nta­
ção. abrindo-se inclusive . um campo promissor 
ao s que se diplomam e m cur s os superiore s de 
Tu r ismo ou outros que disponham de cur sos mi ­
nistrados pela Embratur. 

O presente projeto 
preceito constitucional 

insp i r a-se. t ambém . no 
(Ar t . 180) que de ter -

mina 
parte 
e dos 

a promoção e o incen t i vo ao t u rismo por 
da União . dos Estados . Distrito Federa l 
Municípios . 

Sala das Sessões. 30 de maio de 1990. 
Deputado Sérg i o Spada . 

LEGIS LAÇÃO CITADA . ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕ ES PERMANENTES 

- 2 -

CONST ITU I çÃO DA 
REPÚ BLICA FEDERATI VA DO BRASIL 

TÍTULO VIr 

Da Ordem Econômica e Financeira 

CAPÍTULO r 

Dos Pr i ncípios Gerais da 
Ati v idade Econômica 

Art . 180 . A União. os Estados. o Distr i to 
Federa l e os Municípios promoverão e incenti­
varão o turismo como fator de desenvolvimento 
socia l e econômico . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasíl i a - DF 

(OS : 09277 / 90 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ ETO DE LEI Nº 3759 DE 1989 . 

I - RELATÓRIO: 

Regulamenta a profissão de Guia de 

Turismo e dá outras providências. 

AUTOR: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

RELATOR: Deputado PAULO SIDNEI 

A matéria em e xame de aut oria do il us 

tre Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL, propõe a regulamentação do e xer 

cício da profissão de Guia de Turismo e dá outras providência s . 

A iniciativa parlamentar visa normali 

zar a situação de quem e xerceu a função de Guia de Turism o embo 

ra sem qualificação, mas que tenha tido registro na EMBRATUR, 

ou seja diplomado em curso superior por estabeleciment o rec o 

nhecido, no qual tenha cursado a cadeira especializada na for 

mação de Guia de Turismo, ou que tenha conseguido aprovação em 

cursos de Guia de Turismo ministrado pela EMBRATUR. 

No Brasil, o turismo avança a passos 

largos, com resultados financeiros e econômicos consideráveis, 

se fazendo necessário melhorar a qualidade do setor e qualifi 

cação dos seus respectivos Guias, a nível universitário. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Com a presente r egul a mentação, visa 

exigir que a atividade de Guia de Turis mo s e j a 

pessoas devidamente habilitada. 

ex e rcida por 

Nos termos regimentais, tanto a propo 

sição principal como a apensada, foram encaminhadas à Comissão 

de Constituição e Justiça e Redação, tendo esta se manifestado 

favorávelmente . 

11 - VOTO DO RELATOR: 

Posto que a matéria em exame tecnica 

mente cumpre requisitos constitucionais e regimentais e,no méri 

to, regulariza a profissão de Guia de Turismo, ao qual se deve 

conferir tratamento preferencial,ou seja aprovação, na forma em 

que foi apresentado pelo seu autor. 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUl/89l 

Sala da comissão em 23 de outubro de 1990 . 

P O SIDNEI 
DEPUT ADO FE DER AL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 3.759-C, DE 1989 

Dispõe sobre a profissão de Guia de 

Turismo e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O exercício da profissão de Guia de Turis­

mo, no território nacional, é regulado pela presente lei. 
-Art. 2º - Para os efeitos desta lei, e considerado 

Guia de Turismo o profissional que, devidamente cadastrado no 

Instituto Brasileiro de Turismo (EMBRATUR), exerça atividades 

de acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou 

grupos, em visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, 

interestaduais, internacionais ou especializadas. 

Parágrafo único - As atividades mencionadas no caput 

deste artigo poderão, no caso de extinção da EMBRATUR, ser 

exercidas pelo órgão nacional de turismo competente. 

Art . 3º - O exercício da profissão de Guia de Turis­

mo é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, corno Guia 

de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de turis­

mo, expedido por estabelecimento de e nsino reconhecido e no 

qual tenham cursado cadeira especializada na formação de Guia 

de Turismo; 

c) portadores de diploma de 2º grau que seJam apro­

vados em cursos de guia de turismo, homologados pelo Conselho 

de Educação competente. 

Art. 4º - Fica estabelecido que os Guias de Turismo 

terão classificação de acordo com curso específico que determi­

nará sua categoria e seu âmbito de at ~ a ção , conforme se segue: 

GER 20.01 .0050.5 
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2 . 

a) gU1.a local (limite do município) ; 

b) gU1.a de -excursao regional (limite do Estado) ; 

c) gU1.a de -excursao nacional (limite do País) ; 

d) gU1.a de -excursao internacional Cone Sul (limite 

da América do Sul) ; 

e) gU1.a de -excursao internacional (além das frontei-

ras da América do Sul); 

f) guia especializado. 

Parágrafo único - Os Guias de Turismo, credenciados 

pela EMBRATUR como de "excursão nacional" até a vigência desta 

lei, terão a sua classificação alterada para "internacional Co­

ne Sul". 

Art. 5º - Constituem atribuições do Guia de Turismo: 

a) acompanhar, orientar e transmitir informações a 

pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas, municipais, 

estaduais, interestaduais ou especializadas dentro do territó­

r1.O nacional; 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organ1.­

zados no Brasil; 

c) promover e orientar despachos e liberação de pas­

sageiros e respectivas bagagens, em terminais de embarque e d e ­

sembarque aéreos, marítimos, fluviais, rodoviários e ferroviá-

r1.os; 

d) ter acesso a todos os veículos de transporte, du­

rante o embarque ou desembarque, para orientar as pessoas ou 

grupos sob sua responsabilidade, observadas as normas específi­

cas do respectivo t e rminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 

exposições, feiras, bibliotecas e pontos de interesse turísti­

co, quando estiver conduzindo ou não pessoas ou grupos, obser­

vadas as normas de cada estabelecimento, desde que devidamente 

credenciado como Guia de Turismo; 

f) portar, privativamente, o crachá de Guia de Tu­

r1.smo emitido pela EMBRATUR. 

Art. 6 Q - A Embratur manterá um Cadastro Nacional 

GER 20.01.0050.5 
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dos Guias de Turismo regionalizado com base em acordos de coo-

peração técnica firmados com os órgãos estaduais e/ou munlCl­

pais de turismo, os quais só poderão exercer suas atividades de 

acordo com sua classificação e ãmbito de atuação conforme art. 

4º desta lei. 
-Art. 7º - As pessoas ou grupos de excursoes prove-

nientes dos diversos Estados brasileiros, ou de outros países, 

acompanhados do Guia de excursão nacional, utilizarão Guias de 

Turismo locais ou regionais cadastrados na EMBRATUR, em cada 

Estado que for visitado. 

Art. 8º - Deferido o cadastro, a EMBRATUR expedirá 

ao interessado crachá de identificação, de modelo único para 

todo o território nacional contendo nome, fotografia, âmbito de 

atuação e categoria para a qual o Guia de Turismo estará habi­

litado a exercer a profissão. 

Parágrafo único - Este modelo único deverá diferen­

Clar as diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 9º - No exercício da profissão, o Guia de Tu­

rismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e responsabili­

dade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa à 

qual presta serviços, devendo ainda respeitar e cumprir leis e 

regulamentos que disciplinem a atividade turística, podendo, 

por desempenho irregular de suas funções, vir a ser punido pelo 

seu órgão de classe. 

Art. 10 - Pelo desempenho irregular de suas atribui­

ções o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta e seus 

antecedentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, 

das pela EMBRATUR: 

a) advertência; 

aplica-

b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do exer-

cício da atividade; 

c) cancelamento do registro. 

Parágrafo único - As penalidades previstas neste ar­

tigo serão aplicadas após processo administrativo, no qual se 

assegurará ao acusado ampla defesa. 

GE R 20.01.0050 ~ 
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Art. 11 - A partir da publicação desta lei, as pes-

soas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só 

poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente re­

gistrados na EMBRATUR. 

Art. 12 - Os Guias de Turismo poderão prestar serVl­

ços às empresas do ramo de turismo na qualidade de autônomos ou 

com vínculo empregatício, sob o regime da Consolidação das Leis 

do Trabalho, obedecida a legislação em vigor quanto às obriga­

ções previdenciárias. 

Art. 13 - Quando o Guia de Turismo expressar-se em 

outro idioma além do português, ser-Ihe-á devido um acréscimo 

nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) sobre sua remu­

neração, no caso de autônomo, ou sobre seu salário, no caso de 

empregado, por idioma para o qual sejam solicitados seus serVl­

ços. 

Art. 14 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 

sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala /7 - em7f qas Sessoes, :,/ 

/ .' 

de abril d~992. 

.I /' 

" Relator ______ , /'" 

GER 20.01 .0050.5 



Senado Federal. A matéria 
termos 

Rejeitadas 
em que foi 

as emendas do 
aprovada nesta casa na 

vai a sançao , 
de abril de 

nos 
1992 . 

•• 

Em 22 de dezembro de 1992. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.759-0 , DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3. 759-C, de 
1989, que "dispõe sobre a profi ssão de G~ia de Tu­

rismo e dã outras providências". 

(ÀS COMISSOES DE EDUCACÃO. CU LTURA E DESPORTO; DE 
TRABALHO. DE ADMINISTRACÃO E SERV ICO POBLICO; E DE 
CONSTITU I CÃO E JUSTICA E DE REDACM (ART. 54) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O exerC1C10 da profissão de Guia de Turis­
mo, no território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 20 - Para os efeitos desta lei, é considerado 
Guia de Turismo o profissional que, devidamente cadastrado no 
Instituto Brasileiro de Turismo (EMBRATUR), exerça atividades 
de acompanhar, orientar e transmitir informacões a pessoas ou 
grupos, em visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, 
interestaduais, internacionais ou especializadas. 

Parágrafo único - As atividades mencionadas no caput 
deste artigo poderão, no caso de extinção da EMBRATUR, ser 
exercidas pelo órgão nacional de turismo competente. 

Art. 30 - O exercicio da profissão de Guia de Turis­
mo é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, como Guia 
de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de turis­
mo, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido e no 
qual tenham cursado cadeira especializada na formação de Guia 
de Turismo; 

c) portadores de diploma de 20 grau que sejam ~pro­

vados em cursos de guia de turismo, homologados pelo Conselho 
de Educação competente. 

Art . 40 - Fica estabelecido que os Guias de Turismo 
terão classificação de acordo com curso especifico que determi­
nará sua categoria e seu ãmbito de atuação, conforme se segue: 

a) guia local (limite do municipio) ; 
b) guia de excursão regional (limite do 
c) guia de excursão nacional (limite do 
d) guia de excursão internacional Cone 

da América do Sul); 

Estado) : 
Pais) ; 
Sul (limite 

e) guia de excursão internacional (além das frontei­
ras da América do Sul); 

f) guia especializado. 
Parágrafo único - Os Guias de Turismo, credenciados 

pela EMBRATUR como de "excursão nacional- até a vigência desta 
lei, terão a sua classificação alterada para Rinternacional Co­
ne Sul R. 

Art. 50 - Constituem atribuições do Guia de Turismo: 
a) acompanhar, orientar e transmitir informações a 

pessoas ou grupos em visitas , excursões urbanas, municipais, 
estaduais, interestaduais ou especializadas dentro do territó­
rio nacional; 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organi­
zados no Brasil; 

c) promover e orientar despachos e liberação de pas­
sageiros e respectivas bagagens, em termina~s de embarque e de­
sembarque aéreos, maritimos, fluviais, rodoviários e ferroviá­
rios; 

d) ter acesso a todos os veiculos de transporte, du­
rante o embarque ou desembarque, para orie"ntar as pessoas ou 
grupos sob sua responsabilidade, observadas as normas especifi­
cas do respectivo terminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposições , feiras, bibliotecas e pontos de interesse turísti­
co, quando estiver conduzindo ou nao pessoas ou grupos, obser­
vadas as normas de cada estabelecimento, desde que devidamente 
credenciado como Guia de Turismo; 

f) portar , privativamente, o crachá de Guia de Tu­
rismo emitido pela EMBRATUR. 

Art. ~o - A Embratur manterá um Cadastro Nacional 
dos Guias de Turismo regionalizado com base em acordos de coo­
peração técnica firmados com os ór~ãos estaduais e/ou mun1C1-
pais de turismo , os quais só poderao exercer suas atividades de 
acordo com sua classificação e ãmbito de atuação conforme art . 
40 desta lei. 

Art. 70 - As pessoas ou grupos de excursões p~ove­
nientes dos diversos Estados brasileiros, ou de outros pa1ses, 
acompanhados do Guia de excursão nacional , utilizarão Guias de 
Turismo locais ou regionais cadastrados na EMBRATUR, em cada 
Estado que for visitado. 

Art. 80 - Deferido o cadastro, a EMBRATUR expedirá 
ao interessado crachá de identificação , de modelo único para 
todo o território nacional contendo n ome , fotografia , âmbito de 
atuação e categoria para a qual o Guia de Turismo estará habi­
litado a exercer a profissão. 

Parágrafo único - Este modelo único d everá diferen­
ciar as diversas categorias de Guias de' Turi smo . 

Art. 90 - No exercicio da profissão, o Guia de Tu­
rismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e responsabili­
dade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa à 
qual presta serviços, devendo ainda r espeitar e cumprir leis e 
regulamentos que disciplinem a atividade turistica , podendo, 
por desempenho irregular de suas funções, vir a ser punido pelo 
seu órgão de classe. 

Art. 10 - Pelo desempenho irregular de suas atribui­
ções o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta e s e us 
antecedentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, aplica­
das pela EMBRATUR: 

a) advertência; 
b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do exer­

cicio da atividade; 
c) cancelamento do registro . 
Parágrafo único - As penalidades previstas neste ar­

tigo serão aplicadas após processo administrativo , no qual se 
assegurará ao acusado ampla defesa. 

Art . 11 - A partir da publicação desta lei, as pes­
soas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só 
poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente re­
gistrados na EMBRATUR. 

Art. 12 - Os Guias de Turismo poderão prestar servi­
ços às empresas do ramo de turismo na qualidade de autônomos ou 
com vínculo empregaticio, sob o regime da Consolidacão das Leis 
do Trabalho, obedecida a legislação em vigor quanto às obriga­
ções previdenciárias. 

Art. 13 - Quando o Guia de Turismo expressar-se em 
outro idioma além do português, ser-Ihe-á devido um acréscimo 
nunca inferior a 25\ (vinte e cinco por cento) sobre sua remu­
neração, no caso de autônomo, ou sobre seu salário, no caso de 
empregado, por idioma para o qual sejam solicitados seus servi ­
ços. 

Art. 
sua publicação, 

Art. 
blicação. 

14 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 
o Poder Executivo regUlamentará esta l ei. 
15 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 16 - Revogam-se as dispos,ições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 04 de maio de 1992. 

As Comls'!.ot!s s 
Educac~o . Cultura E Desporto 
Trabalho. de AdM. e SF.r~ico Publ ic~ 

Con~t .. Just oca . d. R':;:::;~~~~ 
~. 23 / ii / 92 ~~ o d.nt~~F~ 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cAMARA N' JJ, de 1992 (PL n' 
J.759, de 1989, na Casa de origem), 
que "dispõe sobre a profissAo de Guia 
de TUrismo e dá outras providências". 

Emenda n' 1 
(corresponde à Emenda n' 1, de Plenário) 

Dê-se à alinea "a" do art. J ' a seguinte redaçAo: 
"Art. 3' - • •• • • .• •..••• ........ •••••••• •...... •. ... 
a) que tenham sido cadastrados na Embratur, como 

Guia de Turismo, até a data da publicaçAo desta Lei." 
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Emenda n' 2 
(corre.pande ~ Emenda n' 2, de Plenário) 

Suprima-se o art. lO, renumerando-a8 os demaia. 

Emenda n ' 3 
(corresponde A Emenda n ' 3, de Plenário) 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação : 
"Art. 11 - A partir da publicaç60 desta Lei, 8S 

pessoas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo .6 
poderio contratar Guias de Turis mo que estejam devidamente 
cadastrados na Embratur." 

SENADO FEDERAL, EM J3 DE NOVEMBRO DE 1992 

S I N O P S E 

Projeto de Lei da cAmara n l 33, de 1992 
(n l 3 .759, de 1989, na Casa de orige.) 

Dispõe sobre a protissio de Guia de 
Turismo e dá outras providência •• 

Apresentado pelo Deputado José Mari a Eymael 

Lido no expediente da Seas60 de 6/5/92, e publicado no DCN (Seç60 
11) de 7/5/92. Despachado. Comlasio de Assuntos Sociais . 
Em 14/10/92, anunciada a mat'ria , proferido pelo Senador Carlos 
patrocinio, relator designado, Par ecer de Plenário favorável. A 
mat'ria ficará sobr e a Mesa duran te 5 sessões ordinárias, pa~a 
recebimento de emendas. 
Em 22/10/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, 
sendo que ao mesmo foram oferecidas emendas. 
Em 4/11/92, aprovado o projeto co. emendas. À Co.issAo Diretora 
para a redaçAo final das emendas . 
Em 12/11/92, leitura do Parecer n' 364/92-CDIR. 
Ea 20/11/92, aprovada a redaçAo f i nal, nos termos do art. 324 do 
Regimento Interno. 
À CAmara dos Deputados com o Oficio SK/ N •... 697, de 23.'1.92 

(> ", ~ , . ... . .... . - . ... ~ 

Em dJ.3 de novembro de 1992 

Senhor Primeiro Secret'rio 

Comunico a Voeaa Excel'nci a, a fim d. que se digne 

levar ao conhecimento da Camara d08 Deputado., que o Senado Pederal 

aprovou, com emendas, o Projeto de Lei da Camara n' 33, de 1992, 

(PL n' 3.759-, de 1989, na Casa de origem), que "dispóe sobre a 

profissAo de Guia de Turismo e d6 outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência 08 aut6grafos 

referentes às emendas em apreço, bem COa0, em devoluçlo, um da 

proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

Excelência protestos de estima e consideraç60. 

~~~~c 
SEN~R EPI CIO CAFETEIRA 

Primeiro secre~ tio, em exerclcio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

DO. Primeiro-Secretário da CAmara dos Deputados 

vpl / . 

Centro Gráfico do Senado Federal- BrasOia - DF 

• 

• 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

(SE NÃO HOUVER APROVAÇÃO DE EMENDA) 

A MAT~RIA VAI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA, 

NA SESSÃO DO DIA 22 DE ABRIL DO CORRENTE ANO. 

GER 3. 17. 23 .004-2 - (MAI192) 
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C A M A R A DOS D E P U TA DOS .::t"T(%. 11 .J..l 

PROJETO DE LEI N9 3.759-D, DE 1989 

(DO SR. JOst MARIA EYMAEL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DAS EMENDAS DO SENADO AO PRO 

JETO DE LEI N9 3.759-C, DE 1989, QUE DISPOE SOBRE A PROFISSÃO DE GUIA 

DE TURISMO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS COMIS­

SOES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO 

E SERVIÇO PÚBLICO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA :, E DESPORTO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... 

#-17J.~ .. ~1.1-.. ~ .......... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO 
~A(jCS e(g6;~ SR. DEPUTADO ..••.....•.•.•.•.............. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DO SENADO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO 

DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 'SR. DEPUTAOO 

.. ~.l ~~~y .... ~. (ê6"~.~ ......... . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

• 

GER 3. 17.23 .004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR APROVADA ALGUMA EMENDA) 

EM 

AQu,,",,~ QUE FOREM PE A APROV~~'O PERMANEÇAM CVL~~ SE ACHAM. 

• 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/92) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOT çÃO A RED~n 

AQ DELE",,--,,_ FOREM PELA APROV ÇA~-Oº-gE~~~~lt~O SE ACHAM. 

A MA ÉRIA VAI À 

GER 3. 17.23.004'2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENl.n"l. .... ::~~5i~ . .. , COM PARECER PELA APROVAÇÃO. 

E FOREM PELA APROVAÇÃO ANEÇAM COMO • 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS N9S .11 . . ~ . . -13, COM PARECER PELA REJEIÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GER 3.17. 23.004-2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.759-D, DE 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.759-C, de 
1989, que "dispõe sobre a profissão de G~ia de Tu­

rismo e dá outras providências". 

(ÀS COMISSOES DE EDUCACÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRACÃO E SERVI CO POBLICO; E DE 
CONSTITUICÃOE JUSTlCA E DE REDACÃO (ART . 54) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O exercicio da profissão de Guia de Turis­
mo, no território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 20 - Para os efeitos desta lei, é considerado 
Guia de Turismo o profissional que, devidamente cadastrado no 
Instituto Brasileiro de Turismo (EMBRATUR), exerça atividades 
de acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou 
grupos, em visitas, excursões urbanas , municipais, estaduais, 
interestaduais, internacionais ou especializadas. 

ParágrafO único - As atividades mencionadas no capu t 
deste artigo poderão, no caso de extincão da EMBRATUR, ser 
exercidas pelo órgão nacional de turismo competente. 

Art. 30 - O exercício da profissão de Guia de Turis­
mo é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, como Guia 
de Turismo, até a data da publicacão d es ta lei; 

b) portadores d e diploma de curso superior de turis­
mo, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido e no 
qual t e nham cursado cadeira e spec ializada na formação de Guia 
de Turismo; 

c ) portadores de diploma de 20 grau que sejam ~pro­
vados em cursos de guia d e turismo , homologados pelo Conselho 
de Educação competente. 

Art . 40 - Fica estabelecido que os Guias de Turismo 
terão classificação de acordo com curso específiCO que determi­
nará sua categoria e seu âmbito de atuação, conforme se segue: 

a) guia local (limite do municípiO); 
b) guia de excursão regional (limite do 
c) guia de excursão nacional (limite do 
di guia de excursão internacional Cone 

da América do Sul); 

Estado) ; 
país) ; 
Sul (limite 

e) guia de excursão internacional (além das frontei­
ras da América do Sul); 

f) guia especializado. 
Parágrafo único - Os Guias de Turismo, credenciados 

pela EMBRATUR como de "excursão nacional" até a vigência desta 
lei , terão a sua classificação alterada para "internacional Co­
ne Sul". 

Art . 50 - Constituem atribuicões do Guia de Turismo: 
a) acompanhar, orientar e transmitir informações a 

pessoas ou grupos em visitas , excursões urbanas, municipais , 
estaduais, interestaduais ou especializadas dent r o do territó­
rio nacional; 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organi­
zados no Brasil; 

c) promover e orientar despachos e liberação de pas­
sageiros e respectivas bagagens , em termina.is de embarque e de­
sembarque aéreos, marítimos, fluviais , rodoviários e ferroviá ­
rios; 

d) ter acesso a todos os veículps de transporte, du­
rante o embarque ou desembarque, par a orientar as pessoas ou 
grupos sob sua responsabilidade, observadas as normas especifi­
cas do respectivo terminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposicões, feiras, bibliotecas e pontos de interesse tur isti­
co , quando estiver conduzindo ou nao pessoas o u grupos , obser­
vadas as normas de cada estabelecimento , desde que devidamente 
credenciado como Guia de Turismo ; 

f) portar , privativamente, o c r achá de Guia de Tu­
rismo emitido pela EMBRATUR. 

Art. ~o - A Embratu r manterá um Cadastro Nacional 
dos Guias de Turismo regionalizado com base em aco rdos de coo­
peração técnica firmados com os ór2ãos estaduais e/ou munici­
pais de turismo, os quais só poderao exercer suas atividades de 
acordo com sua classificaçáo e âmbito de atuação conforme art. 
40 desta lei. 

Art. 70 - As peSSOAS ou grupos de excursões p~ove­
nientes dos diversos Estados brasileiros , ou de o u t r os pa1ses , 
acompanhados do Guia de excursão naciona l, u tilizarão Gu ias de 
Turismo locais ou regionais cadastrados na EMBRATUR, em cad a 
Estado que for ~isitado. 

Art. 80 - Deferido o cadastro , a EMBRATUR expedirá 
ao inte ressado crachá de identificação, de modelo único para 
todo o território nacional contendo nome , fotografia, âmbito de 
atuação e categoria para a qual o Guia de Turismo estará habi­
litado a exercer a profissão. 

Parágrafo único - Este modelo único deverá diferen­
ciar as diversas categorias de Guias de' Turismo . 

Art. 90 - No exercício da profissão, o Guia de Tu­
rismo deverá conduzir-se com dedicação , decoro e responsabili­
dade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa à 
qual presta serviços , devendo ainda respeitar e cumprir leis e 
regulamentos que disciplinem a atividade turística , podendo, 
por ~es!mpenho irregular de suas funções, vir a ser punido pelo 
seu orgao de classe. 

_ Art. 10 - Pelo desempenho irregular de suas atribui-
çoes o Guia de Turismo , conforme a gravidade da falta e seus 
antecedentes , ficará sujeito às seguintes penalidades, aplica­
das pela EMBRATUR: 

a) adve rtência; 
b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do exer­

cício da atividade; 
c) cancelamento do registro . 
ParágrafO único - As penalidades prev istas neste ar­

tigo serão aplicadas após processo administrativo , no qual se 
assegurará ao acusado ampla defesa. 

Art. 11 - A partir da publicação desta lei, as pes­
soas, empresas , instituições e entidades ligadas ao turismo só 
poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente re­
gistrados na EMBRATUR. 

_ Art. 12 - Os Guias de Turismo poderão prestar servi-
ços as empresas do ramo de turismo na qualidade de autônomos ou 
com vínculo empregatício, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho , obedecida a legislação em vigor quanto às obriga­
ções previdenciárias. 

Art. 13 - Quando o Guia de Turismo expressar-se em 
outro idioma além do português, ser- Ihe-á devido um acréscimo 
nunca inferior a 25\ (vinte e cinco por cento) sobre sua remu­
neração, no caso de autônomo, ou sobre seu salário, no caso de 
empregado, por idioma para o qual sejam solicitados seus servi­
ços. 

Art. 
sua publicação , 

Art. 

14 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 
o Pode r Executivo regulamentará esta lei . 
15 Esta lei entra em vigor na data de sua pu-

blicacão. 

Gui a de 

Art. 16 - Revogam-.se as dispos~ções em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 04 de maio de 1992. 

As Coml$~oes ~ 

Educacao , Cul t ura e DEsporto 
Traba l ho. de AdM . E Gervíco P Ub~l ic~ 
Con~t . ~ Just Ica t dE RRd.,aO( Ar t . S4 l í 

E. 23 / 11 / 92 kf;;;"'Zte ( 
EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cAMARA NI J J, de 1992 (PL n l 
3.759, d! 1989, na Casa de origem), 
que " d i spoe sobre a protissAo de Gui a 
d e TUrismo e d6 outras providências". 

Emenda n l 1 
(correeponde A Emend a n l I, de Plen6ri o) 

Dê- se A alín e a " a" d o art . 3 1 a seguinte reda ç l o: 
"Art . 3 1 - •• • • • •• • •• •• •••• •• • •••• •••••• • •••• • •••••• 

a ) que tenham sid o cad astrados na Embratur , como 
Turis mo, a té a d a t a d a publ i c açAo desta Le i . ft 
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Emenda n' 2 
(corresponde A Emenda n' 2, de Plenário) 

Suprima-se o art. 10, renumerando-se os demais. 

Emenda n' 3 
(corresponde l Emenda n' 3 , de Plenário) 

Dê-se ao art . 11 a seguinte redaçAo: 
"Art. 11 - 11 partir da publicaçAo desta Lei, 8S 

pessoas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só 
poderio contratar Guias de Turismo que estejam devidamente 
cadastrados na Embratur." 

SENADO FEDERAL, EM J3 DE NOVEMBRO DE 1992 

6~~ 7 PRESIDENTE IEVIOEsr 

S I N O P S E 

Projeto de Lei da C6mara n' 33, de 1992 
(n' 3.759, de 1989, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a protissAo de Guia de 
Turismo a dá outras providências. 

Apresentado pelo Deputado José Maria Eymael 

Lido no expediente da Se8860 de 6/5/92 , e publicado no OCN (SeçAo 
lI) de 7/5/92. Despachado à ComlasAo de Assuntos Sociais. 
Em 14/10/92 , anunciada a matéria é proferido pelo Senador Carlos 
Patrocinio, relator designado, Parecer de Plenário favorável. A 
matéria ficará sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias , pa~a 
recebimento de emendas. 
Em 22/10/92 , a Presidênc i a comunica ao Plenário o término do prazo, 
sendo que ao mesmo foram oferecidas emendas. 
Em 4/11/92, aprovado o proj eto com emendas. À Comissão Diretora 
para a redaçlo final das emendas. 
Em 12/11/92, leitura do Parecer n· 364/ 92-CDIR. 
Em 20/11/92, aprovada a redaçAo fina l , nos termos do art. 324 do 
Regimento Interno. 
À CAmara dos Deputados coa o Oficio SM/ N' .. . 697, de 23. 11.92 

,. .. , . , .' 
. . . .. . : .. . - .... À , 

~"r~·· 1", "t " r ' ,- ~ . • I 

J" ':('Jrr ~f; I J ~ 

Em~.3 de novembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

Comunico a Vossa Excel'ncia, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento da CAmara dos Deputados, que o Senado Federal 

aprovou, com emendas, o Projeto de Lai da OAmara n· 33, de 1992, 

(PL n' 3.759-, de 1989, na Casa de origem), que "dispõe sobre a 

profissão de Guia de Turismo e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 

referentes às emendas em apreço, bem como, em devoluçAo, um da 

proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Exc elência protestos de estima e consideraç40. 

SENAOoR EPI CIO CAFETEIRA 
~~~t:«G 

Primeiro secre~ tio, em exerclcio 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INoctNCIO OLIVEIRA 

DO. primeira-Secretário da Câmara dos Deputados 

vpl / . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - D F 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

[~ / ( 2 

Senhor Presidente, 

Nos termos do Art. 155, do Regimento Interno, soli­

~ . 
citamosUJ7Yo a Excelência, urgência na tramitação do Projeto de 

Lei nº , de 1989, que "dispõe sobre a profissão de Guia 

Turismo e dá outras providências", já aprovado pela Câmara 

Deputados e Emendado no Senado Federal. 

Sala das sessões, em 

Deputado Jonival Lucas - Líder do POC 

Deputado GENEBALDO CORREIA-Líder PMDB 

Deputado ALDO REBELO - Líder do PCdoB 

Deputado LUIS EDUARDO MAGALHAES - Líd~~~ 

Deputado SÉRGI~~UC~ do PPS 

1\· ÂAP" .' = 

(/-J R-/ [}J?5 Ulrc 
.lA ~ f -,....-...,,; 

(/ t:[ ____ -

/ 

GER 3.17.23.004,2 - (MAI/92) 

de 

dos 
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SENADO FE'DERAL 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N.O 33, DE 1992 
(N.O 3.759/89, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a profissão de Guia de Turis­
mo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O exercício da .profissão de Guia de 

Turismo, no território nacional, é regulado pela pre-
sente leL' . ' . , ." ", ; ; , '- ' ! ... .. .. . . J_ • . . .. . 

.. - . Alt: '2.0- . Para' us 'efeitos' desta lei, é considerado 
Guia de Turismo o profissional que, devidamen­
te cadastrado. no Instituto Brasileiro de . Turismo 
(Embratur), exerça atividades de acompanhar, orien­
tar e transmitir informações a pessoas ou grupos, em 
visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, in­
terestaduais, ~ternacionais ou especializadas .. 

Parágrafo único. As atividades mencionadas no 
e .:aput deste artigo poderão, no caso de extinção da 

Embratur, ser exercidas pelo órgão nacional de 
turismo competente. 

Art. 3.° O exercicio da profissão de Guia de 
Turismo é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na Embratur, como 
Guia de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de 
turismo expedido por estabelecimento de ensino re­
conhecido e no qual tenham cursado cadeira espe­
cializada na formação de Guia de Turismo; 

c) portadores de diploma de 2.° grau que sejam 
aprovadOS em cursos de guia de turismo, homologa­
dos pelo Conselho dê Educação competente. 

Art. 4.° Fica estabelecido que os Guias de Turis­
mo terão classüicação de acordo com curso espe­
cifico que determinará sua categoria e seu âmbito 
de atuação, conforme se segue: 

a) guia local (limite do Município); 
b) guia de excursão regional (limite do Estado); 

c) guia de excursão nacional (limite do País); 
d) guia de excursão internacional Cone Sul (li­

mite da América do Sul); 
e) guia de excursão internacional (além das -' 

fronteiras da América do Sul); .,_. - .,-

f) guia especiaUzado. 

Parágrafo único. Os Guias de Turismo, creden­
ciados pela Embratur como de "excursão nMfonal" 
até a vigência desta lei, terão a sua classüicação al­
terada para "internacional Cone Sul". ·~,..:;-i 

Art. 5.° ConStituem atribuições do Guia de 
TUrismo: .. _. - ~ '. . . , - .. . ' . , . -

a~ acompanhar, orientar e transmitir informa­
ções a pessoas ou grupos em 'visitas, excursões urba­
nas~ municipais, estaduais, interestaduais · ou :-espe­
ciaUzadas dentro do ··território nacional; ,: 8 ;-; , ', 

b)-'acompanhar ao ' exterior pessoas ou grupos 
organizados no', Brasil; .. .. - ~ :"" "";:-:') é.! ., : ', :. ,-: .~ c. 

, ' c) -promover':'e
r 

orléntar deSpachos e liberação de 
passageiros' e respectivas bagagens, em-.terminais de 
embarque e desembarque aéreos, marftimos,-fluv1afs, 
rodoviários e ferroviários; ... __ . ----_ . . - -

d) ter acesso a todos os veículos de transporte, 
durante o embarque ou desembarque, para orientar 
as pessoas ou grupos sua responsabilidade, observa­
das as normas especificas do respectivo terminal; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposições, feiras, bibliotecas e .pontos de interesse 
turistico, quandO estiver conduzindo ou não pessoas 
ou grupos, observadas as normas de cada estabele­
cimento, desde que devidamente credenciado como 
Guia de Turismo; 

f) portar, privativamente, o crachá de Guia de 
Turismo emitido pela Embratur. 

Art.6.0 A Embratur manterá um Cadastro Na­
cional dos Guias de Turismo regionalizado com base 
em acordos de cooperação técnica' firmados com os 
órgãos estaduais e/ou municipais de turismo, os 
quais s6 poderão exercer suas atividades de acordo 
com sua classüicação e âmbito de atuação conforme 
art. 4.0 desta lei. 

Art. 7.° As pessoas ou grupos de excursões pro­
venientes dos diversos Estados brasileiros, ou de' 
outros países, acompanhados do Guia de excursão 
nacional, utilizarão Guias de Turismo locais ou re­
giOnais cadastrados na Embratur, em cada ~tado 
que -for -vúritado. 

-Ali. 8.° -Deferido o cadastro, a Embratur expe­
dirá ao interessado crachá de identüicação, de mocie-

• 
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lo único para todo o território nacional contendo 
nome, fotografia, âmbito de atuação e categoria para 
a qual o Guia de Turismo estará habilitado a exercer 
a profissão. 

Parágrafo úni~o . Este modelo único deverá di­
ferenciar as diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 9.° No exercício da profissão, o Guia de 
Turismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e 
responsabilidade, zelando pelo bom nome do turismo 
no Brasil e da empresa à qual presta serviços, deven­
do ainda respeitar e cumprir leis e regulamentos que 
disciplinem a atividade tUristica, podendo, por de­
sempenho irregular de suas funções, vir a ser 'Punido 
pelo seu órgão de classe. 

Art. 10. Pelo desempenho irregular de suas atri­
buições o Guia de Turismo, confonne a gravidade 
da falta e seus antecedentes, ficará sujeito às seguin­
tes penalidades, aplicadas pela Embratur: 

a) advertência; 
b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do 

exercício da atividade; 

. ê)- êiincelamento do registro. 

Parágrafo único . As penalidadeS previstas nes­
te artigo serão aplicadas após processo admjnistra­
tivo, no qual se assegurará ao acusado ampla defesa. 

Art.ll. A partir da pUblicação desta lei, as 
pessoas, empreaas, instituições e entidades ligadas ao 
turismo só poderão contratar Guias de Turismo que 
estejam devidamente registrados na Embratur . . 

·Art. 12. Os .Guias de Turismo poderão prestar 
serviços às empresas do ramo de turismo na quali­
dade de autônomos ou com vinculo empregaticio, sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, obe­
decida a legislação em vigor quanto às obrigações 
previdenciárias. 

. 1 

Art. 13 . Quando o Guia de Turismo exprés­
sar-se em outro idioma além do português, ser-lhe-á 
devido um acréscimo nunca inferior a 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre sua remuneração, no caso de 
autônomo, ou sobre seu salário, no caso de emprega­
do, por idioma para o qual sejam solicitados seus 
serviços. 

Art. 14 . Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 
de sua publicação, o Poder Executivo regulamentará 
esta lei. 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua 
pUblicação. 

Art. 16 . Revogam-se as dispOSições em con­
trário. 

LEGlSLAÇAO ClT ADA 

CONS'lTI'OrçAO DA REPOBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

•• • • • •• ••••• •• •• • ••••••••••• • ••• • • .c. • ••••••• • •••••••• 

TrI'OLO VII 

Da Ordem Econômica e FInanceira . 

, - ." . . CAPtTULO I 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica 

•••• • ••••••••••••••••••••• lO •• lO. lO ••••••••• lO •••• lO ••• lO. 

. .' 

Art: 180. A União, os ·Estados, o Distrito Fe­
deral e ~ Municípios promoverão e incentivarão o 
turismo como fator de desenvolvimento social e 
econÔmico. . . ;" ; .. , .... ... .... ........ ~ .. ~ .. .. . ~ .. ~ . ~ ... ~ ...... . ..... . " . ~ .. . 
. .. ... ... .. . . .. .. . ... ..................... . .... . .......................... 

(A Comissão de Ass-untos Sociais.) 

PUbllcado no DCN (8eçAo n) de 7-a-~ 

. , 

. _ . r ' -

.. ~ 

. . : ~":. 

) . ~ .. ' ~~í-''''::' 

.... ... - - - • • 1 , . 
' .-" J - -. .. - .. . .. ... , -' .; 

..... . '- ' ., 
" 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 364, DE 1992 

(Da Comissão Diretora ) 

Redação final das Emeodas do Seoado ao 
Projeto de Lei da Câmara 0.° 33, de 1922 (0.° 

3 . '759, de 1989, na Casa de orirem). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
das Emendas do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 33, de 1992 (n.o 3 .759, de 1989, na 
Casa de origem) , que dispõe sobre a profissão de 
Guia de Turismo e dá outr8& providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de novembro 
de 1992. - Mauro Benevides, Presidente - Lucídio 
Por1ella, Relator - Dlreeu Carneiro - Márcio La­
cerda. 

ANEXO AO PARECER N.o 364, DE 1992 

Redação final da Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara 0.° 33, de 1992 
(n.0 3.'759, de 1989, na Casa de or!rem), que 
dispõe sobre a profissão de Gula de Turismo 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Emeoda 0.° 1 

(corresponde à Emenda n .O I , de Plenário) 

Dê-se à alínea a do art. 3.° a seguinte redação: 

.. Art. 3.° .. .. ... .. . . .. . .... ... . . . .. . . . . . . 

a) que tenham sido cadastrados na Em­
bratur, como Guia de Turismo, até a data da 
pub!icação desta lei." 

Emenda 0.° 2 

(corresponde à Emenda n.O 2, de Plenário) 

Suprima-se o art. 10, renumerando-se os demais. 

Emenda 0.° 3 

<corresponde à Emenda n .O 3, de Plenário) 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
.. Art. 11 . A palltlr da publicação desta 

lei, as pessoas, empresas, instituições e enti­
dades ligadas ao turismo 8Ó poderão contratar 
Guias de Turismo que estejam devidamente 
cadastrados na Embratur." 

Publ1CMlo no DCN (Seç&o UI, de 13-11-92 

Oentro G.ráfloo do Senado FedJer&l - BnunUa - DF 

~/11/82 

• 
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.~t", .... RA DOS DEPUTADOS • PROJETO DE LEI N." 3.759 • de 19 89 
SE9.AO DE SINOPSE 

EMENTA Dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo e dá outras providências. 

ANDAMENT O 

19.09.89 

11.10.89 

06.04.90 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 20.09.89, pago 9849, colo 01. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação, de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo e de Trabalho. 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 

.. DCN 12.10.89, pag. 11282, col. 01. 

MESA 

Despacho a Comissões de CbnseitUiçãO ~ · Justiça e Redação; de Educação,Cultura 

e Desporto e de Trabalho, Administração e Serviço;:PúJi>iiC:o. 

(Novo Despacho - Résolução 17/89) 

vide verso ... 

AUTOR 

JOS~ MARIA EYMAEL 
(PDC - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL 5.254/90 

\ 

, 
j 



ANDAMENTO 

18.05.90 

23.08.90 

11.10.90 

2 5.1 0 . 90 

07 . 11.90 

. , ,. -,· 7 

13 . 11. 90 

• 
PL 3. 7 59/8 9 

COMrssAo DE Co~sTrTurçAo E ~USTrç~ E ~DAÇAo 

Di stribuído ao r e lator, Dep. RENATO VIANNA. 

DCN 23. O 5 . 9 O , ~ 549 pag o 7, col. 0 3 . 

MESA 
APENSADO A ESTE' O PROJETO DE ' LET N9 5.254, DE 1990. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. RENATO VIANNA , p e la constituc i onalidad e , 

juridicidade e técnica legislativa. 
~ 

DCN 16 .1 0 . 90 , pag o 1065 3 , col . 03 . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuído ao relator, Dep. PAULO SIDNEI. 

DCN 18.1 0 .90, pág. 10817, col. 0 2 . 

~OMISS~O DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DE S PORT~ 
Parecer f avo:ráve ldo 're la-tor ; ' Dep . 'PAui o SID NE I. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Concedida vista ao Dep. Octávio Elísio. 

Parecer favorável do relator, Dep. PAULO SIDNEI. 

DCN 20 . 11 . 90 , pá g . 1 2386 , ca l . Dl . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

(") Dep . OCTÁVIO ELí SIO , q u e pedira v i s ta , devolve o proj e t o c om substitut i vo . Parecer f avoráve l 

r~ lM8~ ?, U~B :· PAUL O SIDNEI, 

DCN 

d o 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçfo de Sinóps. 

ANDAMENTO 

14.11 . 90 

14 . 11.90 

14 . 11 . 90 

04 . 1 2 . 9 O 

COI 20.48 0020.0 · (NOV /84 ) 

--------

• PROJETON9 3 . 759/89 Continuação - Fls. 02 -

~OMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORT~ 

Rej e itado p a r ecer favorável do relator, Dep. PAULO SIDNEI . 

Apr ovado p a r ecer favo ráve l do Dep. OCTÁVI O ELI SIO, d e si gn a do r e l a tor do v e nce dor, com substitut ivo , c on­

tr a o voto em s ep a r ado do De p. PAUL O SIDNE I . e a bstenção do Dep . ALVARO VALLE . 

DCN 08 . 12.90 , pag o 13874 , col o 03. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DEADIlINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Avocado pelo Dep. AMAURY MULLER. 

DCN 01 . 1 2 . 90 , pág . 1 31 89 , col o 03. 

COi-lISSÃO DE TRABALHO , DE ADHINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Aprovado unanimemente parecer favorável do re l ator , Dep . AMAURY MOLLER , com adoção do substitutivo da Co­

mis são de Educ ação , Cultura e Desporto. 

DCN 24 .0 1. 9 1, pág. 150 73 , col. 02 . 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir , t endo pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça e de Re dação , pela consti 

tucionalidade , juridicidade e técnica legislativa ; da Comissão de Educação , Cu l tura e Desporto , pela apro 

vaçao , com substitutivo , com voto em separado do De p . Paulo Sidne i; e, da Comissão de Tra balho , d e Adminis 

tração e Serviço Público, pela aprovação , com adoção d o Substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e 

Desporto . 

(PL . 3 . 759- A/89 ) 

DCN 05 . 12.90 , pag o 133 29 , co l. 02 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç50 d. S inbpse 

ANDAMENTO 

06 . 06.91 

01. 08 . 9l 

04 . 09 . 91 

12.09.91 

PROJETO NQ 3.759/89 Continuação 

PLENÂRIo 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno úniro . 

Requer:ilrento do Dep . Messias Góis, Líde r do Bloco, de adiamento da discussão por 10 se ssoes, nos tenros do Artigo 177 do 

Reg:ilrento Interno . 

Em votação o requer :ilrento de adiamento: REJEITAm . 

Encerrada a discussão. 

Apresentação de 09 Eneooas pelo Dep Eraldo Trindade . 

Volta a CCJR, CEm, e- Cl'ASP. '. , ' . 

r:()~'I~<:Ao DE CON<;T JU "; TIC ,~ / REDACAo (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

D i at ribui d. 10 (I) r . l l t or (a), De,. JOSt: LUIZ CLEROT . 

DCN._..J1_ ... /_, .ãlJ· __ ..,~ ....... _ _ 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unan imement e o parecer do re l ator , Dep . JOst LUIZ CLEROT , pela constitucionalidade , juridicidade 
e técnica legis l ativa . 

DCN_J ' _ -..1/_, "IJ' __ J~ .... , _ _ 

COMIssAo DE EDUCAÇAo , CULTURA E DESPORTO 

Distribuído ao Relator , Dep . OSMÂNIO PEREIRA . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO (EMENDAS DE PLENÁRIO) 
, . 

. ' 

.. 

, 26 . • 0.9,9,1 Parecer favorá ve l do re l ator , Dep . OSMÂNIO PEREIRA , às Emendas n9s 1 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 e 8 ; favoráve l com subemen-
• _'o 

da ~ emenda n 9 9 ; e cont~ário ~ Eme nda n 9 2 . 

CONTINUA . ..... . . • . .. 
COI 20.46.0020.0 ' INOV 164 ) 



CAMARA DOS DEPUTADOS • • CE L . Seçfo de Slnbp •• 

ANDAMENTO 

30.10.91 

04.12.91 

10.03. 92 

COI 20.48.0020.0 ' INOV /84 ) 

PROJETO N9 3.759/89 Continuação 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Aprovado unanimemente o parecer favo~ável do relator , Dep . OSMÂNIO PEREIRA , às Emendas n9s 1,3,4, 5 , ~ ,7 e 8 ; 

favoráve l com subemén'da à emenda n9 9 ; e contrári~: à Emenda r/9 2 . 

DCN_J~LJ.0Jg~ pág; ~J .!I95 ~or:. 'S?-J....-
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 'SERVIÇO POBLICO (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Distribuido ao relator, Dep. ,CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO (EMENDAS DE PLENÂRIO) - - - - - - - - - - .- -- -- -- -- -- -- -- --
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. CARLOS ~LBERTO CAMPISTA, favoravel as emendas 

de n9s 1,3,4,5,6,7 e 8, . 
Desporto da emenda n9 09, 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

pela ~ aprovacão .. nos termos da su6menda . aa Comissão de- Educacão, Cultura e 
(1 e pela rejeição da emenda n9 02. 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pe la constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, 
. , 

com substitutivo, com voto em separado do Sr. Paulo Sidnei; e, da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovação, com adoção do substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

PARECERES ÃS EMENDAS DE PLENÂRIO: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalida-
, . . 

de, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação das de 

n9s 1, 3, 4, 5, 6, 7, e 8, pela aprovação, com subemenda, da de n9 9, pela rejeição da de n9 2; e da Comis­

sao de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação das de n9s 1, 3, 4, 5,6, 7, e 8, pela 

aprovação da de n9 9, com adoção da submenda da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, e pela rejeição da 

de n9 2. 

(PL. 3.759-B/89) 
~ 

DCN 11.03.9 2 , pago 3397, colo 01 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL · Seção de S inópse 

ANDAMENTO 

22.04.92 

CDI 20.48.0020.0 . (NOV /841 

• • 
PROJETO N9 Continu ação 

n. 3.759/89 

PLENÂRIO 

Votação em Turno Onico. 

Apresentação de requerimentos de destaque pelo~p. Genebaldo Correia para: 

- votação em separado da Emenda de Plenãrio n9 03; 

supressão da expressão "e pelo seu órgão de classe, conjuntamente.", constante da alínea "c" do 

art. 39 do Substitutivo da CECO; 

supressão da expressa0 "por direito adquirido, todos", constante do § 6nico do art. 49 do 

Substitutivo da CECD; 

- supressão do art. 69 do Substitutivo da CECO. 

Em votação a subemenda da CECO à Emenda de Plenário n9 09: APROVADA. 

Prejudicada a E~enda de Plenário n9 09 . 

Em votação as Emendas de Plenário de n9s 01, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, com pareceres pela aprovação:APROVAOAS 

Em votação a Emenda de Plenário n9 02, com parecer pela rejeição: REJEITADA. 

Em votação o Substitutivo da CECO, ressalvados os destaques: APROVADO. 

Prejudicado este projeto e o PL. 5.254/90. 

Em votação o requerimento de destaque para a Emenda de Ple nário n9 03: APROVADO. 

Em votação a EMenda de Plenário n9 03: REJEITADA. 

Em votação o requerimento de destaque para supressao da expressão" e pelo seu orgao de classe, conjuntamente ", 

constante da alínea "c" do art. 39 do Substitutivo da CECO: APROVADO. 

Em votação a supressão da expressão "e pelo seu órgão de classe, conjuntamente": APROVADA. (SAI 00 TEXTO) 

Em votação o requerimento de destaque para supressão da to!xpressão "por direito adquirido, todos", constante 

do § 6nico do art. 49 do Substitutivo da CECO: APROVADO. 

Em votação a supressão da expressão" por direito adquirido, todos": APROVADA. (SAI 00 TEXTO) 

Em votação D requeirmento de destaque para supressao do art. 69 do Subsittutivo da CECO: APROVADO. 

Em votação a supressão do art. 69 do Substitutivo da CECO: APROVADA. (SAI 00 TEXTO) 

Vai à Redação Final. 

continua ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L · Seç50 de Slnóps. 
_ OJETO N9 3.759/89 • Continuação f1. 04 

ANDAMENTO 

22.04.92 

04.05.92 

23.11.92 

CDI 20.48.0020.0 · INOV 1841 

PLENÂRIO 

Em votação a REdação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON: APROVADA. 

Vai ao SEnado Federal. 

(PL. 3.759-C/89l 
, J 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVf:S DO OF. PS-GSE/ 9&,92. 

MESA 

Ofic i o SM/697/92, d o Se nado Federal, comunicando aprovaçao deste projeto com emendas. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgralo -

Revisor-

Ibsen Pinheir o 

Mar1úcia 

Léo 

Hora- 20h6min Quarto N'? 13 5 / 4 

Data -
22.12.92 

Q SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro )-- Item 11 da pauta. 

-
Discussão, em turno único, das emendas do Senado ao Projeto de Lei nº 3.759-

C, de 1989. 

S/RITA 

• 

OTR 20 .57 .0006 .7 • (" GOlS a , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
OEPARTAAENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

OnIdor- Hora- 20h08 Quarto N'l 136/1 

hqulgr.fo - Rita de Cássia 

Revisor- Leo 0.18- 22/12/92 

o SR.PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro) - Para oferecer 

parecer, em substituição a Comissão de Educação, Cultura e Desporto, 

concedo a palavra ao nobre Deputado Artur da Távola . 

• 

• 

OTA 20.e7 .oooe .7 · (JUN/9 1) "V iA· PlENÁR IO 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

( _ &/0 
Orador- Hora- 20h08 Quarto N'i 136/2 

Taqulgrafo- Ri ta de Cássia 

Revisor- Leo Data- 22/12/92 

o SR.ARTUR DA TÂVOLA(PSDB-RJ. Sem revisão do 

oradoL) - Sr. Presidente, quando esta matéria tramitou na Comissão 

de Educação, Cultura e Desporto recebeu apoio unânime dos membros, 

porque a regulamentação da profissão de agente de turismo se impõe 

• 
num Pais que tem neste setor um de seus principais investimentos e 

uma de suas maiores fontes de 
\~~ 

entradav,; de desenvolvimento. 

~, m 

• 
S/Eliana 

OTA 2o .e7 .000e.7· (JUN/9, ) " v, ,,· PlENÂA1Ü 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

C- P/I 

Orador - Ártur da Távola Hora -2 Ohl Omi n Ouarto N'I 1 3 7 / 1 

Taqulgrlfo - E 1 i a na 

Revisor - Rômulo Oalll - 2 2 / 1 2 / 9 2 

~ntrdàJ ~e d e àb,""","5hrl1"e"",,,> ] partiCUlarmente, venho de um Estado que tem na 

atividade turística um dos seus portais de nature~ a econômica , o Rio de 

Janeiro . Por esta razão, tendo em vista que esta matéria foi devidamente es-
, 

tudada quando na Comissão de Educação , Cultu r a e Desporto, dou parecer favorá --

~l ao Projeto de Lei 3 . 759 -P, de 1 9~9 . 

• 

TR 20 .67 .0006 .7· (JUW91 ) " VIA · PLE .... RIQ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Preside nt e Hora L Ohl Omi n Quarto N'I 1 3 7 / 2 

Taqulgrato - E 1 i a n a 

Revisor - Rômulo Data - 2 2 / 12 / 9 2 

o SR . PRESIDEN~E(Ibsen Pinhe iro ) - Para oferecer parecer em --:;.. 
substituição à Comissã o d e ~rabalho , d e Administração e Serviço Público, 

designo Relator o nobr e Deputado Jabes Ribeiro . 

• 

JTA 20 .67 .0006 .7 · (Jl.t'II91 ) I' VIA · PlE"AR IQ 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orado r - Jabes Ribeiro 

Eliana Taqu lgrafo -

Rev iso r -
Rômulo 

Hora - 2 O h 10m i n Quarto N'1 1 3 7 / 3 

Data _ 2 2 / 1 2 / 9 2 

~- ~ 
O SR . JABES RIBEIRO (PSDB. BA . Para ef;; ;~e~arecer . ) ----- \J)y 

Sr . Presidente, Srs . Parlamentares , o Projeto de Lei 3 . 7595-( de 1989) e da maIor 

importância para a atividade tur(stica em nosso Baís , 
...., 

na med i da em que dispõe 

sobr e a profissão de gUla de turismo . O parecer da Comissão de Trabalho, 

de Administração e Serviço Público acompanha}assim} o parecer da Comissão de 

• Educação , Cultura e Desporto . 

O SR . PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - O parecer d e V. Exa . é pela --:::; -
aprovação . do original e pela rejeição da s emendas de plenário do Sena do? 

O SR . JABES RIBEIRO- Pela a provação. 

----

m 20.67.0006.7· (AG0/881 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Presidente Hora20h 1 Omin Quarto ~ 1 3 7 / 4 

Taquígrafo - E 1 i a na 

Revisor - Rôm u l o Data ) 2 / 12 / 92 

o SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro )- Para oferecer parecer ----
em substituição a Comissão de Constistuição , e Justiça e de Redação designo o 

Sr. Deputado Nilson Gibson . 

• 

m 20.67.0006 . 7, I"G0/88, 

l. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador - Ni lson Gi bson Hora 2 O h 10m i n Quarto r.f.' 1 3 7 / 5 

Taqufgrafo - E 1 i a n a 

Reviso r - Rômul o Data J 2 / 1 2 / 9 2 

*~~~-< O SR . NILSON GIBSON (PMDB-PE. Para~ C&l parecer.) -

c1..L. /ç ~ Cf 1 ) ---.... 
Sr. Presidente, a emenda do Senado ao ._' Projeto ; 3 . 15 9 l>~~que dispõe 

J 

r 

sobre 

a profissão de guia de turismo~constituciona~ , jurídica - e têm boa téc-

nica legislati v a . 

O 'SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro ) - O parecer é pela consti------
e cionalidade? Os pareceres de mé.rito são contrários? 

'-" 

O SR : t:ILSON :' GIB8JN- Exatamente, Sr . Presi dJa.t\te. ----

e~ 
S/ Cláudia 

:l1'I 20,6 7,0006,7 • (AGOI8S ) 



l 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orado r -

Taqulgrato -

Revisor -

claudia 

rômulo 

Hora - 20,12 Quarto N'? 

Datll- 22.12.92 

, o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Submeto a matéria a vo-
---

tação. 

Não havendo oradores inscritos, encerrada a discussão. 

Em votação as emendas. 

,-
O SR· ARTUR DA TAVOLA - Sr. Presidente, peço a palavra pela 

ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Tem V. Exa. a palavra -
pela ordem. 

7 

O SR.ARTUR DA TAVOLA(PSDB-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 
--

Presidente, para um esclarecimento: ao dar o parecer favorável ao proje 

to, dei por suposto contrariamente às emendas do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Foi aSSIm que a Mesa aco 
--

lheu o parecer de V.Exa. 

Em votação as Emendas nQs 1, 2 e 3 do Senado F~deral, com 

parecer pela rejeição. 

Os Srs. Deputados que as aprovam permaneçam como se encon-

tram e os que as rejeitam levantem o braço. (Pausa.) ~ejei tadas as 

emendas do Senado Federal
1 
~matéria vai a sanção nos termos em que 

foi aprovada nesta Casa na sessão de 22 de abril do corrente an o . 

om 20 . 67 .0006.7· (JUPW1 ) " VIA· PlE"ÁR IO 
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PS-GSE/ 002 /93' Brasília, 11 de janeiro de 1993 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a fim de 

que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a câ­
mara dos Deputados rejeitou as emendas dessa Casa ao Projeto de 

Lei nO 3.759-D, de 1989 (nO 33, de 1992, no Senado), que "dis­

põe sobre a profissão de Guia de Turismo e dá outras providên _ 
cias" . 

Outrossim, informo a Vossa Excelência que a referida pro 

posição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ecelência 

protestos de estima e apreço. 

Â 

~ ~~ C /\"\~ 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

A Sua Excelência o Senhor 

Sen2 :or DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário --------------

DD. Prime iro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

a 



EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 

enV1ar a Vossa Excelência, para os fins constantes do art . 66 da 

Constituição Federal, o incluso Projeto de Lei , do Congresso Na- - I 

cional, que "disp5e sobre a profissão de Guia de Turismo e dã ou­

t r as providências". 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 11 DE JANEIRO DE 



. Matéria enviad 
termos do art. 

, 
a sanção, com dispensa da Redação Final, nos 
195, § 2º, inciso 111, do Regimento Interno. 

Dispõe sobre a profissão de Guia de 
Turismo e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - O exercicio da profissão de Guia de Turis­
mo, no território nacional, é regulado pela presente Lei. 

Art. 20 - Para os efeitos desta Lei, é considerado 
Guia de Turismo o profissional que , devidamente cadastrado no 
Instituto Brasileiro de Turismo - EMBRATUR, exerça atividades 
de acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou 
grupos, em visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, 
interestaduais, internacionais ou especializadas. 

Parágrafo único - As atividades mencionadas no caput 
deste artigo poderão, no caso de extinção da EMBRATUR, ser 
exercidas pelo órgão nacional de turismo competente. 

Art. 30 - O exercicio da profissão de Guia de Turis­
mo é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, como Guia 
de Turismo, até a data da publicação desta Lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de turis­
mo, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido e no 
qual tenham cursado cadeira especializada na formação de Guia 
de Turismo; 

c) portadores de diploma de 20 grau que sejam apro­
vados em cursos de guia de turismo, homologados pelo Conselho 
de Educação competente. 

Art.40- Fica estabelecido que os Guias de Turismo 
terão classificação de acordo com curso especifico que determi­
nará sua categoria e seu ãmbito de atuação, conforme se segue: 

a) guia local (limite do municipio) ; 
b) guia de excursão regional (limite do 
c) guia de excursão nacional (limite do 
d) guia de excursão internacional Cone 

da América do Sul); 

Estado) ; 
Pais) ; 
Sul (limite 

e) guia de excursão internacional (além das frontei­
ras da América do Sul); 

f) guia especializado. 
Parágrafo único - Os Guias de Turismo, credenciados 

pf>la EMBRATUR como de "excursão nacional" até a vigência desta 
Le~, terão a sua classificação alterada para "Internacional Co­
ne Sul". 

Art. 50 - Constituem atribuições do Guia de Turismo: 
a) acompanhar, orientar e transmitir informações a 
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2. 

pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas, municipais, 
estaduais, interestaduais ou especializadas dentro do territó­
rio nacional; 

. b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organi-
zados no Brasil: 

c) promove r e orientar despachos e liberação de pas­
sageiros e respectivas bagagens, em terminais de embarque e de­
sembarque aéreos, marítimos, fluviais, rodoviários e ferroviá­
rios: 

d) ter acesso a todos 
rante o embarque ou desembarque, 
grupos sob sua responsabilidade, 
cas do respectivo terminal: 

os veículos de transporte, du­
para orientar as pessoas ou 
observadas as normas específi-

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposições, feiras, bibliotecas e pontos de interesse turísti­
co, quando estiver conduzindo ou não pessoas ou grupos, obser­
vadas as normas de cada estabelecimento, desde que devidamente 
credenciado como Guia de Turismo; 

f) portar, privativamente, o crachá de Guia de Tu­
rismo emitido pela EMBRATUR. 

Art. 60 - A Embratur manterá um Cadastro Nacional 
dos Guias de Turismo regionalizado com base em acordos de coo­
peração técnica firmados com os órgãos estaduais e/ou munici­
pais de turismo, os quais só poderão exercer suas atividades de 
acordo com sua classificação e âmbito de atuação conforme art. 
40 desta Lei. -Art. 70 - As pessoas ou grupos de excursoes prove-
nientes dos diversos Estados brasileiros, ou de outros países, 
acompanhados do Guia de excursão nacional, utilizarão Guias de 
Turismo locais ou regionais cadastrados na EMBRATUR, em cada 
Estado que for visitado. 

Art. 80 - Deferido o cadastro, a EMBRATUR expedirá 
ao interessado crachá de identificação, de modelo único para 
todo o território nacional contendo nome, fotografia, âmbito de 
atuação e categoria para a qual o Guia de Turismo estará habi­
litado a exercer a profissão. 

Parágrafo único - Este modelo único deverá diferen­
ciar as diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 90 - No exercício da profissão, · 0 Guia de Tu­
rismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e responsabili­
dade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa à 
qual presta serviços, devendo ainda respeitar e cumprir leis e 
regulamentos que disciplinem a atividade turística, podendo, 
por desempenho irregular de suas funções, vir a ser punido pelo 

, . -
se~ oryao de classe. 

Art. 10 - Pelo desempenho irregular de suas atribui 
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cões o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta antecedentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, das pela EMBRATUR: 
a) advertência; 
b) suspensão de 10 

cício da atividade; 
(dez) dias a 1 (um) ano do 

c) cancelamento do registro. 

3. 

e seus 
aplica-

exer-

Parágrafo único - As penalidades previstas neste ar­tigo serão aplicadas após processo administrativo, no qual se # assegurara ao acusado ampla defesa. 
Art. 11 - A partir da publicação desta Lei, as pes­soas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente re­gistrados na EMBRATUR. 
Art. 12 - Os Guias de Turismo poderão prestar servi­ços às empresas do ramo de turismo na qualidade de autônomos ou com vínculo empregatício, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, obedecida a legislação em vigor quanto às obriga­ções previdenciárias. 
Art. 13 - Quando o Guia de Turismo expressar-se em outro idioma além do português, ser-lhe-á devido um acréscimo nunca inferior a 25% (vinte e cinco por cento) sobre sua remu­neração, no caso de autõnomo, ou sobre seu salário, no caso de empregado, por idioma para o qual sejam solicitados seus servi­ços. 
Art. 14 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta Lei. Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-blicação. 
Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 11 de janeiro de 1993 . 

... 

----- ---



• 

CO I ~ . 10 

",,,,-,-nA D OS D E P UTADOS 
SECÃO DE SINOPSE 

eoJETO DE LEI N,· 3.759 de 19 89 

EMENTA 

ANDAMENT O 

19.09.89 

11.10.89 

06 .04. 90 

Dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo e dá outras providências. 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 20.09.89, pago 9849, colo 01. 

MESA 

Despacho: ~s Comissões de Constituição e Justiça e de Redação, de Educação, 

Cultura, Esporte e Turismo e de Trabalho. 

PLENÁRIO 

~ lido e vai a imprimir . 

DCN 12.10.89, pago 11282, col. 01. 

MESA 

De spacho a Comissõe s d e COnstituição,' .Justiça e Redação; de Educação,Cultura 

e Desporto e de Trabalho, Administração P Serviço' PGblico. 

(Novo Despacho - Re solução 17/89) 

vide verso ... 

A U T O R 

JOS~ MARIA EYMJ\EL 
(PDC - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

f-- - ---- -.------
Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL 5.254/90 

\ 



ANDAMENT O 

18.05 . 90 

23.08 . 90 

11.10.90 

25 . 10.90 

07 . 11.90 

13 . 11.90 

• 
PL 3 .7 59/89 

COM.ls sAo DE CONSTITUrçAo E ,]'USTrçl\ E lEDAÇJl.O 

Distribuído ao relator , Dep. RENÁTO VIANNA. 

DCN 
23.05 . 90, pág . 549 7 , col. 03 . 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 5.254, DE 1990. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. RENATO VIANNA , pela c onstitucionalidade , 

j ur idicidade e técnica l egislativa. 
~ 

DCN 16 . 1 0 . 90, pag o 10653 , ca l. 03 . 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuído ao relator , Dep. PAULO SIDNEI. 

DCN 18.10.90, pág. 1081 7, col. 0 2 . 

~OMISSÃO DE EDUCAÇÃO , ~ULTURA E DESPORTO 

Parece r favorável do relator, Dep . PAULO SIDNEI . 

COMI SSÃO DE EDUCAÇÃO , CULTURA E DESPORTO 

Concedida vista ao Dep . OctáviO Elísio . 

Parecer favorável do relator, Dep. PAULO SIDNEI . 

DCN 20 . 11 . 90 , pág . 12386 , cal . 01 . 

CO MI SSÀO DE EDUCACÀO , CU LTURA E DESPORTO 

o De p . OCTÁVIO ET,f s TO . que pedira vista, devolve o projeto com subs ti tuti vo . Parecer favorável do 

~elat9~ , Dep ~ PAULO SIDNEI , 

OI' r r 
t\1~ : el(\~ 

\oH 
696\./6SLt ~:~~ 

• 



C.ÃMAnA DOS DEPUTADOS 

.. CE L Seç<1'o de S inopse 

ANDAMENTO 

14 . 11.90 

14 . 11 . 90 

14 . 11.90 

014 • 1 2 • 9 O 

CO I 7DAR omo n IN nV /H41 

--------------------------

• COl1till\I~C,'O - Fls. 02 -

~_M}~S.!_O_...!LE_3DU_~AJJ'í.O, CULTURA E DESPORTO. 
Rejeitado parecer favorável do relator, Dep . PAULO SIDNEI. 
Aprovado parecer favorável do Dep . OCTÁVIO ELrSIO, designado relator do vencedor, com sll hstitutlvo , con­
tra o voto em separado do Dep . PAULO SIDNEI e abstenção do Der . ALVARO VALLE. 

[)C N 08 . 12 . 90 , pag o 13874 , ca l. 03 . 

COMISSA.O DE TRABALlIO , DE ADllINISTRAÇA.O E SERVIÇO POBLICO 

Avocado pelo Dep. AMAURY MÜLLER . 

DCN 01.12 . 90 , pág . 131 89 , col. 03 . 

COiUSSA.O DE TRABALHO , DE ADHINI STRAÇA.O E SERVI ÇO PÚBLICO 

Aprovado unanimemente parecer favorável do relator , Dep. AMAURY MULLER , com adoção do substitutivo da Co­

missão de Educação , Cultura e Desporto. 

DCN 24 . 0 1 .9 1, pág . 150 73, col. 02. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

t lido e vai a imprimir , tendo pareceres : da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela consti 

tucionalidade , juridicidade e técnica legislativa ; da Comissão de Educação , Cultura e Desporto , pela apro 

vaçao , com substitutivo , com voto em separado do Dep . Paulo Sidnei ; e , da Comissão de Trabalho , de Adminis 

tração e Serviço Público , pela aprovação , com adoção do Substitutivo da Comissão de Educação, Cu ltura e 

Desporto. 

(PL. 3.759-7\189) 

DCI-J 05 . 12 . 90 , pag o 13329 , col. 02 
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CAMA RA DOS DEPUTADOS 

3.759/89 Con tinu ação 
CE L - $1tÇa-o de Sinónse 

ANDAMENTO 

06. 06 . (ll 

01.08 . 91 

0 11. 09 . 91 

1 2 .09.91 

, 2~ . u9 . 91 

PROJETO NQ 

PLENÂRIo 

O Sr . Presidente anuncia a Discussão an Turno Único . 

Requerimento do Dep. ~ssias Góis , LÍder do Blcx:o , de adiawento da discussão ror 10 sessoes , nos t erIOCls do Artigo 177 do 

Regimento Interno. 

Em vo tação o requerimento de adiawento : HEJEITAOO. 

Encerrada a discu'ssão . 

Apresentação de 09 Emendas pe l o Dep Eraldo Trindade . 

Volta a o:JR , CEx::o e crASP. 

r:("l " I ~ "~O nE ('():, ÇT .1'1 :i.~ ' I REO AÇAo (EMENDAS DE PLENÂRIO) 

Dlltr lb uid. 10 (I) r. l ~tor (a), O.,. JOsf: L UIZ CLEROT. 

OCN_ .... /_-4/_. ,âg. __ J ..... '---

comssAo DE CO IJ STITUICÃO C JU STIÇA 1.: DI:: REDAÇÃO 

Aprovado una nimeme n te o parecer do re l ator , Dep . JOSé LUIZ CL1.:RO' , pela consti tuciona lidaJle , jUl,jJjcidaJe 

e técnicú l egis l ativa . 

OCN_.-J/_~/_. pig._-, . .... , __ 

COMI ssAo DE EDUCAÇAo , CULTURA E DESPORTO 

Distribuído ao Relator , Dep . OSMÂNIO PEREIRA. 

CO~II SSÃO DI:: eDUCAçÃO , CULTU A I:: DeSPORTO (LI1EtJDAS De PLEtIÁIUO) 

Parecer f avorável do pela tor , Dep . OSMÂNIO PEREIRA , à s Emendas n9s 1 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 e e ; favol'ávc.:l Ct:O lll ::;uoe,oell ­

da ã e menda n9 9 ; e cont~ário à emenda n9 2 . 

~H 

696H69L€ é5 N 1d 
I:t> ~ :exle::l S9 :a101 

CONTINUA • .•.. ...•.•. 

COI 20.460020 o INOV/641 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç50 de Sinopse 

ANDAMENTO 

22 .04 . 92 

f: 1l1 711480020 o INOV 8 41 

• • 
PROJETO N9 Continuação 

n. 3 . 759/89 

PLENÂRIO 

votação em Turno Onico . 

Apresentação de requerimentos de destaque pelo~p. Genebaldo Correia para : 

- votação em separado da Emenda de P l enãrio n9 03 ; 

- supressão da expr essão "e pelo seu órgão de classe , conjuntamente." , constante da alínea " c" do 

art. 39 do Substitutiv o da CECO ; 

supressão da expre s s a0 " por direito adquirido , todos", constante do § 6nico do art . 49 do 

Substitutivo da CECO ; 

- supr essão do art . 69 do Substitutivo da CECO. 

Em votação a subemenda da CECD à Emenda de Plenário n9 09 : APROVADA . 

Prejudicada a Efuenda de Plenário n9 09 . 

Em votação as Emendas de Plenário de n9s 01, 03 , 04 , 05 , 06 , 07 e 08, com pare ceres pela aprovação:APROVADAS 

Em votaçáo a Emenda de Plenário n9 02 , com parecer pela rejeição : REJEITADA. 

Em votação o Substitutivo da CECD , ressalvados os destaques: APROVADO . 

Prejudicado este projeto e o PL . 5 . 254/90 . 

Em votação o requerimento de destaque para a Emenda de Plenário n9 03 : APROVADO. 

Em votação a EMenda de Ple nário n9 03: REJEITADA . 

Em votação o requerimento de d e staque para supressao da expressão " e pelo seu orgao de classe , conjuntamente", 

constante da alínea " c " do art. 39 do Substitutivo da CECD: APROVADO. 

Em votação a supressão da expressão "e pelo seu órgão de classe , conjuntamente ": APROVADA . (SAI DO TEXTO) 

Em votação o requerimento de destaque para s upres são da expressão "por direito adquirido , todos " , constante 

do § 6nico do art . 49 do Substitutivo da CECD : APROVADO. 

Em votação a supressáo da e xpressão" por direito adquirido, todos" : APROVADA . (SAI DO 'l'EXTO) 

Em votaçáo o reque irmento 

1~ ln votação a supressao do 

Vai à R~dação Final . 

de d e staque 

art. 69 do 

para supressao do art . 69 do Subsittutivo da CECD: APROVADO. 

Substitutivo da CECD: APROVADA . 

- , , , 
... ))1 li ~Vl, " , - .. . _--_ ... _... ., . .. -, ... 

(SAI DO TEXTO ) 

c o n ti nua . .. 



· . 
C;'MARA DOS DEPUTAOOS 

Continua. 
CE L . Seç.1'o dt! Slllópse 

ANDAMENTO 

09 . 10 . 91 

30 .1 0.91 

04.12.91 

lU.U 3 .92 

COI 70.48 0020 o . INOV ' fl~t 

PROJETO NO 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO (EMENDAS DE PLENÁRIO) 

I\pro vado unanimeme nte o parecer favorável do relator , De p . OS t1ÂNI O peREIRA , à s L: mendas n9s 1, 3 , lf , S , 6, 7 e d ; 

fav orável com s ubemenda à emenda n9 9 ; e contrário à Eme nda n'9 2 . 

DCN .J:3 I.-J0.! g~ pág~~ J :l95 J:ol:.. Q .i- _ 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO (EMENDAS DE PLEN~RIO) 

Distribuido ao relator, Dep . CARLOS ALBERTO CAMPISTA. 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. CARLOS ~LBERTO CAMPISTA , favoravel as emend as 

de n9s 1,3,4,5,6,7 e 8, . 
Desporto da emenda n9 U9, 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

pe la aprovação nos termos da suómenda da Comissão de Educação , Cultura e 
• : e p e la rejeição da emenda n9 02. 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e d e Redação pc l a constitucio 

nalidade, juridicidade e técnica l egislativa; da COmissão de Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação, 

com substitutivo, com voto em separado do Sr. Paulo Sidnei; e, da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público, pela aprovaçao, com adoção do substitutivo da Comissão de Educação, Cultura e Des porto . 

PARECERES ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO: da COmissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela cons titucionalida ­

de, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão d e Educação, Cultura e Desporto, pela aprovação das de 

n9s 1, 3 , 4, 5 , 6, 7, e 8 , pela aprovação, Com subemenda, da de n9 9, pela rejeição da d e n9 2; e da Comis­

sao de Trabalho, de ~dministração e Serviço Público , pela aprovação das de n9s 1, 3, 4, 5 ,6, 7, e 8 , p e la 

aprovaçao da de n9 9, com adoção da submenda da Comissão de Educação, Cultura e Desporto , e pela r e jeição da 

de n9 2 . 

(PL . 3 . 759-B/89) 
-DC N 11.03. 92 , pag o 3397 , co l. 0 1 

EH 
696 H69LE õN ld 

. -
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• Co ntinuilç{io 3 .7 59/ 89 f1. 04 

CE L . Seç.'io de Si nopse 

~=================================================================================---
ANDAMENTO 

22.04.92 

04.05.92 

23.11.92 

01.12.92 

01.12.92 

COI 70411 omo o ( NOV / A~ I 

PLENÂRIO 

Em votação a REdação Final oferecida pelo relator, Dep. NILSON GIBSON: APROVADA. 

Vai ao SEnado Federal. 

(PL . 3.759-c/89) . ) }) li' d. (; 1 
.. v _ • •. • . ___ ..... 

AO SENADO FEDERAL , ATRAVt:S DO OF . PS-GSE/98192. 

MESA 

Oficio SM/697/92 , do Se nado Federal, comunicando aprovaçao deste proj e to com emendas. 

TRAMITAÇÂO EM SEGUNDO TURNO 

MESA 

Despacho: As Comissões de Educação, Cultura e Desportos, de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público e de Constituição e Justiça e de Redação (Artigo 54 do RI) . 

PLENÂRIO 

t lido e vai a imprimir as Emendas do Senado. 

(PL . 3759-0/89). 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seçifu de Sinopse 
PROJETO NQ 3.759/89 Continuação 

ANDAMENTO 

7.12.92 

22 . 12.92 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep . ~onival Lucas , lIder do PDC; Genebaldo Cor reia, lider do PMDB ; Aldo Rebelo, lider 

do PC do Bi Luis Eduardo , lider do BLOCO ; Sérgio Arouca , lider do PPS; Eurides Brito , lider do BLOCO PTR/PST; 

tde n Pedroso , lide r do PDT; José Luiz Maia, lider do PDS solicitando, nos termos do art. 155 do R.I . URG8NCIA para 

este projeto. 

PLENÂRIO (EMENDAS DO SF) 

Dicussão em Turno Onico. 

Designação do Dep. Arthur da Távola para proferir parecer em substituição a CECD, que conclui pela r ejeição das 

eme ndas do SF. 

Designação do Dep . Jabes Ribeiro para proferir parecer em substituição a CTASP , que conclui pela rejeição das 

emendas do SF . 

Designação do Dep . Nilson Gibson para proferir parecer em substituição a CCJR, que concLui pela constitucionalidade 

juridicidade e técnica legislativa . 

Encerrada a discussão. 

Em votação as emendas do SF de n9s 01 , 02 e 03 , com pareceres contrários : REJEITADAS . 

Dispensada a Redação Final , nos te~mos do art. 195, § 29 , I, do R. I. 

Vai à Sanção . 

À SANÇÃO ATRAVtS DA MENSAGEM. 

PU 
CI>~ :eX/e:> 686~/6SLf: õN ld 

S9 :ajol 

(1) 1 11! ·1fl (HJ70 I! (' JO V A·II 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(00 SR. JOSÉ MARIA EYM.AEL) P O ~ - rI 

ASSUNTO: 

EMENDAS OFERFX:IDAS EM PLENÃPIO lO PROJEI'O DE LEI N9 3. 759-A de 1989 gue 

"dis - sobre a profissão de Guia de Turisrro e dá outras providências". 

DESPACHO : CONST . E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 1= EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORID -=- 'T'RABAL..J.D , AD~ . F' 
SERVIçn P LICO. --

'fi. CCM. DE CONST. E JUSTIÇA E DE FIDAÇÃO em 12 
------.----------------~--------~----------

JUNHO de ' 9 91 
.::.......::~----A --=--==---

'" DISTRIBUIÇAO 

• 
Ao Sr. 

o Presidente da Comissão de_ C[k~_ -I _~.~~~~. e ~ 
Ao Sr.~pec~ceo_.~e~S_~<.8e.erO CA-!Y7P I STA- , em aO/Jo..199~ . 

O Presidente da Comissãó de 7Ü:06cta,(.() I ~ ~. e SI!-(: (P'CC; fJbll CO 
. -- ---- _. - -- ,.-- -

Ao Sr. ____________________ , em ___ 19 __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao S r. ____________________ _ _______________________ , em __ 19 

O Presidente da Comissão de. _________ _ 

Ao Sr. __ _ ,em __ 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 
- -------------------

Ao Sr. __ ,em ____ 19 __ 

O Presidente da Comissão de --------- - - -- ----------

Ao Sr. ______ _ _______________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Comissão de ______________________________________ _ 

Ao Sr .. _______________________________________________ , em __ 19 __ 

O Presidente da Com issão de ____________________________________ -:---__ _ 

UER 20.01.0011.4 - (.JUN/84) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.759-C, de 1989, que 

- "dispõe sobre a profissão. de Guia de Turismo e dá outras providências". 

= -
~ 

Q DESPACHO: EDUCACÃO; CULTURA E DESPORTO TRABALHO, DE ADM. E SERVIÇO PÚBLICO 
CONST. -E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

À COM. DE EDUCAÇÃO,CULTURA E DESPORTO em ()@ de DEZEMBRO de 19q;:z.. ...... 2 __ 

-DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. _________________________________________________________ ,em 19 __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ___ , em 19 __ _ ----------------------------------------------
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ________________________________________________________ , em 19 __ _ 

Q O Presidente da Comissão de 
• :z 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ _ 

O 
O Presidente da Comissão de e--

~ 
Ao Sr. - ...... _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O 
CC O Presidente da Comissão de 
Q... 

Ao Sr. . _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comi ssão de 

Ao Sr. _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr_ _________________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr . . ----------------------------------------,em 19-__ _ 

O Presidente da Com issão de 

GER 3.17.07.003' 7 - (MAV92) 

'-' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.759-D, de 1989 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.759-C, de 

1989, que "dispõe sobre a profissão de Guia de Tu­
rismo e dá outras providências". 

(ÀS COMISSOES DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) . 

GE R 20.0'.0007 .6 - (S E T/S6) 

, 

, 



I • SE NA DO FEDERA L 

PROT OCOLO ~GISLA TIVO 
~ ~ 1 ... r_ .. 2-/ ,so('" '" P.L.C. N.o __ ~_ 

.. 

• Dispõe sobre a profissão de Guia de 
Turismo e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - O exercício da profissão de Guia de Turis­
mo, no território nacional, é regulado pela presente lei. 

Art. 2º - Para os efeitos desta lei, é considerado 
Guia de Turismo o profissional que, devidamente cadastrado no 
Instituto Brasileiro de Turismo (EMBRATUR), exerça atividades 
de acompanhar, orientar e transmitir informações a pessoas ou 
grupos, em visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, 
interestaduais, internacionais ou especializadas. 

Parágrafo único - As atividades mencionadas no caput 
deste artigo poderão, no caso de extinção da EMBRATUR, ser 
exercidas pelo órgão nacional de turismo competente. 

Art. 3º - O exercício da profissão de Guia de Turis­
mo é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na EMBRATUR, 
de Turismo, até a data da publicação desta lei; 

como Guia 

b) portadores de diploma de curso superior de turis­
mo, expedido por estabelecimento de ensino reconhecido e no 
qual tenham cursado cadeira especializada na formação de Guia 
de Turismo; 

c) portadores de diploma de 2º grau que seJam apro­
vados em cursos de guia de turismo, homologados pelo Conselho 
de Educação competente. 

Art. 4º - Fica estabelecido que os Guias de Turismo 
terão classificação de acordo com curso específico que determi­
nará sua categoria e seu âmbito de atuação, conforme se segue: 

a) guia local (limite do município) ; 
b) gUla de excursão regional (limite do 
c) gUla de excursão nacional (limite do 
d) guia de excursão internacional Cone 

da América do Sul); 

Estado) ; 
País) ; 
Sul (limite 

e) guia de excursão internacional (além das frontei­
ras da América do Sul); 

f) guia especializado. 
Parágrafo único - Os Guias de Turismo, credenciados 

pela EMBRATUR como de "excursão nacional" até a vigência desta 
lei, terão a sua classificação alterada para "internacional Co­
ne Sul". 

Art. 5º - Constituem atribuições do Guia de Turismo: 
a) acompanhar, orientar e transmitir informações a 

~ 
g 
l> 
~ 

~ 
s"> '" 
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pessoas ou grupos em visitas, excursões urbanas, municipais, 
estaduais, interestaduais ou especializadas dentro do territó­
rio nacional; 

b) acompanhar ao exterior pessoas ou grupos organl­
zados no Brasil; 

c) promover e orientar despachos e liberação de pas­
sageiros e respectivas bagagens, em terminais de embarque e de­
sembarque aéreos, marítimos, fluviais, rodoviários e ferroviá-
rlos; 

d) ter acesso a todos 
rante o embarque ou desembarque, 
grupos sob sua responsabilidade, 
cas do respectivo terminal; 

os veículos de transporte, du­
para orientar as pessoas ou 
observadas as normas específi-

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposições, feiras, bibliotecas e pontos de interesse turísti­
co, quando estiver conduzindo ou não pessoas ou grupos, obser­
vadas as normas de cada estabelecimento, desde que devidamente 
credenciado como Guia de Turismo; 

f) portar, privativamente, o crachá de Guia de Tu­
rismo emitido pela EMBRATUR. 

Art. 6º - A Embratur manterá um Cadastro Nacional 
dos Guias de Turismo regionalizado com base em acordos de coo­
peração técnica firmados com os órgãos estaduais e/ou munici­
pais de turismo, os quais só poderão exercer suas atividades de 
acordo com sua classificação e âmbito de atuação conforme art. 
4º desta lei. -Art. 7º - As pessoas ou grupos de excursoes prove-
nientes dos diversos Estados brasileiros, ou de outros países, 
acompanhados do Guia de excursão nacional, utilizarão Guias de 
Turismo locais ou regionais cadastrados na EMBRATUR, em cada 
Estado que for visitado. 

Art. 8º - Deferido o cadastro, a EMBRATUR expedirá 
ao interessado crachá de identificação, de modelo único para 
todo o território nacional contendo nome, fotografia, âmbito de 
atuação e categoria para a qual o Guia de Turismo estará habi­
litado a exercer a profissão. 

Parágrafo único - Este modelo único deverá diferen­
ciar as diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 9º - No exercício da profissão, o Guia de Tu­
rismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e responsabili­
dade, zelando pelo bom nome do turismo no Brasil e da empresa à 
qual presta serviços, devendo ainda respeitar e cumprir leis e 
regulamentos que disciplinem a atividade turística, podendo, 
por desempenho irregular de suas funções, vir a ser punido pelo 
seu órgão de classe. 

Art. 10 - Pelo desempenho irregular de suas atribui-
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ções o Guia de Turismo, conforme a gravidade da falta 
antecedentes, ficará sujeito às seguintes penalidades, 
das pela EMBRATUR: 

e seus 
aplica-

a) advertência; 
b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do exer­

cício da atividade; 

tigo serão 
assegurara 

c) cancelamento do registro. 
Parágrafo único - As penalidades previstas neste ar­
aplicadas após processo administrativo, no qual se 
ao acusado ampla defesa. 
Art. 11 - A partir da publicação desta lei, as pes­

soas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só 
poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente re­
gistrados na EMBRATUR. 

Art. 12 - Os Guias de Turismo poderão prestar servi­
ços às empresas do ramo de turismo na qualidade de autônomos ou 
com vínculo empregatício, sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho, obedecida a legislação em vlgor quanto às obriga­
ções previdenciárias. 

Art. 13 - Quando o Guia de Turismo expressar-se em 
outro idioma além do português, ser-lhe-á devido um acréscimo 
nunca inferior a 25 % (vinte e cinco por cento) sobre sua remu­
neração, no caso de autônomo, ou sobre seu salário, no caso de 
empregado, por idioma para o qual sejam solicitados seus servi­
ços. 

Art. 14 - Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias de 
sua publicação, o Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 04 de maio de 1992. 



(~lS Com i SSO€s: 

Educacao. Cultura e Desport() 
Tr<:ü)c\lho. cI€~ r-lclm. ~~ ~;~~ Irvic:() Publ iCCl 
Consto e Just ica E dE REdayaoCArt.S 

E Iil ~?3 / :lo i / 9~!. 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cÂMARA N2 33, de 1992 (PL n 2 

3.759, de 1989, na Casa de origem), 
que "dispõe sobre a profissão de Guia 
de Turismo e dá outras providências". 

Emenda n 2 1 
(corresponde à Emenda n 2 1, de Plenário) 

Dê-se à alínea "a" do art. 3 2 a seguinte redação: 
I' Art. 3 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••• •• •• • 

a) que tenham sido cadastrados na Embratur, como 
Guia de Turismo, até a data da publicação desta Lei." 

Emenda n 2 2 
(corresponde à Emenda n 2 2, de Plenário) 

Suprima-se o art. 10, renumerando-se os demais. 

Emenda n ll 3 
(corresponde à Emenda n 2 3, de Plenário) 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
"Art. 11 - A partir da publicação desta Lei, as 

pessoas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só 
poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente 
cadastrados na Embratur." 

SENADO FEDERAL, EM J3 DE NOVEMBRO DE 1992 

PRESIDENTE 7
R MAURO BENEVIDES 

vplj. 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei da Câmara n Q 33, de 1992 
(n Q 3.759, de 1989, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a profissão de Guia de 
Turismo e dá outras providências. 

Apresentado pelo Deputado José Maria Eymael 

Lido no expediente da Sessão de 6/5/92, e publicado no DCN (Seção 
II) de 7/5/92. Despachado à Comissão de Assuntos Sociais. 
Em 14/10/92, anunciada a matéria é proferido pelo Senador Carlos 
Patrocínio, relator designado, Parecer de Plenário favorável. A 
matéria ficará sobre a Mesa durante 5 sessões ordinárias, para 
recebimento de emendas. 
Em 22/10/92, a Presidência comunica ao Plenário o término do prazo, 
sendo que ao mesmo foram oferecidas emendas. 
Em 4/11/92, aprovado o projeto com emendas. À Comissão Diretora 
para a redação final das emendas. 
Em 12/11/92, leitura do Parecer n Q 364/92-CDIR. 
Em 20/11/92, aprovada a redação final, nos termos do art. 324 do 
Regimento Interno. 
À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N Q ... 697, de 23.11.92 

vpl / . 
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Em dJ.3 de novembro de 1992 

Senhor primeiro Secretário 

comunico a Vossa Excelência, a fim de que se digne 

levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, que o Senado Federal 

aprovou, com emendas, o Projeto de Lei da Câmara n l! 33, de 1992, 

(PL n Q 3.759- , de 1989, na Casa de origem), que "dispõe sobre a 

profissão de Guia de Turismo e dá outras providências". 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autógrafos 

r eferentes às emendas em apreço, bem como, em devolução, um da 

proposição primitiva. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

, 

CAFETEIRA 
.. , 

Primeiro Secret em exerC1ClO 

rR A S CRETA A 

r.n,.43/ ---U-/ 9lt 
orio. GEraI da .... Mesa • 

..--1~--- - --:; -
Deputado INOCÊNCIO OUVE 

rim eiro Secretário 

DO. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 
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'--_ _ .9 PROJETO DE LEI DA CAMARA N.o 33, DE 1992 
(N.O 3.759/89, na Casa de origem) 

DIspõe sobre a profissão de Guia de Turis­
mo, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O exercício da .. profissão de Guia de 
Turismo, no território nacional, é regulado pela pre-
sente leL . ..".. .. . . --,,: .. ,;,-. ' ! .... _ . ~" - - ~ ... - ...... . - -

•. . • Art: '2.CI ' • Ptu'a. us 'efeitos' desta lei, é considerado 
Guia de Turismo o profissional que, devidamen­
te cadastrado. no IDstituto Brasileiro de . Turismo 
(Embratur), exerça atividades de acompanhar, orien­
tar e transmitir informações a pessoas ou grupos, em 
visitas, excursões urbanas, municipais, estaduais, in­
terestaduais, ~ternaclonais ou especiaU?sdas. 

Parágrafo 1jnico. As atividades mencionadas no 

• 
caput deste artigo poderão, no caso de extinção da 
Embratur, ser exercidas pelo órgão nacional de 
turismo competente. 

Art. 3.0 O exercício da profissão de Guia de 
Turismo é privativo dos: 

a) que tenham tido registro na Embratur, como 
Guia de Turismo, até a data da publfcação desta lei; 

b) portadores de diploma de curso superior de 
turismo expedido por estabelecimento de ensino re­
conhecido e no qual tenham cursado cadeira espe­
cializada na formação de Guia de Turismo; 

c) portadores de diploma de 2.0 grau que sejam 
aprovados em cursos de guia de turismo, homologa­
dos pelo Conselho de Educação competente. 

Art. 4.0 Fica estabelecido que os Guias de Turis­
mo terão classificação de acordo com curso espe­
cff1co que determinará sua categoria e seu âmbito 
de atuação, conforme se segue: 

a) guia local (limite do Município) ; 

b) guia de excursão regional (limite do Estado); 

c) guia de excursão nacional (limite do Pais); 

d) guia de excursão internacional Cone Sul (li­
mite da América do Sul); 

e) guia de excursão internacional (além · das '. 
fronteiras da América do Sul); .. . - .-

f) guia especia1!zado. 

• - - r • ': • • 

Parágrafo único. Os Guias de Turismo, creden­
ciados pela Embratur como de "excursão nacional­
até a vigência desta lei, terão a sua classlficação al-
terada para "interna.c1onal COne Sul". . .' ''':~''': ''1 

. Art; 5.° ConstitUem atribuições do ' Guia . de 
TUrismo: . _. - '. " '- . . . . .... . . . • 

a). acompanhar, orientar e transmitir informa­
ções a pessoas ou grupos em .v1sttas, exCU1'8ÕeS urbe.-. 
nas; municipais, estaduais, interestaduais· ou :.espe­
cla1izadQ.'! dentro do ·território nacional; " ...• ''';".; 

b)-:acompanhar BO ,·exter1orpessoas ou grupos 
organizados no-.Braa:il; .. ;:~ _ :": "!:- -; :-:-r1 ~ '::'.:~ ' ,-:' .~.:. 

. . e)-promoveré oriêntar· deSpachos e 11bir8Çio de 
passageiros ' e respectivas bagagens, em-.temrtnail .. de 
embarque 'e desembarque aéreos, marftimos;fluvta1s, 
rodoviários e ferroviários; ... _ .... __ . . . . 

d) ter acesso a todos os veiculos de transporte, 
durante o embarque ou desembarque, para orientar 
as pessoas ou grupos sua responsabilidade, observa­
das as normas especificas do respectivo tennina]; 

e) ter acesso gratuito a museus, galerias de arte, 
exposições, feiras, bibliotecas e pontos de interesse 
turlstico, quando estiver conduzjndo ou não pessoas 
ou grupos, observadas as normas de cada estabele­
cimento, desde que devidamente credenciado como 
Guia de Turismo; 

f) portar, privativamente, o crachá de Guia de 
Turismo emitido pela Embratur. 

Art. 6.0 A Embratur manterá um Cadastro Na­
cional dos Gulas de Turismo regionalizado com base 
em acordos de cooperação técnicli' firmados com os 
órgãos estaduais e/ou municipais de turismo, os 
quais só poderão exercer suas atividades de acordo 
com sua classificação e âmbito de atuação conforme 
art. 4.0 desta lei. 

Art. 7.0 As pessoas ou grupos de excursões pro­
venientes dos diversos Estados brasileiros, ou de" 
outros paises, acompanhados do Guia de excursão 
nacional, utilizarão Gulas de Turismo locais ou re­
gionais cadastrados na Embratur, em cada Estado 
que ' for ·visitado. 

- "Ali. 8.0 'Deferido o cadQ.'!tro, a Embratur expe­
dirá ao interessado crachá de identificação, de made-
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lo único para todo o território nacional contendo 
nome, fotografia , âmbito de atuação e categoria para 
a qual o Guia de Turismo estará habilitado a exercer 
a profissão. 

Parágrafo úni,<-o . Este modelo único deverá di­
ferenciar as diversas categorias de Guias de Turismo. 

Art. 9.° No exereicio da profissão, o Guia de 
Turismo deverá conduzir-se com dedicação, decoro e 
responsabilidade, zelando pelo bom nome do turismo 
no Brasil e da empresa à qual presta serviQOs, deven­
do ainda respeitar e cumprir leis e regulamentos que 
disciplinem a atividade turistica, podendo, por de­
sempenho irregular de suas funções, vir a ser 'Punido 
pelo seu órgão de classe. 

Art. 10 . Pelo desempenho irregular de suas atri­
buições o Guia de Turismo. conforme a gravidade 
da falta e seus antecedentes, ficará sujeito às seguin­
tes penalidades, aplicadas pela Embratur: 

a) advertência; 
b) suspensão de 10 (dez) dias a 1 (um) ano do 

exercício da atividade; 

. ê}- ê8n6elamento do registro. 
. _. . 

Parágrafo único . As penalidades previstas nes­
te artigo serão aplicadas após processo administra­
tivo, no qual se assegurará ao acusado ampla defesa. 

Art.. '11. A ·partir da publicação desta lei, as 
pessoas, empresas, instituições e entidades ligadas ao 
turismo só poderão contratar Guias de Turismo que 
estejam devidamente registrados na Embratur . . 

·Art. 12. Os .Guias de Turismo poderão prestar 
serviços às empresas do ramo de turismo na .quali­
dade de autônomos ou com vinculo empregatfc1o, sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, obe­
decida a legislação em vigor quanto às obrigações 
previdenciárias. 

. - -'.-
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Art. 13 . Quando o Guia de Turismo expres­
sar-se em outro idioma além do português, ser-lhe-á 
devido um acréscimo nunca inferior a 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre sua remuneração, no caso de 
autônomo, ou sobre seu salário, no caso de emprega­
do, por idioma para o qual sejam solicitados seus 
serviços. 

Art. 14 . Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 
de sua publicação, o Poder Executivo regulamentará 

.' esta lei. 
Art. 15 . Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 16. Revogam-se as dispoSições em con­
trário. 

LEGISLAÇAO CITADA 

CONS'l'rI'OIÇAO DA REPOBLlCA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

.... ... . ... .... . ... . .. .... .. ...... . ........... .. .... .. .... .. .. ........ .... .... .... .......... 
. . . 

'l'fi'OLO VII 

Da Ordem Econ6m1ca e FlnanreJra . 

, .... CAP1TULO I . -. - .... . . . . . . 
Dos Princípios Gerais da Atividade Econ6m1ca 

••• • ••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• . . . 

Art: 180. A UniAo, os · Estados, o Distrito Fe­
deral e ~ Munic1pios promoverio e incentivaria o 
turismo como fator de desenvolvimento soc:1al e 
econOmico. '. : _ :~ .' 

. . ........ ... .. .. . .... .. ..... .. . .. ........ ... ....... ......... . . .-... ..... . ...... ... ...... ... ... ............................ 
(A Comis3ão de A33Unto8 Socfaf3.J 

Publlcado no DCN (SeoI.o n) de 'l-5-IIQ. 
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SEN ADO FEDER.AL 

PARECER N.o 364, DE 1992 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final das Emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.o 33, de 1922 (n.o 

3 .759, de 1989, na Casa de origem). 

A Comissão Diretora apre.senta a redação final 
das Emendas do Senado ao Proj eto de Lei da 
Câmara n.O 33, de 1992 (n.o 3.759, de 1989, na 
Casa de origem), que dispõe sobre a profissão d,e 
Guia de Turismo e dá outras providências. 

Sala de Reuniões da Comissão, 12 de novembro 
de 1992. - Mauro Benevides, Presidente - Lucídio 
Portella, Relator - Dirceu Carneiro - Márcio La­
cerda. 

ANEXO AO PARECER N.O 364, DE 1992 

Redação final das Emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.O 33, de 1992 
(n.o 3.759, de 1989, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo 
e dá outras providências . 

O Congresso NaciQl1al decreta: 

Emenda n.o 1 

(corresponde à Emenda n .O 1, de Plenário) 

Dê-se à alínea a do art, 3.° a seguinte redação: 

"Art. 3.° 

a) que tenham sido cadastrados na Em­
bratur, como Guia de Turismo, até a data da 
pub:icação desta lei." 

Emenda n.o 2 

(corresponde à Emenda n.O 2, de Plenário) 

Suprima-se o art. 10, renumerando-se os demais. 

Emenda n.o 3 

(corresponde à Emenda n.O 3, de Plenário) 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11. A par1tir da publicação desta 
lei, as pessoas, empresas, instituições e enti­
dades ligadas ao turismo só poderão contratar 
Guias de Turismo que estejam devidamente 
cadastrados na Embratur." 

Publ1c8ldo no DCN ( Seção ll). de 13-11-92 

Oentro Gráfico do Senado Fe®nll - Boosilia. - DF 
250/11/92 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI 
DA cÂMARA N 2 33, de 1992 (PL n 2 

3.759 , de 1989 , na Casa de origem), 
que "dispõe sobre a profissão de Guia 
de Turismo e dá outras providências". 

Emenda n 2 1 
(corresponde à Emenda n 2 1, de Plenário) 

Dê-se à alínea "a" do art. 3 2 a seguinte redação: 
Ii Art. 3 Q - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

a) que tenham sido cadastrados na Embratur, como 
Guia de Turismo , até a data da publicação desta Lei." 

Emenda n 2 2 
(corresponde à Emenda n 2 2, de Plenário) 

Suprima-se o art. 10, renumerando-se os demais. 

Emenda n 2 3 
(corresponde à Emenda n 2 3, de Plenário) 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 
"Art. 11 - A partir da publicação desta Lei, as 

pessoas, empresas, instituições e entidades ligadas ao turismo só 
poderão contratar Guias de Turismo que estejam devidamente 
c a dastrados n a Embratur." 

SENADO FEDERAL, EM J3 DE NOVEMBRO DE 1992 

k~ 
Eff~OR MAURO BENEVID~_ 

PRESIDENTE 

vplj . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.759-C, de 1989, que" 

- "dispõe sobre a profissão de Guia de Turisno e dá outras providências" . 

• = -
~ 
Q DESPACHO: EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO = TRABALHO, DE ADM. E SERVIÇO POBLICO 

CONST. -E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

À COM. DE CONST. E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO em ___ de DE ZEMBRO de 19....::9:...::2=---_ 

,.". 

DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

- Ao Sr. .em 19 

Q O Presidente da Comissão de 
• 

Z Ao Sr. .em 19 
O 

O Presidente da Comissão de ~ 
~ 

Ao Sr. .em 19 ...... 
O 
CC O Presidente da Comissão de 
Q.. 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17 .07 .003· 7 • (MAV92) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

ASSUNTO: 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 3.759-C, de 1989, que 

. "dispõe sobre a profissão de Guia de Turismo e dá outras providências". 

-
~ 
Q DESPACHO: EDUCACÃO! CULTURA E DESPORTO = TRABALHO! DE ADM. E SERVIÇO PÚBLICO = CONSTo E 

JUSTI CA E DE REDACAO. 

À COM. DE TRABALHO, DE ADM. E SERVI CO PÚBLICO em de DEZEMBRO de 19 92 

,.., 
DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

e Ao Sr. .em 19 

= O Presidente da Com issão de 
• 

;Z 
Ao Sr. . em 19 

O 
O Presidente E--4 da Comissão de 

~ 
Ao Sr. 19 ~ .em 

O 
cc:: O Presidente da Comissão de 
Q... 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .em 19 

O Pres idente da Com issão de 

Ao Sr. .em 19 

O Presidente da Co missão de 

GER 3.17.07.003-7 - (MA1/92) 


